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Marmeleiro, 13 de outubro de202l

Protocolo Geral n' 69902
Requerimento no 06712021- Departamento de Administração e Planejamento
Requerimento no 05812021- Departamento de Urbanismo

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMo nn nnrnnÊNcrA

1- OBJETO:

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada para elaboração
de projetos executivos de engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao
Decreto Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n.o 3080 de2019.

2 - DA JUSTTFTCATIVA DO SERVrÇO:

O Município pretende efetuar diversas pavimentações na malha urbana e rural, através de recursos
do PARANACIDADE, SEIL e SEDU, sendo necessário a elaboração de projetos técnicos das intervenções
a serem realizadas em diversos trechos para aprovação junto aos analistas técnicos para uso dos recursos
do SEIL - PARANACIDADE, responsável pelo acompanhamento das obras. Cumpre destacar que o
Município dispõe de corpo técnico especializado, porém a demanda de projetos está cada vez maior, além
dos projetos de pavimentação e demais serviços correlatos, ao Departamento de Administração e

Planejamento, tem toda a demanda de projetos de construção civil e demais serviços rotineiros do
Departamento, além de não dispor de softwares de engenharia para dar maior precisão aos trabalhos de
drenagens, saneamento, pavimentações, paisagismo, urbanismo, dentre outros. Todos os projetos deverão
estar de acordo com a plataforma BIM, obedecendo ao Decreto Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e
o Estadual n.o 3080 de 2019.

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS DO SERVrÇO:

Item Quant. Unidade Descrição
Valor

Unitário
Valor Total

01 01 Serviço

Projeto executivo da via Marginal PR 280 - 2km de

extensão, trecho entre o trevo de acesso ao município
de Campo Erê até próximo ao acesso a Cerealista
Bandeira integração ao projeto aprovado junto ao DER
do trevo de acesso ao Posto Toscan.

56.000,00 56.000,00

5l.950,00 51.950,0002 0l Serviço
Projeto executivo da Estrada Rural ligando a BR-280
até as comunidades Linha Félix e Linha São Brás com
6,5 km de extensão.

28.333,33 28.333,3303 0l Serviço
Projeto executivo da Estrada Rural ligando a PR 280
até a Comunidade da Linha Itaíba com 3,5 km de

extensão.

27.666,67 27.666,6704 01 Serviço
Projeto executivo da Estrada Rural ligando o perímetro
urbano de frente ao CTG pela estrada rural a

comunidade da Sanga Seca com 3,5 km de extensão.

163.950.00Valor Total

O valor máximo estimado da licitação é deR$ 163.950,00 (cento e sessenta e três mil e novecentos e

cinquenta reais).

4 - PRAZO, LOCAL E ESPECTFTCAçÕES PARA. EXECUÇ.Ã,O DOS SERVrÇOS:
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4.1. As especif,rcações de cada serviço a ser realizado pela empresa e ser entregue para a Prefeitura
de Marmeleiro, devem seguir no mínimo as especif,rcações a seguir:

4.2. Estudos Geotécnicos e Hidrológicos:

4.2.1. Os estudos geotécnicos terão como objetivo a identificação, caracterização e determinação da
capacidade de suporte dos solos, dos subleitos, das vias, dos empréstimos, das jazidas e das cotas de
fundações das estruturas para drenagem das águas pluviais, para estabelecer parâmetros e definir soluções.

4.3. Desenho:

4.3.1. Os desenhos deverão ser obtidos com o emprego de utilitários específicos ou de programas
tipo CAD desenvolvidos em linguagem compatível com o software utilizado. Não serão aceitos os arquivos
obtidos a partir do emprego de mesa digitalizada ou através de escaneamento, mesmo seguido de
vetonzação.

4.4. Projeto Executivo Geométrico:

4.4.1. O projeto geométrico será composto dos elementos estabelecidos:

4.4.1 .1. Alinhamento Horizontal;
4.4.1 .2. Alinhamento Vertical;
4.4.1.3. Seções Transversais;
4.4.1.4. Notas de Serviço do Greide

4.5. Alinhamento Horizontal:

4.5.1. O alinhamento horizontal será desenvolvido com base no eixo de locação estabelecido para
cada via, obedecendo a melhor adequação quanto à geometria definida por norlnas e especificações
técnicas, e a inferência em imóveis e estruturas para serviços de utilidade pública.

4.6. Alinhamento Vertical

4.6.1. O alinhamento vertical será lançado em perfil, em observância as soleiras das edificações, as
cotas obrigadas existentes e evitando-se ondulação excessiva. A rampa mínima a ser admitida é de O,25yo
e as curvas de concordância vertical com comprimento mínimo de 10m. O projeto será desenhado nas
escalas: Horizontal - l:250 e Vertical - l:25. Em casos especiais poderão ser também utilizadas as escalas,
horizontal - l:500 e vertical - l:50. As cotas mínimas de greide serão definidas em observância aos
parâmetros do estudo hidrológico e ao regime de drenagem adequado as contribuições e declividades.
Projetos de detalhes por rua: seção transversal, indicando camadas de pavimentação, declividades, largura
de pista de rolamento, detalhes do meio fio e sarjetas, etc.

4.7. Nota de Serviço do Greide:

4.7.1. Será emitida nota de serviço, correspondente às seções transversais do pavimento com
indicações das cotas do eixo e dos bordos esquerdo e direito, para cada via.

4.8. Projeto de Terraplenagem:

4.8.1. O detalhamento do Projeto de Terraplenagem obedecerá aos parâmetros definidos nos estudos
geotécnicos e hidrológicos e no projeto geométrico. Os estudos geotécnicos definirão as condições de
capacidade de suporte dos solos do subleito das vias e as cotas de fundação para outras estruturas - aterro,
reforço do subleito, sistema de drenagem - e intervenções necessárias ao projeto, e o empolamento do solo.
A existência de solos compressíveis no subleito de vias ou em área destinada as fundações de outras
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estruturas ou intervenções pertinentes ao projeto, será registrada e especificada as soluções técnicas
necessárias e adotadas para cada caso. O item referente ao Projeto de Tenaplenagem foi estimado na
planilha orçamentária, sendo medido para frns de pagamento, somente o que for realmente necessário a ser
projetado conforme os estudos geotécnicos supramencionados, indicando volumes de corte e aterro,
empréstimos, compensações.

4.9. Projeto Executivo de Pavimentação:

4.9.1. O projeto de dimensionamento do pavimento será condicionado aos parâmetros dos estudos
geotécnicos. A determinação das camadas que compõe a estrutura de pavimento será executada a partir das
Normas Brasileiras Regulamentadoras emitidas pelo DNIT e/ou DER. O método de dimensionamento de
pavimento a ser utilizado deverá utilizar os seguintes critérios:

4.9.1 .l . O dimensionamento poderá ser executado por trechos;
4.9.1.2. Execução dos estudos estatísticos para a definição do índice de suporte de projeto do subleito;
4.9.1.3. Deverá ser calculado o número de operações de eixo padrão (N) para um projeto de 10 anos

de acordo com o Manual de Pavimentação do DNIT;
4.9.1.4. Fatores de Equivalência Estrutural: o CBUQ,K= 2,0; o Camadas Granulares, K = 1,0;
4.9.1.5. Observação: Os coeficientes para reforço e sub-base podem ser alterados tendo em vista as

características específicas de cada material;
4.9.1.6. A definição dos materiais a serem utilizados nas diversas camadas do pavimento deverá

seguir as diretrizes de comum acordo entre as partes:
4.9.1.7 . Fiscalização do Município e a Empresa Contratada;
4.9.1.8. Deverá ser apresentado o relatório final para aprovação pela fiscalização contendo perfil de

sondagem e croquis dos pontos de sondagem;
4.9.1.9. Recomenda-se como reforço de subleito autilização de material com CBR > 40o/o eexpansão

< 3ol0, ou outro material visando economia em relação a areia regular;
4.9.1.10. Deverão ser apresentadas altemativas para o revestimento em pavimento flexível, em

função das características locais e o tipo de utilização da via. A estrutura do pavimento deverá ser
dimensionada de acordo com o método específico indicado para o revestimento alternativo escolhido;

4.9.I.11. Deverá ser apresentado detalhamento dos quantitativos de pavimentação apresentados no
projeto.

4.10. Projeto Executivo de Drenagem:

4.10.1. Deverá ser feito estudo sobre a situação da drenagem da via objeto do projeto e sua área de
abrangência, como também a solução técnica a ser adotada, com aprovação da fiscalização.

4.10.2. O Projeto de Drenagem será fundamentado nas bacias hidrográficas, na drenagem existente,
nos estudos hidrológicos e no Projeto Geométrico (Perfil Longitudinal, com a indicação do volume de
escavação). Serão calculadas vazões, cotas mínimas e máximas e, seções das estruturas necessárias à
captação e transporte das águas, especificando o destino final. As condições atuais do curso receptor da
drenagem projetada quanto ao tipo de seção e revestimento, vazão e assoreamento será verificada. O regime
de drenagem será adequado à baixa declividade de planície e às contribuições provenientes de ¿ireas de
elevada declividade que se deslocam em velocidades altas. O Projeto Geométrico definirá as características
das vias, relativos à situação, declividades longitudinais e transversais, sentido de escoamento das águas,
poços de visita com tampão e caixas coletoras dotadas com gaveta ou grade e canaleta a céu aberto com
tampas fechadas elottvazadas. Quanto à drenagem existente e pertencente à bacia, objeto de intervenção
ou receptora do sistema projetado é necessário conhecer a localização,tipo de rede (galeria, canal,canaleta),
seção, declividade, capacidade de vazão e estado de conservação e manutenção. O Projeto de Drenagem
deverá considerar o aspecto econômico associado à condição de "auto limpeza da via", em especial da linha
d'água emrazão da presença de detritos e lixo. Razão pela qual se recomenda a:utilização e funcionalidade
da máxima capacidade de transporte das sar¡'etas das vias e adoção da velocidade mínima. É obrigatório
apresentação da memória de cálculo do projeto. Os detalhes executivos do projeto serão apresentados em
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nível de localização, dimensões, cotas de montante e jusante, declividades, extensões e especificações de
materiais. Serão também, apresentados os projetos tipos de todos os dispositivos de drenagem indicados
em projeto.

4'1 1. Projeto de Sinalização Horizontal, Vertical, Pontos de Parada de Transporte Escolar/Coletivo,
detalhes de áreas de estacionamentos, garagens entre outros:

4.ll.l. O projeto deverá conter a tipologia e o quantitativo da sinalização horizontal, vertical, pontos
de parada do transporte escolar/coletivo, estacionamentos, conforme as características da via, de acordo
com os padrões estabelecidos pelo DETRAN e demais órgãos competentes. Para a elaboração do projeto,
as características da via deverão ser levantadas "in loco" e comparadas com o que se pretende implantar,
considerando-se os cadastros levantados pelo projeto planialtimétrico (alinhamentos prediais, divisas,
entradas para garagens, meio fio, árvores, postes, torres, bueiros, galerias, valas, fundos de vale, caixas de
inspeção, etc.); bem como o'equipamentos urbanos" existentes na via e proximidades dela (escolas,
hospitais, postos de saúde, parques, etc.); os estacionamentos exclusivos (táxi, ambulâncias, veículos
oficiais, etc.); os estacionamentos proibidos (pontos de ônibus, embarque e desembarque de escolas e
hotéis), os sentidos de circulação da via, a hierarquização da via com as transversais e tudo que possa
interferir para a elaboração do projeto de sinalização, devendo ser consultado o DMT para a averiguação
de prováveis e futuras implantações de polos geradores de tráfego na via e nas proximidades da mesma.
Estes dados deverão ser transferidos em forma de sinalização para o projeto geométrico elaborado
previamente. A apresentação do projeto deverá ser em escala 1:500 com detalhamento em escala l:100,
quando necessario.

4.l2.Projeto de Calçadas e rampas de acessibilidade:

4.12.1. Elaborar projeto de requalificação das vias, das calçadas para acessibilidade universal, de
acordo com a NBR 9.050/2015, NBR 16537/2016 e demais noÍnas complementares.

4.13. Memoriais Descritivos, Planilha de Quantitativos e Orçamentos:

4.13.1. No memorial descritivo, de acordo com a Lei no 8.666, sobre Licitações e Contratos
Administrativos, é vedado incluir marcas, características e especificações exclusivas no objeto da licitação,
a não ser quando for tecnicamente justificável, não se admitindo preferência por marcas. Assim sendo, as
especificações devem ser bem detalhadas, incluindo as exigências consideradas necessárias, mas tomando-
se cuidado de não restringir a competitividade da licitação. Recomenda-se, então, que as especificações
técnicas sejam apresentadas de acordo com as exigências da lei. O projeto deverá ser acompanhado de
orientações quanto ao uso, operação e conservação, de forma a não deixar dúvida e garaniir um bom
desempenho da obra e dos equipamentos nela instalados. O memorial descritivo deverá conter, no mínimo,
os seguintes itens na ordem indicada a seguir:

4.13'1.1. Objeto com descrição sumária da obra (sinalização, dimensões, finalidade, população
beneficiada, etc.);

4.13.1.2. Sistema construtivo ffustificativa e soluções adotadas);
4.13.1.3. Normatização;
4.1 3.1 .4. Mobilização, instalação e desmob ilização;

4.14. As especificações técnicas para cada projeto, na ordem apresentada neste termo de referência,
constando no mínimo de:

4.14.1. Materiais a serem empregados;
4.14.2. Aplicações dos materiais e cuidados especiais;
4.14.3. Eventuais ensaios;
4.14.4. Cuidados com manutenção;
4.14.5. Descrição de acabamento;
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4.14.6. Manuseio e annazeîagem dos materiais.

4.15. Deverão ser levantados todos os quantitativos relativos aos serviços projetados, inclusive
elaborada a memória de cálculo dos mesmos, bem como especificada as unidades relativas acadaitem, não
sendo admitida utilização de "verba". Os preços unitários devem ser obtidos na Tabela do SINAPI (versão
mais atualizada). Todavia, caso o serviço não conste no SINAPI, o projetista poderá usar a tabela que mais
se adequar ao caso, desde que seja produzida por um órgão governamental (DER, SEDU ou SICRO). Caso
algum serviço não esteja previsto nas tabelas de referência, deve-se fazer a composição de preços,
utilizando, obrigatoriamente, os insumos constantes nas citadas tabelas ou obtido pòr meio de óotação
média de preços (apresentar, no mínimo, três fontes), obtidas no mercado. As planilhas do orçamento
deverão conter indicações precisas quanto a unidades de medidas e valor do BDI. Sobre o valor do custo
unitário de cada item, deverá incidir o percentual de BDI - bonificação e despesas indiretas. A partir da
multiplicação do valor do custo unitrlrio com BDI pela quantidade, obter-se-á o custo total do item. A
Planilha orçamentária deverá contemplar as limitações impostas pela decisão TCU Acórdão 262212013 -
TCU, no que tange a apresentação do BDI com o objetivo de receberpropostas para aelaboração de projetos
para pavimentação asfiíltica, microdrenagem, calçada e sinalização viária em ruas neste município.

4.16. A planilha geral de quantitativos e preços deverão considerar todos os encargos sociais e
trabalhistas, conforme legislação em vigor, incidentes sobre o custo da mão-de-obra. Planilha de
quantitativos e preços dos materiais e serviços deverá ser elaborada de forma mais setorizada possível,
dividida por áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral. Na-planilha
sintética deverão constar as seguintes colunas: Item, discriminação, unidade, quantidade, custo unitário
(mão-de-obra e material) e custo total por bloco a ser edificado ou reformado. Quando uma mesma obra
tiver a sua execução defrnida em várias etapas, a(s) empresa(s) CONTRATADA (s) deverá apresentar o
conjunto de projetos e documentos divididos em fases correspondentes ao número de etapas, porém deverá
ser apresentadaatotalização dos dados consolidados. Na planilha analítica deverão constar as composições
de todos os custos unitarios. Deverá ser apresentada a composição do BDI e Encargos Sociais.

4.17. Deverão apresentar a memória de cálculo de todos os quantitativos apresentados nas planilhas
orçamentárias. A obtenção dos custos de insumos ou serÝiços deverá basear-se em fontes de mercado
seguindo a seguinte hierarquia:

a) Sistema SINAPI / DER / SICRO;
b) Pesquisa de mercado com no mínimo 03 fomecedores, com apresentação das propostas fornecidas

e a devida composição.

4.18. As composições de custo unitário de serviços deverão ser apresentadas com a discriminação
separada de material e mão de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a
composição de todos os seus custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI).

4.19. O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser apresentado de forma grâficado plano de execução
de todas as etapas da obra e dos desembolsos necessários. Deve contemplar todas as fases de execução
desde a mobilização, passando pelas atividades previstas no projeto, até a desmobilização do canteiro de
obras. As planilhas e gráficos devem englobar o desenvolvimento físico e financeiro da obra por bloco a
ser construído, tendo por objetivo o seguinte:

4.19.1. Fisicamente - demonstrar a previsão da evolução fisica dos serviços na unidade de tempo,
permitindo avaliações periódicas de acerto;

4.19.2. Financeiramente - converter a demonstração física em termos monetários, através do
somatório dos quantitativos dos preços unitários em cada etapa do cronograma físico, que representará o
desembolso mensal da prefeitura, apresentado em dias (30/60/90).

4.20. A CONTRATADA deverá apresentar o orçamento e o cronograma fisico-financeiro, com os
seguintes elementos, no mínimo:
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4.20.1. A CONTRATADA será responsável pela compilação de todos os orçamentos referentes a
cada projeto de modo a formar um conjunto coeso e harmonioso, definindo todos os quantitativos de
materiais e serviços necessários à execução do projeto resultando no Orçamento Sintético e Orçamento
Analítico global (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitarios).

4.20.2. Os orçamentos deverão seguir as nonnas da ABNT. O orçamento global e respectivas
planilhas deverão ser apresentados em arquivo compatível com MS EXCEL (com os valores financeiros
com duas casas decimais), entregues em CDs ou DVDs, e-mail, pendrives e 02 (duas) vias impressas em
papel sulfite e formato A4 devidamente encademadas.

4.20.3. A CONTRATADA deverá realizar a elaboração de levantamento dos quantitativos de
materiais e serviços de todos os projetos que permitam ao CONTRATANTE promover o processo de
licitação de maneira clara e sem dúvidas ou pendências. Na elaboração do cronograma físico-financeiro
deverá ser previsto parcelas de desembolso mensais em acordo com o desenvolvimento da obra de
edificação.

4.20.4. Os projetos deverão ser entregues ao Departamento de Administração e Planejamento, em
duas vias, sendo uma via aprovada pelos órgãos competentes, em PDF arquivos no formato raiz do software
de processamento e arquivos formato IFC. Todos os programas utilizados deverão estar dentro da
plataforma BIM, obedecendo ao Decreto Federal n.o 10.306 de 02 de Abril de 2020 e o Estadual n.o 3080
de 2019. As anotações de responsabilidade técnica (ART), ou o Registro de atividade técnica (RRT),
deverão ser quitados pela contratada.

5 - ANOTAÇÃO OU REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

5.1. A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (CREA) ou o Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT (CAU) é o instrumento pelo qual o profissional estabelece as atividades e serviços que serão
de sua responsabilidade técnica. Todos os projetos e demais serviços (inclusive orçamentos, cronogramas
e memoriais), previstos no presente termo de referência, deverão ser acompanhados da respectiva ART ou
RRT.

6 - QUADRO RESUMO DOS PROJETOS A SEREM APRESENTADOS: ESPECIALIDADE/
DOCTTMENTO, APRESENTAçÃO E CONTEÚDO:

ESPECIALIDADE/
DOCUMENTO APRESENTAçÃO CONTEUDO

Desenho Conforme especificações do presente termo de referência.Estudos Geotécnicos e

Hidrológicos (ensaios e
sondaqens)

Memorial Memorial Descritivo das características do solo e perfil
geológico do terreno.

Desenho

Planta geral; projeto altimétrico de cada rua em escala não
superior a 1:1000 na horizontal e l:100 para vertical; projeto
planimétrico com medidas de comprimento de quadras, largura
e iírea de pistas, largura de passeios, denominação de ruas e

demais elementos necessários ao bom entendimento do projeto;
perfis longitudinais; seções transversais tipo contendo, no
mínimo, a largura, declividade transversal; posição dos
passeios; dimensões das guias, sarjetas e canteiros centrais;
indicação de jazidas e área de bota-fora; apresentar seções
transversais desenhadas em 1m em escala visível acada20m.

Projeto Geométrico

Memorial
Descritivo do projeto, incluindo condicionantes, concepção,
parâmetros e interferências om equipamentos públicos. Notas
de serviço com quadro de características planimétricas das ruas.

Desenho
Perfil geotécnico; notas de Serviço de Terraplenagem; seções
transversais típicas; localização geral dos empréstimos e de
áreas de bota-fora (indicação da distância das mesmas à obra).

Projeto de
Terraplanagem

Memorial Relatório do projeto contendo sua concepção e justiflrcativa;
resumo dos ensaios; cálculo de volume de corte e aterro/quadro

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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7 - DA PRESTAÇÃO nOS SERVrÇOS:

7.1. A CONTRATADA deverá se apresentar ao SETOR DE ENGENHARIA no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis após a convocação para receber as diretrizes e informações complementares para a
realização de cada projeto.

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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resumo corte/aterro; quadro de orientação de terraplenagem
(distribuição dos empréstimos).

Desenho

Projeto de intervenção proposto, com indicação dos tipos de
pavimentos; plantas e detalhes gráficos elucidativos com
indicação do projeto proposto com a malha existente; planta de
locação com estaqueamento dos eixos das ruas já pavimentadas
e tipo de pavimentos da área de intervenção; seções transversais
tipo de todas as ruas da rirea de intervenção; seções transversais
em tangente e em curva; esquema longitudinal das ruas,
contendo cotas do terreno e cotas do projeto, com representação
das soluções de pavimento adotadas ao longo das ruas; grâfrco
de distribuição dos materiais e espessuras das camadas.

Projeto de
Pavimentação

Memorial

Relatório do Projeto contendo: descrição geral do sistema
viário existente e sua correlação com o projeto; concepção e

descrição do sistema proposto, apresentando quadro resumo
com extensão, largura e ârea de cada rua do projeto;
discriminação de todos os serviços e distâncias de transporte;
justificativa das alternativas aprovadas; memória de cálculo do
dimensionamento do pavimento; quadro resumo contendo os
quantitativos e distâncias de transporte dos materiais que
compõem a estrutura do pavimento.

Desenho

Planta geral; perfil longitudinal ou planta contendo cotas
altimétricas para implantação dos elementos de drenagem;
seções transversais tipo dos elementos de drenagem; aprovação
dos projetos junto a Prefeitura Municipal de Marmeleiro.Projeto de Drenagem

Memorial
Descritivo do projeto, incluindo condicionantes, concepção,
parâmetros e interferências com equipamentos públicos;
memória de cálculo.

Desenho

Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos de
sinalização ao longo das vias; desenhos dos dispositivos;
detalhes estruturais de montagem e fixação de elementos como
pórticos e placas.Projeto de Sinalização

Viária

Memorial

Relatório do projeto com quadro de quantidades, discriminação
de todos os serviços; quadros resumo e notas de serviço
contendo a localização, modelo, tipo e quantidade dos
elementos de sinalização empregados.

Desenho Conforme especificações do presente termo de referência.

Projeto de
Acessibilidade Memorial

Relatório do projeto com quadro de quantidades, discriminação
de todos os serviços; quadros resumo e notas de serviço
contendo a localização, modelo, tipo e quantidade dos
elementos de sinalização empregados,

Licença Ambiental Licenciamento aos
Especificacão Técnica técnicas de materiais e em de executivo.

Orçamento Quantitativos, valores unitários, totais parciais e globais de todos os serviços
necessários para a execução de cada proieto.

Cronograma
cronograma fisico-financeiro conforme orçamento com previsão das etapas (em dias:

30/60/90,..) e o desembolso para a execução de cada proieto,

ART ou RRT
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART-CREA) ou Registro de Responsabilidade

Técnica (RRT-CAU).
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7.2. Ap6s o recebimento das informações deverá ser apresentado o anteprojeto, com informações
suficientes à sua análise,nopÍazo máximo de 7 (sete) dias conidos.

7.3. Após a análise do anteprojeto pela SETOR DE ENGENHARIA, a CONTRATADA deverá
apresentar os projetos definitivos e completos no prazo determinado pelo SETOR DE ENGENHARIA,
para a apresentação e aprovação nos órgãos competentes (DNIT, DER, BNDES, SEIL, PARANÁ
CIDADE, Caixa Econômica Federal, Ministérios, Secretarias de Estado, etc.) - se for o caso.

7.4. Se necessária a alteração do projeto após a análise dos órgãos competentes, a empresa deverá
apresentar os projetos devidamente retificados de acordo com as necessidades apontadas, no prazo mais
breve possível, a ser definido cada caso em particular.

7.5. Todos os projetos deverão ser encaminhados ao SETOR DE ENGENHARIA para a análise e
aprovação.

7.6. Todos os projetos deverão ser apresentados em formato padronizado, em três vias dos relatórios
de projeto.

7'7' A empresa contratada deverá executar os serviços com profissionais experientes para que
fiquem de acordo com as norrnas e procedimentos técnicos adotados pela Prefeitura e de acordo com a
ABNT, bem como, como demais legislações e noûnas pertinentes.

7.8. O resultado será fornecido em formato digital (editável) e impresso (plotagem). O conjunto de
cadernos deverá ser composto por: Volume I - Memória Justificativa e Volume II - Projeto de Executivo,
apresentados em 04 (quatro) vias, em formatos devidamente compatíveis (p. exemplo: prancha em Al, A2,
cademos em A4 ou A3).

7.9. Todos os projetos deverão ser entregues acompanhados da(s) respectiva(s) ART(s) do(s)
profissional (is) envolvido(s) em sua elaboração.

7.I0. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666193.

I - RELATTVO À QUALTFTCAçÃO rÉCNlCa:

a) Atestado ou certidão, considerando-se as parcelas de maior relevância e equivalência de 40%o em
quantitativos, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado pelo
CREA/CAU comprobatória(s) de execução, pela empresa proponente/licitante dos serviços pertinentes e
compatíveis em características semelhantes ao descrito no objeto dessa licitação. Os quantitativos dos
serviços executados, descritos no Atestado ou certidão, conforme acima solicitado, não poderão ser
somados/cumulados para fins de atingir a quantidade mínima exigida no Termo de Referência. As
características semelhantes para comprovação da capacidade técnico operacional do licitante, na forma do
art. 30, II c/c $ 2", daLei Federal n.8.666193, são, cumulativamente:

/ Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transversais);
'/ Projeto de Traçado Viario em BIM;
,/ Projeto de terraplenagem em BIM;

r Levantamento de Aerofotogrametria;
o LevantamentodePlanialtimetria;

'/ Projeto Geotécnia;
o Ensaio de Viga Benkelmann;
o Ensaio de CBR;
o Ensaio de ISC;
o Limite de Plasticidade;

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.61 5-000
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o Limite de Liquidez;
Projeto de pavimentação em BIM;
Projeto de drenagem em BIM;
o Dimensionamento de Bacia Hidrográfica;

Projeto de sinalização em BIM;
Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;
Projeto de Rodovia em BIM.

OBS.: Não serão aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, referente a serviços em
andamento.

b) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,
considerando-se as parcelas de maior relevância e equivalência de 4O%o em quantitativos, emitido(s) pelo
conselho de classe, (através de atestados devidamente acervados no CREA/CAIJ, com a respectivaCAT),
no formado art. 30, I, da Lei Federal n.8.666193,por execução de projetos de característicaì semelhantes
às do objeto deste edital, devendo, para tanto, juntar tais comprovações os seguintes documentos:/ Projeto geométrico (contendo perfìl longitudinal e ieções transversãis);r' Projeto de Traçado Viario em BIM;

/ Projeto de terraplenagem em BM;
o Levantamento deAerofotogrametria;
r LevantamentodePlanialtimetria;

'/ Projeto Geotécnia;
¡ Ensaio de Viga Benkelmann;
o Ensaio de CBR;
¡ Ensaio de ISC;
¡ Limite de Plasticidade;
o Limite de Liquidez;

./ Projeto de pavimentação em BIM;,/ Projeto de drenagem em BIM;
o Dimensionamento de Bacia Hidrográfica;

Projeto de sinalização em BIM;
Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;
Projeto de Rodovia em BIM.

c) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela prestação de
serviços até o seu recebimento definitivo pelo licitador (Anexo VII). É vedada, sob penâ de inabilitáção, a
indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponénte.

d) Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado na letra ,,c,,, e a
proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços devidamente
autenticado. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata
da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

e) Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, do res=ponsável
técnico elencado na letra'0c".

f) Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através da certidão do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da Licitanie.

A documentação elencada nas alíneas "a" e"b", serão analisadas pela comissão técnica, da qual
constará em Ata de Sessão Pública do atendimento das exigências contidas no edital. A Comissão de análise
será composta por:

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEp 85.615-000
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Silmara Terezinha Brambilla - Diretora do Departamento de Administração e planejamento;
Michel Martinazzo - Engenheiro Civil;
Adriano Douglas Girardello - Engenheiro Civil;
Carlos Eduardo Barczsz- Engenheiro Civil.

9 - FTSCALIT,AÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

9.1. O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será
efetuado pela Diretora do Departamento de Administração e Planejamento, Telefone (lø¡ ZSZS-g 00 a fim
de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas diipostas no mesmo.

9.2. A fiscalização de que trata este
ainda que resultem de condições técnicas,
qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
agentes e prepostos.

Silmara T
Diretora do

item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,
ou emprego de material inadequado ou de

nao da administração e de seus

-ltJ^

e Planejamento

fum,tá,A^kkæ
Diretor do Departamento de Urbanismo

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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ANEXO I-A

IMAGENS DOS LOCAIS

ITEM 01 - Projeto executivo da via Marginal PR 280 - 2 km de extensão, trecho entre o trevo de
acesso ao município de Campo Erê até próximo ao acesso a Cerealista Bandeira integração ao projeto
aprovado de trevo de acesso ao Posto Toscan.

Justifica-se a necessidade que, o local possui grandes empresas/industrias que fomentam o
desenvolvimento econômico e anseiam por melhorias na infraestrutura/trafegabilidadè beneficiando a
logística e a geração de emprego e renda para o município.

AlËX0 lV- PEñF|B SAEVIAS LJfiHAt'¡A&

VIA MARGINAL
ft u bf,¡50{:s *Ìt:CrJMtiNñÅJ]¡d

tÊ 5n

7.00. 3"00 ¿,5F :
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ITEM 02 - Projeto executivo da Estrada Rural ligando a BR-280 até as comunidades Linha Félix e
Linha São Brós com 6,5 km de extensão.

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço técnico de engenharia, para
elaboração de projeto executivo de pavimentação asfaltica, englobando levantamentos topográficos,
estudos técnicos, projetos de terraplanagem, contenções, drenagem pluvial, obras de artes ôonentes e
sinalização viária e, aprovação em órgão financiador, para trecho que liga a BR 280 à Comunidade do São
Brás, neste município.

A referida obra irá beneficiar, diretamente, mais de 100 (cem) famílias produtoras rurais, nas cadeias
de produção de grãos, suinocultwa, leite, gado de corte, aves, horticultura 

" 
orror, constituindo um corredor

fi'mdamental de escoamento de produção nas comunidades de Novo São João, São Brás, Pocinho e Linha
Félix. Atenderá também, as unidades de produção e fomento da:

- BRF, que tem rcalizado investimentos na AMPLIAÇAO (de uma unidade de produção jët
consolidada, com 5 núcleos e 20 granjas), totalizando mais de R$ 25 milhões, onde aproximadamente R$
20 milhões já realizados, almejando com esta ação, obter melhor eficiência para produção de animais para
abate contando também com a geração de 44 novos empregos diretos e indiretos (somente da ampliação).
Entendendo a importância das melhorias para trafegabilidade no trecho ,upru"itudo, o que certamente
proporcionará maior competitividade e desenvolvimento para aregião;

- Unidade da PALMALI (Agroindustrial Irmãos Dalla Costa), instalada em Marmeleiro há mais de
30_ anos,_com sede produtiva de ração, na cidade, no Bairro lndustrial, hoje conta com mais de 30
colaboradores, produzindo cerca de 230 toneladas de ração dia;

- Gra4ja Progen (U.P.L.), Maternidade e Creche, com cerca de 1.200 matrizes reprodutoras, que está
localizada na Comunidade Linha Felix em Marmeleiro, unidade produtiva de suinos conta com 19
colaboradores, residentes na cidade e no interior, produzindo cerca de 650 leitões por semana, com
movimentações diárias de cargas de ração e suprimentos para os animais, e os próprios anilmais, que seguem
para produtores integrados no sistema de engorda em toda região Sudoeste dõ paran¿, usando a via.

A¡äffi Tf - FEHFIS $AS VIá,S TIUMTFAß

EËTRANA MUN ITIPAN. FRINTIFAL

" 5",1"ü .".j
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ITEM 03 - Projeto executivo da Estrada Rural ligando a PR 280 até a Comunidade da Linha ltaíba
com 3r5 km de extensão.

Ligando a PR 280 à comunidade da Itaíba, num total de 3 km. Obra essa, sobre uma pavimentação
de calçamento que está praticamente intransitável. Tal medida beneficiará aproximadamente 60 (sessenta)
famílias, de forma direta (produtores de Frango, Leite e Grãos), além de duas Agroindústrias do município
(Frigorífico Frispar e Queijos Vênetto) responsáveis pela geração de empregos, renda e tributos. Essa região
também possui uma enorrne vocação para o turismo rural. Demanda conjunta do Gabinete do Prefeito e das
Secretarias de Administração e Planejamento, de Agricultura e Abastecimento e de Viação e Obras.

AMEXT UI- PERFIS. DA,S VIAS I/|Ì.¡NITIPAIS

ESTRADA tiüÌU N ttlFAL pRlNCl FÅL

ñ nr-l

fr,,.{f $5.ir:iFS ¡1 : :t: tlË lt[¡t"riilJ,

r,1 ùl
. BC{ 5"0[,
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LOTE 04 - Projeto executivo da Estrada Rural ligando o perímetro urbano de frente ao CTG pela
estrada rural a comunidade da Sanga Seca com 3r5 km de extensño.

Justifica-se para beneficiar aproximadamente 70 (setenta) famílias, de forma direta, nas
comunidades: do km 04, Sanga Seca, Quibebe e Água Branca, produtores de Frango, Leite e Grãos da
região. O percurso segue ligando o perímetro urbano (em frente à sede do CTG) em direção às comunidades
de Sanga Seca e Quibebe, num total de 3,5 km. Obra essa, sobre uma pavimentação de calçamento que está
praticamente intransitável.

ANÐ(O III- FERFIS DA$ VIAS I'I.IHIGIFAIS

E$TRADA h/ì{"J N ttlFÂL F Rl NtIFAL

s,üü

rì, r.lr !\:i ¡.]11t n :f;;Í: r.t¡ liD,rr) ¡ i
r ü.øl
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Prefeiturü Municipal de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

\Endereço:

Nítmero dø Casa:

Bairro:

Cidøde:

CEP:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

69902 Døta do Pedìdo: 1311012021

Tipo de Pessoa: V1

Marmeleiro

8561 5-000

Estsdo: F'"11á-l

Assunto: autorização para contratação de empresa
para elaboração de projetos executivos de

engenharia para pavimentação de via municipais em BlM,
ao Decreto Federal n. 10.306 de 02 de abril de

e o Estadual n.3080 de 2019

Silmara Terezinha Brambill

Prefeíturø Municipøl de Mørmeleiro

PARTAMENTO DE ADMINI E PLANEJAMENTO

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bairro:

Cidade:

CEP:

699 Dø1a do Pedido: 1311012021

Tipo de Pessoa: V-]

Marmeleiro

8561 5-000

Estado: @l
Assunlo: autorização para contratação de empresa

para elaboração de projetos executivos de
ria para pavimentação de via municipais em BlM,

ao Decreto Federal n. 10.306 de 02 de abril de

DE ADMI E PLANEJAMEN

Prazo de Entrega:

e o Estadual n.3080 de 2019



026-r
Nome do Requerenle: Silmara Terezinha Brambill
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Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado pela Prefeitura Municipal
de Marmeleiro/PR

R$ 70.000,00

Projeto executivo da Rural ligando o perímetro

urbano de frente ao CTG pela estrada rural a comunldade da
Sanga Seca com 3,5 km de extensão.

R$ 70.000,00

RAZÃO soclAl: oESTE-Locação de MáquÍnas e Equipamentos Ltda ME
CNPJA4F: I 1.504.898/0001-5 I
ENDEREÇO COMPLETO: Rua Alberto Taufenbach, no 120, Sala 02, Bairro Vila Adelaíde -

Cidade Pouso Redondo - Estado Santa Catarina

TELEFONE : (47\99205-053 9

E-MAIL: en genharia@en genhariaoeste.com.br

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: EweTton Luiz RobeTto

CPF No: 030.307.389-65

RG No: 3.420.439 SSP/SC

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

OESTE LOCACAO DE

MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS

LTDA:l 1504898000151

nhúú.qñ,@Fdfr(0<¡sÞd

Eng. Ewerton Luiz Roberto

Sócio Proprietário

CNPJ: I 1.504.898/0001-51

0orto tocülo dc leq. Ë Eç¡lpmrnto¡ ITDA IE
CilPJ ncl I "501"09tþ001{l

Pruo fl¡üotrdo$G

GoTTATû + 5r FÐe0¿05{5¡0
EÑ6ÉT¡HÀRIÄ

:' Valon,Total";.
Lote 01 executivo da via Marginal PR 280 - 2km de extensão,

trecho entre o trevo de acesso ao município de Campo Ere até
próximo ao acesso a Cerealista Bandeira integração ao
projeto aprovado junto ao DER do trevo de acesso ao posto

Toscan.

Projeto

R$ 85.240,00

Lote 02 executivo da Estrada Rural ligando a BR-280 até as

comunidades Llnha Féllx e Linha São Brás com 6,5 km de

extensão.

Projeto

R$ 155.500,00

Lote 03 Estrada Rural ligando a PR 280 até a
Gomunidade da Linha ltaíba com 3,S km de extensão

Projeto executivo da

Lote 04

Pouso Redondo,O8 de Outubro 2021



0811O12021 '16:22 Webmail :: RES: Orçamento - TOMADA DE PREçOS - Prefeitura de Marmeleiro

RES: Orçamento - TOMADA DE PREçOS - Prefeitura de Marmeleiro
o28-q

Ewerton Luiz Roberto <engenharia@engenhariaoeste.com.br>

<licitacao02@marmeleiro.pr. gov.br>

0B-10-2021 16:00

[lOrçamerrto Termo de Referência Marmeleiro.pdf (-660 KB)

Remover toclos os anexos

Boa Tarde, Sr. Ricardo

Segue em anexo orçamento como solicitado.

Atenciosãmente

De

Para

Data

Eæffi Eng. Ewerlon Luíz Roberlo
Telefone: (4?)992U 5-0539

De: licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br Imailto:licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br]
Enviada em: sexta-feira,8 de outubro de2O27lO:45

Para: errgenharia@engenhariaoeste.com.br

Assunto: Orçamento - TOM^DA DE PREÇOS - prefeitura de Marmeleiro

Bom día !

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova uma nova Tomada de Preços para Ela.baboração de projetos de
engenharia para pavimentação de viae municipais.
Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.
Segue em anexo o Termo de Referêncía e Fotos, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR o orçamento.

-\tenciosamente,

Ricardo Fiori
Setor Licitações
Prefeitura de Marmeleiro-PR
(46]- 3525-8r.00

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=10459&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1t1
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Ofício n" 00L8/2021

5ão ioão - PR, 07 de outubro de2O2t

Ao Senhor

Ricardo Fiori

Setor Licitações

Prefeitura de Ma rmeleiro-PR

Prezado Senhor

Assunto: Orçamento para elaboração de pr.o¡etos

A empresa C.R. Farias Construtora de Obras Ltda - EPP, inscrita no CNpJ: 7g.73g.056/0001-
28, agradece a solicitação demandada, a confiança depositada em nosso trabalho e a
oportunidade em ofertar nossos serviços técnicos ao Município de Marmeleiro - Estado do
Paraná, e apresenta orçamento para elaboração de projetos.

PLANILHA ORçAMENTÁRIA

ITEM DESCRTçÃO

Lote 01 Projeto executivo da via Marginal PR 280 2km de
extensão, trecho entre o trevo de acesso ao município de
Campe'Ere até próximo ao acesso a Cerealista Bandeíra
integração ao projeto aprovado junto ao DER do trevo de
acesso ao Posto Toscan.

Projeto executívo da Estrada Rural ligando a BR-2g0 até as

comunidades Linha Félix e Linha São Brás com 6,5 km de
extensão.

R$ 123.500,00

Lote 03

Lote 04 Projeto executivo da Estrada Rural ligando o perímetro
urbano de frente ao CTG pela estrada rural a comunidade
da Sanga Seca com 3,5 km de extensão.

RAZÃO SOCIAL: C.R. FARIAS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA _ EPP

z c R F^R|A5

i-'

RUA -çANT,a RJI¡¡a, N' :¿36 - s^t A to I - Êc)rFtclc) s,1N ptErR() _ a5.5zoooo _ s^o

VALOR TOTAL

Rs 38.000,00

Lote 02

executivo da Estrada Rural ligando a pR 280 até a

Comunidade da Línha ltaíba com 3,5 km de extensão

Projeto Rs 66.500,00

Rs 66.500,00

En)à¡l construtorà.vertical(ê),f()tmãil.corn _ FC)nÉ"r 146l c) I l 51)721
còJp-, rì' ta.739.056/ooar.-2a _ iNSCR|ç^O E_S.I;AD(J/\l- n- ?064A22t-tO

,.{i



ô

cR F^RlÂs
C$üTitt1il^ qE ürrs

cN PIIM F: 18. 739 ;056 / 0OOt-28

ENDEREçO COMPLETO: RUA SANTA RrT& Ne 238 - SALA 101- EDIFíC|O sAN PIETRQ

TE LEFON E : (461 991t5 -07 2L

E-M.Al L: construtorã.vertica I @ hotm ai l. com

NO.ME DO RESPONSÁVCT PELA EMFRESA: CÉLIO ROBERTO FARIAS

CPF N":023.188.839-20

RG N".: 7,t31.575-4 SSP/PR

PRAZO DÊ VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Sendo o que temos para o momento, aproveitamos a oportunldade para renovar

votos de elevado apreço.

Atenciosamente

Responsável Técnico e

Sócio.Administrado¡.

Lbÿ

^

ñl
¡!
C
bo.(õ

i1-

Ru^S^NT RlT . N-23e-s l-^ IOr -EDI s/\N PIETRO - e5.57040A- S,AoJc'ÃO - PR
ËmaÍtì con$rutorã.vèrflc.ål@lldtÍrall.c(Jrn - Fone: l46i çìI.I 5472|

cNpJ rì' I 8.739.056/ö00 t -28, - INSCRIç,.\O r:-STAr)UÁL t't' <106.4022 l-l O



0811012021 10:43 Webmail :: RE: Orçamento - TOMADA DE PREçOS - Prefeitura de Marmeleiro

RE: Orçamento - TOMADA DE PREçOS - Prefeitura de Marmeleiro

03I
Lr

De

Para

Data

Célio Roberto Farias <arquitetura.vertical@hotmail.com>

licitacao02@marmeleiro.pr. gov. br < lícÍtacao02@marmeleiro.pr. gov. br>

08-10-202110:22

ft onçnvrruro.pdf (-aoo KB)

Rcmover loclos os arìexos

Bom dia Ricardo

segue anexo, proposta de preços conforme solicitações desta municipalidade

Célio Roberto Farias

Arquiteto e Urbanista

Â:: licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacaoO2@marmeleiro,pr,gov.br>

Envlado: sexta-felra, 8 de outubro de 2021 08:04

Para: arquitetura.vertical@hotmail.com <arquitetura.vertical@hotmail.com>

Assunto: Orçamento - TOMADA DE PREçOS - Prefeitura de Marmeleiro

Bom dia !

A Pnefeitura de Manmelelro fará nova uma nova Tomada de Preços para Elababoração de pnoJetos de engenharia
para pavlmentação de vfas municlpais.
Para lsto, peço a sua gentlleza de nos fonnecer onçamento.
Segue em anexo o Termo de Referência e Fotos, pon gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR o onçamento.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori
Seton Licitações
Prefeltura de Manmelelno-PR

'146) 3s2s-81øø

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0,c_uid=10447&_mbox=INBOX&_aç¡is¡=print&_extwin=1

att.

1t1
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Atendendo solicitação de Vossa senhoria segue abaixo orçaûìento soricitado:

até :28.850;00

Projeto executivo cla Estrada Rural ligando a PR 280 ató

da Linha ltaíba com 3,5 km de extensão.

Comunidade Rs 15.000,00

nS,ls. 0go,oq

RAZÃO SOCIAL: MARCÊLO DE MARI ENGENHARIA. EIRETI

c N PJIM t: 37 .66r,997 10001-72

ENDEREÇo coMPLETo: RUA MARcEttNo CHAMpAGNAT,256, cENTRo, ITAPEJARA D,oEsrE-
PR

TELEFONE:46 99906 0616

E-MAl L: angu llar.construtora@ gmail.com

NOME DO RESPONSÁVUI PTU EMPRESA: MARCELO DE MARI

CPF N': PR-116348/D

RG N":7.566.529-6

PRAZO DE VALIDADE DA ITROPOSTT\: 90 dias (noventa dias)

Itapejara D'Oeste-Pr,07 de outubro de 2021

ASSINATURA L

Marcel MarÌ
Enge ç¡u¡¡- 16348/D

ANGUTIJ\R CONSTRUTORA E I NCORPONADORA

cNPJ: 37.66r..397 /ooo7-72 - 3,r.tF"Il¡Í-çrìns-tr,Ltpfítcljtt-r).Ail.ç,o,'ll
Rua Sal¡¡ado F¡lho, n" 810 - Centro - ltape¡ara D' Ocst(' - pR

Lote 01

entre o trevo de acesso ao município de Campe,Ëre até próximo acl

acesso a cerearista Bandeira integração ao projeto aprovado junto ao

DER do trevo de acesso ao posto T<¡scan.

Projeto executivo da via Marginal pR 280 - 2km de extensão, trecho Rs 120.000,00



08/10/2021 09:19 Webmail :: Re: Orçamento - TOMADA DE PREçOS - Prefeitura de Marmeleiro

Re: Orçamento - TOMADA DE PREçOS - Prefeitura de Marmeleiro
De AngullarConstrutora<arrgullar.construtora@gmail.com>

Para licitacao02@rnarmeleiro.pr.gov,br <lícitacao02@marmeleiro,pr.gov.br>

Data 08-10-2021 09:18

@ onçaveruro - MARCELo DE MARI.pdr(-601 KB)

Rernover todos os anexos

Bom dia,

Segue anexo orçantellto.

Afi,

Marcelo de Mari

Engo Civil

liç-¡laE:ar¿02(0marme-le-i!:a,p"r,g-ov,hr <!içilí1"Çêoll2(r¡ln-armeleira,p-r,gpy.br> escreveu no dia quarra, 6/10/2021 à(s) 'l 6:12:

^Boa 
tarde!

A Prefeitura de Marmeleino fará nova uma nova Tomada de Preços para Elababoração de proJetos de engenharia
para pavlnentação de vlas municlpaLs.
Pana isto, peço a sua gentlleza de nos fornecen orçamento.
Segue em anexo o Termo de Refenência e Fotos, pon gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR o onçamento.

Atenciosamente,

Ricardo FionÍ
Seton Licitações
Pnefeituna de Manmeleino-PR
(46) 3s2s-8!øø

033>r

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&_safe=0&_uid=10446&_mbox=INBOX&_""1¡e¡=print&_extwin=1 1t1
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Atendendo solicitação de vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado

RAZÃO SOCIAL: CAVALLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ/MF: 32179235 /000 I -89

ENDEREÇO COMPLETO: RUA SERGIO GARMUS, BAIRRO SÃO JO,ÄO il, SÃ.O

JO,Ã.O-PR

TELEFONE : (46) 99 ßa-4622

E-MAIL: poldo33 53 @gmail.com

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: LEOPOLDO CAVALLI JUNIOR
CPF N": 045.105.029-07

RG No: 7528307-5

PRAZO DE VALIDADE DA pRoposrA: 90 dias (noventa dias)

sÃo JoÃo,30 de SETEMBR} 2o2t
LEOPOLDO

CAVALLI
JUN IOR:

8451 8502907

Asslnâdo dlgltetmento por LEOpOLOO
CAVALLI JUNIOR:ü510502907
DN: C=AR, O=lCP-B¡astt. OU=presenciat.
OU=403129930001 51, OU=Secrotâda dt
Rôco¡ta Fed€ral do Brâsii - RFB, OU=RFB
6CPF 41, OU=(€m b¡anco). CN=LEOPOLDO
CAVALL¡ JUNIOR:04510502907
Razáoi Eu sou o autord63to docum6nlo
Lo€llzaçãol
08râi 2021-09.30 11:30 26
Foxlt

Item D ,ValorTotal,
Lote 01 Projeto executivo da via Margi nal PR 280 -2km de extensão,

trecho entre o trevo de acesso ao município de campe'Ere até
próximo ao acesso a Cerealista Bandeira integração ao
projeto aprovado junto ao DER do trevo de acesso ao posto

Toscan.

75.000,00

Lote 02 Projeto executivo da Estrada Rural ligando a BR-280 até as
comunidades Linha Félix e Linha São Brás com 6,5 km de
extensão.

90.000,00

Lote 03

50.000,00

Lote 04 Projeto executivo da Estrada Rural ligando o perímetro
urbano de frente ao crG pela estrada rurat a comunidade da
Sanga Seca com 3,S km de extensão.

50.000,00

ASSINATURA DO RESPONSÁVU



webmail :: Re: orçamento - TOMADA DE pREços - prefeitura de Marmeleiro

Re: orçamento - TOMADA DE pREços - prefeitura de Marmeleiro
P0LDO C J <poldo8353@gmail.com>

licitacao02@marmeleiro.pr. gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr. gov.br>

30-09-2021 08:04

[l Orçamento.pdf (-i 60 KB)

Remover todos os ânexos

Bom dia,

segue em anexo orçamento.
Favor confirmar o receb¡mento.

!m lgl:r38 de ¡et, !9 2021 às lo;59, ll,c,lL-19.ig,Ql=@,ïg$dglrqp-¡,gov.br <liciracao02@marrneteiro.p¡gov.br> escreveu:
a- Bom dÍa!

A Pnefeituna de Manmeleino faná nova uma nova Tomada de preços pana Elababoração de projetos de engenhariapara pavimentação de via municipais.
'Pana isto, peço a sua gentileza de nos fonnecen onçamento.

Segue em anexo o Tenmo de Referência e Fotos, pon gentileza AssrNARr DATAR e CARTMBAR o orçamento.

Atenciosamente,

Ricando Fioni
Seton Licitações
Pnefeituna de ManmeLeiro-pR
(46) 3s25-8!øø

Lespelde_eavaüiJurer
Engenhei¡o C¡vil CREA"pR 1 62tI 4/D

30/09/2021 08:06 03s
,-f

De

Para

Data

Aü.

https://webmail.marmeleiro'pr.gov.brlroundcubemail/?-task=maila_safe=0&_uid=10355&_mbox=lNBoX&_action=print&_extwin=.,|
1t1
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ENGENHARIA
Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

RAZÃ.O SOCIAL:ZAMARCHI ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA
CNPJ/MF: t7 .687 .0s 5 1000 I - I 4

ENDEREÇO COMPLETO: Rua Parana 2426- Realeza-pR

TELEFONE:46999135783

E-MAIL:paulozamarchi@ho tmai1. com

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: PAULO ROBERTO ZAMARCHI
CPF N':053 .797.409-10

RG N":8.589.366- 1 SSPPR

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

PAULO ROBERTO Assinado deforma disitat

BERTO å:Åiårr" 
RoBERro

ZAMARCH l:05379 zAMARCH|:0537e740ei 0

rals1a-_#
ASSINATURA DO RESPONSÁVNT

Lote 01

trecho entre o trevo de acesso ao município de Gampe'Ere até
próximo ao acesso a Gerealista Bandeira integração ao
projeto aprovado junto ao DER do trevo de acesso ao posto

Toscan.

Projeto executivo da via Marginal PR 280 - 2km de extensão, 55.000,00

Lote 02 Projeto executivo da Estrada

comunidades Linha Félix e Linha São Brás com 6,5 km de
extensão.

R$37.000,00

Lote 03 R$20.000,00

Lote 04

urbano de frente ao crG pela estrada rurat a comunidade da

Sanga Seca com 3,5 km de extensão.

Projeto executivo da Estrada Rural ligando o perímetro 18.000,00

Realeza 2410912021



2410912021 16:27 Webmail :: RES: Orçamento - TOMADA DE PREçOS - Prefeitura de Marmeleiro

RES: orçamento - TOMADA DE PREços - Prefeitura de Marmeleiro
De PauloZamarchicpaulozamarchi@gmail.com>

Para licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro,pr.gov.br>

Data 24-09-202116:24

[l Orçamento-Marmeleiro-ÁSS.pdf (-660 KB)

Remover Todos os anexos

Enviado do Email para Windows

De: lic¡tacao02(amarmeleiro.p¡govbr

Enviado:quinta-feira, 23 de setembro de 2021 13:5g
Para : paUeza malqhi@gma il.com

Assunto: Orçamcnto - TOMADA DE PREçOS - prefeitura de Marmeloiro

Bom dia I

r+r Prefeitura de Marmeleiro fará nova uma nova Tomada de preços para Elababoraçåo de projetos de
-ngenharia para pavimentaçåo de via municipais.
Para isto, peÇo a sua gentileza de nos fornecer orçamento.
segue em anexo o Termo de Referência e Fotos, por gentileza ASSTNAR, DÄ,TAR e cÀRTMBAR o orçamento

Atenciosamente,

Ricardo Fiori
Setor Licitações
Prefeitura de Marmeleiro-pR
(46) 3s2s-8100

037
,r(

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&_safe=0&_uid=10317&_mbox=lNBoX&_action=print&_extwin=1
1/1
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orçamento - TOMADA DË PRËços - Prefeitura de Marmeleiro

t&,
De licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Para <libertaconstrutora@gmail.com>

Data 01-10-2021 15:48

Ricando FÍori

Aeton Licitações
" lefeltura de Marmelelno-pR

(46) 3s2s-8Løø

^

038q

[l roros,clocx (-9,3 MB) þ orçamento.docx (-1 3 KB) ft¡ rrnvo DE REFERÊNctA.docx (-32 KB)

Remover todos os anexos

Boa tardel

A Prefeitura de Marmelefro faná nova uma nova Tomada de Preços para Elababoração de projetos de engenharia
para pavlmentação de vlas munlclpafs.
Para lsto, peço a sua gentlleza de nos fornecen orçamento.
segue em anexo o Termo de Referêncfa e Fotos, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR o orçamento.

Atenciosamente,

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mail&-safe=l &_uld=5404&_mbox=Envladas&_action=print&_extwin=1 1t1



0711012021 10:34 Webmail :: Orçamento - TOMADA DE PREçOS - Prefeitura de Marmeleiro 039
Lrorçamento - TOMADA DE PRËços - Prefeitura de Marmeleiro

De licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov,br>

Para <renata*garbossa@holmail,com>

Data 30-09^202114:12

slrotos.oocx(-9,3 MB) þ Orçamento.docx(-13 KB) þrrnvo DE REFERÊNctA.docx(-32 KB)

Remover lodos os anexos

Boa tardel

A Prefeitura de MarmeleÍro fará nova uma nova Tomada de Preços para Elababoração de proJetos de engenharia
para pavlmentação de vlas munlcfpals.
Pana lsto, peço a sua gentlleza de nos fonnecer orçamento.
segue em anexo o Termo de Referência e Fotos, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR o orçamento.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

,{etor' hefet
Licitações
tuna de Marmelelno-PR

(46) 3s2s-81øø

rì

https://webmall.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mall&_safe=l &_uld=5394&_mbox=Enviadas&_acilon=prlnt&_extwln=1 1t1
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orçamento - TOMADA DË PRËços - Prefeitura de Marmeleiro
De licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr,gov.br>

Para <leonardiengenharia@gmail.com>

Data 23-09-2A2114:17

[l rotos.docx(-9,3 MB) þ orçamento.docx (-13 KB) S rrnn,îo DE REFERÊNctA.docx(-32 KB)

Remover lodo$ os anexos

Bom dÍal

A Prefeitura de Marmeleiro faná nova uma nova Tomada de Pneços pana Elababoração de proJetos de engenharia
para pavlnentação de vla munlclpals.
Para lsto, peço a sua gentlleza de nos fonnecer orçamento.
Segue em anexo o Termo de Referência e Fotos, pon gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR o orçamento.

Atenciosamente,

010
Lr

Ricardo Fiori

,detor Llcftações
hefeituna de Marmeleino-pR
(46) 3S2s-8Løø

/ì

https://webmail.marmelelro.pr.gov.brlroundcubemail/?-task=mall&_safe='l&_uld=5381&_mbox=Enviadas&_action=prlnt&_extwin=1
1t1



07t10t2021 1Aß4 Webmail :: Orçamento - TOMADA DE PREçOS - Prefeitura de Marmeleiro

Orçamento - TOMADA DE PRËçOS - Prefeitura de Marmeleiro
De licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Para <fernandamanarim@gmail,com>

Data 20-09-202116:44

[lrotos,docx(-9,3 MB) ffi orçamento.docx(-13 KB) Sfrnl,4o DE REFERÊNctA.docx(-32 KB)

Remover todos os anexos

Bom dial

A Prefeitura de Manmeleiro fará nova uma nova Tomada de Preços pana Elababoração de proJetos de engenharia
para pavlmentação de vla munLclpafs.
Para lsto, peço a sua gentlleza de nos fonnecen orçamento.
Segue em anexo o Termo de Referência e Fotos, pon gentiJ.eza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR o onçamento.

AtencÍosamente,

W

Ricardo Fiori

letor Licltações
' l"efeltura de Marmel.elro-pR

\to'¡ tszs-ercø

^

hüps://webmail.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mail&-safe=1&-uid=5355&-mbox=Enviadas&_action=prlnt&_extwin=l
1t1



0711012021 10:34 Webmail :: Orçamento - TOMADA DE PREçOS - Prefeitura de Marmeleiro

Orçamento - TOMADA DE PRËçOS - Prefeitura de Marmeleiro

Ö De licitacao02@marmeleiro.pr,gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

l,¡f, Pata <sedlmentar.projetos@gmall.com>
' Data 1 6-09-2021 14:09

s rotos.docx(-9,3 MB) s orçamento.docx(-13 KB) ft renvo DE REFERÊNCtA.docx(-32 KB)

Remover lodos os anexos

Bom dial

A Prefeitura de Manmeleiro fará nova uma nova Tomada de Preços para Elababoração de projetos de engenharia
para pavlmentação de vla munfctpats.
Pana lsto, peço a sua gentlleza de nos fornecer orçamento.
segue em anexo o Termo de Referêncía e Fotos, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR o orçamento.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

{,,

^[:;:,

Licltações
tura de Manmelelro-PR

(46) 3s2s-8Løø

^

https://webmail.marmeleiro.pr.gov,br/roundcubemail/?-task=mail&-safe=1&_uid=5341&_mbox=Enviadas&_actlon=prlnt&_extwln= j 1t1
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Ricardo FiorÍ

Jetor Lfcitações
' l.efeltura de Marmelelno-PR

(46) 3s2s-81øø

rì

I
01sLrOrçamento - TOMADA DË PRËçOS - Prefe¡tura de Marmeleiro

De licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitaca ol2@marmeleiro.pr.gov.br>

Para <eclvilfabio@hotmail.com>

Data 16-09-2021 14:09

Sl rotos.docx(-9,3 MB) S orçamenro.docx(-13 KB) þ re nuo DE REFERÊNctA,docx(-32 KB)

Removertodos os anexos

Bom dia I

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova uma nova Tomada de Preços para Elababoração de proJetos de engenharia
para pavlmentação de vla munlclpals.
Para lsto, peço a sua gentileza de nos fornecer onçamento.
Segue em anexo o Termo de ReferêncÍa e Fotos, por gentiJ.eza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR o orçamento.

Atenciosamente,

https://webmail.marmelelro,pr.gov.brlroundcubemail/?_task=mall&_safe=1&_uld=5340&_mbox=Envladas&_action=print&_extwin=i 1t1
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DTSFENSA DE L|C|TAçÃO
Hr.: 1312021

H, E$TADO Do PARANA
.t iJ I PREFEITURA MUNICIFAL SIOUEIRA CAMPOS

CHFJ: 76.919,063i{1001+9 Tetefone: (43i 3571.1122
Enderuço: RUA MAREÇHAL DEODORO 1892, ttgT - Centro
CEPr 84940-000 - Siquerra Campos

Procesço Àdm.'

Data do Processo;

70¿2021

06/07/2021

TERMO DE HoMoLûcAçÃt E ADJUDIcAçÃo DE pRocESso LtctraToRto

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuiçöes que lhe säo conferidas pela legislaçâo ern vigor,
especialmente pela Lei &.666/93 e alteraçÕes posteriores, a vista do parecer conclusivo 

"xaraðo 
péla Comisãao

de Licitações, resolve:

01 - Homologar e A-dludicar a presente Licitação nestes termos:

frl,tt62 Págrna: I / I

70/2021
13/2021 - EL
Dispensa de licilaçäo
08/t7/202 1

cÐ.ntraÍaçãÐ de empresa especriaiÞsda no ÆmD de engenharis para elaboraçâD úe
prcjeto de parrimenfação aslá/lica na PR-151¡eÍrrefilÊ ã f t gurldrneûus de erlensão
que ctntenflañ o lvlunicípr'o do Síqueíra Campos

aJ Nr, Procasso:
blNr. Licitaçäo:
cJ Modál¡dâde'
d) Data de Homol+gaçãa:
e] oÞjeto da L¡c¡tâçäo:

Participante: JULt0 EDUAhDO KELTE
-*Ý

ItÊm Especficação ,,J

I

Qtd Un¡dade Valor Unrlano Vator Total
1 É|-ÀBQRAÇAO DE PROJETO PARA PAVTMENTACÀO rùr FR - 1s1 1,0ûû UND 32 700,0û 32 7Ð0,08

Çontratação de emprêsâ espêc¡âlträd.a n E rar¡o d engenharia para
clâbrrrsção d€ Þto¡êto de pavirnen[açåo asfÉltica na pR. l5l referente å 1l
qutlrrmÊtros qU€ C6ntemplará O ltJurriCÍpio de Siqueira Cornpos-

0? - Autonzar a ernissão da(s) nota(s) de empenho corft¡sFonderrteis],

Total do Pañlclpañtê:

Total Geral:

32.700,00

32.700,ûÐ

¿
Descrição da Despesa Dotaçâo Valor Ést¡mado

Drvisão de $cgurança, Trãnsúo e Organizaçåo de Ser.riços
Pú¡licos

?r,009.1 5,453.005S.2140..t.4,90.51.00 R$ 3?.700,00

Stquerra CârTpös, 08 de Julho dc 202i

L U IZ HEI'IRIO UE G ERI\,IAN O

PREFEITO
Assinatur¡ do Responsåvcl
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FlUl\lCIPlo DE SIQIJEIRÀ C..t'tllPUS - IISTÅDo nO f¡R rfrÅ
LECISLiL'I'LIR.,\ z0rt - züx4

Ruu lllsrechal Deodaro, t$3? - CEP: fl4.û4{lJ}{l(l É'cnß/far; {43) 357 t.l I t?.

C()N'l'Ri\I'û No 20720tl
D E, I ) I S P ¡{: ù" SA I ) I.: t,l C I't' Aç,4 O No t i/lil? I

Quc untre si celcbmnr de um ledo, rr fitu¡\ttifl() llE SIQUEIR¡\ Cr\ùIlOS, Iìsradn tlo parun¿i. pu:$boi¡jurldica dc dircito público itttcrno, tûnr scds å ltua Mi¡rechal Deodoro,.l $i?, Centro, ncsrç arr¡ nJFr$nijr¡rsclü
pclo-Prcfuilu lvlunicipal Luiz Ilenriquc ficrmirno, br¿silciro. casado, portador da CÉduta de lde:rtidade RC n
l4?3-449'l) iiSP/Flt e inscrito no CPF sob r: no 278.tt7.óû9-i9. rcsirJcntc c dornicilia,Jo cn: Siqueira
CsmÞüs, lìrtadu do Paran¡i. ncste âto denrtrtun¡rdo CONl'R.,\'l^N't'b c ir smpflts¿r JUl.¡O HIlUAlil)O
KEL'l'll' ' El'l', com sedc ns Rrq Ar:dré lrili¡rok, 43, Aho du (ilória. nu cidatlc rlc lnlli, l.^slado rlu par+nír,
Jllscrrta tto CNPJ sub u î,o Ul,ú98,285J0001-56, nestË atrì rcprcscrrrada porJuliu lìduardo Kr:lrc, hlsuriro no
CFF sob o nÐ Û77S3ç.519-70, dorovaute denourinada simplesn¡ente COTITRI\TAIIÄ âlus[ù¡r c scordn¡¡
cutrc si o presËfitr È tern clJtru $i uunrojusto, cçrto c controtado o sËgurntË:

C L..iUSm.Â P RI IIIITI RrI
Ü prËsentÈ cônÈrEt0 é cclcbrado {cndu cn: vista a hon:oJognçrio du Processo de Dlspensn de LrcrtaçÀo n+
lliz02¡, er:: conÍo¡rnidadc r$nl s t.ci t¡cdcrul n,. g,660¡gl e alte:açòes po"t*r,orr, mcdlantc o
cstabclccirtcnto da.s segnlntes clåusules:

c¡,Á u $L,1,.4. sEGUNÐi\
fi ohir:t* doprcscnte cotr(rato é contrutnçâo dc cmprcsa cl¡ccializrrda nr) ftrrilo rtc cngcnharlaprrrac6troraçãr:
dË Frc|Jcto dc pavimcntnçío aslälticn na PR-lSl referente a lt (onze) qurlômetms de extensão que
conteurplará o h'furrtcíplo tlc Siqucira Carnpos, conforrne descnção dos senrços abaito:

Projetur Guomúfriros: F I¡ntos de drenagcrn dc óguas ph.niaìs; .sirrrrli raçf,o hnri.ru¡rul c v+rticall cslåcas c
s{)nrlagsm; pt vimcntu çào/recape.

ltlunlls dr Dr:trlhcs: lerfïl transversol; drcnagcm c' smâlr,/.¡r.çãô hori'¿orllûl c ÿËrlicsl

Irujcln dc Terr:rplrrdâl:cm, vo rls curtc c ¿tteffa; cademeta dc campu, consr¡mo +Jor
hgantes: quadro Dtr'fT; quantirstiÿo$ r) uu[rub,

CI,/TUS UI,.,T TE,RCIII !fu\

Lì virlor tora[ deste conrrlrto é dc R$ 3r.?0t],110 {trirrre e doiç mil c.cetÈccnt$sJ.

PrtH'iGRÅtr"() PIUFIIIROi Os impostos quc incidern no prËserle insrn:mEnto serio cu:npridor dc acordo
å lcgislaçÊu r'igcrrlc, cslundr:, us purrcs, coruprourctidar por rua dcvida quitaçào,

PÁIùIGRÁI''f) SIÌ(i U¡;D{): No l'alor cort.ctante na cláusula tercerrfl de\te cr)ntrstù nào lraveni reajuste.

cLÅusur..r QUAR'tA
o praz.tr de err(rc¡¡o dos scniços quc gcrürârr csríi çr,rnlrâr,,rçtu ú rlc g0 [nuvcnta) tligs cr)ntsdns a fmrtlr ih)
rr:cchimcnto ds Auturlzuçiio dc h'urnccimentu cmitidu pclo Sctor dc Cr:mpras r.l¡r prcfi;jtur¿.

Õ

¿

DOS SERVIÇOS:DI{lSCRj

I.oralìzaçrÌar: F.m rclaçitr ao ccnlnr urba n,Ji em relaçäo ao estado do Paraná s DÞtT

Orçurnsnto con: BDI Èstrrnatiÿo; Cronogrrma tr-

¡\R'f u docu¡ucnlos colnplementares,
sico-fi nencclro; Relarór:o l'orngrÁJì co; Memorral Deçcritir,ol

Projcto dr' Inlerr*çir ts, aprcscntirndr.l detnlhe d os cnrzflmcntos das r¡las c especificando raro dc crrn¡rtura,

CLÁUSULA QUINTÅ
,-, þ

tLt¡åFr !F

tl. E"
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'tlri,tfi4

O tslor ducor¡cntc dcsla confataçào serå pago opris s c¡russäo rla nola ñsr;al nas r;c:r:diçöcs ub¡rixo,
251/o (vuttc C cínço pur ccr:lo) após a realizaçãu do lcvenß¡rt)rrtU Lopugrúficu.
25% (vmte e clncr) por r:un[u) após a cnrrçgf, do proleto;
50 96 (cinquÈlìla llor cento) após u uprorução do projcto pela Secretana de lnl'raestruturÉ¡ e Log[strcu drr
hst¡rlo do F¡uaná - SEIL.

CLTT.USULÀ SEX'I.Å
C) parumcnto do yalor constrnre ns cldurula lcrgclr¡¡ cor¡cr¿i pur uoula da segurntc dotaçâo orçaffcutánûl

4,4,t0..5 t.s0 00 00_t0

Ão

{4 r il ? I.0u1.2.I4{J 4.4 90 5 t.0r} û0 Ufi Oblas e Irìstala¡res t0{Jt)

cLiusuLn sÉrtltrt
() cunlrato se¡iï ¡esciudido de plenu dircito lndcpcndcntcrrìrrrlr dÈ nntificaçãn ou intcrpclaçto judieirt tru
extrajudicìul u scrn quitlqucr cspÉcie de indenrzaçio ao conlratadû rro ceso do rrão cumpciinenro des cláusrilas
contrâluaic,

F.lRitlfolFo PRIIIIìIRO¡ Potlcr¿ aiudn scr rcscindjdo o prcsente contrllo uniiarcralmc.nlc nu cirso dc
lnlel'eçse público dc ult¿ rclcvûn{iia c irnrplo conhecirnenlo. justiäcado c detEnnlnado pclo Chef'c rlo Fodcr
Execnt¡r,o hluntcrpal c çrirffidts nö pro{Jç$so udminishirtivu rcspcctivo.

FÁlÙtflIùtF'O SEGUNIJO: O cor:tr¡rtu podcrá scr rç¡çinclidu nu$ rÇrnrob rtu Capíruto 1f l, Sr:çãn V - lJs
lncxccução e da Resclsdo dos Colfraros, de Ler I 666i93.

CLÅUSUL¡\ lflT,tV¡l
o prcscntc üonlrillü vigorarár por l2 idoze) lrrÈ.ieq û cofltar dû sua åcsir)¡rt,Lrr8.

Ct.:iU$ul,¿t IioNA
;\lì purlc$ ulugcnt o l'uro da Comarc¿ dc Srqueira Carnpos, Estadr: d.o Psroná, psrn drrirriLr quaisqner
corrrovúrsiaq +riuntlas dcslc contrnto.

E por esrarenr llrs[ns u rjunrrulurlus, pÍrfir çr]nst¡rr c valur Ën: todos os scus clbitus slç ilircitç, l¡rvra.sc u
presÈnte rnstrulncntn quc lirln c uchjr(,kr Ër:nftrrmç vai atslnado cm il? (tluas) vius rlc iguul tcrrr c lì)rmÈ, rra
presellça das testemunhs.ç å¡lisnte qualificadas quc a tudo ¡tscrstrrâm assinandn<¡ ttnrbêm

Srqucrrr Catnpo.s, 08 de julho de 202 t

J U I i O Ed U a f d O Ârrr¡¡do dc fri¡m¡ drs,rlr F..Ý rurrÞ
tt,J¡rdD +tt€

Kgltg D¡do¡ ?0l.0rrtå tùrsló{¡,orÿ

ü

a

tfu
j.IJIZ Hl jNRlQUlì üIRIvL\Nü4 CON'ftLÏt¡\N'fE

T'ES'fl]I}IUNIIÂS:

JULI0 IiDUÀRDO KIlL'lIi - tiIP
CüN [lil\'fÁD¡\

.V¡\ l)() Ci\Rlv'l()
t}.468.382.?

LlJtz cARI.{}S ÂN'fos YS
o

II
I

cP

DESCR]C.¡,O hoN'r'¡: Dh:l¡Àl{ r.tML.\'to
Dir.- du Scgurança, T¡ålrslto c

Organrzaçio dc SerurÇor

RC: 4 471.0374
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IVIUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE

Ent¡d¿de då Administreção Pública l\4unicipãl de Direito Públ¡co lntegrante dã Administracão Diretà - Poder Executivo
SANTA IZABEL DO OESIE , populêçåo de 14.794 habttantesJEAN ptEñR CATTO (Exerctc¡o 2ö21 )
O últ¡mo envlo de informações destð enridade tol20109120¡21, dados esres referentes a g/20i1

No Licitðção : Data da Abertura

Processo D¡spenså 143IZOZ1 (0610812021)
N4odalidade , Edital da Licitação (publicação)

Objcro

Dêtalhes - TCE-PR

As informações são declaradas pelas entldadesjurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade,

6qt

o lvlun¡clpio

R$32,400,00
Valor

Em06/0812021

Homologada

(sessenta), com recuEos próprlos

Tlpo de Aval¡açåo Menor preço - ltem
Classlflcaçåo do Objeto Comprås e Serylços

Reg¡me de Execuçåo Compras
Natureza dâ Licltação Normâl

Cláusulò dc Proros¿ç¡o

Não howe Prcrcgrç¡o,

As ¡nformações desta licitação foam cadastradds did I 5/09/2021, sud tittimê atuatização loì d¡a 2O/Og/2021, com inlormações referentes a g/2021,

ErsPggeÁ A(åo ¿¡-C¡l!lp!!fg Convldado Comtssão pubilcaclgEd!èl Obr¿s ¿eg¿M¡19å Convênio Conrråro

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção Clâsslflcação Partlclpante Valor Quânfldade

VANDERLEI

BAMPI

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

CIVIL. ME E

32.400,00

Total
(R$)

1to Un¡dade

Projeto de Pavimentação Asfáltica e/ou recapeamento Asfált¡co
em estradas rurais, incluindo levantamentos topográficos,
memorial de cálculo com dimensionamento e relação de
quantidades de materiais necessár¡os, lnclus¡ve no mínimo 3
ensaios com lèudo

1 32.400,00

1t2

04h012021 08t47 Detalhes - TCE.PR

lnformações declaødas pelas entidddesjut¡sdtc¡onadas são de sua inte¡ra responsdblt¡dade,

2t2
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0411012021 08:47 Transparênc¡aBR

Prc,:fcitil rì rlo
fvlun¡cípio fl
Santa lzabel
do Oeste
3t

t"t-g199't? _j

Porto I

dr vapa do site Sl I

do Tronsporêncio

Administração Receitas Despesas T.Financelras T.Voluntárias Credores Pessoal Acessoàlnformação Public.Legais ConselhosMunicipais COVID-19 Saúde

Última Atuêllzação em: O3/10/2021 06i36r58

f vtt"¡ li'p,ril-l Exportar PDF ExÞortar Excel ExÞortar CSV Exportar ODT Exportar ODS

Acesso

Filtros Utilizados
Ano dð V¡gênc¡â 2021

órgåo Todos

T¡po de Modalldade Dlspensável

Unldade cestorô CONSOLIDADA

Sltuðçåo do Processo Todas

Flnal¡dade dd Llcltaç5o Todas

Licitações
¡nformaçôes da

Unldade Gestora
Nr do
Ploc,
AÞM.

Nr do
Ptocesso Modalided€ Nr da

Modaltdade Tlpo
Sltuação

do
Ptocesso

Þata do
Julgðmento

Data de
Homologação Objeto / Oesc. Vàlor

143/2021 Þispensa por Justificãtivô 42/2021 Seruiço Concluidð 06/o8t2021

Contratðção de empresa pãrè reâlização de prcjeto de
pðv¡mentêçåo õsfáltica em via rural do municíp¡o de Santð Izàbel
do Oeste-PR¡ nos padrões exlgidos pelos órgåos Dúbltcos
munlcipais/estac,uals e federðis, parô um período de 6O
(sessenta), com recursos próprlos

¡nformações do Edltal
Critér¡o de Julgamento Pråzo de Execuç5o Ju6tif¡cåtlvô Dâtà/Horå de Abe.turâ daE Propostås Cód¡9o dr Fund6mentâçâo

PREFEITURA MUNICIPAL

Totðls

R$ 32.400,00

R$ 32.400,00

60 dlas

Unldade Gestora

PRÉFEITUM I'4UNICIPAL 2027 DIV ÞÊ IRANSPORIES ROD. MUNICIPAL ÞIV DE TRANSPORIES ROD. !]UNICIPAL

4ft, lnc. dô Lel no 8,666/93

Recursos Ordlnár¡os (Llvres) 3.3.90.39.05.00.00 - sÊRVtços
PROFISSIONAIS

P!rt¡clpåntes da
CNPJ/CPF Nome Fântasl!
28,r57 ,296lOOOr-78 vaNDERLEI BArlpt ENGENHARIA E coNsrRucÃo clvtL ¡4E

Lànces
Lote/Dsscrlção Itom Hlstórlco dos Lähces do ltem sltuàçåo Vâlor dð Þropostâ

Forñecedores C¡ass¡flcados

Clðssificaçåo CNPJ/CPF Nome Fantasla Lote Item Descrição do Mater¡al Valor da
Proposta

54.207 ,233.241ptoìimtb/index.asp?acao= 1 &item=2&visao=2&anoproc=2021 &nrproc= 143&numpaghist= 1 1t2

041't012021 08:47 Transparênc¡aBR

CIVIL ME

Vencedotes do Processo

CNPJ/CPF Noñe
Fantå9¡r

V!lid6de
da

Propostå
Lote Item Materlal Qu6nt¡dade

Unldrd€
de

Mêdlda

Vålor
Uhltúr¡g

Valor da
Proposta

VANDERLEI
BAPìPI

28 157.296/ ooor-78 ENGENHARIA 1 1 Poeto de Pav¡mentðção Asfálticð e/ou recapeamento Asfáltico em estradas rurals, incluindo levantê 1,oooo un R$ 32,4oo,oo R$ 32.400,00
coNsrRUçÃo
CML lÝlE

Forhêcedorès DesclâsslflcådoE

PREFEITUR,A IV]UNICIPAL Contrato

PREFÊ¡TURA MUNICIPAL Ordem de

114/202r

267 /2021

06/08/2021

09/oa|2021

06/10/2021 Seiliço VANDERLÊI BAfÿ1Pt ENGENHARTA E crvrL ME R$ 32,400,00

Seil¡ço VANDERLEI BAI'4PI ÊNGENHAR¡A E coNsIRUçÃo C¡VTL ME R$

Nåo

Não

f.J

4,,

D¡spensa 42

homologàçào

06/08/2021 15:04:35

09/08/2021 11r15r21

CN PJl CPF Nohe FåhtàE¡ð Motlvo

Contratos

Unldade Gestorr Inttrumento de ContrEto Númerc F¡scal do
Cont¡àto

Data de
Emlssão

DEtå de
Exp¡rac5o Tlpo Fornecedot va¡or Adlt¡vo

Adltlvos do Contrlto

Contràto
Flscàl do
Contreto

Númêro do
Adltlvo

Drtå dc
Emlssão

D6ta de Tlpo de
Adltlvo

Tlpo de Operação dg
Adltlvo JustlflcatlvE Valor

Adltlvãdo
96 Em Reloção ao

Cônträto
R€àJu6tes do Contråto
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PREFE.TTURA MUNICIPAL DU ÀNTONICI OLINTO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76020460/0001- 43

RUA RETNALDO MACHTAVELU. No 202 - FONEIFAX142\3533-1222- CÊp 83.98{}OOO _ANIONIO OLINTO _ PARANÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS n" 105/2021

REFERENTE TOÌ\{ADA DE PREÇOS N" 00U2021

Pelo presente CONTRATO, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO,
com sede na Reinaldo Machiavelli, n" 202, CEP 83.980.000, centro, Antonio Olinto, no Estado do
Paraná, inscrita no cNPJ,4r4F sob n' 76.020.460/000143, doravante simplesmentc denominada
CONTRATANTE neste ato, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alan Jaros, portador do RG
rt" 6.516.659-3. e inscrito no CPF/MF sob n." 004.161.759-29,e a Ernpresa TERRA PROJETOS E
coNsuLToRIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 15.129.61't/0001-89 doravanre simplesmenre
denominada CONTRATADA. nesrc aro reprcscnrada por OÉLITON ANTUNES COELHO, portador
do RG n" 5.487.667 e do CPF/MF n'069.210.969-20, terìr entre si justo e acertado o presente Contraro,
de acordo com a documentação contida no Processo de Tornada de Preços n" 00112021, sujeitando-se
as partes às deternrinações legais, e com integral obseruância da Lei Federal n' 8.666/93 e suas
alterações, a Lei n' 10.520/02, mediante cláusulas e condições abaixo enunciadas:

CLÁUSULA PRIME¡RA- Do oBJETo

o objeto desre contraro ó a GoNTRATAÇÃO DE EN{PRESA PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETO DE PAVI\{ENTAÇÃO n OSRAS CONTPLEMENTARES.

l. I . Confomre quantidades e especifìcações constantes no edital.

1.2 Fazem parte ¡ntegrante do presente contrato, independenternente de transcrição, as condições
estabelecidas no ato convocatório, a proposta comercial da CONTRATADA, as nonnas contidas
na Lei n" 10.52012002, nos Decretos n" 3.555/2000 e 7.892/2013 e, na Lei n" 8-666/93

I
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PREFEITURA MUNIETP.* L DE .ENTONIO OLTNTO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76020460/0001- 43

RUA RÊtNALDo MACH|AVELU. No 202 - FoNEtF¡J (42Þs3r1222 - cEp B3.98o_ooo _ ANfoNto oltNTo _ PARANÁ

1.3 O Município não se obriga a utilizar este Contrato, sc durante a sua vigência consiatar que os
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especifìcações e
condições deste Contrato.

cl-ÁusuLA sEcuND,A.- DAS coNDrÇÕEs DE RECEBTMENTO Do oBJETo

2.1. Os seruiços deverão ser realizados em estrita observância ao disposto no Edital de Tomada de
Preços no 001/2021, bem como nas especificações contidas no Anexo I - Descritivo do objeto,
correndo por conta da cONTRATADA as despesas decorentes de fretes, seguros, nrão-dc-obra, etc.

2.2. Os projetos serão aceitos somente após verificado o atendimento a todas as exigências e condições.

2.3. Na hipótese de rejeição, por entrega dos projetos em desacordo com as especificações, a
CONTRATADA deverá refazer o(s) serviço(s), no prazo de até l0 (quinze) dias.

2.4. A substituição do Projeto fornecido, ou a sua conrplemenração, não exime a GONTRATADA da
aplicação de penalidade por descumprirnento da obrigação, prevista na cláusula décirna segunda.

CLÁUSULA TERCEIRA- DoS VALoRES

3.1. os valores propostos correspondem ao importe constante da proposta comercial da
CONTRATADA, perfazendo o Valor Global de R$28.433,42 (vinte e oito mil e quatrocenros e trinta e
três reais e quarenta e dois centavos), conforme o Anexo L

3.1.1. Os preços pernanecerão fìxos e irreajustáveis até a entrega dos projetos, ressalvadas as
disposições contidas no Decreto 7.89212013.

CLÁUSULA QUARTA - D.As coNDTÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos serão efetuados através da Tesouraria, em crédito em conta bancária em até 30
(trinta) dias após o eFetivo lomecimento e aceitação dos produtos.

4.1.1. A CONTRATADA deverá comprovara regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprirnento dos encargos sociais instituídos
por lei, como condição à percepção do valor faturado.

4.1.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
abrangendo inclusive as contribuições sociais, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e
Receita Federal do Brasil;

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPoNSABILIDADES E oBR]GAÇOES

2 (

a
FA\

VALOR
REFERENCIAL

R$ 2.681,33

R$ 1.599,68

R$ 1.599,68

R$ 3.979,73

RS 18.573,00

R$ 28.433.42

EXTENSÃO

251,00

130,00

r30,00

320,00

1.800,00

RUA

Rua Maria Woifkiv

Rua José de Pauli

Rua Zelniro Gritten

Rua Adyr Figueira
Machiavelli

Rt¡a Nivaldo Fereira
Martins - Estrada

Rural

LOTE
SERVIÇO

Projeto de Pavimentação
e Obras Comnle¡¡entares
Projeto de Pavimentação
e Obras Cornplementares
Projcto dc Pavirnentação
e Obras Comolenrentares
Projcto de Pavirncntação
c Obras Complementares
Projeto de Pavimentação
c Obras Complenrentares

TOTAL

\ C5
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PREFËITURA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76020460/0001- 43

RUA REINALDO MACHIAVELLI, NO 202 - FONE]Fþil. (42P53r1222_ CEP S3.98OOOO _ ANTONIO OUNTO - PARANA

PRÐFEITUR.E MUNTEIPÃL DE, Á.NTONIO OLINTO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76020460/0001- 43

RUA REINÀLDO M,ACHIAVELLI, NO 202 - FONEIF¡Jl (42\3533.1222 _ CEP 83.980{OO_ ANTONIO OLINTO - PARA}IA21tlot196l

5. I Obriga-se o (a) CONTRATADO (A):

a) Se responsabilizar pela entrega do Objero deste contrato;
b) Apresentar a nota fìscal eletrônica respectiva;
c) Sujeitar-se à fiscalização no alo da entrega;
d) No caso de rccusa quanto à entrcga do Objcto pelo contratante, o mesmo será devolvido ao

(à) contratado (a), devendo haver reposição de acorclo corn o estabelecido pelo Setor
responsável peÌo recebinìento;

e) Serão de responsabilidade do (a) contratado (a) todas as despesas de seguros, transportes,
tributos, cncargos trabalhistas e prcvidcnciários decorrentes da entrega c da própria
aquisição do objeto deste corìtrato;

Obriga-se O CONTRA,TANTE a:

a) Conferir a nota fiscal;
b) Fiscalizar Objero no ato da entrega pelo (a) contratado (a);
c) Proceder à avaliação do (a) contratado (a) quanto à qualidade do objeto e especificações do

Edital;
d) Reconlecer a sua obrigação de pagamento como r.alor líqr¡ido e certo.

CLÁUSULA SEXTA - Dos DOCUI\IENTos APLIcÁvEIs

6. I Para efeitos obrigacionais, tanro o TOMADA DE pRËÇos N" 001/202 r, quanto a proposta nela
adjudicada, integram o presente contrato, valendo seus remos e condições, quando iom eles não
conflitarern, nos tcnnos das Lcis I 0.520/02 c 8.666193.

CLÁUSULA SÉTIMA - DÄ PENALIDADE

7.1' A CONTRATADA sujcitar-sc-á, cm caso dc inadimplernento de suas obrigações, defìnidas neste
Edital ou em outros que o cornplementenì, as seguintes rnultas, sem prejuízo das sanções legais, e
responsabilidades civil e criminal:

- advertência;
- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondenfe à parte inadimplida;
- O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias
corridos, a partir do I " dia útil subseqücnte ao tén¡ino do prazo ajustado;
- 1O% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento 1le qualquer cláusula
contratual, exceto prazo de entrega;
- Caso a vencedo¡a não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20Vo (vinte por cento)
sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sern prejuízoàas outras
sanções cabíveis.

- a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança
adrninistrativa ou judicial.

7.1-l - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
a. Pela inexecução total ou parcial do disposto neste CONTRATO e/ou seus anexos, ou por imperícia,
poderá ser rescindida a contratação, podendo ser declarado o impetlirnento de participai de licitações
realizadas pela PREFEITURA MUNICIPAL, pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto
nos demais subitens deste ifem;

CLÁUSULA oITAvA - DA REscIsÃo CONTRTI.TUAL

8 l Constiruem motivos para rescisão, desde que fomalmente motivados nos autos do processo,
assegurando-se sempre o princípio do contraditó¡io e da ampla defesa, aqueles prcvistos na Lei no
8.666/93.

CLÁUSULA NONA _ D.4, VIGÊNCIA

9.1. Este contrato terá validade por 0l (um) ano, com prazo de execução lxado em 90 (noventa) dias,
a contar da assinatura do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- Do FoRo

l0.l As partes contratanfes elegem o foro da Comarca São Mateus do Sul - Paraná, para a so[tção de
quaisquer questões deconentes deste contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA PRrMEIRA, - DA ExEcuÇÃo, no ACoMpANrrAtvlENTo E DA
FISCALIZAÇÃO:

I l. I Para fins de execução, do acompanhamento e da fiscaliz¿ção do objeto deste Contrato, fica destle
já o Departamento de Engenharia Civil, através do Sr. Giuliano Zacharias;

a. acompanhar os saldos fìsicos consumidos, para atendirnento da demanda dos serviços, objeto deste
Contrafo;
b. aconrpanhar os saldos registrados, a fim de não exceder o pactuado;
c. verificar periodicamente e comparar os valores de mercado, respeitadas as condições pactuadas dos
serviços, objeto deste Contrato;
d. emitir o Pedido de realização do serviço e fonnalizar a solicitação junto a CoNTI{ATADA, de
acordo com as condições pactuadas;
e. proceder a solicitação de emissão de reserva financeira e empenho junto ao Departamento
Financeiro;
f- enviar conespondência à CONTRATADA, solicitando providências quanto aos serviços e outros
fatores pertinentes ao objeto deste Contrato;

3 4
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PREFEITUR& MUNTCIP.*.L DE ANTONIO OLINTO
ESTADO DO PARANÄ

CNPJ: 76020460/0001- 43

RUA REINALDO MACH|AVELL|, No 202 - FONùrtX g2Þ3"+1222 _ CEp 83.98¡XXIO _ ANTONTO OLTNTO _ PARANA

11.2. Na constatação de valor inferior ao registrado, o Dcpafamento de Licitaçõcs deverá prornover
renegociação do valor pactuadojunto à CoNTRATADA, sob condição de conrratação do que lhe for
mais conveniente economicanrente.
| 1.2.1. O Departamento de licitações acompanhará as ocorrências e relatórios técnicos, promovendo a
autuação dos documentos no correspondente Proccsso Adrninistrativo.
I 1.3. O Departanrento de Licitações e Contratos têm a responsabilidade de zelar pelo curnprimento da
execução do Contrato, e denrais interesses da PREFEITURA MUNICIpAL e, deverão:
a. registrar todas as ocorrências relevantes, relativas ao objeto deste Contrato;
b. dcterminar e adotar todas medidas necessárias ao fiel curnprimento deste Conlrato;
c. enviar correspondência à CONTRATADA, solicitando esclarecimentos quanto a faltas ou defeitos,
não sanados no prazo estabelecido;
d. sugerir aplicação de sanções, caso os esclarecimentos da CONTRATADA não sejam satisfatórios,
cncanlinhando o processo à autoridade superior em tempo hábil para a adoção das rnedidas legais; e.
acompanhar os saldos dos serviços registrados e utilizados, adotando as providências necessárias pam a
manutenção de saldo de segurança dos objetos deste Confrato.

cLÁusul.A DÉctMA pRtMEIRA - DAs DISposrÇÕEs FINAIS

I l - I E por estarem, assim, justos e contratados, os contratantes assinanr a presente ATA, em 02 (Duas)
vias de igual tcor e forma, na presença de duas testenìunhas.

Antonio olinto, l3 dejulho de 2021.

ALAN Assinado deforma
dioital oor ALAN

J A RO S :00 I t inosinou on seze

16175929
MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO- CONTRÄTANTE
Alan Jaros - Preleito Municipal
OELITON ANTUNES Hf$låg'**^**
coELHO:0692 1 0969 ï;*#ÎHÉ5:,*"iT'*

fj@É^¡.dtdmE
)rì (l)c!æ2rÉÞ

MÐ2tD¡.t5 ttiu{tt
TERRA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA
OÉLnoN ANTUNES coELHo

Dados: 2021.07.1 5

I l:40:15 -03'00'

5

{

\o\ c¡r



O411012021 09105

MUNICÍPIO DË ANTÔNIO OLINTO

1t2021
No L¡citação

Tomâda de Preços

21t06/2A21
Data da Abertura

57t2021 (17t05t2021)
Ed¡tal da Lic¡tação (Publicação)

Dstalhss - TCE-PR

Æ lnformações são declaradas pelas entidadesJurisdlcionadas e são de sua inteira responsabllldade.

0s2r
Enlid"ade_da Adnìinistração Pública vlunicipal de Direito Público lntegrante då Administrâçåo Direta . Poder Execut¡vo. o Municfpio
ANTONIO OLlt{TO , populaç1o de7,427 hàblt¡ntes ALAN JAROS (ExeTclc¡o 2021 )
O último envlo de informaçöes desra ent¡dade foi2410812021, dados estes referentes a 7/2021

RS69.349,84

Valor

Homologadå
Em 1310712021lvlodalldade

Objaro

CONTFJAÍAflO DE EMPRESA PARA ELABORAÉO DE PROJÊÍO DE PAVIMENÍAçÃO E 08RAs COMPLEMENÎARÊS

T¡po de Avaliaçåo Técnlca e preço - ttem

Classlflcação do Objeto Compras e Serv¡ços

Regime de Execuçåo Serulços

Natureza dâ Licitaçåo Nomål

CláusuÞ dc Pro'.oE¿çao

As lnfomações desta l¡c¡tação foram cadasÛadas dla 0t /07/2021, sua últ¡ma atual¡zèção fol d¡a I 0/08/2021, com informações referenres d 7/2021

¿È4j!lpi!19 Convldado Comlssào Publlc¿ç¡qFdttat gEg! !f8eI!e@f Convéñto Coñtraro

Lote ltem Quantidade Unldade Descrlção Classlflcåção Partlcipante TotålValor Quantldade (R$)

1t
Outras

1 Unidades e

Medidas

PROJETO DE PAVIN4ENTAçÃO - RUA MARIA

WOITKIV

TERRA PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA.

EPP O
2,681,33 1 2,681,33

1t2

0411012021 09:05 Dotalhss - TCE-PR

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlçåo

OutÍås

TotalClasslficação Partlclpante Valor Quantldade (R$)

1 ¿tr

o

A E

1 Unidades e

Medidas

. Outras
1 Un¡dades e

tvledidas

Outras
1 Unidèdes e

Medidês

1.599,68

1 ,599,68

3.979,73

1 8,573,00

1 1.599,68

1.599,68

? o70 t2

1 1 8.573,001å E
Outras

1 Un¡dades e
N/edidâs

PROJETO DE PAVIIVIENTAçÃO. RUAJOSÉ DE

PAULI

PROJETO DE PAVIIÝ]ENTAçÃO - RUA ZEN/IRO

GRITTEN

PROJETO DE PAVIN4ENIAçÃO . RUA ADYR

FIGUEIRA VIACHIAVELtI

PROJETO DE PAVIMENTAçÃO. RUA NIVALDO

TERREIRA MARTINS - ESTRADA RURAL

TERRA PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA,

EPP E

TERRA PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA. -

EPP E

TERRA PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA. -

EPP E

TERRA PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA.

EPP E

lnformaçöes declaradas pelas encldadesJurlsdlc¡onadas são de sua tnteira responsabit¡dade.
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geûjçãc lo9 sø,ì6, i*!,ànto 3 ¿i-.æÊl:<¡c de ¡*i¿ iìãã¡ {:Etôin¿ ¿!¡!è i+ Gdem bñá{ia sd: c* a @tn dd€r¿ g
ed i.ñê ,ja COì¡ I;ülÀû^.

a.2- i¡ë ùliý.s¡.Èrtè =laikl<i.ig +ß cs rrqûs !-$s&j6 È qc-Ê{¿ iå CCNTRATTBÀ ¡E¡Ém t(iE s auis
ér¿ilE ¿ iri;46 t6a 3 e4:ì/,;4 d. ÕLÈic icn:r¿aad,i io.stúm'æ € ii*:¿ rm{:r:¿+a dà}À.

Âÿ J.alùî Btr¿ti 5?9' i:èdrr - CÊÊ ð5€3+æil Eiúãs Mara@ - ÊR
CflÊJ i6.2G5.651,tiÐ ¡. g? ¡or¡r$¡1 íaô;35a1.?1 C¡ : as- ¿# ebe¡3gg$ð¡l.ros

v
t-i

DÊ

-:OTÁL DE:¿llGUEL, CC¡l t tr:À
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fuIunicípio de f"neøs fulørques
4.3- G påg¿nFrc s¿ €tdiÿàdc e Èn DqËta rÉ,3iF Cd*ils då Côí,tãb.

¡'3.1 - É iCì¡IlÁ.TåDÁ cbi¿r¡ 3¡xegw ¡ñlaÉ*e @ ¡ lü FislrP¡rú4 õ e¡üCãs arnpÊGade r s
gûðçãe r€{!ø F¿ne a *gH'.íúde 5e¡ì . ¡1i55 e æ f!ûdc de füi¿4¡å tgr tñlo de setu;a - F6TS_

ct usrJLA QUrÝfa - æ RrÅrusÏA¡tEmo
5 - Û ¡6tû èfásbrÉa ã*sÞet c ç.ç;6 urláðo e gtÈd p¡rô 9 Ë¡ff¡fr dã siç.é €/@ Ðqois{åo ú€

rå{eriã6 * fffihÉ,tô sá rÈ¡.ùk¡ ds enJo.*ì J ýsÈÝì{É cité.a: sE¡a REÀ'ustE.
cl^usuLÀ sEril - Dos ÞnÂzos DE ÊxEorç o E vr6ÊH(rA

6.1^ C ûdo,lc e6..{ão / f¡Gìoðrô {io srüÊ t€iá ltçåEe ôF t6fJ,-jZC2l, À*Éo Er p.slgffi, mdfðntè
þrtu .t4tiÿo, deSc qE p-È ¡íùda& trve æ fÉ.t6 at?v6 dË de(èraçãc tær ffiib e Cè Gleffiadê æn c d¿ùèleæ E
l€s r.ò &:ó6r'93 è 8¡lE3,r9{.

6,:- liâ trjåg*m dú prE¡æ, üdur.s5 o alè ile ir:íæ e q¡q*á a do ç#4þ.
6.3^ Ûr pia# s¡ô 6.iú cãsßJL*, ætÐ qBrÿ4 fs ed<itas:úte ú$sî¡ rje lffiô diG,ætg
6.4' C,s É.i26 * Ð:aÈ¡m ê ì.ùræ:n eî *a & e4redtrþ ærr¡al_

c!^lrsute sÉnx¡ - o^s oËspEsrs E FoNTEs Dgs ecuRsos
7- Âs d6F€r ¿s@€û.€ ilo p@-ìe ør¡b ære-ão Èr røið dc qçð¡tslr Fis¡l \4g6rtt, cu,{s} f@tds,\ de!ws(s) leñ ê *guiere <õEÝ4<ãc:

cuusltÀ orrava - Þa ExEcuç¡o
Ll- E*e afibðtõ ieærá s æailb& lËfr:ÊÈ peE p¿rt6, ah edc @ as riáqlàs avig4¡dæ e õ rytBs <rá

le'. rspúidÈrúo qiå ¡æa Fið cøsqr¿rh ¿¿ sú rv6íãc td¡, fl íäct¡¡.
8.2- A exÉÞ;åo èÿc ffirì6 s-å 4r¡pàElEd3 e fÉol¡¿ad¿ is !m repræilbôb e CCHTRÀTÂ'{TE 6çsEdmntè

ce3fiþ.
E,ÿ å COilTiÄTÀDg ¿ *if¿C¡ ¿ reíåi¡i, .ùr,gí, p.ìc!q, ffi¿¡r æ 6çb6:iuq å6 æ €¡tÊos, rc Gtô; ü eã

Þðne, c OÙ,tlO ¿*e ielarêlo til @ s 'Ér!6Èræ !i{iê, dsrib tu iHøreFÈ r&friltë C¡ qgçãO e de rJàpc¡¡'
â¡f/Èg¿úrs-

&a' Â aS¡ï¡#fÀDÀ é rqrsåd xrs dtñ ãi¡*6 dýffiè á CgN¡{ATÁÀlt @ ð æiÊ, Ce-ûffi¡tÊs {þ
su¿ cùbð æ ffi f¿ ßænstÍ:f}Je å tìedäjða;:, er c e,ntrã¡hnì€nÞ trþ üçic ¡Êrû6si).
cúrrsur tioilå - D 

^LTER^çÃo 
co$Í¡¡full

9 - týÉ c4Eto E#å s åilàaic, .ø 4 C¿rdô lsùñ¿¿livè, rÈ 9å9ùnìÉ 6s:
9.1.1 iJrf¡H4'Gýæ rd¡ aïi{fR^aÀtfft :

à) QÉryÈ h.ilÝs oÞd¡frcâtsc ø ficFto æ 6 esfs,trEaø6 @ rEt;ç ar€qJaão té:tc æ æus ob¡eM.
b) am¡o ñæi¡¡ a noj4j¡a¡ù do 6¡0. ffiahd eñ dtr€r# de r(Èaiaic ú djrinunËo qÈntìlaty¿ Ce sd

obJÈ,c, ¡õ j¡ñìið F:Fir:dos tr Peigrålo É 6 AnE4 55 € t è: 8él¡t 3j
9.1.2. Èd &trC. dF pËÉÉ

¡) qø <4!cni41e å *AIuçEc dà .Ji¡rú:â de eeç¡o:
b¡ qdlo i$ës¿-:ã a rfliif;6ãçå s €qlÉe l¿ âÀi+5 de ffiiF, brm @ 6 ffi ie fmætu, ffi læ dBytrlìoç¡o AiÿrË d3 tÞt!€3búil¿¡. iôs ìtrs aùÍn[1jå cijr.éô6;
(l Qusclc ratñ¡íÈ å dfGçåo éà i{ryñâ d€ xqænÌr, iúr P,ff4¡c de d.@úúás ¡4ÊrffiiË fr¿iliij ã

ÿÀlÐt ir*iðì ¿FsÞr¡dc veddd.r a âcìeipå'jc dô t4¿meç& corn rel¡çâê æ gùlErorÈ tìwdro :ìæ s å ør6íEd€nte
c*uâ+e¡asiãn * Ìq€rr4ële¡ ¿þ òÉú +J re<!(ác ah FrrçJ.

9.¿ A CCì:AüDÀ lË aÈrígtr;¿ ¿ dbÈr, ¡b lrsæ.reC{õ6 CffiðtÆis æ FÉld¡# * *F6¿e3 qæ s 1
tl¡èenì rHÉálùq ie5Ëi6É 6 iErffi do ry¡4rafù ¡o du tuito é5 ü Lc¡ li.c a66ô.93. /-,

t ¿"'"
I
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ctÂusuu DÉctBl - DAs HuLfÆ

10, ib= :h1r{triÐ H* ou fricd & !ótðir, øLiiá, ccÐíoft å qãñ3æ € iaE e gùe{È a råÈô d€t6ô, 3
¿i:íðí¿4 Gs ssçüÐir-{ sj}çàT é,aa6CÊ @ o g{e¿C6 É 5{Ýå !t óc C¿titu¡c ¡/ Éã Þ ire. ¡.€É6/9-ì.

a) ¿¿w€aad pÊ esËÞ;

b) æL-ìt¿s, qÈ *,é atLa¿¿ à raa. ùe C.it*. {Ðñ aêirrc ao. <ê€oi æ¡€ o çõior dd G måaÈizis *t ôÌ&. por óa
d€ ètæ rc fs¡trilEto Je ,n¡ìeÉ,9.

c) O rìrrl fiák@ cas rìLi(6 lrãc fds¡ e¡iedal û¡ìuÌ¡t*¿$sl€, a lî íiè¡ gcr æù) & rabr do c$tiètc,
d) eE X¡É5c tcnlp¡.àlE de Ftutsrât¡(ì èrn la¡4õo € rr'æûffib e oìFii3r æã â FREfEIIURÀ H.tilOPÁi Þt

I!l; ¡íåÍQUE5, iê- IÆð F5c a:Fr¡r â 2(s) àr..8;

G) ¿41¿ãçéê e ;!idffiJ('H'¡ iiiu ú svsÌ# icm ô ??¡FÐT.J8-4 HiJltC¡PAi. D€ EliÉ¡s X¡R+;ES. êrqù¡nb
ærdc.¿refi 6 drðs dctÈrì.aiB rj¿ ùrlb çJ ¿lÉ q* qil g.{:m{de ¿ rcðblitqã" Xi¡:{e a pr+r¡¡ ¡u:crËæie e,æ rJ¡æ
a t(riÐtC*, ss;te i€iÐ l¿ M. 67 da Le¡ I e.6{ióflj

f) s íM de ¡€¿¡rÊcrslo rFe r6¡Js en ãF"¿lìo de i:ú:tè de :(òË (vtt€ !q Lenbi *ùe c vô¡d ft CoÐiãþ, ù
FaûðfrÉruo dà& 9ú FCi.é Ri t¿rradÉ æ .sp!e,83¿!, iÉ&:Ýe â àFrÉsgýiâ e ÿ16, ¡ re:otintðlo da ftJtô s quaá¡6,
Gr ô d#È do Ýåiry la Rý¡*1 sllr¿ 1 tÈt¿i ¿f iãlrð

lo,¿ - û rùlv @ flrtô *ió ¿{!!ÈlËr¡€Ée ce6@Þ4o +6 Ê¡g¿meitús ée!it6 pdè PaË¡EJfum ¡tf{:c¡pal DE
a¡rÈÅs ¡?À¡Eliis € q* d aCftTlÂT¡DÀ d ¿ t¿?tr F1-

lO.3-ÁCOI'TFÁ-*DÂs¡firtiiËdãûâ;ir-+tj¿nìljtâ€ôÈúdòr$jfi#¿_atsãoøð¡odeSla¡Éa)d¿sMô
iê<ih.i à itw*Ét @¿çp,æ*le €n mæ il CG:¡ ÍRÀrAf¡lt, êsÈîrÿ#c ¿ çlrsb lr dùlæ dè qE ta{¡ c Éofágrafs 2,. do
aço è7, d¡ l,Éi ftv 3 óê6/93,

to,l - FGã f* Sæa ¡ ñìEa sá ae¡dô em t*c e à Có$nÁTÂ{fE É#@å 6 pågre dé @ Ò }"bt
aø.esponde¡Î? ¡ ¡1tìþ *j¿ sdhdo, rìíc Étì3é¡ øeçà3 ù ¡iúlì?àçàl ds ràicrg iþ ÊãgãBtto srópñ.
cuusut-l oÉcrnr pRrxErRÂ- oa FcsctsÃo

f3-1- RK¡s5c C* Cùttrúto tt ðlr u*llerål da liíXY.RÂ fAt{ìI

le deË Geib *tr a4îato, ifr+Þ4nit€nte <;e rcÊncação
COfi TRÁIAÞAiúi<i* æ

s:nìeî{tu, (dÈ æiÉ€d¿i{¡à Îidtrá de 35 liitrr) di¡s:

r) é 4i: a¡Mirìsñlc Fì CCflil;l¡DA dæ dáidL¡s aonuar¡:, wil¡íåíôè', 9rõjctc ù t¡ræ:
b) c al{¡ril'raio islri' F¿{è CCli¡l}JÊDÁ si .*!!;¡s .sùùå jèi5, æ¡firðSs. pFieB o È¿¡6,
cl J UsrÈÿjiaE.tc æÞ CûìlÊÀ-fÀDÀ ss dåieFalaÉg reJÈð d¡ at;tÉlo:lã ÉqIgEC¿ æra eørÞ¡nhÿ È

Ês¡¿ãr ã $l êrù:qà, r,y,¡ì €nB aÊ Ll€ ses *?sr1E,
d) '".ôð de irtrt:s Ja vr4o p.'rtrÑ;

ll.t.z ^ Â trtTQÂfåNTt gii ê É€lr æ i*irJi dr irc$ito o prsis e¡Eat(, r.d¿pÊrlJ6temæ ¿è n.r:k És
irdkiål * enË:¡/iea¡. qls (qrù qs:qr:eí .m &È i{Ès E Ítw sìni¡:LE:

â, c ats@ DrLétÈëå1 rþ És d¿ ertrsJB 4o:, Fdi,üj
b) rsp6çr, p€tÀs atr-{J¡dè cc¡ù!ì{c; rtsj ¿s irzdi{G iÈ (:{T¡ YiÀ-r A9Â- em lery.êrdÉ de udqão de ôtEiçõs

legè! vPJö(rs,

c) ê pælle_cå È ei,teg¡ J.5 ¡ro<hfts *ñ ßñ ¡¿r* c oróe wffiçio 3 @I{1ÎÀTÂNTE;

d)êsixstiâr--iåc¡.clåtàF€Kjôj ftso¡jtùr,¿Mr;¿ømM.m,a5s:1ârts¿tsÍsæ3, 1Ê1,ðleÈab:,
Lff @ ¡ füt+a çisiç cu ¡l]æêí;f,. +e ¿l4em â Þæ ÊrLlü.=ãe ë6e;

c) Ð øetiæí':c re,u.É dr fùúi È srô aefS-);
f) è C<reìKà: Cè fatr¡¡ã, o æôl¡ de ffiùgt¿ $J ¿ æilr¿çàr € r,5gý¡ø¡ a+.¡;

9) a CirçcÈJç¿r d¿ qiæ (:i ! fekdûst â popreáró, eñ É irtr€ Ce ¡ìnn¡ ¡rok1dôl;

h) â tFrcãc *id re ¿ ¡ærÍlfãçãô â fF¿¡J¿4: ou û &urô ê Þf€, qæ, ê Jù¡¡o C¡ iOfilBATAa{TfÈ
ãaiuáqç a aiÈr.Èr di o¡trato.

ì) c Ictéio aÈ ù'rr# a è ê-{sãû e dìg+¡6, *a *t¡ßsÈ ídùri:. +* ¡ecttt'¡so ô r&¡r€noâ S @Ðtr¿iÿ:

t1,1.3 . f¡o @ d€ 6 FrÉlnte Cql¿lc s .e1*fu trr rdø Cð Cû}ÍÍÎÁTÁDA. são gbsdlðs 4 s3eil6
.nJicéL\i

À) Ð I'OÈ Ik ÿÂIìA ráù ie!á .irp¡to æ ët¿. irr.+rÈ¡êião ts qu4q*¡ ¡c e¡ir,; e *á r€5psiilr., FÈ¡c6 dre
æ¿;¡æJd6. a¡æ 3 {O:Ýfld_rÁ$lE adì@. a5 siòes .or{rürÈìs e le9¿5 tdha¡6;

fufunic{pio le F,néas h4-arques

b) ô COìi fRÀIÀi)r\ teá c (kc;to cè e iffib.*sëdê æbs sÿ{s J¿ Þrstcs, *rd€ quÊ ãfnü¿éo Fëô
COüTRÀTAIiIt. ôrÉ ¿ râô û re*sãt, dè+J!'¡.E 6 i-{eþ:¿æ æf6 e ii){j-R¡j-!AíTE;

ct erì quãttE @. a COt¡TMl^tilË ræô'æ o drùI6 do .i¡r @tFøài: G Ðiçs ¿hE Ce wtr4 eÍtÉ.æ,
tu l¿ ÈÈ &e ju{6i Îðs æ.ù€d6t6j

d) ae à G}lIÈATÅilI¡ cåo ry ô d.reib * rsrìdir d€ Cdr¿b, pû1riá, ¿ h ¿¡(¡6r.t dná!r, r€cr:jr qJ
*ip&ds ô æilçaô d6 s,'46 a€it.elie æ flg.+ e stã ê pð!+tøio Càs f¡Irðs f'¿¡d4r€, åt¿ gÈe a CG"ITEATADÀ
@e.å ¡ieg:¿{ste a rGiti) sùâMi ¡iÊúg"Ja;

11.2 . Îæs* d6e acsi¿fo ftr Aadéo eîur ð Panë c{ JBlr6i:

U.¡,1 " g Êræìte t_ør'*ç tmL$m f*i¿ri *r .SÉ<lc .¡itrb ecrs:
ô) ¿ ep.es¡c, þq Fóre û C0,'{TRÀ'-rÀf¡Tf, ge fsrdmè*o, Mrytdér ßúfrcaçõq dc vôlü inìciai d,c Csrhtq êlÉrn

6 Èmit¡dc ra ÊegA:låÐèì¡6 æ ËàöiÊt ãc i.a;'ôç¡o ê C@tdôÉ; $ fl¡go 7-q G lÊ lç' 8.6ÉÉ,€3,

fuLunicípio de F,néas fuLørques

b) 3 g5persã6 d¿ sÉ
cÞ & è¡Àr,.s*e fb¡€, î.ûæ

ænr stð 3à COa¡TF.ÂTÂiÉ-TFa p.¡ ÿÐo srp€iü a 30 (trirtni çfó, slw eûì

c) o atrôe eL4Eitr ¿ æ (lnnhi .iiæ g íÂ3ÉrÉnB dãiéE íêi¿ Cû..¿IftÀTÀilfE. æqt6 dc æft<æ jå tsl¿*x,
sd€ es æ ak c!¡r;dÈde fót Ë, í:rðvi Féaì!ó¡çãa C¡ cist rteG êú gffi¿;

d) ¡ n¡ô rô¿råção, d pàne da CC\ÍR^TÆTI, 4le tuÈ, lf¡t sJ obj.b F¿ eÆL{ãô 4Á s1ç6, M prâ¿6

11.¿2 - fièd.6 æ, à COì¿TRÁTÀ{E Éõá È!J ¡ û)¡iTm*:# $ ødur6 já sreg6, e ædo (oa o!
tnro d& ieF4c.

ll.23 - Rqir¡5 dú CêalÊrÊ eF s&{þ d€ f.ríð o.É-.
11,¡.f - fÐ,to È EOI¡IRAî¡i¡íE rno ê CC{jÌRÂTÁÐA pad' tæ).d2 ese Cætrefc 6 @ dÈ int¿ñf,çåo æ

It€¡+eù &s p..edß æ È tericéa ñaû q* ì4 íGnU) dÞ9, cm fcuC€ dÊ fsçô @þ, cd*æ úfÐdc Þ Art. 1.458 a.r
i'!iaq)Þ Cri¡ &,*16¡, aTri$frenlè (qrþyora.È ê rrTâ{d¿ Ca æË;¡û desl€ lGtrúÍeito Cdgåut.
iiëte æ, ¡ C8$jTRATÂ.Ì{Tf F¡Eai¿ ¿ í'(}¡TRÂ-f^Då 6 fÿú# iå tr€o6, d€ ôærdi, @ $ h6 d* çry{¡alo,

1L3,a - Senpre aÈr Lfi¿ dð Fåd6 ¡i9år rÊ6àE Ê_'úar æM ¡l€ iorç¿ c¡or, dæá f*s rF€€àtà (om*açãg
srh a c.f.ú3, reido 6t3 últnB rú øè¡ð ãté s{sÉoì dÊs G dda dÈ Êr :@âr,ðlr F.d crìFls, È .@Ðëèr s +a¡ÌÉs
@ttilÈ 6 Élì.açào.

c¡-*usut-¡ oÉc¡¡ü sEGUNoa - D^s oaroGAçõEs rEG¡¡s E rrsars
ll.t - Tcdù e +a*È- ¡c+ès, bxð e iÂiÈJ¡ç¡as fËôF e pfa-fi9øìt ildfiw G e rãflrÈa ?raid¿{iá'ta?

sMl ¿ lratldbN{¡ iÈÞ (a5¡c efÐlñì¿îtoJ, 5f,s \È r-Jrgfé aÞ 44<ls nátýea. k# dô edebrðíåo d6re èlEôÞ. ar
rj¿ pre!ç¡q ssìb úrR¡ e eÿ.c\ði'€ñeRe F c¡t¿ J¿ CO,!¿lILÂItÐÀ

1l,1.1 - æú¡.* ù COù_IRÀ_YIàDÂ è fiý¡€.-s ildraærl¿ eÍ 6 csr õs øtru¡çõs il6iftliÞ9, sds €
ú¿bðlnaqõ ?qiiajâ, eÎ q¡rkì-s tùrçÕ, è 6tê.{Þ rÞ dáù i.cÿsieÊt€ G5 i*, ¡e{NfEio 16 rffis' tg pâr.e då
CC{ÎÈ{:ÀDÀ- lÊ à lftfiltù{Te{IE èsde Þ ¡3tcd¡àdô à a=ter# 6 p¿ig¡lmùd dÈ.+þs ¡ CO}TFÂIÂD4 ðiÉ qr fq,s ftèæ
¡ t$aj r4çuirÈaí3o æ s3 È{Jði&..

1¿.2 - QÉsqrs âiþ3€é
ræei'ffib e åbctura d¿ Èr;ód¿ gå

6 w q oÞ84íes Ce cÈ¡Js3 f&¡ er¡* æ ñsl, àfxi6 ê dÈ lúi$é de
¿ CCìîRA"!ÀOÁ e ð íil{fÊ¡TÂMt.

l2J - A COñ:Ï.ÃTÅDÀ ttræ-ã à t* ¿i r.dôFdôris ÈðÈa¡tiås qæ æn |ffir s iG-4êqü,ê*G dô
ãñlç¡o dæ s&Fr aÝ*.dl¿ihr. c5 q,åb i*) F$rdn (î Ýra{ü!aç& l¡ig¡ s{+ a ÈOtûfiÂTAillt erydúd¿. qú marÍém
rgðão e4Êý¿9â*rà cñ á t--ú!{RfAA, eryetr:3.4 13 !ôrÉ úê lr$Éô É n 2c d¡ Ccîsôtlidão G Þs dÞ ì Gb:L\o-

123,1 - &e siå .@døò;æ d¿ Cì¡tllR IA¡¡lÌ. ¡c.¡rd@ cffi rêqFßárd rùdá*. ô CCT{TR fÁOA, .ewiffir.ùiè-
a æ r"*).6 ÉJú rh daryrèra€ ríi¡ ech þdÿ-*,
cr¡usulÀ oÉcrHA TEncErRÂ - nov ção

¡3 - Á .ãa &td¡:ação f.r- Èrte Ja aÔNIR.ÁTÁ¡ITE, d€ €ds€ C'.dh â d¿ 3s*ÈEðdæ 61e C8l¿¡c d¡ ¡á Lq, eñ
,€d, æ á r¡ãô atfÉrðçiìç æ qdÉg*r siúõâ9 ¡!Êj,6 pre?lÉð, r,io ißÞì¿ tr ÞÝ¿tÈ çüi¡o a s6 tffioé, nå5 rJ*"5rdo,
pr*aÈ. s infÈpralrJù r@ rFriid¿ e déisênaâ d€ ¿aJ.åção oû de aÇõÉ fuUë. 1c.J6 é æ p.Ñ3 â +#riç-æ C¿
COfiTfÂTÂ¡¡ÌE se ûFtrdlr, *ão cor(*kÈdE9 cÐ-.|¡hc, e nir *erslr,cg. àEißt eÁ rei¿çãé â dÈøM tegàs.

clÁusulÄ ôÈctü^ eualTÄ - Do srcuRo
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO LT

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 13 de outubro de202l

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à auionzação solicitada mediante ao requerimento no 06712021, expedido pela
Diretora do Departamento de Administração e Planejamento, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentariapara fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.ó651000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: lioitaoao@rnat'rneleiro. nr'. sov.br / licitacao02lànrarmelcir o. pr.sov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 14 de outubro de 2021

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de I 3 de outubro de 2021 , para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do
objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1 Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

r - DADOS DO PROCESSO PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS

II - Plano Plurianual -2.52712017

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.68512020

IV - Lei Orçamentária Anual -2.69212020

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: l4ll0l202l

VI - Origem dos Recursos Financeiros

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
5ll -Taxas- deS

Respeitosamente, -2
w"#rÝ1,?} nlor

CRC/PR 07lts2to-8

Número do processo/Ano: 2t512021
Data do Processo: l3lt0l202l
Modalidade: Tomada de Preços n'00212021
Objeto do processo: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos

executivos de engenharia para pavimentação de vias municipais em
Bn\lf, obedecendo ao Decreto Federal n." 10.306 de 02 de abnl d,e 2020
e o Estadual n.o 3080 de2019.

Valor Máximo R$ 163.950,00

Conta Orgáol
Unidade

Funcional
Programática

Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

1867 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.0s.00.00 0 87.136,99
2550 04.t22 0003 2.006 3.3.90.39.05.00.00 s10 38.343.20
2656

03.01

04.122 0003 2.006 3.3.90,39.0s.00.00 5lt 17.163,60
s75 14.01 ts.452 0036 2.06s 3.3.90.39.0s.00.00 0 I 65.43 I ,03

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.ó l5-000
E-mail: licitacao(ðrna¡rr elcito.nr'.r¡ov.br / licitacao02adnìarmclciro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro, 14 de outubro de 2021

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 13 de oututiro de 2021,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da
contratação solicitada pelo Departamento de Administração e Planejamento, conforme requerimento que
consta nos autos, sendo que o pagamento será efetuado Orçamentárias indicadas pela
Divisão de Contabilidade. No caso de processo Registro de Preços, o Departamento
solicitante deverá consultar o Departamento de
antes da solicitação dos serviços.

Respeitosamente,

v

a existência de recursos financeiros

de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.6 I 5-000
E-mail: lioitacao(Arnarnrelciro.p¡'. rrov. br / lic itacao02la)nlarnreleir.o.ur. gov. lrr - Telefone: (46) 3525-8 l0Z / 8 105
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 14 de outubro de202l

De: Comissão Permanente de Licitações
Para: Controle Intemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade
Tomada de Preços n." 002/2021e Minuta Contratual, nos termos da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993
e suas alterações ou da Lei n" 12.462, de 04 de agosto de 2011 e sua regulamentação, e demais norTnas
pertinentes à matéria.

Solicitamos a esta unidade de controle interno e procuradoria jurídica que se manifestem em
relação ao objeto da contratação, bem como a documentação e os elementos apresentados até o presente
momento.

Respeitosamente,
(..,ÁL*
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l I l0l202l

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lic itaoao(ãìrrrarrneleiro.pr..qov. br / licitacao02(¿i)nlarnclcir.o. pr. r¡ov.br - Telefone: (46) 3525-g 107 / g l05



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
060iy

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 002t2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2I5I2O2I _LIC

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

1 - PREÂMBULO:

1.1. O Município de Marmeleiro - Paraná, através de sua Comissão Permanente de Licitação, designada
pela portaria 6.597 de 0l de outubro de202l, nos termos da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas
alterações e da Lei no 12.462, de 04 de agosto de 2011 e sua regulamentação, e demais normas pertinentes
à matéria, toma pública a realização de Licitação na Modalidade TOMADA DE PREçOS do TIPO
MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e sem reajuste, objetivando a contratação de empresa
especializadapara elaboração de projetos executivos de engenharia para pavimentação de vias municipais
em BIM, obedecendo ao Decreto Federal n.o 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n.o 3080 de2019.

1.2. Os envelopes A contendo a documentaçáopara habilitação e envelopes B contendo a proposta de
preços dos interessados deverão ser entregues na Avenida Macali, no 255, no Setor de Licitações até o dia
** de **** de 2021às 09:00 horas e a abertura dos mesmos será feita no dia tt de *** de 2021 as 09
horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Administração localizada no primeiro piso do Paço
Municipal, no endereço: Avenida Macali, n" 255, Centro, Marmeleiro -Paraná,, CEP: 85.615-000.

1.3. Não serão consideradas as propostas em atraso.

2 _ OBJETO:

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa
especializadapara elaboração de projetos executivos de engenhariaparapavimentação de vias municipais
em B[\¡f, obedecendo ao Decreto Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n.o 3080 de2019.

2.1.1. As especificações e as condições paraa contratação, objeto desta Licitação, são as constantes neste
Edital e seus anexos, em especial o ANEXO I - Termo de Referência.

2.2, A licitante poderá optar pela realização da Visita Técnica:

2.2.1. As empresas interessadas, por intermédio de seu Respons¿óvel Técnico, poderão realizar Visita
Técnica no local onde se realizarâ a prestação de serviços descrita no Objeto, visando constatar as
condições e peculiaridades inerentes à execução do objeto da contratação.

2.2.1.I. Se optar pela visita técnica, esta deverá ser realizadao improrrogavelmente, até o dia t¡t de r*t de
2021 (Modelo - Anexo VI-a).

2.2.2. As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio (papel timbrado), que
assumindo todo e qualquer

risco por esta decisão e responsabilizando-se pelas situações supervenientes, além de prestar o
compromisso de fielmente executar os serviços nos termos do Edital e dos demais anexos que compõem o
presente processo licitatório. A declaração deverá ser assinada pelo responsável legal da empresa e/ou
representante legal da empresa (Modelo - Anexo VI-b).

2.2.3 . O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão ser juntados à
Documentação de Habilitação, nos termos do lnciso III do Artigo 30, da Lei8.666/93.

3 - CONDrçOES PARA pARTrCrpAçÃO NA LTCTTAçÃO:

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
F-mail'lir:it¡n¡nÆ)rn¡r¡rr¡rl¡rirnnronvhr/licit¡rc;r¡rô?lã)nrarrrrclr:irn¡rrr¡¡rvhr-Telefone 146ì1525-8lll?/RlO5
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3.1. A participação nesta Tomada de Preços é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 daLei no 11.488, de2007, cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.

3.1.1. Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente inscritos no Cadastro de
Fomecedores do Município de Marmeleiro, com Certificado fornecido pela mesma, ou outro equivalente
no âmbito Estadual ou Federal; válido na data de abertura da presente licitação, o qual deverá ser
apresentado juntamente com sua documentação para habilitação quando da abertura dos envelopes A e B.
Conforme a Lei no 8.666 (BRASIL, 1993, art. 22) "Tomada de preços é a modalidade de licitação entre
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a
necessária qualifi cação".

3.2. A participação nesta Licitação implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas
neste Edital.

3.3. Está impedido (a) de participar da licitação:

a) Pessoa fisica;
b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
c) Empresa em regime de consórcio;
d) lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de
licitar com qualquer ente da Federação;

Ð Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

3.4. Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente uma
única proposta, sob pena de rejeição de todas.

4 - FORMA DE APRESENTAçÃO DOS BNVELOPES A € B, e DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO:

4.1. Os envelopes A e B, contendo respectivamente a documentaçáo para habilitação e proposta de
preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente
fechados, constando na face os seguintes dizeres:

A) PREFEITT]RA MTINICIPAL DE MARMELEIRO
EDITAL DE LICITAçÃO MODALIDADE TOMADA DE PREçOS N" 002/2021

ENVELOPE A - DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO
PROPONENTE: (NOME DA EMPRESA)

CNPJ

B) PREFEITURA MT]NICIPAL DE MARMELEIRO
EDTTAL DE LTCTTAÇÃO MODALTDADE TOMADA DE PREçOS N" 002/2021

ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREçOS
PROPONENTE: (NOME DA EMPRESA)

CNPJ

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
F.-mail' lir:il¡vr¡¡r/ã)rn¡¡r¡rrcl¡riro nt cnv hr / lir:it;r¡:¿rr¡O?/¡lnrn¡ nr¡l¡rirn r¡r onv hr - Telefnne. 1461 1525-RIlì? / RIO5
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Certificado de cadastro de fomecedor emitido pela Prefeitura Municipal de Marmeleiro, ou outro
equivalente no âmbito Estadual ou Federal em vigência na data limite estabelecida para o
recebimento das propostas;
Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão
competente, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em
exercício;
Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
Em se tratando de Microempreendor lndividual - MEI, Certificado da Condição do
Microempreendedor lndividual - CCMEI, na forma de resolução CGSIM no 16 de 2009, cuja
aceitação ftcará condicionada a verificação da autenticidade no site
www.portaldoemureendedor. sov. br.

5.3.2. REGI]LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e
Contribuições Municipais);
Prova de regularidade para com a Fazenda F.stadual do domicílio ou sede do licitante, relativa
aos tributos relacionados com o objeto licitado;
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Déhitos relativos a Trihutos Federais e a llívida Ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-maíl' li¿:itrc¿r¡¡/ârn¡rrrrelt'irrr nl r¡nv hr / lic.it¡t'.tt¡(\)(iòntalnrr.Lrirn rrr rr¡rv hr - Telefone. 1461 3525-Rl0? / R lO5
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4.2. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme (Anexo II), a qual deverá ser entregue à Comissão
Permanente de Licitações na data e horário de abertura dos envelopes A e B.

4.3. A não apresentação da Carta de Credenciamento, ou a incorreção deste, não inabilitará a licitante,
mas impedirá o representante de manifestar-se ou responder por aquela.

s - DOCUMENTOS REFERENTE À HABILTTAÇÃO - ENVELOpE A:

5.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada (em
tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das propostas em confronto
com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar com prazo de validade em vigor.

5.2. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito desde que a
data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data limite para o recebimento das propostas. As
folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

5.3. Deverão estar inseridos no invólucro "4", devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo
relacionados, em uma via, ordenado em um volume distinto. As folhas deverão, preferencialmente, ser do
tamanho A-4 e a de rosto deverá conter a mesma indicação do IIrIVÓLUCRO,.A,'.

s.3.1. QUA¡ITO A HABTLTTAçÃO Jr.rRÍDrCA:

a)

b)

)c

d)

e)

Ð

a)

b)

c)

d)
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e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em vigência,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser
emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidño Nesativa de Débitos Trabalhistas ICNDT), nos termos da Lei no

12.440, de 07 de julho de 2011.

5.3.3. RELATTVO À QUer,mrCAÇÃO ECONÔMICA - FrNA¡ICErRA:

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da
filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta
TOMADA DE PREÇOS, se outro prazo não constar do documento.

s.3.4. RELATTVO À QU¿,r,mrCAçÃO rÉCNrCn:

Atestado ou certidão, considerando-se as parcelas de maior relevância e equivalência de 40o/o em
quantitativos, fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente
registrado pelo CREA/CAU comprobatória(s) de execução, pela empresa proponente/licitante dos
serviços pertinentes e compatíveis em características semelhantes ao descrito no objeto dessa
licitação. Os quantitativos dos serviços executados, descritos no Atestado ou certidão,
conforme acima solicitado, nño poderão ser somados/cumulados para fins de atingir a
quantidade mínÍma exigida no Termo de Referência. As características semelhantes para
comprovação da capacidade técnico operacional do licitante, na forma do art. 30, II c/c $ 2o, da
Lei Federal n, 8.6661 93, são, cumulativamente:

r' Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transversais);
/ Projeto de Traçado Viário em BIM;
/ Projeto de terraplenagem em BIM;
o LevantamentodeAerofotogrametria;
o Levantamento dePlanialtimetria;
/ Projeto Geotécnia;
r Ensaio de Viga Benkelmann;
o Ensaio de CBR;
o Ensaio de ISC;
¡ Limite de Plasticidade;
¡ Limite de Liquidez;
r' Projeto de pavimentação em BIM;
/ Projeto de drenagem em BIM;
r Dimensionamento de Bacia Hidrográfica
/ Projeto de sinalização em BM;
/ Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;
/ Proieto de Rodovia em BIM.

OBS.: Nño serão aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, referente a serviços
em andamento.

b) Certificado de Acervo Técnico Profissional CAT do responsável técnico indicado,
considerando-se as parcelas de maior relevância e equivalência de 40%o em quantitativos,
emitido(s) pelo conselho de classe, (através de atestados devidamente acervados no CREA/CAU,
com a respectiva CAT), no formado art. 30, I, da Lei Federal n. 8.666/93, por execução de
projetos de características semelhantes às do objeto deste edital, devendo, para tanto, juntar tais
comprovações os seguintes documentos:
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r' Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transversais);
/ Projeto de Traçado Viário em BIM;
r' Projeto de terraplenagem em BIM;
¡ LevantamentodeAerofotogrametria;
o Levantamento dePlanialtimetria;
/ Projeto Geotécnia;
r Ensaio de Viga Benkelmann;
o Ensaio de CBR;
¡ Ensaio de ISC;
o Limite de Plasticidade;
o Limite de Liquidez;
/ Projeto de pavimentação em BIM;
/ Projeto de drenagem em BIM;
¡ Dimensionamento de Bacia Hidrográfica
r' Projeto de sinalização em BIM;
/ Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;
r' Projeto de Rodovia em BIM.

Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela prestação de
serviços até o seu recebimento definitivo pelo licitador (Anexo Ð. É vedada, sob pena de
inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma
proponente.

Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado na letra "c", e a
proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços
devidamente autenticado. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita
através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, do
responsável técnico elencado na letra "c".

Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através da certidão do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da
Licitante.

g) Declaração de Visita e/ou Declaração de Dispensa de visita técnica (Anexo VI).

5.3.4.1. A documentação elencada nas alíneas "a" e"b", serão analisadas pela comissão técnica,
da qual constará em Ata de Sessão Pública do atendimento das exigências contidas no edital. A
Comissão de análise será composta por:
Silmara Terezinha Brambilla - Diretora do Departamento de Administração e Planejamento;
Michel Martinazzo - Engenheiro Civil;
Adriano Douglas Girardello - Engenheiro Civil;
Carlos Eduardo Barczsz - Engenheiro Civil.

5.3.s. DECLARAçÕES:

a) Declaração de que a empresa tomou conhecimento de todas as informações e condições
estabelecidas no edital (Anexo IV);
Declaração de Responsabilidade (Anexo V);
Declaração Unificada (Anexo III).

b)
c)
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5.3.6. Para efeitos da Lei Comnlementar no 12312006, as licitantes deverão apresentar, a fim
de COMPROVAR O ENOUADRAMF.NTO:

A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006, de 14 de dezembro de
2006, alteruda pela Lei no 147 12014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar juntamente com
a documentação de habilitação, a Declaracão de Microempresa ou f'.mpresa de Pequeno
Porte IANEXO VTT);

Certidão Simplificada de Microempresa ou F mnresa de Pequeno Porte expedida pela .funta
Comercial do F.stado da sede da r icitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura
da sessão pública desta TOMADA DE PREÇOS, se outro prazo não constar do documento.

5.3.7. DOCUMENTOS FACI'LTATIVOS:

Termo de Renúncia (Anexo VIII).a)

5.3.7.1. A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão da Comissão de
Licitação quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos termos do Anexo
vIIr, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação.

Nota 1: Os documentos especificados acima (item 5.3.7), ainda que apresentados de forma irregular ou
em desconformidade com o exigido no edital, não será motivo de inabilitação da empresa licitante
respectiva, ficando tão somente prejudicado o direito a ser exercido.

Nota 2: Em se tratando de profissional não registrado no CREA ou CAU do Estado do Paraná, deverá ser
apresentada a documentação supracitada do CREA ou CAU do estado de origem, ficando a licitante
obrigada a apresentar o visto do CREA ou CAU do Estado do paraná.

5.4. Disposições gerais referentes aos documentos exigidos para participação:

5'4.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, legalmente reconhècida, desde
que legíveis.

5.4'2. Serão aceitas certidões negativas de débito extraídas da intemet, desde que apresentadas em via
original.

5'4.3. No caso de existirem, dentro do invólucro "4", cópia(s) de documento(s) sem autenticação, a
Comissão de Licitação poderá autenticáJas, desde que sejam apresentados os originais na própria sessão
de recebimento dos invólucros "4" e "Bo'.

6 - PROPOSTA DE PREçOS - ENVELOPE B:

6.1. CARTA PROPOSTA DE PREçOS (Anexo X):

6'l.l' Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços (Anexo X), datilografada ou impressa por
computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e conter:

a) Razão social, endereço completo, telefone, e-mail, etc., e o CNPJ da proponente;
b) Nome, RG e assinatura do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva

assinatura;
c) Data;
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d) Preço global do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em algarismos e por extenso;
e) Prazo de execução do objeto;
f) Prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será contado a

partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do vencimento. Em caso de omissão, será considerado aceito o prazo de 60 (sessenta)
dias.

7 - PREçO UÁXnAO

7.1. O preço máximo compreendido entre o somatório dos quatro itens para esta licitação é a importância
de R$ 163.950,00 (cento e sessenta e três mil e novecentos e cinquentã reais).

7.1.1. Somente serão classificadas as propostas que apresentarem preços iguais ou inferiores aos valores
apresentados neste item.

8 - DTSPOSIÇOES REFERENTES À PROPOSTA DE pREÇOS:

8.1. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente as especifrcações e demais documentos, que os comparou entie si,
que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que or doc,r-entos da licitação
lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.

8.2. Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos, ferramentas,
instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletlvòs, seguros åm geral, encargos de
legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospeãagem, locomoções, tributos,
administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especifiõadas neste Edital, mas ¡Ugaaas
essenciais à execução dos serviços.

8.3. Fica entendido que as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos os documentos
são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro,
será considerado especificado e válido.

9 - Do RECEBIMENTO Dos rNvÓLUcRos ..4" (DocuMENTAÇÃo) f, ,,g', (pRoposrAs)

9.1. Os invólucros (64" 
e "8" de cada proponente, deverão ser entregues até o dia tt de ¡t t* de202l, até

às 09:00 horas, na sede do Licitador, na Avenida Macali, no 255, no Serviço de Protocolo e Expedientã ou
à Comissão de Licitações, sendo que a abertura dos mesmos será feita no dia ** de *** de 2021 âs 09
horas e 30 minutos, junto a sala de reuniões da Administração junto ao Paço Municipal.

9.2. Se no dia previsto não houver expediente no município de Marmeleiro, transfere-se a sessão de
entrega e abertura dos invólucros para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o mesmo horário.

9.3. No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes A e B,
fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os representant", qu" assim o
deseþrem, os envelopes B que contém as propostas de preços e procederá à abertura dos enveiopes A que
contém a documentação de habilitação que será submetida ao exame da Comissão de Licitação e åas
proponentes interessadas.

9.4. Juntamente com o recebimento dos envelopes A e B o representante da proponente, se não for
membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais para representar a
proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a credencial (Anexo II), ou-através de
procwação passada em cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum
dos envelopes.
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9.5. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

9.6. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos
exigidos e não inseridos nos envelopes A e B, ressalvados os erros e omissões sanáveis. No entanto, é
facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo
licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos complementãres que
julgar necessários, bem como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma
apresentá-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação.

9.7. Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes presentes a
possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão imp.rgtru.
algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não havendo manifestação por parte dos
proponentes a Comissão encerrará a sessão informando que o resultado do julgamento da habilitação será
encaminhado aos interessados pelos meios usuais de comunicação (edital, e-mail, publicação na imprensa
oficial).

9.8. Será lawada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e demais
ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes que assim o
desejarem.

9.9. Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, exceto o termo
de renúncia, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou atèstada não puder ser
suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site oficial. Não serão aceitos piotocolos
em substituição a documentos.

9.10. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser
registrado em ata.

9.11. Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela lnternet, dentro do prazo de
validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados constantes
da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá esta. Não serão aceitos
protocolos em substituição a documentos.

9.12. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito)
dias úteis para apresentação de nova documentação.

9.13. A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão oprazo de 05 (cinco) dias
úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n" 109 da
Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a
Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes no 2, através dos meios
usuais de comunicação (edital, e-mail, publicação na imprensa oficial).

9.14. Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria sessão,
anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição de
recurso' quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação expressa a constar na respectiva
ata que deverá ser assinada por todas as proponentes e procederá à abertura dos envelopes no 2 das
proponentes habilitadas.

10 - ABERTIIRA DO ENVELOPE B - PROPOSTA DE pREÇOS:

10.1. Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes B, a Comissão de Licitação devolverá à
proponente não habilitada o respectivo envelope B, fechado e inviolado. Caso a proponente não habilitada
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não se fizer representar neste ato o envelope B será devolvido, através dos meios convencionais, após a
homologação da licitação.

10.2. A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes B das proponentes habilitadas,
examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponenle, o objeto, o preço
unitário, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que serão rubricadas pãlu Co-isáo
de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem.

10.3. Da reunião de aberlura dos envelopes no 2 será lawada ata circunstanciada que será assinada pela
comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

10.4. O critério a se¡ utilizado no julgamento das propostas será o menor preço unitário analisado, desde
que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer
informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza-secundaria, formal que não constitua um
desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativã de qualquer outra
proponente.

10.5. A ausência de assinatura na proposta poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão
e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata.

10.6. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços. Constatado erro aritmético ou de
anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas correções.

10.7. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso,
prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um 

".ro 
grorrèiro e óbvio,

ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida desde que não
haja dúvidas sobre o preço apresentado.

10.8. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

10.9. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro 

" 
éb,río no preço

unitário' Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será cónigido.

10.10. Será desclassificada a proposta:

a) Elaborada em desacordo com o presente edital;
b) Cujo valor unitario analisado for superior ao estabelecido no item 1.1., do Termo de Referência;
c) Que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) Que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) Que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero

10.11. Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços unitarios analisados sejam inferi ores a 7O%o
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos preços unitários analisados, das propostas superiores a 50%o (cinquenta por
cento) do preço orçado pelo licitador; ou

b) Preço global orçado pelo licitador.

10.12. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

10.13. Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão
de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação.
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10.14. A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de
comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do
julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o
desejarem, observando-se o disposto no Artigo no 109 da Lei Federal n'8,666193 e suas alterações.

10.15. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

1I _ DA COMPROVAÇÃO DA RBGULARIDADE FIScAL E Do DIREITo DE PREF.EnÊNcTI
DAS MTCROEMPRESAS E EMPRESAS DE pEeuENo poRTE (LC no 123/2006):

11.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal (item 5.3.2), mesmo que apresente alguma
restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

11.2. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, serJhe-á concedido prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador,paraaregalanzação dã restrição e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

11.3. As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para efeito de
posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e aplicação das
sanções previstas no art. 8l c/c 87 da Lei 8.666193.

11.4. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a Comissão de
Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada ãs propon"ntes através dos
meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). Apartir da divulgação do
resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteii para interposição de
recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo no 109 da Lei Federal n' 8.666193 e
suas alterações.

11.5. A não regularização fiscal e/ou trabalhista no prazo estabelecido no subitem 11.2, implicarâ
decadência do direito à contratação, com aplicação das sanções previstas neste edital, sendo facuitado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

12 - DOS PRAZOS:

12.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura,
podendo ser aditivado desde que a Administração, órgão repassador dos recursos, autorize previamente.

12.2. A CONTRATADA deverá atender aos prazos estabelecidos no item 5 do Termo de Referência
(Anexo I).

13 - ADJTTDTCAÇÃO E CONTRATAÇÃO:

13.1. A execução do serviço dar-se-á mediante termo de Contrato de Prestação de Serviços, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação.

13.2. A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Prestação de Serviços
(Anexo IX), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito de contratação e
sujeitando-se às penalidades previstas em lei.
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13.3. A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débitojunto ao
órgão de classe, ou visto, quando a empresa não tive¡ sede no Estado do Paraná. Se a proponente
vencedora for estrangeira com sede no Exterior, deverá apresentar, para celebração do contrato, o registro
e quitação de débitojunto ao órgão de classe no Paraná.

ß.4. É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação
independentemente da cominação prevista no A¡t. 8l da Lei n'8.666193.

14 -DOS RECT]RSOS:

14.1. O prazo para impugnação do Edital deverá respeitar o disposto no artigo 4l daLei n" 8.666193.

14.2. Às Licitantes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da Lei no
8.666193, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.

ls - DA CONTRATaÇÃO:

15.1. A execução dar-se-á mediante Contrato a ser firmado entre o Licitador e a Licitante declarada
vencedora desta licitação.

15.2. A Licitante declarada vencedora da licitação será convocada para assinatura do Contrato, pelo
Departamento de Administração.

15.3. A assinatura do Contrato deverá ocoffer após a publicação da homologação da Licitação pelo
Prefeito Municipal.

15.4. Caso a Licitante declarada vencedora, sem justo motivo, se recuse a firmar Contrato, ou não
compareça quando convocada para tanto, ou ainda, não atenda as condições previstas neste edital, o
Licitador considerará exercida a renúncia tácita do direito de contratar da Licitante e não honrada a
proposta, independentemente de qualquer formalização.

15.5. O Contrato obedecerá a minuta ora anexa, onde constam as penalidades aplicáveis à Contratada, em
caso de alguma inobservância de suas obrigações, sem prejuízo da sua responsabilidade civil e criminal,
entre as quais constam as seguintes:

15'5.1. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, que será aplicada na hipótese de
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, sem prejuízo de outras penalidades
previstas pela Lei n" 8.666/93 e demais legislações pertinentes a matéria.

15.5.2. Ocorrendo a expiração do prazo contratual, e neste tempo estiver inacabada a obra contratada, será
aplicada à contratada, por dia de atraso, a multa de 0,1%o (um décimo por cento).

15'5.2.1. Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

15.5.3. Verificada qualquer infração do contrato, o Contratante, independentemente de notificação,
poderá rescindir o contrato.

15.5.4. Impõe-se declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto ao Contratante, ora Licitador, e
a rescisão de pleno direito do contrato desta licitação, pela falência da Contratada, ou rescisão
administrativa ou judicial do contrato por culpa da mesma, ou ainda, nos casos em que haja fato(s) ou
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infração(ões) de responsabilidade da Contratada, anteriores ou posteriores a assinatura do contrato, e que
indiquem a tomada dessa medidaparu o resguardo do interesse público.

15.6. A Licitante decla¡ada vencedora da Licitação deverá apresentar quando solicitada, os elementos a
seguir relacionados, que instruirão a elaboração do Contrato.

- Nome do representante legal;
- Estado civil;
- Profissão;
- Endereço residencial e número do telefone;
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Outros que se f,rzerem necessários, a critério do Licitador.

16 _ DO CUSTEIO DAS DESPESAS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

16.1. Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.

16.2. Somente poderá ocolTer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65,
II, "d" da Lei 8.666/93.

16.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

16.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

16.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto nó Rttigo 65, II, .,d', da Lei
8.666t93.

16.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

16.7. Os recursos destinados ao pagamento da obra de que trata o presente Edital são oriundos de
Recursos Ordinarios (Liwes), Taxas - Exercício Poder de Polícia e Taxas - Prestação de Serviços. Os
recr¡rsos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta nidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
1867 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.05.00.00 0
2550 04.r22 0003 2.006 3.3.90.39.0s.00.00 510
26s6

03.01

04,122 0003 2.006 3.3.90.39.0s.00.00 5ll
575 14.01 15.452 0036 2.06s 3.3.90.39.0s.00.00 0

17 - DO PAGAMENTO:

l7.l.O pagamento serârealizado, mediante à prestação dos serviços e apresentação de nota fiscal pela
contratada, no período de 0l a l5 do mês subsequente a prestação dos serviços uma vez implementada as
demais condições exigidas na forma de pagamento.

17.2. O pagamento será efetuado obrigatoriamente em conta Corrente da proponente vencedora indicada
pela Contratada.
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17.3. O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo 50%o na entrega para a SETOR DE
ENGENHARIA e 50% do valor, no momento que o projeto for aprovado (pela SEDU, SEIL, DER,
CAIXA). A proponente deverá emitir Nota Fiscallfafira correspondente aos serviços prestados,
encaminhando-a posteriormente ao Departamento responsável para conferência e assinatura pelo
responsável.

18 - DA ATUALIZAçÃO DE VALORES:

18.f. O presente edital não prevê atualização de valores, exceto os casos previstos no artigo 65, inciso II,
alínea "d", da Lei no 8.666193.

19 - DA FRATTDE E DA CORRUPÇÃO

19.1 As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prëúica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

20 - DAS DTSPOSTÇÖES Crnnls:

20.1. A fiscalização dos serviços será feita pela Diretora do Departamento de Administração e
Planejamento juntamente com o Setor de Engenharia.

20.2. A Contratada deverá permitir, o liwe acesso dos servidores do quadro de funcionários do
Licitador/Contratante, bem como dos órgãos de controle interno e extemo, a qualquer tempo, para que
inspecione/fiscalize os serviços e examine os registros e documentos que considerar necessário.

20.3. A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, anenhuma pessoa física ou jurídica,
sob pena de suspensão do pagamento.

20.4. Reserva-se o Licitador/Contratante, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta
licitação, visando a legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública
respectivamente, através de parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às licitantes o
direito a indenização.

20.5. Reserva-se o Licitador/Contratante, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a
instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

20.6. É facultado ao Licitador/Contratante, solicitar a atualizaçáo de qualquer documento relativo a
presente licitação.

20.7, A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e
a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação,
isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
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20.8. Ao participar da presente licitação, a proponente assume integral responsabilidade pela
autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, respondendo na forma da
Lei, por qualquer irregularidade constatada.

20.9. O presente edital reger-se-á também pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei N" 8.078 (D.O.U
de 1210911990),

20.10. lnformações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e anexos poderão ser solicitados
por escrito, à Comissão Permanente de Licitações, na Avenida Macali, 255, fonelfax @6) 3525-8105 ou
3525-8107, CEP 85.6 1 5-000 - e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

20.11. Das sessões públicas serão lawadas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de
Licitações e proponentes presentes.

21-ANEXOS DO EDITAL:

21,1, F azem parte integrante do presente Edital :

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCh
ANEXO I.A _ MAGENS DOS LOCAIS
AI\EXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO
AI\EXO rrl - DECLARAÇÃO UNIFICADA
ANEXO IV DECLARAÇÃO DE QTIE TOMOU CONHECMENTO DE TODAS AS
INFORMAÇÖBS B CONDIçOES ESTABELECIDAS NO EDITAL
Ar\EXO V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABTLTDADE rÉC¡UCn
AI\EXO VI _ ATESTADO DE VISITA TÉCUCE
AìIEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ANEXO VIII _ TERMO DE RENÚNCIA
ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO
ANEXO X - PROPOSTA DE PREÇOS

Marmeleiro, ** de **'F de202l

Paulo Jair Pilati
Prefeito
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EDTTAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 002t2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2I5I2O2I
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de
engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto
Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estaduat n.o 3080 de 2019.

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS E CONDrçÕES np FORNECTMENTO

I - DESCRTÇÃO

Ll. Constitui objeto deste certame a contrataçäo de empresa especialÍzada para elaboração de
projetos executivos de engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao
Decreto Federal n." 10.306 de 02 de abrit de 2020 e o Estadual n." 3080 de2019, de acordo com as
especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ao Departamento de Administracão e
Planejamento, informar à Comissão se a prestação de serviços atende às exigências técnicas alvitradas.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 163.950,00 (cento e sessenta e três mil e
novecentos e cinquenta reais).

I '3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período d,e 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, admitindo prorrogação nos termos do art, 57 daLei 8666193.

2 - PRAZO, LOCAL E ESPECIFICAçÕES PARA EXECUÇÂ.O DOS SERVIÇOS:

2'1' As especificações de cada serviço a ser realizado pela empresa e ser entregue para a Prefeitura
de Marmeleiro, devem seguir no mínimo as especificações a seguir:
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Item Quant. Unidade Descrição Valor
Unitário

Valor Total

01 01 Serviço

ProJ eto executivo da via Marginal PR 280 - 2km de
extensão, trecho entre o trevo de acesso ao município
de Campe Erê até próximo ao acesso a Cerealista
Bandeira integração ao projeto aprovado junto ao
DER do trevo de acesso ao Posto Toscan.

56.000,00 56.000,00

02 0l Serviço
Projeto executivo da Estrada Rural ligando a BR-280
até as comunidades Linha Félix e Linha São Brás
com 6 ,5 km de extensão.

51.950,00 51.950,00

03 0l Serviço
Projeto executivo da Estrada Rural ligando a PR 280
até a Comunidade da Linha Itaíba com 3,5 km de
extensão.

28.333,33 28.333,33

04 01 Serviço

Projeto executivo da Estrada Rural ligando o
perímetro urbano de frente ao CTG pela estrada rural
a comunidade da Sanga Seca com 3,5 km de
extensão,

27.666,67 27.666,67

Valor Total 163.950.00
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2.2. Estudos Geotécnicos e Hidrológicos:

2.2.1. Os estudos geotécnicos terão como objetivo a identifrcação, caracterização e determinação da
capacidade de suporte dos solos, dos subleitos, das vias, dos empréstimos, das jazidas e das cotas de
fundações das estruturas para drenagem das águas pluviais, para estabelecer parâmetros e defrnir
soluções.

2.3. Desenho:

2.3.1. Os desenhos deverão ser obtidos com o emprego de utilitários específicos ou de programas
tipo CAD desenvolvidos em linguagem compatível com o software utilizado. Não serão aceitos os
arquivos obtidos a partir do emprego de mesa digitalizada ou através de escaneamento, mesmo seguido de
vetonzação.

2.4. Projeto Executivo Geométrico

2.4.1. O projeto geométrico será composto dos elementos estabelecidos:

2.4.1.1. Alinhamento Horizontal;
2.4.1 .2. Alinhamento Vertical;
2.4.1 .3. Seções Transversais;
2.4.1.4. Notas de Serviço do Greide.

2.5. Alinhamento Horizontal:

2.5.1. O alinhamento horizontal será desenvolvido com base no eixo de locação estabelecido para
cada via, obedecendo a melhor adequação quanto à geometria definida por norïnas e especificações
técnicas, e a inferência em imóveis e estruturas para serviços de utilidade pública.

2.6. Alinhamento Vertical:

2.6.1. O alinhamento vertical será lançado em perfil, em observância as soleiras das edificações, as
cotas obrigadas existentes e evitando-se ondulação excessiva. A rampa mínima a ser admitida é de O,25yo
e as curvas de concordância vertical com comprimento mínimo de 10m. O projeto será desenhado nas
escalas: Horizontal - 1:250 e Vertical - l:25. Em casos especiais poderão ser também utilizadas as
escalas, horizontal - l:500 e vertical - l:50. As cotas mínimas de greide serão definidas em observância
aos parâmetros do estudo hidrológico e ao regime de drenagem adequado as contribuições e declividades.
Projetos de detalhes por rua: seção transversal, indicando camadas de pavimentação, declividades, largura
de pista de rolamento, detalhes do meio fio e sarjetas, etc.

2.7. Nota de Serviço do Greide:

2.7 .I. Serâ emitida nota de serviço, correspondente às seções transversais do pavimento com
indicações das cotas do eixo e dos bordos esquerdo e direito, para cada via.

2.8. Projeto de Terraplenagem:

2.8.1. O detalhamento do Projeto de Terraplenagem obedecerá aos parâmetros definidos nos
estudos geotécnicos e hidrológicos e no projeto geométrico. Os estudos geotécnicos definirão as
condições de capacidade de suporte dos solos do subleito das vias e as cotas de fundação para outras
estruturas - aterro, reforço do subleito, sistema de drenagem - e intervenções necessárias ao projeto, e o
empolamento do solo. A existência de solos compressíveis no subleito de vias ou em área destinada as
fundações de outras estruturas ou intervenções pertinentes ao projeto, será registrada e especificada as
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soluções técnicas necessárias e adotadas para cada caso. O item ¡eferente ao Projeto de Terraplenagem foi
estimado na planilha orçamentária, sendo medido para fins de pagamento, somente o que for realmente
necessario a ser projetado conforme os estudos geotécnicos supramencionados, indicando volumes de
corte e aterro, empréstimos, compensações.

2.9. Projeto Executivo de Pavimentação:

2'9,1,Q projeto de dimensionamento do pavimento será condicionado aos parâmetros dos estudos
geotécnicos. A determinação das camadas que compõe a estrutura de pavimento será executada a pafür
das Normas Brasileiras Regulamentadoras emitidas pelo DMT e/ou DER. O método de dimensionamento
de pavimento a ser utilizado deverá utilizar os seguintes critérios:

2.9.1.I. O dimensionamento poderá ser executado por trechos;
2.9.1.2. Execução dos estudos estatísticos para a definição do índice de suporte de projeto do

subleito;
2.9.1.3. Deverá ser calculado o número de operações de eixo padrão (N) para um projeto de 10

anos de acordo com o Manual de Pavimentação do DNIT;
2.9.L4. Fatores de Equivalência Estrutural: o CBUQ,K= 2,0; o Camadas Granulares, K = 1,0;
2.9.1.5. Observação: Os coeficientes para reforço e sub-base podem ser alterados tendo em vista as

características específicas de cada material;
2.9.1.6. A definição dos materiais a serem utilizados nas diversas camadas do pavimento deverá

seguir as diretrizes de comum acordo entre as partes:
2.9 .l .7 . Fiscalização do Município e a Empresa Contratada;
2.9.1.8. Deverá ser apresentado o relatório final para aprovação pela fiscalização contendo perfil de

sondagem e croquis dos pontos de sondagem;
2.9.1.9. Recomenda-se como reforço de subleito a utilizaçáo de material com CBR > 40%o e

expansão < 3yo, ou outro material visando economia em relação a areia regular;
2.9.1.10. Deverão ser apresentadas altemativas para o revestimento em pavimento flexível, em

função das características locais e o tipo de utilização da via. A estrutura do pavimento deverá ser
dimensionada de acordo com o método específico indicado para o revestimento altemativo escolhido;

2.9.1.11. Deverá ser apresentado detalhamento dos quantitativos de pavimentação apresentados no
projeto.

2.10. Projeto Executivo de Drenagem:

2.10.1Deverá ser feito estudo sobre a situação da drenagem da via objeto do projeto e sua área de
abrangência, como também a solução técnica a ser adotada, com aprovação da fiscalização.

2.10.2. O Projeto de Drenagem será fundamentado nas bacias hidrográficas, na drenagem existente,
nos estudos hidrológioos e no Projeto Geométrico (Perfil Longitudinal, com a indicação do volume de
escavação). Serão calculadas vazões, cotas mínimas e máximas e, seções das estruturas necessarias à
captação e transporte das águas, especificando o destino final. As condições atuais do curso receptor da
drenagem projetada quanto ao tipo de seção e revestimento, vazão e assoreamento será verificada. O
regime de drenagem será adequado à baixa declividade de planície e às contribuições provenientes de
áreas de elevada declividade que se deslocam em velocidades altas. O Projeto Geométrico definirá as
características das vias, relativos à situação, declividades longitudinais e transversais, sentido de
escoamento das águas, poços de visita com tampão e caixas coletoras dotadas com gaveta ou grade e
canaleta a céu aberto com tampas fechadas elou vazadas. Quanto à drenagem existente e pertencente à
bacia, objeto de intervenção ou receptora do sistema projetado é necessário conhecer alocalização, tipo
de rede (galeria, canal, canaleta), seção, declividade, capacidade de vazão e estado de conservação e
manutenção. O Projeto de Drenagem deverá considerar o aspecto econômico associado à condição de
"auto limpeza da via", em especial da linha d'âgaa em razão da presença de detritos e lixo. Razão pela
qual se recomenda a utilização e funcionalidade da máxima capacidade de transporte das sarjetas das vias
e adoção da velocidade mínima. É obrigatório apresentação da memória dè cálculo do projeto. Os
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detalhes executivos do projeto serão apresentados em nível de localização, dimensões, cotas de montante
e jusante, declividades, extensões e especificações de materiais. Serão também, apresentados os projetos
tipos de todos os dispositivos de drenagem indicados em projeto.

2.11. Projeto de Sinalização Horizontal, Vertical, Pontos de Parada de Transporte Escolar/Coletivo,
detalhes de áreas de estacionamentos, garagens entre outros:

2.11.1. O projeto deverá conter a tipologia e o quantitativo da sinalização horizontal, vertical,
pontos de parada do transporte escolar/coletivo, estacionamentos, conforme as características da via, de
acordo com os padrões estabelecidos pelo DETRAN e demais órgãos competentes. Para a elaboração do
projeto, as características da via deverão ser levantadas "in loco" e comparadas com o que se pretende
implantar, considerando-se os cadastros levantados pelo projeto planialtimétrico (alinhamentos prediais,
divisas, entradas para garugens, meio fio, árvores, postes, torres, bueiros, galerias, valas, fundos de vale,
caixas de inspeção, etc.); bem como "equipamentos urbanos" existentes na via e proximidades dela
(escolas, hospitais, postos de saúde, parques, etc.); os estacionamentos exclusivos (táxi, ambulâncias,
veículos oficiais, etc.); os estacionamentos proibidos (pontos de ônibus, embarque e desembarque de
escolas e hotéis), os sentidos de circulação da via, a hierarquização da via com as transversais e tudo que
possa interferir para a elaboração do projeto de sinalização, devendo ser consultado o DMT para a
averiguação de prováveis e futuras implantações de polos geradores de tráfego na via e nas proximidades
da mesma. Estes dados deverão ser transferidos em forma de sinalização para o projeto geométrico
elaborado previamente. A apresentação do projeto deverá ser em escala 1:500 com detalhamento em
escala l:100, quando necessário.

2.l2.Projeto de Calçadas e rampas de acessibilidade:

2.12.1. Elaborar projeto de requalificação das vias, das calçadas para acessibilidade universal, de
acordo com a NBR 9.050/2015, NBR 1653712016 e demais nonnas complementares.

2.13. Memoriais Descritivos, Planilha de Quantitativos e Orçamentos:

2.13.1. No memorial descritivo, de acordo com a Lei no 8.666, sobre Licitações e Contratos
Administrativos, é vedado incluir marcas, características e especificações exclusivas no objeto da
licitação, a não ser quando for tecnicamente justif,rcável, não se admitindo preferência por marcas. Assim
sendo, as especificações devem ser bem detalhadas, incluindo as exigências consideradas necessárias,
mas tomando-se cuidado de não restringir a competitividade da licitação. Recomenda-se, então, que as
especificações técnicas sejam apresentadas de acordo com as exigências da lei. O projeto deverá ser
acompanhado de orientações quanto ao uso, operação e conservação, de forma a não deixar dúvida e
garantir um bom desempenho da obra e dos equipamentos nela instalados. O memorial descritivo deverá
conter, no mínimo, os seguintes itens na ordem indicada a seguir:

2.13.1.1. Objeto com descrição sumária da obra (sinalização, dimensões, finalidade, população
beneficiada, etc.);

2.13.1.2. Sistema construtivo (justificativa e soluções adotadas);
2.13.1.3. Normatização;
2.13.1.4. Mobilização, instalação e desmobilização;

2.14. As especificações técnicas para cada projeto, na ordem apresentada neste termo de referência,
constando no mínimo de

2.'t4.1. Materiais a serem empregados;
2.14.2. Aplicações dos materiais e cuidados especiais;
2.14.3. Eventuais ensaios;
2.14.4. Cuidados com manutenção;
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2.14.5. Descrição de acabamento;
2.I4.6. Manuseio e armazenagem dos materiais

2.15. Deverão ser levantados todos os quantitativos relativos aos serviços projetados, inclusive
elaborada a memória de cálculo dos mesmos, bem como especificada as unidades relativas a cada item,
não sendo admitida utilização de "verba". Os preços unitários devem ser obtidos na Tabela do SINAPI
(versão mais atualizada). Todavia, caso o serviço não conste no SINAPI, o projetista poderá usar a tabela
que mais so adequar ao caso, desde que seja produzida por um órgão governamental (DER, SEDU ou
SICRO). Caso algum serviço não esteja previsto nas tabelas de referência, deve-se fazer a composição de
preços, utilizando, obrigatoriamente, os insumos constantes nas citadas tabelas ou obtido por meio de
cotação média de preços (apresentar, no mínimo, três fontes), obtidas no mercado. As planilhas do
orçamento deverão conter indicações precisas quanto a unidades de medidas e valor do BDI. Sobre o
valor do custo unitário de cada item, deverá incidir o percentual de BDI - bonificação e despesas
indiretas. A partir da multiplicação do valor do custo unitário com BDI pela quantidade, obter-se-á o
custo total do item. A Planilha orçamentária deverá contemplar as limitações impostas pela decisão TCU
Acórdão 262212013 - TCU, no que tange a apresentação do BDI com o objetivo de receber propostas para
a elaboração de projetos para pavimentação asfáltica, microdrenagem, calçada e sinalização viária em
ruas neste município.

2.16. A planilha geral de quantitativos e preços deverão considerar todos os encargos sociais e
trabalhistas, conforme legislação em vigor, incidentes sobre o custo da mão-de-obra. Planilha de
quantitativos e preços dos materiais e serviços deverá ser elaborada de forma mais setorizada possível,
dividida por areas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral. Na planilha
sintética deverão constar as seguintes colunas: Item, discriminação, unidade, quantidade, custo unitário
(mão-de-obra e material) e custo total por bloco a ser edifrcado ou reformado. Quando uma mesma obra
tiver a sua execução definida em várias etapas, a(s) empresa(s) CONTRATADA (s) deverá apresentar o
conjunto de projetos e documentos divididos em fases correspondentes ao número de etapas, porém
deverá ser apresentada a totalização dos dados consolidados. Na planilha analítica deverão constar as
composições de todos os custos unitários. Deverá ser apresentada a composição do BDI e Encargos
Sociais.

2.l7.Deverão apresentar a memória de cálculo de todos os quantitativos apresentados nas planilhas
orçamentárias. A obtenção dos custos de insumos ou serviços deverá basear-se em fontes de mercado
seguindo a seguinte hierarquia:

a) Sistema SINAPI / DER / SICRO;
b) Pesquisa de mercado com no mínimo 03 fornecedores, com apresentação das propostas

fornecidas e a devida composição.

2.18. As composições de custo unitário de serviços deverão ser apresentadas com a discriminação
separada de material e mão de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a
composição de todos os seus custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI).

2.19. O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser apresentado de forma grâfica do plano de
execução de todas as etapas da obra e dos desembolsos necessários. Deve contemplar todas as fases de
execução desde a mobilização, passando pelas atividades previstas no projeto, até a desmobilização do
canteiro de obras. As planilhas e gráficos devem englobar o desenvolvimento físico e financeiro da obra
por bloco a ser construído, tendo por objetivo o seguinte:

2.19.1. Fisicamente - demonstrar a previsão da evolução física dos serviços na unidade de tempo,
permitindo avaliações periódicas de acerto;
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2.19.2. Financeiramente - converter a demonstração física em termos monetários, através do
somatório dos quantitativos dos preços unitários em cada etapa do cronograma físico, que representará o
desembolso mensal da prefeitura, apresentado em dias (30/60/90).

2.20. A CONTRATADA deverá apresentar o orçamento e o cronograma físico-financeiro, com os
seguintes elementos, no mínimo:

2'20'L A CONTRATADA será responsável pela compilação de todos os orçamentos referentes a
cada projeto de modo a formar um conjunto coeso e harmonioso, definindo todos os quantitativos de
materiais e serviços necessários à execução do projeto resultando no Orçamento Sintético e Orçamento
Analítico global (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários).

2.20.2. Os orçamentos deverão seguir as nonnas da ABNT. O orçamento global e respectivas
planilhas deverão ser apresentados em arquivo compatível com MS EXCEL (com os valores financeiros
com duas casas decimais), entregues em CDs ou DVDs, e-mail, pendrives e 02 (duas) vias impressas em
papel sulfite e formato A4 devidamente encademadas.

2.20.3. A CONTRATADA deverâ realizar a elaboração de levantamento dos quantitativos de
materiais e serviços de todos os projetos que permitam ao CONTRATANTE promover o processo de
licitação de maneira clara e sem dúvidas ou pendências. Na elaboração do cronograma físico-financeiro
deverá ser previsto parcelas de desembolso mensais em acordo com o desenvolvimento da obra de
edif,rcação.

2.20.4. Os projetos deverão ser entregues ao Departamento de Administração e Planejamento, em
duas vias, sendo uma via aprovada pelos órgãos competentes, em PDF arquivos no formato raiz do
software de processamento e arquivos formato IFC. Todos os programas utilizados deverão estar dentro
da plataforma BIM, obedecendo ao Decreto Federal n." 10.306 de 02 de Abril de 2020 e o Estadual n.o
3080 de 2019. As anotações de responsabilidade técnica (ART), ou o Registro de atividade técnica
(RRT), deverão ser quitados pela contratada.

3 - ANOTAçÃO OU REGTSTRO DE RESPONSABTLTDADE TÉCNICA:

3.1. A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (CREA) ou o Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT (CAU) é o instrumento pelo qual o profissional estabelece as atividades e serviços que
serão de sua responsabilidade técnica. Todos os projetos e demais serviços (inclusive orçamentos,
cronogramas e memoriais), previstos no presente termo de referência, deverão ser acompanhados da
respectiva ART ou RRT.

4 - QUADRO RESUMO DOS PROJETOS A SEREM APRESENTADOS: ESPECIALIDADE/
DOCUMENTO, APRESENTAçÃO E CONTEÚOO:

ESPECIALIDADE/
DOCUMENTO APRESENTAÇÃO CONTEÚDO

Desenho
Conforme especificações do presente termo de
referência.

Estudos Geotécnicos
e Hidrológicos

(ensaios e sondagens) Memorial Memorial Descritivo das características do solo e
perfil geológico do terreno.

Projeto Geométrico Desenho

Planta geral; projeto altimétrico de cada rua em escala
não superior a l:1000 na horizontal e l:100 para
vertical; projeto planimétrico com medidas de
comprimento de quadras, largura e área de pistas,
largura de passeios, denominação de ruas e demais
elementos necessários ao bom entendimento do
projeto; perfis longitudinais; seções transversais tipo
contendo, no mínimo, a largura, declividade
transversal; posiÇão dos passeios; dimensões das
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guias, sarjetas e canteiros centrais; indicação de
jazidas e área de bota-fora; apresentar seções

transversais desenhadas em lm em escala visível a
cada20m.

Memorial

Descritivo do projeto, incluindo condicionantes,
concepção, parâmetros e interferências om
equipamentos públicos. Notas de serviço com quadro
de características planimétricas das ruas.

Desenho

Perfil geotécnico; notas de Serviço de Terraplenagem;
seções transversais típicas; localização geral dos
empréstimos e de áreas de bota-fora (indicação da
distância das mesmas à obra).Projeto de

Terraplanagem

Memorial

Relatório do projeto contendo sua concepção e
justificativa; resumo dos ensaios; cálculo de volume
de corte e aterro/quadro resumo corte/ateno; quadro
de orientação de terraplenagem (distribuição dos
empréstimos).

Desenho

Projeto de intervenção proposto, com indicação dos
tipos de pavimentos; plantas e detalhes gráficos
elucidativos com indicação do projeto proposto com a
malha existente; planta de locação com
estaqueamento dos eixos das ruas já pavimentadas e

tipo de pavimentos da átrea de intervenção; seções
transversais tipo de todas as ruas da ârea de
intervenção; seções transversais em tangente e em
curva; esquema longitudinal das ruas, contendo cotas
do terreno e cotas do projeto, com representação das
soluções de pavimento adotadas ao longo das ruas;
gráfico de distribuição dos materiais e espessuras das
camadas.

Projeto de
Pavimentação

Memorial

Relatório do Projeto contendo: descrição geral do
sistema viário existente e sua correlação com o
projeto; concepção e descrição do sistema proposto,
apresentando quadro resumo com extensão, largura e

área de cada rua do projeto; discriminação de todos os
serviços e distâncias de transporte; justificativa das
alternativas aprovadas; memória de cálculo do
dimensionamento do pavimento; quadro resumo
contendo os quantitativos e distâncias de transporte
dos materiais que compõem a estrutura do pavimento.

Desenho

Planta geral; perfil longitudinal ou planta contendo
cotas altimétricas para implantação dos elementos de
drenagem; seções transversais tipo dos elementos de
drenagem; aprovação dos projetos junto a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

Projeto de Drenagem

Memorial
Descritivo do projeto, incluindo condicionantes,
concepção, parâmetros e interferências com
equipamentos públicos; memória de cálculo.

Projeto de
Sinalização Viária

Desenho

Planta contendo a localizaçáo e os tipos dos
dispositivos de sinalização ao longo das vias;
desenhos dos dispositivos; detalhes estruturais de
montagem e fixação de elementos como pórticos e
placas.
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s - DA PRESTAÇÃo los sERVrÇos:

5.1' A CONTRATADA deverá se apresentar ao SETOR DE ENGENHARIA no plazo máximo de
02 (dois) dias úteis após a convocação para receber as diretrizes e informações compËmentares paru a
realização de cada projeto.

5.2. Após o recebimento das informações deverá ser apresentado o anteprojeto, com informações
suficientes à sua análise, no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos.

5.3. Após a análise do anteprojeto pela SETOR DE ENGENHARIA, a CONTRATADA deverá
apresentar os projetos definitivos e completos no prazo determinado pela SETOR DE ENGENHARIA,
para a apresentação e aprovação nos órgãos competentes (DNIT, DER, BNDES, SEIL, PARANÁ
CIDADE, Caixa Econômica Federal, Ministérios, Secretarias de Estado, etc.) - se for o caso.

5.4. Se necessária a alteração do projeto após a análise dos órgãos competentes, a empresa deverá
apresentar os projetos devidamente retificados de acordo com as necessidades apontadas, no prazo mais
breve possível, a ser definido cada caso em particular.

5.5. Todos os projetos deverão ser encaminhados ao SETOR DE ENGENHARIA para a análise e
aprovação.

5.6. Todos os projetos deverão ser apresentados em formato padronizado, em três vias dos
relatórios de projeto.

5.7. A empresa contratada deverá executar os serviços com profissionais experientes para que
fiquem de acordo com as noflnas e procedimentos técnicos adotados pela Prefeitura e de acordo com a
ABNT, bem como, como demais legislações e norrnas pertinentes.

5.8. O resultado será fornecido em formato digital (editável) e impresso (plotagem), O conjunto de
cademos deverá ser composto por: Volume I - Memória Justificativa e Ýolume Í - fro¡eto de Executivo,
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Memorial

Relatório do projeto com quadro de quantidades,
discriminação de todos os serviços; quadros resumo e
notas de serviço contendo a localização, modelo, tipo
e quantidade dos elementos de sinalização
empregados.

Desenho
Conforme
referência.

especificações do presente termo de

Projeto de
Acessibilidade

Memorial

Relatório do projeto com quadro de quantidades,
discriminação de todos os serviços; quadros resumo e
notas de serviço contendo a localização, modelo, tipo
e quantidade dos elementos de sinalização

Licença Ambiental Licenciamento aos
Especificação

Técnica
Especificações técnicas de materiais e serviços, em padrão de projeto

executivo

Orçamento Quantitativos, valores unitário s, totais parciais e globais de todos os serviços
necessários a de cada

Cronograma
Cronograma físico-financeiro conforme orçamento com prevlsao das etapas

(em dias 3 0160t90. ) e o respectivo desembol SO para a execução de cada

ART ou RRT Anotação de Responsabilidade Técnica (ART-CREA) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT
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ap-reseniados em 04 (quatro) vias, em formatos devidamente compatíveis (p. exemplo: prancha em Al,
42, cademos em A4 ou A3).

5.9. Todos os projetos deverão ser entregues acompanhados da(s) respectiva(s) ART(s) do(s)
profissional (is) envolvido(s) em sua elaboração.

6 - FTSCALI.ZAç¡^O E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

6'l'Orecebimentodosserviços,afrscalizaçãoeoacompanhamentodaexecuçãodocontrato,será
efetuado pela Diretora do Departamento de Administração e Þlanejamento, Telefone @6) 3525-g100 a
fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas ãispostaÁ no mesmo.

6'2' A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou dé
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na ,"sponsabiliãade da administraçãã e de seus
agentes e prepostos.
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EDITAL DE TOMADA DD PREçOS N" 002/2021
PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" 21 5 I2O2I
ïfO: MENOR PREçO POR ITEM

OBIETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de
engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao l)ecreto
Federal n." 10306 de 02 de abril de 2020 eo Estadual n." 3080 de 2019.

ATIEXO I.A,

IMAGENS DOS LOCAIS

ITEM 01 - Projeto executivo da via Marginal PR 280 - 2km de extensão, trecho entre o trevo de
acesso ao municlpio de Campo Erê até próximo ao acesso a Cerealista Bandeira integraçllo ao
projeto aprovado üe tnevo ale acesso ao Posto Toscan.

Justifica-se a necessidade que, o local possui grandes empresas/industrias que fomentam o
desenvolvimento econômico e anseiam por melhorias na infraestn¡tura/t afegabilidadè beneficiando a
logística e a geração de emprego e renda para o município.

flrEro il- PERFF m8 ìflrS uRtAìAS

VIA MARGINAL
ÞþÊIrßIOCS nÊCOfiæ,eD^D^g

'-- -.''ffi.Et!FF ,(i\.:r, Ì': -::--, -
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ITEM 02 - Projeto executivo da Estrada Rurat lþndo a BR-280 até as comunidades Linha Fétix e
Linha Säo Brás com 615 km de extensão.

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço técnico de engenhari\ parc
elaboração de projeto executivo de pavimentação asfáltica, englobando levantamentos topográficos,
estudos técnicos, projetos de terraplanagem, contenções, drenagem pluvial, obras de arþs õorrentes e
sinalização viária e, aprovação em órgão financiador, para techo que liga a BR 280 à Comunidade do
São Brás, neste município.

A referida obra irá beneficiar, dir€tamente, mais de 100 (cem) famílias produtoras rurais, nas
cadeias de produçäo de grãos, suinocultur4 leite, gado de corte, aves, horticuftura e ovos, constituindo um
corredor fundamental de escoamento de produção nas comunidades de Novo São João, Säo Brás, pocinho
e Linha Félix. Atenderá também, as unidades de produção e fomento da:

- BRJ, que tem realizado investimentos na AMPLIAÇÃO (de uma unidade de produção já
consolidada, com 5 núcleos e 20 granjas), totalizando mais de R$ 25 milhões, onde aproxima¿a*eñte n$
20 milhões já realizados, almejando com esta ação, obter melhor eficiência para produção de animais para
abate contando também com a geração de 44 novos empregos diretos e indiretoJ(somente da amptiação).
Entendendo a importlìncia das melhorias para trafegabilidade no trecho supracitado, o que certamente
proporcionará maior competitividade e desenvolvimento para a região;

- Unidade da PALMALI (Agroindustrial lrmãos Dalla Costa), instalada em Marmeleiro há mais de
30 anos, com sede produtiva de ragão, na cidade, no Bairro Industrial, hoje conta com mais de 30
colaboradores, produzindo cerca de230 toneladas de ração dia;

- Granja Progen (U.P.L.), Maternidade e Creche, com certa de 1.20û matrizes reprofuuras, (Fe
está localizada na Comunidade Linha Felix em Marmeleiro, unidade produtiva de suínoi conta com 19
colaboradores, residentes na cidade e no interior, produzindo cerca de 650 leitões por seman4 com
movimentações dirârias {e cargas de ração e suprimentos para os animais, e os próprios animais, que
seguem para produtores integrados no sistema de engorda em toda região Sudoestè dõ paranrá; usandô a
via.

Atcxo lt - PEHS f¡ts urs uutlcpAB

ESTRADA MUN I CIPAL PRINCIPAL
ÞrrE€ôEB ß5ÈCrf;ilSAOÈS

18.ü
----Ê,æ- _ _5.0g

CNPJ: 76.205.665/000 1 4t
Avenida Macali,no 255, Cenûo- Cx. Postal Z-CEp 85.615-000
F-mnil' lie itaneolîùmqmelei¡¡ nr onv hr / liai¡ane¡ñ)tTl,mqmeleirn nr onw hr- Telefone. 146ì ?i?5-ßl O? / n I 05
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CNPJ: 76.205.6ó510001 -01
Avenida Macali, no 255, Cento - Cx. postal 24 - CEp g5.615-000
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CNPJ: 76.205.665/000 I 4t
Avenida Macali, no 255, Cenfo - Cx. postal Z - CEp 95.615-000
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CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali , n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
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CNPJ: 76.205.665/000141
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ITEM 03 - Projeto executivo da Estrada Rural lþando a PR 280 até a Comunidade da Linha Itaíba
com 3$ km de extensão.

Ligando a PR 280 à comunidade da ltaíba" num total de 3 km. Obra essa" sobre uma pavimentação
de calçamento que está praticamente intransitável. Tal medida beneficiará aproximadamente 60 (sessenta)
famílias, de forma direta (produtores de Frango, Leite e Grãos), além de duas Agroindústrias dó
município (Frigorífico Frispar e Queüos Vênetto) responsáveis pela geração de emþregos, renda e
{!utot. Essa região também possui uma enorme vocaçõo para o tu¡smo rural. Demanda=co4iunta do
Gabinete do Prefeito e das Secreta¡ias de Adminishação e Planejamento; de Agricultura e Abasteóimento,
e de Viação e Obras.

A¡EXO ll - PtrFIS DIS YIAS IIT|ìICPAE

ESTRADA MU N ICIPAL PRI NCIFAL
Þr¡EH3ô83 ¡€Col,lfttoÁoAs

õ,00
10.m
Ê.æ 5.00

CNPJ: 76.205.60St0001 Ot
Avenida Macali, no 255, CenÍo - Cx. postal 24 - CEp g5.615_000
F-mnil' linitacan/î)manelei¡o nr onv hr / licifaaqoo)/?ùmañeleiro nr onv hr - Telefone. l¿6ì 1s?s-Rl n? / Rl05
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CNPJ: 76.205.665/0001 {l
Avenida Macali,n" 255, Cenfo - Cx. postal 24 - CEp g5.615-000
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LOTE 04 - Projeto executivo da Estrade Rurat ligando o per{metro urbano de frente ao CTG pela
estrada rural a comunidade da Sanga Secs com 3r5 kn de extensåo.

Justifica-se para beneficiar aproximadamente 70 (setenta) famllias, de forma direta, nas
comunidades: do km 04, Sanga Seca, Quibebe e ^A,gua Brancq produtores de Frango, Leite e Grãos da
região. O percurso segue ligando o perfneto urbano (em frente è sede Oo CfC¡ em direção às
comunidades de Sanga Seca e Quibebe, num total de 3,5 km. Obra essa, sobre uma pavimentaçfto de
calçamento que está praticamente intransitável.

Itcxo ] - PBHS llts Ytts llilcntB
ESTRAT}A MUN I CIPAL PRINCIPAL

D!ñr€oñt FættfilloþAÊ

- 10.m

,^

CNPJ: 76.205.665/00 I {)l
AvenidalvÍacqli, no 255, Cenüo - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
F-mnil' licítecnnlãm¡nclei¡o nr oov h¡ / licifaeaoïT/ãmnneleiro n¡ oov hr - Telefone. 146ì ?12S-ßtO? / f lns
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CNPJ: 76.205.6ó510001 4l
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ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 002t2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 21 5 I2O2I
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboraçño de projetos executivos de
engenharia para pavimentaçäo de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto
Federal n.o 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n." 3080 de 2019.

ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão de Licitações da Prefeitura de Marmeleiro:
Senhores

O abaixo assinado..... portador da carteira de identidad€ ro ....., na qualidade de responsável
legal pela proponente CNPJ vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o
senhor carteira de identidade no .................., é a pessoa designada por nós para acompanhar a
sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as
atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em
epígrafe.

Atenciosamente,

de de202l

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo

CNPJ: 76.205.665i0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEp 85.615-000
E-meil li¡:it¡r:¡¡rlzlrrrrtrrrel¡"itrnro¡rvhr/licitttt:¡¡O)l'tìnt¡r¡rrr.l¡rirrrrr¡snvhr-Telefnnc.(46\3525-Rl07/8105
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ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 21 5 I2O2I
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de
engenharia para pavimentaçño de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto
Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 eo Estadual n." 3080 de 2019.

Ai\EXO IU

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á Comissão Permanente de Licitação

Pelo presente instrumento, a empresa
através de seu representante legal infra-assinado, que

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666193, acrescido pela Lei n.o
9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ........., portador(a)
do RG sob no......... e CpFo ................... ; cuja função /cargoé ".."....'.'. (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsróvel peìa
assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHIJM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante n" 01 3 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminlrado para
o seguinte qrderreço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a).... portador(a) do cpF/MF sob
[.o......'..'..., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente a Tomada de
Preços n'' 00212021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e no Contrato.

de202l

Local e Data
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell CargolCarimbo do CNPJ)

., CNPJ no ..........,........., com sede na .......

CNPJ: 7ó.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
F-mail' li¡:il¡¡:¡ol¿ìrrr¡rrrrr.l|im nr ¡'ov hr / li¡:it¡r:¡n011â)nr¡rnr¡,1¡rirrr rrr onv lrr - Telefnne. 1461 1S?5-R lO? / g 105
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N" 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 21 5 I2O2I
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de
engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao l)ecreto
tr'ederal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estaduar n." 3080 de 2019.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CONHECTMENTO DO EDTTAL

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços, tipo menori..ço po. item nã ***lz12l, que tomamos
conhecimento de todas as informações e condições esiabeleóidas no Edital, caso declaramos
adjudicatarios do obj eto licitado.

Pôr ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de de202l

(Assinatura e identi/icação do representante legal da empresa proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo

)

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.615-000
F-mail' lir:il¡rrarr/ârn¡rnrrcl¡"irn nl onv hr / licit¡t:toÌ2/òn¡arrrr¡"loirrr ¡rr r¡ov hr- Telefone. 146) i52S-RlO? / RlOs
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'O02t2O2t
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 21 5 /2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

A¡IEXO V

Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de
engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto
Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estãdual n." 30gó de 2019.

DEcLARAçÃo DE RESroNSABTLTDADE rÉcNrca

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n" 2l g de 29106173 e n"
317, de 31110186, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquiteturá, e Agronomia, declaramos
que o responsável técnico pela(s) prestação do(s) serviço(i), caso venhamos u u"n.ã. a referida licitação,
é:

Item no Nome Especialidade CREA/CAU Data de Assinatura

Declaramos, oulrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao nossoq{q9. técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à 
'r'-p."ru, 

dentro das leis
trabalhistas vigentes.

(Local e data)

(nome, RG e assinatura do representante legal)

CNPJ: 76.205.66S1000I Ol
Avenida Macali, no 255, Cent¡o - Cx. postal 24 _ CEp 85.615_000
F-mail' lir: it¡r:¡rrlal tn¡rnrelrirn nr onv hr / licìt¡¡:¡¡o)(iùnt¡¡¡r¡¡lÊirn ¡rr qnv frr - Telefone. 146ì 1s2 s-R I 07 / R I 05
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ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 002t202t
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 215 12021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de
engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto
Federal n." 10.306 de 02 de abrit de 2020 e o Estadual n." 3080 de 2019.

ANEXO VI

(A licitante poderá optar pelarealização da visita e deverá apresentar o atestado de visita ou a declaração
de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo)

a. ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Atesto que eu (Responsável Técnico) portador(a) da carteira
do CREA/CAU no representando a empresa , cNpJ no

nos termos do edital da TOMADA DE PREÇOS N" 00212021, visitei o
local da obra, oportunidade em que tomei conhecimento de todas as informações necessárias e das
condições locais que possam influir direta ou indiretamente na execução dos serviços.

(Local e data)

Responsável técnico da Licitante
CREA/CAU

CPF
RG

b. DECLARAçÃO DE DTSPENSA DE VTSTTA TÉCNTCA

(NOME DA EMPRESA E SUALIFICAÇAO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, e/c.), neste ato
TCPTESENtAdA poT (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E SUALIFICAÇÃ) Do MESM},
CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇ,ï)/CARGI NA EMzRESA). DEcLARAMoS que
OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital da TOMADA DE PREÇöS
N" 002/2021e que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta decisão.
DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações supervenientes e NOS
COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, do Projeto Básico e dos
demais anexos que compõem o processo da TOMADA DE pREÇos no 002/zo2l.

(Local e data)

Representante Legal da empresa
CPF
RG

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Posral 24 - CEp 85.615-000
F-mail' lirrita¡r¡¡r/ârrrnrtrrel¡"irn nr <¡¿rv hr / licitlt:¡nÌ2/ò¡tanrrr.l¡rirn rrr rrnv lrr - Telefone. 146ì 152S-R l0? / R l0S
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MUNICIPIO DE MARMELEIRo
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 002t2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 21 5 I2O2I
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO Contratação de empresa especializada para elaboraçäo de projetos executivos de
engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto
Federal n." 10.306 de 02 de abrit de 2020 e o Estadual n." 3080 de 2019.

ANEXO VII

DECLARAç¡.O NN MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQTIENO PORTE

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
...'., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar n' 123106, alterada pela Lei Complementãr Ã' rullru,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadra-"nto desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegíveV Cargo/Carimbo do CNPJ)

RG/CPF

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEp 85.615-000
F-mail' lic it ¡¡:¡olá) ¡rr¡ r¡rr¡l¡'irrl nt <r¿rv hr / licit¡e ¡¡ñ) (iòntr rnr¡'lr.irtr ¡rr onv hr - Telefone. 146ì 152 5-R I O? / R I O5
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ESTADo oo peRRNÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 002t2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 21 5 I2O2I
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de
engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto
Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n." 3080 de 2019.

ANEXO VIII

TERMO DE RENÍJNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços no
00212021, por seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas na Lei no
8.666193, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando,
assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com
o curso de procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços dos
proponentes habilitados.

de de202l

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo

)

CNPJ; 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.61 5-000
F-mail lir:ita¡r¡¡r/r)ln¡rnttl¡i¡¿rnrr¡ovhr/lir:it¡r:¡¡r07l¡)nr¡rrrr¡,1¡ri¡rtrtronvlrr-Telefone. 146ì?S?S-RI07/RIOs
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MARMELEIRO .(
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 00212021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 21 5 12021

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJBTO Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de
engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto
Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Bstadual n." 3080 de 2019.

ANEXO IX

MINUTA DE coNTRATo DE rnnsr,tçÃo DE sERVIÇos No ***/2021
(Tomada de Preços N'00212021- PMM)

O VfUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa **!k****, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob o no *'F'ß*'¡, com sede na 't<'F'l.'t<'ß¡ß, no ***'F, Bairro '¡'k'r>ß{(, Cidade de :¡,ß'ß't, Estado do *t<'r'ß

CEP ***, Telefone ('ß*<) 't'k*<'*'k'k, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. '*t<rt**t('**(, portador da
cédula de identidade civil (RG) n" 'l.'F'k'*'È'r' SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no '&'F't<'t<'F'r"ßt, de ora em
diante denominada CONTRATAI)A, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de l7 de agosto d,e 2002 e à
Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Tomada de preços
N" 002/2021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSTJLA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa especializadt para elaboração
de projetos executivos de engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo
ao Decreto Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n." 3080 de 2019, nos termos
descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de Preços n' O02l2O2l e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

de R$ ********* t<t(****** de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado jâ estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
F-rnail' li¡:il:¡rrrtr/liltrr¡r¡rr¡.1¡.irr¡ rrt ¡¡ov hr /lic.itnctu¡(\)hìtt¡¡;rrnr¡'lcirrr rrr.¡,ov hr-Teleîone.(46\ 1525-Rl07 / Rl05

Item Qtde
Unld.

Medlds Descrlção Valor
Unitárlo

Valor
Total

Valor Total



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
105X

ESTADO DO PARANÁ

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação
com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.1.1 O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo 50o/o na entrega para a SETOR DE
ENGENHARIA e 50% do valor, no momento que o projeto for aprovado (pela SEDU, SEIL, DER,
CAIXA). A Contratada deverá emitir Nota Fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados,
encaminhando-a posteriormente ao Departamento responsável para conferência e assinaiura pelo
responsável.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85,615-000

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N. *,**/2021
(Tomada de Preços N" 00212021- PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento,

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta
Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS F,rNA¡TCETROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento da obra de que trata o presente Edital são oriundos de Recursos
Ordinários (Liwes), Taxas - Exercício Poder de Polícia e Taxas - Prestação de Serviços. Os recursos

cofferao conta das

CLÁUSULA QUINTA _ Do PRAaIDE, VIGÊNcIA
5.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 'r"r"*'F,r"r.,
admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666/93.
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5.2 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
a variação acumulada do IMC, a pafir da data da assinatura do presente instrumento.

cLAÚsuLA sEXTA: PRAzo, LocAL E ESpEcIFIcAÇÕEs nARA ExncuÇÃo Dos
SERVIÇOS:
6.1 As especificações de cada serviço a ser realizado pela empresa e ser entregue para a prefeitura de
Marmeleiro, devem seguir no mínimo as especificações a seguir:

6.2 Estudos Geotécnicos e Hidrológicos:

6.2.1 Os estudos geotécnicos terão como objetivo a identificação, caracterização e determinação da
capacidade de suporte dos solos, dos subleitos, das vias, dos empréstimos, das jazidas e das cotas de
fundações das estruturas para drenagem das águas pluviais, para estabelecer parâmetros e definir
soluções.

6.3 Desenho:

6.3.1 Os desenhos deverão ser obtidos com o emprego de utilitários específicos ou de programas tipo
CAD desenvolvidos em linguagem compatível com o software utilizado. Não serão aceitos os arquivòs
obtidos a partir do emprego de mesa digitalizada ou através de escaneamento, mesmo seguiào de
vetonzação.

6.4 Projeto Executivo Geométrico:

6.4,1O projeto geométrico será composto dos elementos estabelecidos:

6,4.1.1 Alinhamento Horizontal;
6.4.1.2 Alinhamento Vertical ;

6.4.1.3 Seções Transversais;
6.4,1.4 Notas de Serviço do Greide.

6.5 Alinhamento Horizontal :

6.5.1 O alinhamento horizontal será desenvolvido com base no eixo de locação estabelecido para cada
via, obedecendo a melhor adequação quanto à geometria definida por norïnas e especificações tècnicas, e
a inferência em imóveis e estruturas para serviços de utilidade pública.

6.6 Alinhamento Vertical:

6.6.1 O alinhamento vertical será lançado em perfil, em observância as soleiras das edificações, as cotas
obrigadas existentes e evitando-se ondulação excessiva. A rampa mínima a ser admitida é de 0,25o/o e as
curvas de concordância vertical com comprimento mínimo de 10m. O projeto será desenhado nas escalas:
Horizontal - l:250 e Vertical - l:25. Em casos especiais poderão ser também utilizadas as escalas,
horizontal - l:500 e vertical - 1:50. As cotas mínimas de greide serão definidas em observância aos
parâmetros do estudo hidrológico e ao regime de drenagem adequado as contribuições e declividades.
Projetos de detalhes por rua: seção transversal, indicando camadas de pavimentação, declividades, largura
de pista de rolamento, detalhes do meio fio e sarjetas, etc.

6.7 Nota de Serviço do Greide:

6.7.1 Será emitida nota de serviço, correspondente às seções transversais do pavimento com indicações
das cotas do eixo e dos bordos esquerdo e direito, para cada via.
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6.8 Projeto de Terraplenagem:

6.8.1 O detalhamento do Projeto de Terraplenagem obedecerá aos parâmetros definidos nos estudos
geotécnicos e hidrológicos e no projeto geométrico. Os estudos geotécnicos definirão as condições de
capacidade de suporte dos solos do subleito das vias e as cotas de fundação para outras estruturas - aterro,
reforço do subleito, sistema de drenagem - e intervenções necessárias ao projeto, e o empolamento do
solo. A existência de solos compressíveis no subleito de vias ou em área destinada as fundações de outras
estruturas ou intervenções pertinentes ao projeto, será registrada e especificada as soluções técnicas
necessárias e adotadas para cada caso. O item referente ao Projeto de Terraplenagem foi estimado na
planilha orçamentária, sendo medido para fins de pagamento, somente o que for realmente necessário a
ser projetado conforme os estudos geotécnicos supramencionados, indicando volumes de corte e aterro,
empréstimos, compensações.

6.9 Projeto Executivo de Pavimentação

6.9.1 O projeto de dimensionamento do pavimento será condicionado aos parâmetros dos estudos
geotécnicos. A determinação das camadas que compõe a estrutura de pavimento será executada a partir
das Normas Brasileiras Regulamentadoras emitidas pelo DNIT e/ou DER. O método de dimensionamento
de pavimento a ser utilizado deverá utilizar os seguintes critérios:

6.9.1.1 O dimensionamento poderá ser executado por trechos;
6.9.1.2 Execução dos estudos estatísticos parc a definição do índice de suporte de projeto do subleito;
6.9.1.3 Deverá ser calculado o número de operações de eixo padrão (N) para um projeto de l0 anos de
acordo com o Manual de Pavimentação do DNIT;
6.9.1.4 Fatores de Equivalência Estrutural: o CBUQ,K:2,0; o camadas Granulares, K: 1,0;
6.9.1.5 Observação: Os coeficientes para reforço e sub-base podem ser alterados tendo em vista as
características específicas de cada material;
6.9.1.6 A definição dos materiais a serem utilizados nas diversas camadas do pavimento deverá seguir as
diretrizes de comum acordo entre as partes:
6.9.1.7 Fiscalização do Município e a Empresa Contratada;
6.9.1.8 Deverá ser apresentado o relatório final para aprovação pela fiscalização contendo perfil de
sondagem e croquis dos pontos de sondagem;
6.9.1.9 Recomenda-se como reforço de subleito a utilização de material com CBR > 4}yo e expansão (
3o/o, ort outro material visando economia em relação a areia regular;
6.9.1.10 Deverão ser apresentadas altemativas para o revestimento em pavimento flexível, em função das
características locais e o tipo de utilização da via. A estrutura do pavimento deverá ser dimensionada de
acordo com o método específico indicado para o revestimento alternativo escolhido;
6.9.1.11 Deverá ser apresentado detalhamento dos quantitativos de pavimentação apresentados no projeto.

6.10 Projeto Executivo de Drenagem:

6.10.1 Deverá ser feito estudo sobre a situação da drenagem da via objeto do projeto e sua área de
abrangência, como também a solução técnica a ser adotada, com aprovação da fiscalização.

6.10.2 O Projeto de Drenagem será fundamentado nas bacias hidrográficas, na drenagem existente, nos
estudos hidrológicos e no Projeto Geométrico (Perfil Longitudinal, com a indicação do volume de
escavação). Serão calculadas vazões, cotas mínimas e máximas e, seções das estruturas necessárias à
captação e transporte das águas, especificando o destino final. As condições atuais do curso receptor da
drenagem projetada quanto ao tipo de seção e revestimento, vazão e assoreamento será verificada. O
regime de drenagem será adequado à baixa declividade de planície e às contribuições provenientes de
áreas de elevada declividade que se deslocam em velocidades altas. O Projeto Geométrico definirá as
características das vias, relativos à situação, declividades longitudinais e transversais, sentido de
escoamento das águas, poços de visita com tampão e caixas coletoras dotadas com gaveta ou gtade e
canaleta a céu aberto com tampas fechadas elot vazadas. Quanto à drenagem existente e pertencente à
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bacia, objeto de intervenção ou receptora do sistema projetado é necessário conhecer alocalização, tipo
de rede (galeria, canal, canaleta), seção, declividade, capacidade de vazáo e estado de conservação e
manutenção. O Projeto de Drenagem deverá considerar o aspecto econômico associado à condiçáo de
"auto limpezadavia", em especial da linha d'água emrazão dapresença de detritos e lixo. Razão pela
qual se recomenda a utilizaçáo e funcionalidade da máxima capacidade de transporte das sarjetas das ïias
e adoção da velocidade mínima. É obrigatório apresentaçaå oa memória dè cálculo do projeto. Os
detalhes executivos do projeto serão apresentados em nível áe localização, dimensões, cotas de montante
e jusante, declividades, extensões e especificações de materiais. Serão também, apresentados os projetos
tipos de todos os dispositivos de drenagem indicados em projeto.

6.11 Projeto de Sinalização Horizontal, Vertical, Pontos de Parada de Transporte Escolar/Coletivo,
detalhes de áreas de estacionamentos, garagens entre outros:

6.11.1 O projeto deverá conter a tipologia e o quantitativo da sinalização horizontal, vertical, pontos de
parada do transporte escolar/coletivo, estacionamentos, conforme as características da via, de acãrdo com
os padrões estabelecidos pelo DETRAN e demais órgãos competentes. Para a elaboração do projeto, as
características da via deverão ser levantadas "in loco" e comparadas com o que se pietendeì-il"niur,
considerando-se os cadastros levantados pelo projeto planial-timétrico (alinhàmentos prediais, ãiuirur,
entradas para garagens, meio fio, árvores, postes, torres, tueiros, galerias, valas, fundos áe vale, caixas de
inspeção, etc.); bem como "equipamentòs urbanos" existentes na via e proximidades dela (escolas,
hospitais, postos de saúde, parques, etc.); os estacionamentos exclusivos itáxi, ambulâncias, veículos
oficiais, etc.); os estacionamentos proibidos (pontos de ônibus, embarque è deÁembarque de escolas e
hotéis), os sentidos de circulação da via, a hièrarquização da via com ãs transversais e tudo que possa
interferir para a elaboração do projeto de sinalizaçào, devendo ser consultado o DMT para a avåriguaçao
de prováveis e futuras implantações de polos geradores de tráfego na via e nas proximidades da mesma.
Estes dados deverão ser transferidos em forma de sinalização para o projeto geométrico elaborado
previamente. A apresentação do projeto deverá ser em escala l:500 com detalhaménto em escala l:100,
quando necessário.

6.12 Projeto de Calçadas e rampas de acessibilidade:

6'12.1 Elaborar projeto de requalificação das vias, das calçadas para acessibilidade universal, de acordo
com a NBR 9.050/2015, NBR l6s37l2ol6 e demais norïnas complementares.

6.13 Memoriais Descritivos, planilha de euantitativos e orçamentos:

6.13.1 No memorial descritivo, de acordo com a Lei no 8.666, sobre Licitações e Contratos
Administrativos, é vedado incluir marcas, características e especificações exclusivas no objeto da
licitação, a não ser quando for tecnicamente justificável, não se admitindo preferência por marcas. Assim
sendo, as especificações devem ser bem detalhadas, incluindo as exigênðias considéradas necessárias,
mas tomando-se cuidado de não restringir a competitividade da licitação. Recomenda-se, então, qu" .,
especificações técnicas sejam apresentadas de acordo com as exigências da lei. O projeto deveiá ser
acompanhado de orientações quanto ao uso, operação 

" conse*ução, de forma a não deixar dúvida e
garantir um bom desempenho da obra e dos equipamentos nela instalados. O memorial descritivo deverá
conter, no mínimo, os seguintes itens na ordem indicada a seguir:

6'13.1.1 Objeto com descrição sumária da obra (sinalização, dimensões, finalidade, população
beneficiada, etc.);
6.13.1.2 Sistema construtivo (ustificativa e soluções adotadas);
6.13.1.3 Normatização;
6.13.1.4 Mobilização, instalação e desmobilização;
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6.14 As especificações técnicas para cada projeto, na ordem apresentada neste termo de referência,
constando no mínimo de:

6.14.1 Materiais a serem empregados;
6.14,2 Aplicações dos materiais e cuidados especiais;
6.14.3 Eventuais ensaios ;

6,14.4 Cuidados com manutenção;
6,14.5 Descrição de acabamento;
6.14.6 Manuseio e armazenagem dos materiais.

6.15 Deverão ser levantados todos os quantitativos relativos aos serviços projetados, inclusive elaborada a
memória de cálculo dos mesmos, bem como especificada as unidades relativas a cada item, não sendo
admitida utilização de "verba". Os preços unitários devem ser obtidos na Tabela do SINAPI (versão mais
atualizada). Todavia, caso o serviço não conste no SINAPI, o projetista poderá usar a tabela que mais se
adequar ao caso, desde que seja produzida por um órgão governamental (DER, SEDU ou SICRO). Caso
algum serviço não esteja previsto nas tabelas de referência, deve-se fazer a composição de preços,
utilizando, obrigatoriamente, os insumos constantes nas citadas tabelas ou obtido pór meio de óotação
média de preços (apresentar, no mínimo, três fontes), obtidas no mercado. As planilhas do orçamento
deverão conter indicações precisas quanto a unidades de medidas e valor do BDL Sobre o valor ào custo
unitário de cada item, deverá incidir o percentual de BDI - bonificação e despesas indiretas. A partir da
multiplicação do valor do custo unitario com BDI pela quantidade, obter-se-á o custo total do item. A
Planilha orçamentária deverá contemplar as limitações ímpostas pela decisão TCU Acórdão 262212013 -
TCU, no que tange a apresentação do BDI com o objetivo de ieceber propostas para a elaboração de
projetos para pavimentação asfáltica, microdrenagem, calçada e sinálizãçao viaria em ruas neste
município.

6.16 A planilha geral de quantitativos e preços deverão considerar todos os encargos sociais e trabalhistas,
conforme legislação em vigor, incidentes sobre o custo da mão-de-obra. Planihaãe quantitativo, . pr"ço,
dos materiais e serviços deverá ser elaborada de forma mais setorizada possível, d^ividida por árãas-de
edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral. Na planilha sintética deverão
constar as seguintes colunas: Item, discriminação, unidade, quantidade, custó unitário (mão-de-obra e
material) e custo total por bloco a ser edificado ou reformado. Quando uma mesma obra tiver a sua
execução definida em várias etapas, a(s) empresa(s) CONTRATADA (s) deverá apresentar o conjunto de
projetos e documentos divididos em fases correspondentes ao número de etapas, porém deverá ser
apresentada a tol'2,lizaçáo dos dados consolidados. Na planilha analítica deverão ôonstar as composições
de todos os custos unitarios. Deverá ser apresentada a cõmposição do BDI e Encargos Sociais.

6.17 Deverão apresentar a memória de cálculo de todos os quantitativos apresentados nas planilhas
orçamentárias. A obtenção dos custos de insumos ou serviços deverá basear-ìe em fontes de mercado
seguindo a seguinte hierarquia:

a) Sistema SINAPI / DER / SICRO;
b) Pesquisa de mercado com no mínimo 03 fomecedores, com apresentação das propostas fomecidas e a
devida composição.

6.18 As composições de custo unitário de serviços deverão ser apresentadas com a discriminação
separada de material e mão de obra, mostrando no final a somatóriã (em planilhas que expressem a
composição de todos os seus custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI).

6.19 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser apresentado de forma grâñca do plano de execução de
todas as etapas da obra e dos desembolsos necessários. Deve contemplar ódur ur fases de execução desde
a mobilização, passando pelas atividades previstas no projeto, até a äesmobilização do canteiro de obras.
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As planilhas e gráficos devem englobar o desenvolvimento fisico e financeiro da obra por bloco a ser
construído, tendo por objetivo o seguinte:

6.19.1 Fisicamente - demonstrar a previsão da evolução física dos serviços na unidade de tempo,
permitindo avaliações periódicas de acerto;

6.19.2 Financeiramente - converter a demonstração física em termos monetários, através do somatório
dos quantitativos dos proços unitarios em cada etapa do cronograma físico, que representará o desembolso
mensal da prefeitura, apresentado em dias (30/60/90).

6,20 A CONTRATADA deverá apresentar o orçamento e o cronograma fisico-financeiro, com os
seguintes elementos, no mínimo:

6.20.1A CONTRATADA será responsável pela compilação de todos os orçamentos referentes a cada
projeto de modo a formar um conjunto coeso e harmonioso, definindo todos os quantitativos de materiais
e serviços necessários à execução do projeto resultando no Orçamento Sintético e Orçamento Analítico
global (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários).

6.20.2 Os orçamentos deverão seguir as nonnas da ABNT. O orçamento global e respectivas planilhas
deverão ser apresentados em arquivo compatível com MS EXCEL (com os valores financeiros com duas
casas decimais), entregues em CDs ou DVDs, e-mail, pendrives e 02 (duas) vias impressas em papel
sulfìte e formato A4 devidamente encademadas.

6.20.3 A CONTRATADA deverá realizar a elaboração de levantamento dos quantitativos de materiais e
serviços de todos os projetos que permitam ao CONTRATANTE promover o processo de licitação de
maneira clara e sem dúvidas ou pendências. Na elaboração do cronograma físico-financeiro deverá ser
previsto parcelas de desembolso mensais em acordo com o desenvolvimento da obra de edificação.

6.20.4 Os projetos deverão ser entregues ao Departamento de Administração e Planejamento, em duas
vias, sendo uma via aprovada pelos órgãos competentes, em PDF arquivos no formato raiz do software de
processamento e arquivos formato IFC. Todos os programas utilizados deverão estar dentro da plataforma
BIM, obedecendo ao Decreto Federal n.o 10.306 de 02 de Abril de 2020 e o Estadual n.'3080 de 2019.
As anotações de responsabilidade técnica (ART), ou o Registro de atividade técnica (RRT), deverão ser
quitados pela contratada.

6.21 ANOTAçÃO OU REGTSTRO DE RESPONSABTLTDADE rÉCNlCt:

6.21.1 A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (CREA) ou o Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT (CAU) é o instrumento pelo qual o profissional estabelece as atividades e serviços que
serão de sua responsabilidade técnica. Todos os projetos e demais serviços (inclusive orçamentos,
cronogramas e memoriais), previstos no presente termo de referência, deverão ser acompanhados da
respectiva ART ou RRT.

6.22 - QUADRO RESUMO DOS PROJETOS A SEREM APRESENTADOS: ESPECIALIDADE/
DOCT MENTO, APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO:

ESPECIALIDADE/
DOCTIMENTO APRESENTAçÃO CONTEÚDO

Desenho
Conforme especificações do presente Contrato e

Termo de referência
Estudos Geotécnicos

e Hidrológicos
(ensaios e sondagens) Memorial

Memorial Descritivo das características do solo e
perfil geológico do terreno.

Proieto Geométrico Desenho Planta geral; projeto altimétrico de cada rua em escala
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não superior a l:1000 na horizontal e l:100 para
vertical; projeto planimétrico com medidas de
comprimento de quadras, largura e ârea de pistas,
largura de passeios, denominação de ruas e demais
elementos necessários ao bom entendimento do
projeto; perfis longitudinais; seções transversais tipo
contendo, no mínimo, a largura, declividade
transversal; posição dos passeios; dimensões das
guias, sarjetas e canteiros centrais; indicação de
jazidas e ánea de bota-fora; apresentar seções
transversais desenhadas em lm em escala visível a

cada20m.

Memorial

Descritivo do projeto, incluindo condicionantes,
concepção, parâmetros e interferências om
equipamentos públicos. Notas de serviço com quadro
de características planimétricas das ruas.

Desenho

Perfil geotécnico; notas de Serviço de Terraplenagem;
seções transversais típicas; localização geral dos
empréstimos e de areas de bota-fora (indicação da
distância das mesmas à obra)Projeto de

Terraplanagem

Memorial

Relatório do projeto contendo sua concepção e
justificativa; resumo dos ensaios; cálculo de volume
de corte e aterro/quadro resumo corte/aterro; quadro
de orientação de terraplenagem (distribuição dos
empréstimos).

Desenho

Projeto de intervenção proposto, com indicação dos
tipos de pavimentos; plantas e detalhes gráficos
elucidativos com indicação do projeto proposto com a
malha existente; planta de locação com
estaqueamento dos eixos das ruas já pavimentadas e
tipo de pavimentos da ârea de intervenção; seções
transversais tipo de todas as ruas da ârea de
intervenção; seções transversais em tangente e em
curva; esquema longitudinal das ruas, contendo cotas
do terreno e cotas do projeto, com representação das
soluções de pavimento adotadas ao longo das ruas;
gráfico de distribuição dos materiais e espessuras das
camadas.

Projeto de
Pavimentação

Memorial

Relatório do Projeto contendo: descrição geral do
sistema viário existente e sua correlação com o
projeto; concepção e descrição do sistema proposto,
apresentando quadro resumo com extensão, largura e
área de cada rua do projeto; discriminação de todos os
serviços e distâncias de transporte; justificativa das
alternativas aprovadas; memória de cálculo do
dimensionamento do pavimento; quadro resumo
contendo os quantitativos e distâncias de transporte
dos materiais que compõem a estrutura do pavimento.

Projeto de Drenagem Desenho

Planta geral; perfil longitudinal ou planta contendo
cotas altimétricas para implantação dos elementos de
drenagem; seções transversais tipo dos elementos de
drenagem; aprovação dos projetos junto a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.
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6.23 - DA PRESTAç.Ã.O DOS SERVrÇOS:

6,23.1A CONTRATADA deverá se apresentar ao SETOR DE ENGENHARIA no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis após a convocação para receber as diretrizes e informações complementares para a
realização de cada projeto.

6.23.2 Após o recebimento das informações deverá ser apresentado o anteprojeto, com informações
suficientes à sua análise, no pÍazo máximo de 7 (sete) dias corridos.

6.23.3 Após a análise do anteprojeto pela SETOR DE ENGENHARLA, a CONTRATADA deverá
apresentar os projetos definitivos e completos no prazo determinado pela SETOR DE ENGENHARIA,
para a apresentação e aprovação nos órgãos competentes (DMT, DER, BNDES, SEIL, PARANÁ
CIDADE, Caixa Econômica Federal, Ministérios, Secretarias de Estado, etc.) - se for o caso.

6-23.4 Se necessária a alteração do projeto após a análise dos órgãos competentes, a empresa deverá
apresentar os projetos devidamente retificados de acordo com as necessidades apontadas, no prazo mais
breve possível, a ser defìnido cada caso em particular.

6.23.5 Todos os projetos deverão ser encaminhados ao SETOR DE ENGENHARIA para a análise e
aprovação.
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Memorial
Descritivo do projeto, incluindo condicionantes,
concepção, parâmetros e interferências com
equipamentos públicos; memória de cálculo.

Desenho

Planta contendo a localização e os tipos dos
dispositivos de sinalização ao longo das vias;
desenhos dos dispositivos; detalhes estruturais de
montagem e fixação de elementos como pórticos e
placas.Projeto de

Sinalização Viária

Memorial

Relatório do projeto com quadro de quantidades,
discriminação de todos os serviços; quadros resumo e
notas de serviço contendo a localização, modelo, tipo
e quantidade dos elementos de sinalização
empregados

Desenho Conforme especificações do presente termo de
referência.

Projeto de
Acessibilidade

Memorial

Relatório do projeto com quadro de quantidades,
discriminação de todos os serviços; quadros resumo e
notas de serviço contendo a localização, modelo, tipo
e quantidade dos elementos de sinalização

Ambiental Licenciamento unto aos
Especificação

Técnica
Especificações técnicas de materiais e serviços, em padrão de projeto

executivo.

Orçamento Quantitativos, valores unitários, totais parciais e globais de todos os serviços
necessanos a de cada

Cronograma
Cronograma físico-financeiro conforme orçamento com previsão das etapas

em dias: 30160190...) e o respectivo desembolso para a execução de cada
projeto

(

ART ou RRT Anotação de Responsabilidade Técnica (ART-CREA) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT-CAU)
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6.23.6 Todos os projetos deverão ser apresentados em formato padronizado, em três vias dos relatórios de
projeto.

6.23.7 A Contratada deverá executar os serviços com profissionais experientes para que fiquem de acordo
com as nonnas e procedimentos técnicos adotados pela Prefeitura e de acordo com a ABNT, bem como,
como demais legislações e nonnas pertinentes.

6,23,8 O resultado será fornecido em formato digital (editável) e impresso (plotagem). O conjunto de
cademos deverá ser composto por: Volume I - Memória Justificativa e Volume II - Projeto de Eiecutivo,
apresentados em 04 (quatro) vias, em formatos devidamente compatíveis (p. exemplo: prancha em Al,
,A'2, cademos em A4 ou A3).

6.23.9 Todos os projetos deverão ser entregues acompanhados da(s) respectiva(s) ART(s) do(s)
profissional (is) envolvido(s) em sua elaboração.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAÇÕns o¿, coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
7.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

7.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

7.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as
obrigações por parte da CONTRATADA;

7.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA OTTAVA - DAs oBRrcAçÕns na CoNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

8.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

8.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo, com a devida comprovação;

8.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos fi.ncionários, caso necessário o deslocamento até a sede do
CONTRATANTE;

8.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

8.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

8.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de
trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da
categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

8.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os
funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;
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8.8 Conigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou inconeção
decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

CLÁUSULA NONA DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
9.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

9.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
signifrcativos ao objeto da contratação;

9.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l|Yo (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLein'8.666193;

9.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
de até 02 (dois) anos;

9.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contrata¡ com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

9.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

9.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA seránotificadapara, no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobrança administrativa ou judicial.

9,4Da aplicação de multa caberârecurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do
julgamento.

9.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que
se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

9.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA Frsc ALtz^ç^o
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10.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar,
a qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o-acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela f,rscalização.

10.2 O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será
efetuado pela Diretora do Departamento de Administração e Planejamento, Telefone (46) 3525-8100 a
fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas áispostas no mesmo.

10.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administtução 

" 
de seus

agentes e prepostos.

Parrigrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Tomada de preços no
00212021.

CLÁUsULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA REScIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art, 77 daLein" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉcIMA sEGI]NDA _ DAs ALTERAçÖns coNTRATUAIs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1. da Lei nr 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplemeniares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA FRATJDE E DA coRRUpç.Â,o
As pafes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n) 8.429/1992), a Lei Federal n.o
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
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partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

cl,Áusrrr,A DÉcrMA eUARTA - DA prrBr,rcAçÃo E Do RncrsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666193.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DA LEGISLAçÃo APLIcÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUsI]LA DÉcIMA SExTA _ DA TRANsMIsSÃo DE DocUMENToS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de corespondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DECIMA sÉrrvr¿, - DoS cAsos oMIssoS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no
10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉcIMA oITAvA - sucEssÃ,o E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de '**'k+'l' de2021

MTiNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N'002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 21 5 I2O2L
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de
engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto
Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n." 3080 de 2019.

ANEXO X

CARTA PROPOSTA DE PREçOS

(Identificação da Proponente - Razão social, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ)

(Local e data)

Prezados Senhores

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços para
execução do seguinte serviço:

O preço unitário, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto constante no item 0l é de
R$ .........(.....).

O preço unitario, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto constante no item 02 é de
R$ .........(.....).

O preço unitário, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto constante no item 03 é de
R$ .........(.....).

O preço unitário, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto constante no item 04 é de
R$ ......... (.....).

O prazo de execução do objeto da licitação é de
ordem de serviço pelo Contratante.

... (.......) dias, contados da data da emissão da

O ptazo de validade da proposta de preços é de ......... ( .....) dias (no mínimo 60 (sessenta) dias), a
partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações.

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para
a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos c outros
fomecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro 

" 
quuiqu". outra despesa

incidente sobre a prestação de serviços.
Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras

ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita r ealização dos trabalhos.

Atenciosamente,

(nome, RG e assinatura do representante legal)

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o número do
CNPJ., endereço completo, endereço eletronico, teleþne, e-mail, com nome e assinatura do representante legal).
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Marmeleiro, 15 de outubro de 2021

Parecer Controle lnterno n." 28312021

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n" 21512021, na modalidade Tomada de Preços n" 00212021, do

tipo menor preço por item, cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializadapara elaboração de

projetos executivos de engenharia para pavimentação de vias municipais em BlM, obedecendo ao Decreto

Federaln.o 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n.o 3080 de 2019.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na admiuistração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

Oportuno ressaltar que a modalidade de licitação Tomada de Preços tem por objeto levar a feito o

certame, com fundamento no $ 2o, do art.22, bem como a alínea "b", do art.23 ambos da Lei no 8.666, de

21 de junho de 1993, alterado pelo Decretono9.4l2, de 18 de junho de 2018, que assim dispõem:

"Art. 22. São modalidades de licitøção:
(...)
II - tomada de preços;
(.,.)

f 2e Tomada de preços ë a modalidade de licitação entre interessados devidamente
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o

terceiro dia anterior à data do recebimento das propostqs, observada a necessária
qualificação.
(...) "

"Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior
serão determinadas em função dos seguintes limites, lendo em vista o valor estimado da

contratação:
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
(...)

b) tomada de preços - até R6 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais),'
(.. .) "

Portanto a modalidade eleita está correta, umavez que o preço máximo para a contratação é R$

163.950,00 (cento e sessenta e três mil e novecentos e cinquenta reais), cumprindo desta forma o disposto

no art. 23, inciso II, alínea "b".
Sobre o requerimento feito pelos Diretores dos Departamentos de Administração e Planejamento e

Urbanismo os quais solicitam a presente contratação, tendo em vista, que o Município pretende efetuar

diversas pavimentações na malha urbana e rural, através de recursos do PARANACIDADE, SEIL e SEDU,

sendo necessário a elaboração de projetos técnicos das intervenções a serem realizadas em diversos trechos

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(4)rualnrclci¡' - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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para aprovação junto aos analistas técnicos para uso dos recursos do SEIL - PARANACIDADE,

responsável pelo acompanhamento das obras. Cumpre destacar que o Município dispõe de corpo técnico

especializado, porém a demanda de projetos está cada vez maior, além dos projetos de pavimentação e

demais serviços correlatos, ao Departamento de Adrninistração e Planejamento, tem toda a demanda de

projetos de construção civil e demais serviços rotineiros do Departamento, além de não dispor de softwares

de engenhariaparadar maior precisão aos trabalhos de drenagens, saneamento, pavimentações, paisagismo,

urbanismo, dentre outros. Todos os projetos deverão estar de acordo com a plataforma BIM, obedecendo

ao Decreto Federal n.o 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n." 3080 de2019.

O critério de julgamento é pertinente com a disposição legal, tendo a presente licitação adotado o

critério de julgamento de menor preço por item, conforme disposto no preâmbulo do edital.

Ainda no preâmbulo consta que o presente edital será regido Lei Federal n.'8.66611993 e suas

alterações e da Lei n" 12.46212011 e sua regulamentação e demais normas pertinentes à matéria.

A Lei no 8.666/93 estabelece ainda, condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. O

edital contempla a habilitação jurídica no item 5.3.1, regularidade fiscal e trabalhista no item 5.3.2,

regularidade econômico-financeira no item 5.3.3 e qualificação técnica no item 5.3.4, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4 daLei 10.520102 e art.27 da Lei de Licitações. Ademais

o edital relaciona as condições para participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 da mesma Lei.

Em relação a minuta do edital, verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193,

contemplando as previsões do artigo 44 quanto ao julgamento das propostas.

Em relação a minuta de contrato, verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193,

contemplando as previsões do artigo 55, visto que estão presentes as cláusulas essenciais, e ausentes

quaisquer condições que possam tipificar preferências ou discriminações.

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer

r
Luciana Arisi

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Marmeleiro,20 de outubro de202l

Termo de Instrução n." 01512021

Processo Administrativo n.o 21512021
Tomada de Preços n." 00212021

Foi encaminhada à esta procuradoria o Processo Administrativo n.o 215/2021, Tomada de

Preços n.o 00212021, para manifestação acerca da contratação de empresa para elaboração de projetos

executivos de engenharia pare pavimentação de vias municipais. O pedido é justifrcado na pretensão para

rcaluaçãode pavimentação na malha urbana e rural, com recursos do PARANACIDADE, SEIL e SEDU,

sendo necessário a elaboração de projetos técnicos das intervenções a serem realizailas em trechos para

aprovação junto aos analistas técnicos para uso dos recursos do SEIL - PARANACIDADE, responsável

pelo acompanhamento das obras. Os soliciantes informam que o município dispõe de corpo técnico

especializado, porém a demanda de projetos está cada vez maior, além dos projetos de pavimentação e

demais serviços correlatos, tem toda a demanda de projetos de construção civil e demais serviços

rotineiros, além de não dispor de softwares de engenhana para da¡ maior precisão aos trabalhos de

drenagens, saneamento. Pavimentações, paisagismo, urbanismo, dentre ouhos.

A Lei n.'8.666193, em seu art.23, inciso I, cita a possibilidade de contratação de obras e

serviços de engenhari4 estabelecendo os limites para cada modalidade de licitação. Não há impedimentos

para que o ente público realue tais procedimentos.

No caso em tel4 os solicitantes informam existir no Município corpo técnico

especializado, atribuindo a necessidade dacontratação ao aumento da demanda de projetos, bem como da

indisponibilidade de recursos tecnológicos (softwares) para dar maior precisão aos trabalhos.

Em que pesem as alegações, o processo não foi instruldo com documentos

complementarem que justifiquem tais alegações. Sequer as informações foram conoboradas pelos

profissionais do quadro do Município quanto às difrculdades encontradas. Desta forma oriento sejam

comprovados no processo as alegações trazidas, até para que o Municlpio näo tenha problemas fr¡turos

com os órgãos de controle, eis que cabe ao ente prover os profissionais com as condições necessárias para

o desenvolvimento dos trabalhos.

Devolvem-se os autos para saneamento. Após a manifestação, retornem os autos para

Ederson Dall¡ Costa

deliberação.

Procurador Jurfdico
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Oficio no 01512021/ADM/DU - Departamento de AdminÍstração e Planejamento e

Departamento de Urbanismo

Marmeleiro,25 de outubro de202l.

^ Resposta ao Termo de Instrucão no 015/2021

Considerando o apontamento feito pelo Procurador Jurídico, em seu Termo de instrução

n" 01512021;

Considerando as justificativas já apresentadas no Termo de Referência;

Considerando que a solicitação da contratação de empresa especializadapamelaboração

de projetos executivos de engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM,

obedecendo ao Decreto Federal n.o 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Esødual n.o 3080 de20l9;

Considerando que o Decreto Federal n' 10.306 de 02 de abril de 2020, estabelece a

utilização do Building Information Modelling na execução direta ou indireta de obras e serviços

de engenharia rcalizada pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal, no

âmbito da EstratégiaNacional de Disseminação do Building Information Modelling- Estratégia

BIM BR, institulda pelo Decreto no 9.983 , de 22 de agosto de 2019.

Considerando que em seu Art.4 dispõe sobre a implementação do BIM que:

Art. 4o A implementação do BIM ocorrerá de forma gradual, obedecidas as seguintes
fases:
I - primeira fase - a partir de lo de janeiro de 2021, o BIM deverá ser utilizado no
desenvolvimento de projetos de arquitetura e engenharia, referentes a construções
novas, ampliaçöes ou reabilitações, quando consideradas de grande relevância para a
disseminação do BIM, nos termos do disposto no art. 10, e abrangerá" no mlnimo:
a) a elaboração dos modelos de arquitetura e dos modelos de engenharia referentes às

disciplinas de:
l estruturas;
2. instalaçöes hidráulicas;
3. instalações de aquecimento, ventilação e ar condicionado; e

4. instalações elétricas;
b) a detecção de interferências flsicas e frrncionais entre as diversas disciplinas e a
revisão dos modelos de arquitetura e engenharia, de modo a compatibilizá-los ente
su
c) a extração de quantitativos; e

d) a geração de documentação gráfrca, extrafda dos modelos a que se refere este

/ ts Z,/ www. marmcleÍro. pr. gov.br
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Considerando que consta na lei e os recursos que irão ser disponibilizados para a

execução dos projetos são dos órgãos do PARANACIDADE, SEIL e SEDU, do qual requerem

que os projetos sejam realizados de acordo com o BIM, para assim agilizæâ a conferência e

aprovação dos projetos.

Considerando que o PARAI.{ACIDADE, elaborou um Plano de Implantaçäo para

utilizagão da ferramenta BIM, afim de implantar a Estratégia BIM PR, no qual irá gerenciar

suas ações e estruturar o setor priblico estadual para a adoçäo do BIM, onde Decreto Estadual

instituiu o Comitê Gestor da Estratégia BIM PR (CG-BIM), do qual a Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Urbano e de Obras Prlblicas (SEDU) faz parte (órgão que também

disponibilizará recurso). Sendo assim, do qual se faz necessário na visão deste órgãos adotar a

metodologia BIM para o desenvolvimento, a análise de projetos e acompanhamento da

execução de obras de edificações e de infraestrutura urbana que serão sob a supervisão do

PAIL{}IACIDADE na aplicação de recursos financeiros, tanto do Sistema de Financiamento

de Ações nos Municípios do Paranâ (SFM), quanto de Transferências Voluntárias do Tesor¡ro

do Estado.

Considerando, conforme já mencionado que os recursos que irão custea¡ a execução

destes projetos será dos órgãos do PARANACIDADE, SEIL e SEDU, acima se justifica o

porquê da utilização da ferramenta BIM.

Considerando, também que em nossa justificativa colocamos que nÍlo disponibilizamos

de recursos tecnológicoso estamos nos referindo aos softwares que contam com esta fenamenta

BIM, hoje temos disponível aos nossos engenheiros o sistema AUTOCAD, do qual esta

ferramenta BIM não está disponível e o sistema não suporta a implantação desta.

Considerando que no Plano de implantação elaborado pelo PARAIIACIDADE, que os

sistemas que hoje já estão aptos e com a ferramenta BIM, são os sistemas SOLIBRI, REVIT,

CTVIL 3D, NAVISWORKS e ARCHICAD.

Considerando que no plano de implantação elaborado pelo PARANACIDADE consta

9re
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Cuslor:
. Lrcença vitðlíci¿ Archrcad Full 24: RS !4.2Oo,OO; pl.lno Archrplus Full {atuùh¡åção anual,
guportc técn¡co. curso ontinc Bratu¡to, ¿ccssrbrlidade ao ElMx): RS 2.4OO,CÐ/âno

- L¡ccnç¿ vrtålici.l Archicâd Solo 24: RS 7.fOo,OO; plåno Archrplus Solo (atual¡¿açåo ânual.

suporte Îécnico. curso ont¡ne tràturto, ¿cesJrbihdôde ao ElMxl: RS f.sOO,OO/ano

. L¡ccnça de Aluguel Arclìicad f ull 24: RS 6.300,ül;

. Licençà de Alrrguel Archicad Solo 24: RS 3.l2O,OO;

. Atueli2âções ,rnuars: RS 3-7OO,OO (no c¿so de aquisrção dâ liccnçå vrtålictð. sent o plano

Arch¡plus; lrccnçðs dc alug,uel não cons¡derarn esse (ustol
. As ftccnç¿s 5ðo f lutuanles: o programa pode sef tntlåLado em várras máqurn.¡s, com utrhz¿çåo

¡nfllv¡dua h.¿ada-

- Rcv¡t {cmpfesa Autofuk) - um dos rof¡w¡rc5 mais ut¡ll¡ados pel¡s cmpf c'¡s bråsrlerfas dc
pro¡etos. voltado parå pro¡etos de edifac¿çôes; integrå'sc com à suíte dc proEr¿mðr da

Aulodesh, .nclusrve o softwålc de chec¡8em Navlsworks:
- (¡Ýll 3D (emprcs¡ Autodetkl - muito utrhzado para proJctos de ¡nfråestruture urbana,

modclåtern de terreno, drcnagem e docuñcntâçåo; ¡ntcSra.se conì a suitc de pfogfan¡as clð

Autodesk, rnclusrvc o softwåre de checagem Nåv¡s¡rrorks;
. Nav¡rworts (empresa Autodê3t) - soltwðrc de checagcm de conflrtos. åplcåvel pðr¡

verilicação de compåtibrhdade de modclos; irrtegrð.sc com a Suite de proßramð5 da Aulodesk;

A suite de softwares då Autodesk está drsponavcl na coleção Archilcclutc. tngenÈettnq ond

Conttruct¡on (AÊCr- Além dos softw¿res lrstðdos. ê possivel åces3o âo Autocad. lnfråworks
(rntegração geoespacral parå plancjåmcnlo. anál¡'e e prorelo,, 3ds Max {sol¡wåre de

rendetllação de rmag,ens e videos), Recôp Pro (l€våntamenlos com cqurpantcntot de leitura
dc escåner a laser e rmageml, Sabracðtion CAOMeP (par¿ sistemas de elôtrica, hrdrossanitário

e er-condrclonôcto). rnsrßht (avaliação de desempetìho da conslrução) enlre oulros.

vl&vffi ñ !¡/q/ jiLT
a5

ESIÄDO D0 P,{R {NÄ CNP,| 76.205.óó5loo0l-ol

Av.Macali, z1s - Cx.Postalz+ -Fonaf tax(+ø) lSzS-8100 - cEP 85615-000 - MARMELEIRO -PR

nlnax¡ W
:¡ t :i.:

PaRaflac rDaDe

€t¡3lo'5:

L¡(ençå ônuðl: RS 12.848,OO. Uma por máqurna e usuárro.

Lkença anuål conr asg¡nåturâ de 3 anos: RS 34.696. Umà por máquinå o usuár¡o-

' Sollbr¡ (ampresa Ncrnel3ch€kl - soltw¿re de checagem de û¡odetos glM; de fácrl intcgrðção

com o softw¿re Archicåd e compåtlvel com form¿tos lFC. ldeål Þara veftl¡cação de

competibrlidåde, avaliaçåo de serv¡ços e virualrração dos modelos integrador.

Licenç¿ v¡telícia: RS 28.37O.(þ; liccnçà ðnua¡ RS 7.26s,qt. Uma 9or máqu¡na.

Considerandoo o plano de implantação elaborado pelo PARAì,IACIDADE, que o custo

por um usuário é de R$ 12.848,00 (doze mil oitocentos e quarenta e oito reais), sendo que o

Município dispõe de 03 (três) engenheiros, de custo inicial terlamos um gasto de R$ 38.544,00

(trinta e oito mil quinhentos e quarenta e quaho reais), não levando em consideração o

treinamento e o prazo para que este mesmos estejam aptos a operacionalizar e

projetos.

+r¡L

f' r^ , ' -***.marmeleiro.pr.gov.br

ver
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Considerando, que por ser uma ferramenta nova que próprio decreto coloca que

implementação ocorre de forma gradual com início em202l e o Município ainda não realizou

um estudo técnico da viabilidade de instalação de um novo sistema, do qual seú,rcalizado para

o ano de 2022, bem como ainda não fomeceu treinamento aos engenheiros do quadro,

justamente por não ter esta ferramenta e um sistema que suporte, se justifica o porquê de quando

mencionamos não dispor de software.

Considerando como de fato apresentado, a tecnologia BIM é muito revolucionária no

sentido de apresentar maior celeridade e exatidão ao processo que vai desde o projeto até a

manutenção do ciclo de vida de uma edificação.

Considerando o volume de trabalho realizado pela equipe técnica de servidores locados

no setor de engenharia, e que a jornada de habalho é de20 horas semanais.

Considerando que amédia diária de protocolo de novos projetos para aprovação é de 3

por dia, onde não é posslvel aprovar/analisar 0l (um) por dia. Analises de loteamento que é

moroso, demandas do Ministério Público com o projeto de adequação dos prédios públicos,

com acessibilidade, prevenção de incêndio, Projetos de implantação de uma nova UBS no

Distrito Alto São Mateus, Projetos de readequação do Lago do Cophamar, Projeto de reforma

da escola São Judas Tadeu, Projeto de reforma do posto de saúde do Bom Jesus, Projeto de

reforma do Paço Municipal, Projetos de novos barracões industriais, Projetos de pavimentação

de pequenos fechos de vias rnbanas em bainos de baixíssimo fltxo de veículos, Projetos e

acompanhamento de refonna nas creches, escolas, unidades de saúde, esportes,

acompanhamento de obras/medições em andamento em todo o municlpio, atendimento

presencial e via telefone de dúvidas de profissionais, servidores e munícipes.

Considerando a falta de Especializaçäo, Pós Graduação ou MBA em Engenharia de

lnfraestrutura de Rodovias dos servidores alocados no setor de engenharia, um campo que

necessita de estudos especializados, pelo fluxo diário de trafego pesado de caminhões e que o

município näo dispões de equipamentos para levantamentos a campo, e pela necessidade das

informações levantadas ser fidedignas a quem ira elaborar o projeto e que o município não

dispõem destes serviços licitados, justificando assim a necessidade de contratação de empresa

ou profissionais habilitados e com equipamentos e comprovação através acervo técnico

necessários para a realização dos projetos de estadas nrais e da margirnl da

l-rn r^ ' , o/, '
ww-w. marmeleiro.pr. gov.br
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techos esses utilizados para escoamento da produção agrícola e logística de tansporte de

produtos das áreas industias do município.

Considerando a liberação de vários recursos oriundos do Governo Estadual do Paraná

como SEDU, SEIL, onde a análise por técnicos é criteriosa, segue diretrizes técnicas e que a

apresentação do projeto na plataforma digital necessita estar de acordo com tais diretrizes para

que possamos ter um tempo resposta sem coneções e ajustes significativos para a aprovação

final e posterior licitação paruaexecução dos projetos em tempo antecedente ao pleito eleitoral

no próximo ano e que os recursos alocados para tais projetos deverão ter seus contratos

assinados e em execução garantindo assim a liberação dos recursos, prestigiando os munícipes

que anseiam por tal retorno dos impostos pagos aos cofres públicos e principalmente ter vias

de qualidade e durabilidade garantindo segurançaparuquem trafegar por tais techos.

Por fim justificamos tecnicamente a necessidade da contratação de empresas ou

especialistas em Infraestruturas de rodovias com acervo técnico e com Atestados de Capacidade

Técnicas - CAT conforme especificado no Termo de Referência comprovando no mlnimo de

40Vo destacapacidade jurto a outros órgãos públicos em conformidade ao objeto a ser licitado.

I

Certos da necessidade e compreensão

Silmara

Diretora do Departamento de

Everaldo de Oliveira
Diretor do Departamento de Urbanismo

e Planejamento

t,.ø,à-"^
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Marmeleiro,29 de outubro de202l.

Processo Administrativo n.o 215/2021
Tomada de Preços n." 002/2021

Parecer Jurídico n." 59412021

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcore o
procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço por item n.o

00212021, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de parecer.

Submete-se à apreciação o processo visando a Tomada de Preços objetivando a

contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de engenhana para
pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto Federal n.' 10.306 de 02 de abril de

2020 e o Estadual n." 3080 de20l9, conforme requerimentos dos Departamentos de Administração
e Planejamento e Urbanismo.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação

dos serviços, levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do departamento

financeiro, manifestação da controladoria interna, Portaria de nomeação da Comissão
Permanente de Licitações e minuta do edital com os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo I-A - Imagens do Local;
Anexo II - Carta de Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Declaração de Conhecimento do Edital;
Anexo V - Declaração de Responsabilidade Técnica;
Anexo VI - Atestado de Visita Técnica ou Declaração de Dispensa de Visita Técnica;
Anexo VII - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Anexo VIII - Termo de Renúncia;
Anexo IX - Minuta de Contrato de Prestação de Serviços;
Anexo X - Carta Proposta de Preços.

II - Da Manifestação

Os autos foram remetidos a este órgão de consultoria jurídica para análise e

aprovação das minutas de Edital de Licitação e de Contrato, na forma prevista no Parágrafo

único, do art. 38, da Lei n.o 8.666,de 21 de junho de 1993. z:
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Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões

relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos

competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da

discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

O presente tem por finalidade a análise da minuta de Edital de Licitação e do
correspondente Contrato, na modalidade de Tomada de Preços, pelo menor preço, no qual o
Município de Marmeleiro pretende promover a contratação de empresa especializada para

elaboração de projetos executivos de engenhariaparapavimentação de vias municipais em BIM,
obedecendo ao Decreto Federal n." 10.306 de 02 de abril de2020 e o Estadual n." 3080 de20l9.

Oportuno o esclarecimento no sentido de que a modalidade de licitação Tomada de
Preços tem por objetivo levar a efeito o certame, com fundamento no $ 2o, do art.22, bem como
a alinea "b", do inciso II, do art.23, ambos da Lei n.o 8.666, de 2I dejunho de 1993, que assim

dispõem:

"Art.22. São modalidades de licitação:
(.. )
II - tomada de preços,'
( ... )
$ 2' Tomada de preços é a modalidade de licitação entre
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas
as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas, obsemada a
ne c e s s ária qualifi c aç ão.
(...)"

"Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos
I a III do artigo anterior serão determinadas em função dos
seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:
I - para obras e serviços de engenharia:
(...)
b) tomada de preços - até R8 L500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais);
(...)"

O Decreto Federal n.o 9.412, de 18 de junho de 2018, atualizou os valores das

modalidades de licitação que trata o art. 23 da Lei 8.666193 , autorizando para obras e serviços de

engenharia, na modalidade tomada de preços o valor de até R$ 3.300.000,00 (três milhões e

trezentos mil reais).

Ø
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Os Diretores dos Departamentos de Administração e Planejamento e Urbanismo
solicitam a contratação de empresa informando a necessidade da contratação, bem como dos
custos estimados. Em relação as justificativas apresentadas, bem como o custo estimado,
importante tecer algumas considerações. Foi encaminhado o Termo de Instrução n.o 01512021
para que se justificasse a contratação, tendo em vista que o Município dispõe em seu quadro de
profissionais para realizarem tais tarefas.

Em resposta foi informado que os recursos que irão ser disponibilizados para, a

execução dos projetos são dos órgãos Paranacidade, Seil e Sedu, que requerem que os projetos
sejam realizados de acordo com o BIM (Building Information Modelling); que os softwares que

contam com a ferramenta BIM não estão disponíveis aos profissionais do Município, que só

dispõem do sistema AUTOCAD e que os sistemas não suportam a implantação das ferramentas;
que ainda não foi realizado um estudo de viabilidade de instalação de um novo sistema, que será

realizado pata o ano de 2022; que os engenheiros do quadro ainda não receberam treinamento
justamente por não dispor das ferramentas; que a tecnologia BIM é revolucionária no sentido de
apresentar maior celeridade e exatidão ao processo; que a liberação de vários recursos oriundos
do Governo do Estado do Paraná é criteriosa e segue diretrizes técnicas.

Passamos a ponfuar os elementos de análise:

a) Da justificativa apresentada

Preliminarmente, convém justificar que a Procuradoria solicitou a complementação
das informações dos departamentos solicitantes paru a contratação requerida, considerando que

constatou-se que as justificativas constantes no termo de referência eram genéricas e não
abordavam os aspectos particulares do Município de Marmeleiro. Se observou a reprodução de

licitações realizadas por outros entes públicos, tais como do processo da Tomada de Preços no

0512019, do Município de União da Vitória. (anexo).

Inclusive, o preço da contratação daquele Município, em obra superior à pretendida
pela Administração Municipal, foi de R$ 164.100,00, e o preço apresentado no termo de
referência na fl. 01, é de R$ 163.950,00.

Neste contexto, após a complementação das informações nas fls. 121,1125,

basicamente a necessidade da contratação estaria amparada na impossibilidade dos profissionais
do quadro do Município realizarem a elaboração de projetos por falta de software e de

treinamento específico. Os solicitantes destacam que para o ano de 2022 serârealizado um estudo

de viabilidade acerca da instalação de um novo sistema.

Apesar das alegações, não consta no processo a obrigatoriedade do uso da tecnologia
BIM neste momento como requisito para a apresentação dos projetos para disponibilização dos
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recursos. Não obstante, as declarações sobre a impossibilidade de execução pela equipe técnica

não foram ratifi cadas/confi rmadas pelo s pro fi ssionai s.

Se comprovadas as alegações, as justificativas em tese amparam tal contratação,

exceto pelo fato de que o Município já poderia ter disponibilizado os sistemas, bem como
fornecido o treinamento aos profissionais, eis que cabe ao Município se adequar às novas norrnas
de gestão pública, no tempo oportuno, especialmente porque alegado que tais tecnologias são

revolucionárias e serão imprescindíveis para futuros projetos.

Contudo, considerando que trata-se de uma demanda permanente da Administração,
bem como que não foi alegado nos autos, em momento algum, que há necessidade da contratação

deste projeto no corrente ano, recomenda-se que seja avaliado a conveniência de se adquirir os

equipamentos, softwares e treinamentos aos servidores previamente às contratações com este

objetivo.

Não obstante, as próprias justificativas apontam para isso, ao dispor que os custos de

implantação seriam de R$ 38.544,00 (trinta e oito mil quinhentos e quarenta e quatro reais),

mesmo sem levar em consideração o treinamento dos profissionais. Somente este projeto tem um
custo estimado em R$ 163.950,00 (cento e sessenta e três mil novecentos e cinquenta reais), e

neste contexto a Administração deve avaliar se não seria mais vantajoso ao Município jârealizar
tal implantação, exceto se demonstrada a urgência na contratação e os prejuízos advindos por
aguardar a adequação administrativa.

Desde logo alerta-se que a inércia administrativa em prover a estrutura adequada para

a equipe técnica desempenhar suas atividades nos termos da nova legislação obstará os pedidos
de contratação futuras com base neste argumento.

b) Dos prazos para o fornecimento do objeto

O prazo previsto para a entrega do anteprojeto por parte da contratada está estipulado
em 07 (sete) dias, conforme disposição do item 5.2 do Anexo I do Edital.

A Lei n.' 8.666193 não estabelece os prazos previstos para a entrega de bens ou do
fornecimento de serviços, estabelecendo apenas, que as compras, sempre que possível, deverão

submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, consoante

disposição de seu art. 15, inciso III.

No presente caso, considerando que os solicitantes fundamentam o pedido na

complexidade do projeto e no quanto comprometeria as atividades do setor de engenharia a

realizaçáo pelos servidores do Município, pelo princípio da razoabilidade, não se vislumbra ser

razoëxel o ptazo estipulado de 07 (sete) dias para a apresentação dos anteprojetos. --,
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Tal determinação tem potencial de frustrar a competitividade e, neste aspecto,

considerando a especificidade do objeto, oriento que o setor técnico se manifeste acerca dos

pr¿vos previstos, certificando que são suficientes e adequados para a entrega do objeto.

Não obstante, se observa, no item 5.3, que após a análise do anteprojeto pelo setor de

engenharia, a contratada deverá apresentar os projetos definitivos e completos no prazo

determinado pelo setor, para a apresentação e aprovação nos órgãos competentes, se for o caso.

O Edital deve ser elaborado de forma objetiva. Tal dispositivo estabelece

subjetividade ao deixar ao arbítrio do setor determinar os prazos para a apresentação dos projetos

definitivos, gerando incertezas quanto ao cumprimento das obrigações paraa contratada.

Todos os prazos devem estar previstos e estipulados no Edital do certame. A mesma

situação subjetiva se encontra no item 5.4, que estabelece que havendo a necessidade de

alterações, os projetos deverão ser retificados, de acordo com as necessidades apontadas, no

prazo mais breve possível, a ser definido em cada caso em particular.

Por todo o exposto neste item, recomenda-se a justificativa e a adequação em relação

aos pr¿Lzos previstos.

c) Dos orçamentos

Em relação aos orçamentos apresentados para a composição do preço máximo para

a contratação, observa-se demasiada disparidade nos orçamentos propostos, o que compromete

a formação adequada do preço máximo da licitação.

Não obstante, nenhum dos orçamentos apresentados faz menção aos projetos

considerando a tecnologia em BIM. Neste sentido, não há como saber, pelos documentos

acostados, se o valor máximo proposto está condizente com os valores de mercado para

contratação da empresa com o uso da referida tecnologia.

Podemos citar como exemplo, o item 02 do Termo de Referência, cujo valormáximo
é de R$ 51.950,00 (cinquenta e um mil novecentos e cinquenta reais) para um projeto de 6,5km
(seis quilômetros e meio). Se observarmos o Contrato anexo ao processo (fls. 44146), do

Município de Siqueira Campos, temos o valor de R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos

reais) para uma extensão de 1lkm (onze quilômetros).

Entendo prudente que o setor técnico ateste se os valores propostos guardam paridade

com os valores de mercado.

Considerando que os valores estejam compatíveis, a modalidade eleita (tomada de

preços) estará correta, uma vez que o valor máximo previsto para o certame é de R$ 163.950,00

ø
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(cento e sessenta e três mil e novecentos e cinquenta reais), consoante disposição do art. 23,

inciso I, alínea o'b".

d) Da tecnologia BIM

O Termo de Referênciatraz as especificações técnicas e condições de fornecimento,

citando como objeto da contratação a elaboração de projetos executivos de engenharia para
pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto Federal n." 10.306/20 e
Decreto Estadual n." 3.080/19. Também menciona as especificações mínimas a serem atendidas

pela contratada.

O art.6", do Decreto Federal n." 10.360/20,traz um rol de exigências que devem

compor o processo licitatório, seja na fase de projetos ou na fase de execução:

"Art. 6o A obrigação de o contratado utilizar o BIM deverá
abranger, no mínimo:
I - os usos do BIM a que se refere o art. 4", obedecidas as suas

fases de disseminação;
II - a disponibilização dos arquivos eletrônicos, que deverão
conter os modelos e os documentos técnicos que compõem o
projeto de arquitetura e engenharia, em formato aberto (não
proprietário) e em outro formato exigido pela contratante no
edital de licitação;
III - o atendimento das exigências do órgão ou da entidade
contratante em relação aos níveis de detalhamento e de

informação requeridos nos projetos de arquitetura e engenharia;
IV - a manutenção das condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo licitatório, durante a execução do contrato,
em conformidade com as obrigações assumidas, pard garantia da
proteção e da conservação dos serviços executados;
V - a execução dos serviços com o cumprimento do programa de

necessidades e das diretrizes do projeto de arquiletura e
engenharia referencial, elaborado direta ou indiretamente pelo
órgão ou pela entidade contratante, durante afase preparatória
da licitação da obra, sem prejuízo do disposto na legisløção nas

normas técnicas;
VI - a obtenção de aulorizações governamentais e o pagamento
de despesas referentes a taxas, alvarás e registros em entidades
públicas considerados necessários à execução dos serviços
contratados;
VII - a responsabilidade pelo treinamento e pela capacitação dos

profissionais alocados para executar os serviços sem quaisquer
ônus adicionais para o órgão contratdnte;
Wil - a correção das defrciências apontadas pelo órgão
conlralante na execução dos serviços, em particular, aqueles
decorrentes de vícios oufalhas; " ,6-W
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IX - a declaração de que os direitos autorais patrimoniais
disponíveis, decorrentes da elaboração dos proietos e

modelos BIM de arquitetura e engenharia e das obras, serão

cedidos, sem qualquer limitação, ao respectivo órgão ou entidade

contratante, no ato da contratação. "

Analisando os termos da minuta do Edital, não se observa que foram previstas todas

as exigências constantes no art. 6o, supracitado, a exemplo do inciso I: "a disponibilização dos

arquivos eletrônicos, que deverão conter os modelos e os documentos técnicos que compõem o

projeto de arquitetura e engenharia, em folmato aberto (não proprietário) e em outro formato

exigido pela contratante no edital de licitação;" e inciso IX: "a declaração de que os direitos

autorais patrimoniais disponíveis, decorrentes da elaboração dos projetos e modelos BIM de

arquitetura e engenharia e das obras, serão cedidos, sem qualquer limitação, ao respectivo órgão

ou entidade contratante, no ato da contratação".

E considerando que basicamente a justifrcativa desta contratação está fundamentada

na indisponibilidade de softwares e profissionais habilitados no uso de sistemas aptos à
tecnologia BIM, recomenda-se a revisão do Edital para previsão de todos os termos obrigatórios

dispostos no Decreto Federal n." 10.360120.

e) Dos demais termos do edital e do tipo de licitação

A Lei n.' 8.666193 estabelece condições para habilitação nas licitações a serem

realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a habilitação jurídica no item 5.3.1, regularidade

flrscal e trabalhista no item 5.3.2, qualificação econômico-financeira no 5.3.3 e qualificação

técnica no item 5.3.4, estando, portanto, contempladas as exigências do art. 27 da Lei de

Licitações. Ademais o edital relaciona as condições para participação do certame conforme o inc.

VI, do art. 40 do mesmo estatuto.

Verifica-se que há orçamento expressando os custos, bem como há previsão de

recursos orçamentários e financeiros para assegurar o pagamento dos serviços a serem

executados, mas em relação aos orçrimentos é necessaria a adequação apontada na alínea "c"
deste item.

A minuta do edital encaminhada considera a licitação na modalidade tomada de

preços, tipo menor preço.

Considerando que o fundamento da contratação é a complexidade do projeto a ser

elaborado, bem como o uso de tecnologia nova e que aparentemente nem todos os profissionais

da ârea possuem tal conhecimento, tal como o corpo técnico do Município, a Lei n.' 8.666193

sugere que a contratação de serviço técnico e específico seria mais adequada pelo tipo técnica e

preço, nos termos de seu art.46:
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"Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e

preço" serão utilizados exclusivamente para serviços de natureza
predominantemente intelectual, em especial na elaboração de

projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de

engenharia consultiva em geral e, em particular, para a
elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e

executivos, ressalvado o disposto no $ 4a do artigo anterior.
(Redacão dada pela Lei n'8.883. de 1994);'

Convém consignar que o preço máximo deste edital é superior até mesmo à
contratação realizada pelo Município para a elaboração do Plano Diretor, e já naquela ocasião

foi utilizada o tipo técnica e preço a fim de evitar que a prestação de serviços não fosse satisfatória

às necessidades do Município.

Por todo o exposto, pelo que consta até a presente data nos autos do processo

administrativo, não recomendo o prosseguimento do feito até o saneamento dos apontamentos

destacados bem como consideração ao tipo da licitação escolhida. As adequações trarão maior

segurança ao processo, bem como na contratação e entrega do objeto licitado.

É o parecer.

Ederson berto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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TOMADA DE PREçOS N.e 05/2019 - PROCESSO N.s S4/2O19

Tipo de Licttação: Técnica e Preço.

Forma de fulgamento: Total Global.

Reglme de Execução: Empreitada Por Preço Unitário.

01. PRE/iMBULO

01.1. O Municlpio de União da Vitória, Estado do Paraná, ora denominado licitador, torna público
que às T4hOOmin do dla 77 de malo de 2079. na Rua Dr. Cruz Machado, n.a 205 - 4e Andar -
Dep, de Licitação, Bairro Centro, em União da Vitória/PR, Brasil, a Comissão de Licitação,
integrada por membros indicados pela entidade instauradora da licitaçãq por meio de
documento håbil, receberá as proposhs para execução da(s) obra(s) objeto da Tomada de
Preços n.e 05/2O19. Esta licitação, sob o Regime de Empre¡tadâ por Preço Unitário, do tipo
"Técnica e Preço", será regida pela Lei Complementar Federal n.p 123/2006 e alterações trazidas
pela Lei Complementar t47 /2014; Leí Federal n.s 8.666/93 e suas alterações posteriores, pelas
disposições deste Edital e seus anexos.

01.2. o recebimento dos Envelopes n.s 01 e n.e 02, dar-se-á até às l4:Ûomin, do dìa
17/05/2019, no Setor de Protocolo Geral desta Prefeitura, localizado no andar térreo no
endereço acima indicado.

01.3. A abertura dos Envelopes n.e 01, contendo a Documentação de Habilitação, dar-se-á no
mesmo endereço indicado no irem 01.1, ds t4:00mtn do dia IZ/OS/ZîIL,

01.4. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, formalmente
expressa pelas assinaturas nâ respectiva Ata ou Termo de Renúncia [modelo sugestivo
constante do Anexo III deste Edital), renunciando à interposição de recurso quanto à fase de
habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data, a abertura dos Envelopes n.o 02, contendo as
Propostas de Preços dos proponentes habilitados.

02. |NF()RMAçÕES, ESCLITRECIMENTOS E ATTERAçAO DO EDTTAL

02.1' lnformações e esclarecimentos relativos ao editat, seus modelos, adendos e anexos poderão
ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da daia l¡mite
para o recebimento das propostas (envelopes n.s 1, e n.e 2), sendo que as respostâs serão
encaminhadas por esçrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento
das propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

o2,2. A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envetopes n.s 1
e n.e 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência dã algum
esclareci¡nento solicitado por um possfvel proponente, alterar os termos do Edital mediante a
emissão de adendo.

Ç

02.3. Nos câsos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o ticitador
prorrogarå o prazo de entrega das mesmas.

03. oBlETO, REGIME DE EXECUçÂO, ttpo, pRAzo DE EI(ECUçÃO, CApITAL SOC|AL,
CAPACIDADE DE EXECUçAO E PERCENTUAT DE GRANDES ITENS

'Deus é o nosso refijgio e f'ortaleza, socorro bem presente na ongústío." salmos 46;I Pâgina 3 de 48
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03.1. A presente licitação obedecerá ao tipo de "técnica e preço", conforme o artigo 45, parágrafo
1e, inciso tll, e Art 10, inciso lt, letra a, da Lei ns 8.666, de 21.06.93 e suas alterações.

04. coNDrçÕus pane pARTtcrpAçÃo NA HctTAçAo

04.1. Foderão participar desta TOMADA DE PREçOS todos os interessados do ramo de atividade
pertinente ao objeto licitado que atenderem às exigências estabelecidas neste Edital e:

04.1.1. Estejam devidamente inscritos no Cadastro de Fornecedores do Municfpio de União
da Vitória ICRC - Certifìcado de Registro Cadastral) ou registro no cadastro de licitantes do
Estado do Paraná dentro do Envelope ne 1 - Documentos de Habilitação; ou

O4.L.Z. Não possuindo Registro Cadastral (CRC), apresentem a docurnentação completa de
habilitação especificada no item 6 e subitens deste Edital, dentro do Envelope ne 1 -
Documentos de Habiliação, até o terceiro dia anterior å data fixada no preâmbulo para a
apresentação dos envelopes.

04.1.2.1. Os envelopes ne 2 e ns 3 contendo, respectivanrente, a Proposta Técnica e a
Proposta de Preços, poderäo ser entregues até a data fìxada no preâmbulo deste
edital.

EspeclñcaçõesItem Qtde. Und.
Serviços de Elaboraçäo de
Projetos Executivos de
Engenharia para
pavimentação de ruas do
Municloio

Valor
Unltário

Máxlmo (R$)

Valortotal (R$)

1 100.000,00 MZ - Estudos Geotécnicos e
Hidrológicos (ensaios e

sondagens);
- Proieto Geométrico;
- Projeto de Terraplanagem;
- Projeto de Drenagem;
- Proieto de Pavimentação;
- Projeto de Sirtalização
horizontal e vertical;
-Projeto de Acessibilidade;
- Especificação Técnica;
- Orçamento;
- Cronogramat

R$ 5,47 R$ 547.000,00

Valor Global Máximo Admltido R$ 547.000,00

Prazo de execução: Conforme Anexo I - Termo de Referência;
Capital social mfnimo: R$ 54.700,00 (Cinquenta e quatro mil e setecentos reais).
PreÇo máximo: R$ 547.000,00 [Quinhentos e quarenta e sete mil reaisl.
Na execução do objeto da presente Licitação, deverão ser observadas de modo geral, as
Especiñcações e as Normas Técnicas vigentes da ABNT e aquelas Complementares e
Pardculares dos respectivos proietos e outras pertinentes aos serviços em licitação, constantes
das instruções, recomendações e determinações da Fiscalização e dos Órgãos Ambientais e de
Controle.
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04.2. Está impedido[a) de participar da licitação

04.2.1. o âutor do profeto básico ou executivo da obra;

04,2.2. empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico
ou execut¡vo da obra, ou da qual o autor do proieto seia dirigente, gerente, acionista ou
detentor de mais de 5% (cìnco por cento) do capital com direito a ÿoto, controlador,
responsável técnico ou subcontratado;

04.2.3. empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração
direta ou indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de
licitar ou impedida de contretâr com o licitador.

04,2.4. servidor ou dirigente vinculado ao licitador;

04.2.5. consórcio de empresas,

04.3. Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

0S.APRESENTAçÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

05.1. A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissâo de sua
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custot
independentemente do desenvolvimento do processo licitató ri o.

05.2. A proponente deverá apresentar protocolar no Setrr de Protocolo Geral, nos termos do
item 01.2 deste Edital, os envelopes:

aJ ENVEL0PE N.s 1- DOCUMENTOS DE HABTLITAçAO;
bl ENVELOPE N.e 2 - pROposTA rÉc¡¡rce;
c) ENVELOPE N.e 3 * PROPOSTA DE PREÇOS;

05.2.1. As licitantes que não possuírem Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Município
de União da Vitória/PR ou pelo,Estado do Paraná deverão apresentar o Envelope ne 1 -
DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO com a documentação completa de habilitaçào, até o
terceiro dia anterior à data fixada no preâmbulo para a apresentação dos envelopes.

05'3. Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa
e ftontal os dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO DA VITÓRIA/PR
À COtr,uSSÃO DE LI6ITAçÃg
TOMADA DE PREçOS ¡¡e *+/2019

PROCESSO N.s *,¡/2019

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
cNPf ¡¡.s
ENVEIOPE N9 1 - DOCUMENTOS DEHABTTITAçÃO

"Deus é o nosso refiúglo efortaleza, socorro bem presente na angtlstlq." çalmos 46:j Página 5 de 48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA/PR
À cor'rrssÃo DE LIcrrAçÃo
TOMADA DE PREçOS ¡e **/2019

PROCESSO ¡.e **/2019

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE:

CNPI N.s

ENVELOPE Ng 2 - PROPOSTA IÉCTTIICN

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNßO DA VITÓRIA/PR

À courssÃo DE LrcrrAçÃo
TOMADA DE PREçOS ¡¡o x*/2019

'ROCESSO 
¡.0 +*/2019

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:

CNPI N.a

ENVELOPE NC 3 - PROPOSTA DE PREçO

05.4. Os envelopes (envelopes n.e 7, n,e 2 e n.e 3) deverá ser protocolada nos termos do item n.e
01.2 (Setor de Protocolo Geral) ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto,
a Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n.c 7,
n.s 2 e n.s 3J enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega, ou pelo
atraso da entrega da mesma.

05.5. A proposta, os demais documentos, bem como toda â correspondência trocada entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em lfngua portuguesa. Documentos de apoio, com
ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde
que acompanhados de tradução fpor tradutor juramentado) para o idioma português.

05.6. No horário esbabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s)
proposta(s) (envelopes n.e 07, n.s 02 e n.s 3) serâ(ào) recebida(s).

06. PARA EFEIT0 DE HABITITAçÃo No PRESENTE CERTAME, o LrctrANTE DEvERri
APRESENTAR NO ENVELOPE N.S 1:

06.1. Quanto à Habilltaçåo furfdtca:

06.1.1. No caso de Empresa lndlvidual: Registro comercial;

06.1.2. No caso de Sociedades Empresarials: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrâto Social em
vigor, devidamente registrados no Órgão competente, demonstrando possuir em seu objeto
social serviço compatível com o ora licitado.

06.1.3. No caso de Socledades por AçÕes: Ato Constitutivo ou Estatuto em vigor, devidamente
registrado no órgão competente, demonstrando possuir em seu objeto social serviço compatfvel
com o ora licitado, acompanhados da ata regularmente registrada da assembteia de eleição da
última d¡retoria.

"Deui é o nosso refúgio e fortaleza, socorro bem presente na øngústio.,, Sat@s 46:I Página 6 de 48
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06.1.4. No caso de Sociedades Stmplesr tnscrição do ato constitutivo no órgão competente,
demonstrando possuir em seu obieto social serviço compatível com o ora licitado, acompanhada
de prova de constituição da diretoria em exercfcio.

06.1.5. No caso de Socledades Estrangelras em funcionamento no Brasil: Decreto de
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão
competente, quendo a atividade assinr o exígir, e que demonstre habilitação pâra executar
serviço compatfvel com o ora licitado.

0ó.1.6. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

06.1.7, Declaração de suieição ao edital e inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
habi litação. (Anexo lV);

06.1.8. Declaração de recebimento de documentos (Anexo V);

06.1.9. Declaração, sob penas da lei, que não mentém em seu quadro de pessoat menores em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4
(quatorze) anos (Anexo Vt);

06.1'10. Declaração de microempresa (MEJ, ernpresa de pequeno porte (Epp) ou empresa
i1{yi_dual de responsabilidade limitada TEIRELI) para fins da Lei Complementár Federãl n.s
123/2006 (Anexo vlt); quando for o caso. Deverá ãpresentar, também, a Certidão Simplificada
da Junta Comercial seu enquadramento no regime dãs microempresas e empresas de pequeno
porte.

06.1.11- Declaração de inexistência de vfnculo familiar (Anexo vll[;
O6,L,12, Declaração contendo informaçöes para lìns de assinatura do Contrato (Anexo Xl);

06.2. Quanto à Regularldade Ftscal e Trabalhista:

06.2,1, prova de ínscrição da proponente no Cadastro Nacional de pessoa furídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ).

06.2,2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicflio ou sede do licirante pertinente ao seu ramo de atividade e ðompatívelcom
o objeto contratual;

06.2.3. provâ de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RhB) e pe¡ä procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional [PGFN), referente a todos os créditos tributários fe¿"Jt * å Df"i;;
Ativa da União [DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tr¡butários relativos às
contribuições sociais previstas nas alfneas "a", "6u e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal n.p 8.212/r991, às contribuições instituídas a tltulo cle subst¡tuição, e às cõnribuições
devidas, por lei, a terceiros;

06,2.4. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentagão de Certidão Negativa de Débito ou Certidão positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

"Deus é o nosso reftJgio eþrtalezo, socorro bem presente na øngústia," sølrros 46:1 página 7 de 4E
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06.2.5. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda M:unicipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponenter mediante apresentação de Certidão Negativa de DtÊbito ou
Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Municlpio sede do
licitante na forma da lei;

06.2,6. prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a fustiça do Trabalho. mediante a
apresentaçäo de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de :Negativa, nos termos do artigo
642-A^da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovacla pelo Decreto.Lei 5.452, de 1c de maio de
t949.

06,2.7. provã de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRR fornecido pela Caixa
Econômica Federal - CEF;

OBS: No çaso de a proponente pretender executar o cantroto por meio da filial, deverão ser
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz como dd filial.

06.3. Quanto å QuallñcaçÍlo Técnlcal

0ó.3.1. Prova de inscrição da empresa proponente no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e lJrbanismo) relativo ao Estado da sede da
proponente;

06,3,2. Comprovação de Cdpacldade Técnlco-Awraclonql, auavés de Atestado(s) de
desempenho anterior em nome da licitante, expedido(s) por pessoa jurfdica de direito público
ou privado, contendo, para fins de verificação da compatibilidade e pertinência do seu conteúdo
em relação ao obieto desta licitação, as caracterfsticas na forma abaixo indicada:

O (s) atestado [sJ apresentado (s) deverá (ão) demonsrrar:

a) Elaboração de Proietos Execuüyos Completos com área
mfnima de 10.000 mz (equlvalente a 10o/¡ do quantitadvo
licitado), que contenham as segulntes disciplinas:

a.1.) Projeto geométrico fcontendo perfil longitudinal e seções
transversais);
a.Z.) Projeto de terraplenagem;
a.3.) Projeto de pavimentaçâo;
a.4,f Projeto de drenagem;
a.5.) Projeto de sinalização horizontal e vertical;
a.6.) Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;

OBS. 1: Não é necessário que os atestados apresentados para
atendimento às exigências das alfneas acima se reñram a um
único serviço. Podem ser apresentados atestados de
serviços/obras diferentes. Sollcita.se destncor os ttcns
relevantes no(s) atestødo(s) com cúneta marca-texto.

OBS. 2: Para atendimento das quantidades mfnimas acima, a
quantidade de cada um dos ser:viços deverá ser atendida em um
do (s) atestado (s) ou declaração (Ões), sendo perrnitida a soma

"Deus é o nosso refiigio eþrtaleza, socorro bem presente na angústio,. salmos 46:l Página I de 4t
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das quantidades de um mesmo serviço com a apresentação de, no
máximo, 3 (três) atestados ou declarações.

OBS. 3l Os atestados apresentados para comprovação das
exigências de qualificação técnica não serão pontuados na fase de
julgamento das Propostas Técnicas.

OBS. 4: Quando os atestados apresentados se referirem à
subcontratação, deverão vir acompanhados de documento
emitido pelo contratante original, proprietário da obra,
demonstrando que a subcontrataçäo ocorreu com sua plena
autorização.

06.3.3. Comprovação da CoPacltação Técntco-ProÍisstonol. mediante ä apresentação de
documento(s) que dentonstre[m) dispor a licitante, na data final para a 

"presenuçâo 
dos

envelopes, de profissional(is) de nfvel superior, detentor(es) de atestado(s) e/ou registros de
responsabilidade técnica de elaboração de projeto(s) de características e complexidade
senrelhantes às do obieto da licitação, certifìcado(s)'pelalentidade proñssionalcompetente,

O[s) atestado[s) epresentado(s) deverá[ão) demonstrar
capacitaçäo técnico-profissional para:

a) coordenação geral de profetos execuüvos de engenharia
para pavlmentação, que contemplem as disciplinas de
profetos de pavimentação (drenagem, sinalização,
acesslbilidade);

b) Elaboração de Profetos Executivos de Engenharia para
Pavimentação nas especialidades de:

b.1.) Projeto geométrico fcontendo perfìl longitudinal e seções
transversais);
b.2.) Projeto de terraplenagem;
b.3.) Projeto de pavimentaçäo;
b.4.) Projeto de drenagem;
b,5,) Projeto de sinalização horizontal e vertical;
b.6.) Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;

OBS. 1¡ O¡ atestados apresentados para comprovaçâo das
exigências de qualificação técnica não serão pontuaãos na fase de
julgamento das propostas Técnica.

oBS' 2: É vedada, sob pena de inabiritação, a indicação de um
mesmo responsável técnico, ou utilização de seu acervo técnico,
por mais de uma proponente.

06'3'4' A comprovação do vfnculo profissional poderá ser feita mediante â apresentação decontrato social, registro_ na ca¡teira profissional, f¡iha de empregado ou contrato cle trabalho, oudntt, no caso de profìssional autônomo, mediante .ontråto particular entre a licitante e oprofÏssio-nall r9lo qual este-se obrigue a realizar os serviços.o;rårp;;;;;;';tuncionar comoresponsável técnico caso a licitante se sagre vencedora do certame
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06.3"4.1. O(s) profissional(isJ indicados(s) deverá(ão) compor o quadro de responsáveis
técnicos dos serviços ora contratados.

06,4. Quanto à QuaEncaçâo Econûmlca Flnancelral

a) Certidão Negativa de falências e Çoncordatas exped¡da pelo distribuidor da sede do
proponente, com datâ de até 90 (noventa) dias anteriores a clata da abertura do presente
certame.

b) Comprovação de capital social, integralizado e registrado na forma da lei, de valor igual
ou superior ao estabelecido no item 03.1;

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercfcio social já exigfveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira'da eñpres4
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

g'1) No caso de SocÍedade Civil (Sociedacle Simples e Sociedade Cooperativa) ou Comercial
fSociedade Empresária em Geral) deveräo apresentar o balanço por cðpia do Livro Diário ou
Liwo Balancetes Diários e balanços de empresa, devidameñte registrados pelo ótgâo
competentê, com os Termos de Abertura e de Encerramento e assinado pelo responsável pãla
e_mpresa, designado no Ato Constitutivo da sociedade e também por bacharel ou técnico em
Ciências Contåbeis,legalmente habilitados, constando nome compleio e registro profìssional;

c'2) Em se tratando de Sociedade por Açöes (sociedade Enrpresária do tipo S.A), o balanço
deverå ser apresentado por publicação no Diário ofìcial do Estado;

c'3) As Microem.prg¡ry_ (ME) -ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam
enquadradas no SIMPLES, deverão apresèntar Balanço Patrimonial refàrenie ao últimò exerckio
social exigfvel, assinado por contador ou técnico em ciências contábeis, legalmente habilitados,
constando nome completo e registro profissional. ficando dispensadas de ipresenter os Termos
de Abertura e de Encerramento;

c,4) As sociedades constituldas há menos de 7? (doze) meses, no exercfcio social em fl¡rso,
deveråo apresentar o Balanço de Abertura;

::9] S.lryqle_s?!_optantes do Sistema Público de Escrituração Digiral - SPED - submetidas ao
fND DNRC !o7 /08, Tq1tvg DIGITAL, apresentar cópia do reóibo de-entrega do livro digitaljunto
a Secretaria da Receita Federal do Brasì|.

observações: O Balanço Patrimonial (ou Balanço de Abertura, caso a empresa esteja constitufda
há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso), apresenÞdo na forma da lei (com
os Termos de Abertura e de Encerramento e devidanrente registrado pelo órgão competente),
que comprove a boa siruaçâo fìnanceira da empresa, vedada a sua substituição por Balancetes ou
Balanços Provisórios, assinado por contador, constando nome conrpleto e-registro profissional,
caso a proponente seja optante do SISTEMA PtiBltco DE EScRtTURAçÃo b¡c¡fÁl - SPEED,
submetida ao IND DNRC 1o7 /oB, arquivo digital, deverá epresenrar o baianço patrimonlal junto
com c6pia do recibo de entrega de livro digital junto a Secretaria da Receiia Êederal do drasil,
que deverá estar devidamente assinado eletronicamente pelo representante legal da ernpresa e
por profissional de contabilidade legalmente habilitado, ionforme disposto no-artigo t0, tV do
Código Cornercial Brasileiro e Normas do Conselho Federal de Contabilidade.

c'6) Na análise do balanço, serão utilizados os fndices definidos pelas seguintes fórmulas:
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c.6.1) A comprovação de boa situação financeira será baseäda na obtenção dos fndices de
Liquidez Geral (lLG), indices de Solvência Geral flSG), indices de Liquidèz Corrente (ltC) e
Grau de Endividamento (GE), devendo ser demonstrados pelos licitantes e assinados por
seus contadores, através das fórmules abaixo ["J, sendo que somente será considerada
habilitada a empresa que obtiver os seguintes resultados:

a, Llquldez Corrente ([C): lndice maior ou igual a 1,00,
b. LiquÍdez Geral (LG): fndice maior ou igual a 1,00.
c. Solvência Geral (SG): Índice maior ou igual a 1,00.
d. Grau de Endividamento (GE): índice menor ou igual a 0,50 (zero vírgula cinquenta).

c.6.2) A licitante que apresentar o resultado inferior a 1 (um) para qualquer dos fndices:
Liquidez Geral (lLG), Liquidez Corrente (lLC) ou Solvência Geral flSG) será INABILITADA no
presente certame licitatório,

c.6.3) A licitante que apresentar o resultado maior a 0,50 (zero vírgula cinquenta) para o
Grau de Endividamento [GE) será INABILITADA no presente cert:rme licitatório.

f*l Fórmulas:

LC - Llquldez correntc, møtor ou igual a 7,00

ATIVO CIRCUIIINTE
Fórmula:

PASSIVO CIRCULANTE

SG - Solvêncftø Geral Møior ou Ígaal a 7,OO

ATIVO TOTAL
Fórmula:

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

LG - Liquldez Geral,malor ou lgual a 7,0O

ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE
Fórmula:

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

GE - Grau de Endlvldamento, maior ou iguol a I,00

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
Fórmula:

ATIVO TOTAL
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tusrrFrcATrvA DA EscorHA Dos iNDtcEs

Para avaliar a qual¡ficação econômico"ftnanceira dos licitantes, serão considerados os índices de
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente.

0s lndices acima não ferem ao disposto no Art 31 da Lei 8.666193 e foram estabelecidos através
de esfudos e adoção usual, com os resultados exigidos em patamares extremamente razoáveis
para avaliar a situação econômico-financeira dos licitantes.

O lndice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamentos da empresa, relacionando
tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e
de longo prazo. O Ír¡dice menor do que 1,00 demonstra gue a Empresa näo possui recursos
financeiros sufìcientes para pagar as suas dfvidas, o que pode comprometer a continuidade das
atividades, especielmente no longo prazo, bem como a prestação de serviços em contratos de
longa duração.

índice de Solvência Geral expressâ o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos totais,
para pagamento do total de suas dfvidas. Para o fndice colacionado, o resultado maior que 1,00
demonstra que â empresa é solvente, comprovando uma boa situação, sendo certo que, quanto
maior o resultado, melhor será a condição da empresa.

O indice de Liquidez Corrente demonst¡.a a capacidade de pagamento a curto prazo,
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de
curto prazo. O fndice menor do que 1,00 demonstfä que a empresa não possui recursos
financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizai a continuidade
das atividades da empresa.

O Grau de Endividamento revela se uma empresa é muito ou pouco endividada, demonstrando
se us muito ou pouco capiul de terceiros. Expressa a proporção de recursos de terceiros
financiando o Ativo e, complementarmente, a parcela do Ativo f¡nanciada pelos recursos
próprios' O índice proposto, menor ou igual a 0,50 apresenta-se como razoável e é usualmente
adotado,

A adoção de f¡ldices constitui instrumento relevante para a constatação da exequibilidade do
objeto e não pode ser desconsiderada pela Administração, especialmente no tocante aos
contratos de média e longa duração,

Os fndices estabelecidos atendem ao disposto no Art. 31, S 5s, da Lei 8.666]gJ, po¡s perm¡tem a
comproveção da situação fìnanceira da empresa de forma obietiva, através dos cálculos
previstos e devidamente justifrcados, usualmente adotados para correta avaliação de sihração
financeira suficiente ao curnprimento das obrigações decorrdntes da licitação, ao passo em que
não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, eis que estaLelecidos ãm
patarnares acei táveis.

Oìsl.: As empresas abertas no exercfcio fìnanceiro corrente, deverão estar com o Balanço de
abertura publicados em jornal ou autenticação na funta Comerciat da sede ou domicílio do
proponente.

obs2':-o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
gontago-r _ou outro profissional equivalente, devídamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
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0ó.5. Das Dlsposlções Gerals rpfe¡entes à Documentação

06.5.1. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura
Municipal de União da Vitória ou registro no cadastro de licitantes do Estado do Paraná derttro
do Envelope nc 1 - Documentos de Habilitação, nos termos da Lei Federal 8.666/1993, e em
plena validade na data final de apresentação das propostas, substitui os documentos
enumerados no item 06.2 (com exceção dos documentos mencionados nos subitens 06.2.1 e
06.2.2). A documentação restante obrigatoriamente deverá ser âpresentada pela licitante.

06.5.2. A licitante detentora do CRC (Certifìcado de Registro Cadastral) cuja validade não se
encontre vigente em sua totalidade, ou seja, que apresente elguma certidão venc¡da poderá
utilizá-lo nesta licitaçãq porém esse somente substituirá os documentos nele v¡gentes. N,este
caso, as certidões indicadas como vencidas deverão ser apresentadas devidamente atualizadas e
vigentes, em qualquer processo de cópia autenticada.

06.5.3. Os interessados no CRC expedido pela Prefeitura Municipal de União dä Vitória/PR
poderão preenchera ficha para cadastro e envlar toda documentação (Anexo Xll) e enviar pore-
m a i I; l i c i tac a o @ u n i aodovito ria.pr.g ov,br.

06.5.3. Os documentos apresentados deverão, quando for o caso, estar em plena validade na
data final fixada para a apresentação dos envelopes.

06.5.3.1. Quando o documento não indicar pràzo de validade, de forma a satisfazer
as disposições do item 06.5.3, acima, a data de sua expedição pelo órgão de origem
não deverá ser anterior a 180 (cento e oitenta) dias corridos da data final fïxada
para a apresentação dos envelopes, indicada no preâmbulo deste edital.

06.5.4' Considerando o disposto no art. 195, S 3s da Constituição Federal e no arr. 2e da Lei
Federal 9012, de 30/3/1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante
solicitação por parte da Administração, a atualizar os documentos apresentados em
cumprirnento aos subitens 06.2.3,06,2.4,06"2.s, 06.2.6,06,2J, que deverâo estãr em plena
validade no ato da adiudicaçâo e quando da assinatura do contrato, caso as Certidões
âpresentadas na fase de habilitação tenhanr sua validade expirada durante a ramitação do
certarne licitatório.

06.5.5' Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (ern tabeliâo de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebìmenro áas
propostas em confronto com o original, ou publicação em óigäo de imprensa e deverão estar
com prazo de validade em vigor, não sendo aceitos protocolos.

96.5.q. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser
firr¡adas por representante legal da ernpresa,

06.5.7' A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos or¡ sua apresentação em
desconformidade com o presente edital implicará na inabiiitação da licitanìe, ressa'lvado o
contido no subitem 06.5.8.

06.5'8. As microempresas e as empresas de pequeno porte, deverilo apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
ap resente al guma restrição.
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06.5.8.1, Havendo alguma restríção na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por igual perfodo, a critér¡o da Administração Pública, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negat¡vas ou posit¡vas com efeito de certidão negativa.

06,5.8.2. A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de

regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

06.5.9. funtamente com a documentação referente à habilitação, o licitante poderá encaminhar
declaração de renúncia ao prazo recursal referente ao Julgamento desta fase, conforme modelo
do Anexo IIl, a fim de propiciar celeridade ao presente certame.

06.5.10. Constituem Motivos para lnabtlltação do llcltante:

06.5.10.L. A não apresentação da documentaçäo exigida para habilitação;
06.5.10.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

07. PROPOSTA TÉCNICA - ENVETOPE N9 2

07.1. Os documentos que compõem a proposta técnica deverão ser apresentados sem emendas,
rasuras, borrões, entrelinhas ou observações feitas à margem, devendo estar assinados e

rubricados pelo representante legal do licitante.

07.1.1. Proposta Técnica deverá ser elaborada a partir da análise do material técnico contido no

Termo de Referência (Anexo l); da Declaração de Responsabilidade (Anexo l.l); Da Pontuação
conforn¡e Projetos Executados (Anexo l.ll - Tabela 1.0); Da Apresentaçäo dos Projetos
Pontuáveis (Anexo t.ll - Tabela 1.1); Dos Sistema de Pontuação conforme Profissionais do

Quadro (Anexo t.ll - Tabela 2.0); Da Apresentação dos Pontuáveis (Anexo LII - Tabela 2.1).

07.1.2. A Proposta Técnica deverá ser redigida enr conformidade com o modelo sugerido no
Anexo Termo de Referência fAnexo l), impressa em papel 44, com fonte Arial tamanho 1Z e
espaçamento 1,5 entre linhas, ou formatação equivalente.

07.2. A Proposta Técnica deverá conter os seguintes elementos:

07.Z.L. Folha de Apresentação contendo:
: ldentifìcação da proponente;
r Número de ldentifìcação da licitação; e
: Identifìcação (tftulo) do obieto licitado.

As tabelas constantes do Termo de Referência deverão s€r preenchidas tecnicamente e

obietivamente, podendo as licitantes recorrerefn aos meios que julgarem necessários para tanto
(texto, esquemas, desenhos etc.).

O7.3. A Proposta Técnica será analisada por Comissão Especial nomeada pela Secretaria
Municipal de Planejamento (SEPLAN), a qual poderá diligenciar para fins de verificação e

comprovação os documentos apresentâdos.

08. PROPOSTA DE PREçO - ENVETOPE N.s 3
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08.1. Deverá ser apresentedo um envelope n.s 3, devidamente fechado e inviolado, contends os

documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente,

enumeradas em ordem ctescente e rubricadas.

1) Carta-proposta de preços (Anexo tX), digitada ou impressa sem rasuras e enfelinhas. Cada

proponente deverá apresentår somente uma única carta-proposta de preços que deverá conter:

a) razäo social, CNP|, endereço, telefone, e-mail, etc.;

b) data;
c) Preço global, escrito em algarismos e por e)ftenso, prevalecendo este último em caso de

divergência. O preço proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos
incorridos pelo proponente na data da apresentação da proposta, incluindo, entre

ot¡tros: tributos, salários, encargos sociais, material, despesas adrninistrativas, seguro,

frete,lucro etc.
d) prazo de execução do obieto (conforme Termo de Referência - Anexo l);
e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 diød, contados a partir da data limite

estabelecida para o reCebimento das propostas (envelopes n.0 1, n,0 2 e n.a 3) pela

Comissão de Licitaçäo.
f) nome do titular ou do representante legalmente constitufdo com respectiva assinatura;

OBSI: Em casos, previamente à expiraçäo do prazo original de validade da proposta, o licitador
poderá solicitar às proponentes uma prorrogação especffica no prazo de validade. A solicitação e

as respostas deyerão ser formuladas por escrito, No caso de a proponente recusar-se a estender
o prazo de validade da proposta, a mesma (proposta) será rejeitada. Caso a proponente
concorde com a dilação do prazo solicit¿rdo, não será permitido rnodificar a proposta, nem ser
motivo para arguir futuranrente qualquer altera$o de preços.

OBS2: A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de

que a proponente examinou completamente os proietos, as especiñcações e demais documentos,
que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto

duvidoso e que os docurnentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços

completa e satisfatória.

09. DA SESSÃO PÚBIICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES:

09.1. Os envelopes ne 1, ne 2 e no 3 contendo, respect¡vamente, os Documentos de Habilitação, a
Proposta Técnica e a Proposta de Preços, deverão ser entregues no local, data e horário
lndicados no preâmbulÒ, observando o disposto no item 01 deste Edital,

O9.2, Asessão pública de abertura dos envelopes terá início cinco minutos depois de encerrado
o prazo para apresentação, com a abertura dos envelopes ne 1 - DOCUMENTOS DE

HABTLTTAçÄO.

o9.2.10s envelopes na 2 - PROPOSTA TÉCNICA e n" 3 - PROPOSTA DE PREçOS, depois de
rubricados por todos os presentes, ficarão sob a guarda da Comissão lulgadora da
Licitação fechados e inviolados, até serem abertos em sessão pública.

09.2.2. A abertura dos envelopes contendo as PROPOSTAS TÉCNICAS e, posteriormente,
as PROPOSTAS DE PREçOS, poderá ocorrer na mesma sessão pública, em seguida à

conclusão do julgamento da fase anterior, se todos os licitantes desistirem da interpos¡ção
de recurso, ou em data, horário e local previamente divulgados pela imprensa ofìcial da

Frefeih¡ra Municipal de União da V¡tória/PR.
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09.3. A licitante poderá ser representada neste cerÈame por seu representânte legal ou por
pessoa devidamente credenciada, apresentando à Comissão de Licitação documentos que
evidenciern possuir poderes específicos para intervir no processo licitatório, inclusive para
interpor recursos ou desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos
pertinentes ao certâme em nome da proponente.

09.3.1. A documentaçåo necessåria para credenciamento compreende:
a. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da proponente: Estatuto
ou Contrato Social ou outro instrumento equivalente, devidamente registredo na

funta Comercial oü, tratando-se de sociedade simples, do ato constitutivo
acompanhado, quando couber, da ata de eleição da diretoria, registrados no Cartório
de Registro Civil de Pessoas f urldicas, do quaì conste expressâmente poderes para
exercer a gerência da sociedade ou exercer direitos e assumir obrigações em nome
da licitante;

b. Tratando-se de procurador: instrumento público ou particular de procuração,
neste caso com firma reconhecida, do qual constem explicitamente poderes para
praticar todos os atos pertinentes ao certame em nome do proponente,
acompanhado de documento co¡dprobatório da capacidade do(s] outorgante(s) para
constituir mandaUirio, nos moldes do item "a", acima; e

c Em ambos os casos o representante deverá identificar-se mediante a apresentâção
de Cédula de ldentidade ou ouffo documento oficial válido para fins de

identificaçãol

09.3.2. É vedada e representação de mais de umâ licitante por uma mesma pessoâ.

09.4. Todos os trabalhos e ocorrências veriñcados durante a sessäo pública serão registrados
em ata circunstanciada, que será assinada pelos membros da Comissäo de Licitação e pelos
representantes credenciados presentes.

09.5. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site oficial da Prefeitura, bem
como comunicadas aos licitantes através dos endereços eletrônicos registrados em ata.;

10. aNÁtrsE E |UTGAMENTO DA HABIUTAçÃO

10.1, Abertos os envelopes contendo os DOCUMENTOS DE HABIIITAçÃO, esses serão
verifìcados pela Comissão Perma¡rente de Licitação, rubricados por todos os presentes e
juntados ao respectivo processo,

10,2. Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes
presentes a possibilidade de analisar a rlocumentação de habilitação dos demais proponentes,
que poderão impugnar, por escrito, algum documento âpresentado em desacordo com o edital"
Não havendo manifestação por parte dos proponentes, a Comissão encerrará a sessão
informando que o resultado do iulgamento da habilitação será encaminhado aos interessados
pelos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e puìblicação na imprensa oftcial).

10.3. Serão habilitadas as licitantes que demonsträrem o atendimento de todas as condições de
habilitação, nos termos da Seção 6 deste Edital,

'Deus é o nosso ref(tgio e þrtoleza, socorro bem presente na ongústio.'Salmos 46:1 Página 16 de ,lt



148

F'LSCSIADO DO PARA¡|Á
PREFEIÍURA IrrUil¡CrpAL O¡ Un¡ÄO Ot Vrtón¡t
Ru! Dr. Cruz ltrchlrlo, 2O5 - 3'e 4" andare¡
Fonc! /t2-352 t-12OO e- mall; llcltf caoôunlaof evltlrl+ortoovrþr
cHPl 75.967.760/000r-11
Slt¡ Oflclal: !¡ww.unlaodavltorl¡,o¡.oov.br

'f, {,'

t

10.4. A ausênciã de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para retificar o ato, devendo tal fato
ser registrado ern ata.

10.5. Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro
do prazo de validade, suieitando-as às verificações caso necessários. No caso de divergência
entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação,
prevalecerá está.

1O.ó. Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo
de I [oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, nos termos do Art 48, $ 3c da
Lei n.s 8.666/93.

10.7. Caso a Cornissão de Licitação conclua o exame dos documentos de hahilitação na própria
sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as part¡cipantes renunciarem ao prazo para
interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação
expressa a constar na respectiva âta que deverá ser assinada por todos, a Comissão de Licitação
devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas, os respectivos envelopes
n.c 2, Ato continuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes das proponentes habilitadas.

10.8. Será lavrada ate circunstanciada da sessão, que registrará as impugnações, obseruações e
demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes
que assim o deseiarem.

10.9. A partir da divulgação do resultado do julgamento, as proponentes terão o prazo de 05
(cinco) dias úæis para interposição de recurso, se assim o deseiarem, observando-se o disposto
no Art. 109 da Lei Federal n.c 8.666/93. Não havendo recursos, ou deñnitivamente julgados, a
Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes n,s 2, por
meios usuais de comunicaçâo (edital, e-mail e/ou publlcaçã,o na imprensa ofícíal).

10.10. Encerrado o julgamento da HABILITAçÃO, inclusive com a decisão de eventuais recursos,
os envelopes ne 2 - PROPOSTA tÉCn¡Cn e no 3 - PROPOSTA DE PREçOS serão devolvidos
fechados às licitantes inabilitadas,

11. ANÁIISE E JUTGAJT{ENTO DAS PROPOSTAS - CONSTdCTA9õES GETAiS

11.1. Na data fixada para a sessão de abertura dos envelopes n.e 2 e n.s 3, a Comissão de
Licitação devolverá à proponente não habilitada os respectivos envelopes, fechado e inviolado,
Caso a proponente não habilitada não se fizer representar neste ato, os envelopes serão
devolvidos pelos meios convencionais, após a homologação da licitação.

11'2. Esta licitação é do tipo técnica e preço e será considerada vencedora do certame a licitante
que, atendendo a todas as condições estabelecidas neste Edital, alcançar a maior Nota Final (Nt).

11.2. Cada Iicitante receberá-urna nota por sua PROPOSTA TÉcNlCA (NT), apurada conforme
ANExo I - QuEslros E cRITÉRIos PARA AVALTAçÃo DAs pRoposrAs IÉcNICAS, e uma nota
por sua PR0P05TA DE PREçOS [NP), conforme critérios de iulgarnento defïnidos no ltern 10.0
fMétodo de Avaliaçäo da Proposta Técnica) do.Anexo I - Termo de Referência deste edital,

u. ANÁusE E IULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNTCAS

"Dëus é o nosso reftlglo e fortøleza, socorro bem presente nø angústia^' salmos d6:I Página 17 de 48
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12.1. Abertos os envelopes n.e 2 contendo as PROPOSTAS TÉCNICAS, estas serão verif¡câdes
pela Comissão Permanente de Licitação, rubricadas por todos os presentes e posteriormente
encaminhadas à Comissão Especial nomeada pela Secretaria Municipal de Planejamento -
SEPLAN, a qual terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para fornecer o resultado das pontuações
dos quesitos técnica, podendo se dar antes disso ou depois fcaso necessário), o que dependerá
da quantidade de empresas interessadas no certame, benr como da quantidade de docunentos
técnicos a serem anålisãdos.

12.2. As Propostas Técnicas serão avaliadas e devidamente pontuadas com base nos parâmetros
fixados no item 10.0 (Método de Avaliação da Proposta Técnica) do ANEXO I - TERMO DE
REFERENCIA.

12.3. Seräo desclassificadas as licitantes com propostas que não atenderem integralmente às
disposições do Termo de Referência - Anexo I.

1,2.4. Da reunião de abertura do envelope n.p 2 será lawada ata circunstanciada que será
assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

13. ANÁtrSE E IUTGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

13.1. Na data fixada para a sessão de abertura dos envelopes n.e 3, a Comissão de Licitação
devolverá å proponente não habilitada o respectivo envelope n.s 2, fèchado e inviolado. Caso a
proponente não habilitada não se fizer representar neste âto, o envelope será devolvido pelos
meios convencionais, após a homologação da licitação.

13.2. Concluldo o julgamento das Propostas Técnicas, inclusive com a decisão de eventuais
recursos, a Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n.e 3 das proponentes
habilitadas nas demais fases, examinarå a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome
da proponente, o objeto, o preço global, o prazo de exeðução e o prazo de validade de cada
proposta' Os documentos serão rubricados pela Comissão de Licitação e pelos r€presenranres
das proponentes presentes.

13.3. Para fìns de iulgamento das propostas comerciais, o Valor Global Estimado [VGE) desta
licitação é de RJ 547.O00.00 (Quinhentos e ouarenta e sete mil reaisl. A Comissão de
Licitaçäo poderá releva¡ numa proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou
irregularidade de natureza secundária, formal, que não constituam um desvio signiÉcafivo,
desde que não preiudique ou afete a classificação rålat¡va de qualquer outra proponente,

13.4. As propostas comerciais aceitas serão avaliadas de acordo com os termos estabelecidos no
item 10.0 (Método de Avaliação da PropostaTécnica) do ANEXO I - TERMO DE REFERENcIA.

13,5. As PROPOSTAS DE PREçOS serão encaminhadas à Comissão Especial nomeada pela
Secretaria Municipalde Planeiamento - SEPLAN para análise e emissão de parecer finat.

13.6. A ausência de assinatura na proposta poderá ser suprímida se o representante estiver
presente na sessão e possuir poderes para ratifìcar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata.

13.7. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso,
prevalecerá o rlltimo, a menos gue, na opinião da Comissão de úcitação, exisia um erro grosseiro
e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso), a propósta será
válida desde que nãohaja dúvida¡ sobre o preço apresentado.
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13.8. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço

unitário prevalecerá, a não ser que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço

unitário será corrigido.

13.9. Será desclassiñcada a proposta:

a) elaborada em desacordo com o presente edital;
b) cujo valor global analfsado for superior ao estabelecido no item 03.1;
c) que proponha qualquer ofert? de vantagens não previstas no editah
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

0 que venha a ser considerada inexequfvel pela Comissão de Licitação, após procedimento
para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for
razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua
oferta.

13.10. Consideram-se inexequlveis as propostas cujos preços globais analisados seiam
inferiores a70o/o (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50o/o

(cinquenta por centoJ do preço orçado pelo licitador, ou
b) Preço global orçado pelo licitador.

13.11. A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitaçåo, a

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço globd proposto pare a obra. A composição de preço deverá ser
entregue por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fìxado pela mesma,
após o recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços
unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.

1.3.12. Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80ÿo (oitenta por
centoJ do menor preço a que se referem as alfneas oa" e 'bn do item 13.10, será exigida, para
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor resultante
do item 13.10 e o preço globalanalisado.

13.13. Se todas as propostas de preços forem desclassifìcadas, a Comlssäo de Licitação poderá
fixar o prazo de I (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços, nos termos do
Art.48, S3c da Lei FEDERAL N.e 8.666/93.

L3'l+. Da reunião de abertura do envelope n.s 3 será lavrada ata circunstanciada que será
assinada pela Comissão de Licitação e representåntes das empresas proponentes presentes.

14. CLASSIF|C.{çAO FTNAL

14.1. A "avaliação final" da licitante será obtida a partir das avaliações obtidas nos quesitos
"técnica" e "preço", respectivamente, obedecendo-se åos seguintes parãmetros:

NF=ttfla¡p

Sendo

,4
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NF = Nota frnal ds licitante no certame por lote
NT = Nota da avøliação da licitante no quesito "técnica"
NP = Notø de avoliação da licitante no quesito "preço"

14,2, Aclassificação fìnal da licitante se dará pela análise comparativa das "avaliaçöes fìnais" de

todas as empresas pârticipantes. Será considerada e declarada vencedora a empresa que obtiver
a maior pontuação na "avaliação final" da licitaçâo.

14,3. Caso haja empate de NF = "Nota de avaliação final" entre duas ou mais participantes em

um ou mais lotes, serão utilizados para fins de desempate os seguintes critériosl

14.3.1. o disposto no Art.30, $2s da Lei 8.666193:
14.3.2. será feito o recálculo de todas as avaliações, utilizando-se 5 (cincoJ casas decimais;

14-3.3. sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

14.4. Ao serem calculados as notas e o resultado final, os valores não inteiros serão

considerados até a segunda casa decimal, desprezando-se as demais, em todas as etepas de

cálculo.

14.5, No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação obedecerá ao critério de

sorteios ent ato público para o qualtodas as licitantes serão convocadas a comparecer.

14.6. A classiñcação final será comunicada às proponentes através dos meios usuais de

comunicação (edital, e-moil e publicação na imprensa ofrcial). A partir da divulgação do resultado
do iulgamento, as proponentes terão o prazo de 05 (cincoJ dias úteis para interposiçäo de

recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no ArL 109 da Lei Federal n.e 8.666/93.

14.7. Näo havendo recursos, ou deFrnitivamente iulgados, será declarado o vencedor.

15. DA COMPROVAçÄO nn REGUTARTDADE FTSCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS

MtcRoEMpRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU EMPRESA INDMDUAL DE

RESPONSABIHDADE rrMrråDA (EIREU)

15.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Empresa lndlvidual de Responsabilidade
Limitada deverão apresentår toda a documentação exigida para efeito de comprovação de sua
regularidade fìscal e trabalhista mesmo que epresente alguma restrição.

15.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME, EPP

ou ElRELI.

15,3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade lirnitada sejam iguais ou até 100/o

(dez por centoJ superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido
apresentada por outra ME, EPP ou EIRELI.

15,4. Ocoruendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EIRELI melhor classificada poderá
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se
presente o representånte com poder para ofertar noÿa proposta ou no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas se não estiver presefite. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior
será considerada vencedora do ceftame e adjudicado o objeto em seu favor,

"Deus é o nosn refiIglo efortdleza, socorro bem presente nn angústia," Sgl'på3llilL Página 20 de ¡t8
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15.5. No caso de ME, EPP ou EIREI.I ser declarada vencedora do certame e havendo alguma
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e Ûabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de
05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual perfodo a critério do licitador, para a regularização
da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

15,6, As certidões deverâo ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para
efeito de posterior assinatura de conÛato, sob pena de cìecair o direito à contrataçäo da
proponente e aplicação das sançöes previstas no Art. 81c/cArt. 87 da Lei Federa-l nP 8.666/93,

1.5.7. Após a entregâ das certidões e análise quanto à regularidade fìscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de Licítação decidirá quanto à habilitação ñnal da mesma, que será
comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comuniçação (edital, e-mail e
publicação na imprewa oftcial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as

proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o

deseiarem, observando-se o disposto no Art 109 da l,ei Federal n.e 8.666/93.

15.8, Caso a proponente ÿencedora não apresente os documentos exigidos no item 10.6, ou não
ocorrendo e conratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou EIRELI
melhor classiñcada, serão convocadas as ME, EPP ou EIRELI remanescentes que se enquadrarem
na hipôtese do item 10.4, segundo a ordem de classificaçåo.

15.9. Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou EIRELI, nos termos dos itens anteriores, o
objeto será adiudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do
certame.

16. DA HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO

16,1. Conclufdo o julgamento do certame, inçlusive com a decisão de eventuais recursos, o
processo seguirá para autoridade competente para adjudicação e homologação.

16.3. A proponente vencedora será convocada para assinar o Termo de Conrato (Anexo X),
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de contratação e
sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

16.4. A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de
débito iunto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou visto, quando a empresa näo tiver sede no Estado do Paraná,

16.5. É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convoçar as
proponéntes remanescentes, na ordem de classifìcação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente
licitaçäo independentemente da cominação prevista no Artr. 8L da Lei Federal n3 8,666/93,

16.6. A recusa injustificada da adjudicatária em asslnar o contrato dentro do prazo estabelecido,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a multa de 20ÿo (vinte
por cento) sobre o valor de sua proposta.

16.7.Toda a documentação técnica elaborada pela CONTRATADA será de propriedade exclusiva
da CONTRATANTE, que dela se utilizará conforme melhor lhe convier, nos termos do art. 111 da
Lei Federal 8.666/93.

17. GARANTTA DE EXECUçÃO EAD|CTONAT

"Deus é o nosso refugio efoftaleza, socorro hem presentg na ongústio,,, Solmos 46:1 Página2l de48
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proponente vencedora deverá apresentar, na assinatura do Termo de Contrato, a
formaliza$o da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de garantia
à fiel observância das obrigaçöes contratuais.

L7.2. O valor da garant¡a de execução será obt¡do pela aplicação de ía/o (cinco por cento) sobre o
valor contratual, acrescido da garantia adicionalse houver (subltem 13,12).

17.3. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houve, deverá ser
efetuada nos termos do Art. 56, $ 1s, l, ll e III da Lei Federal n.c 8.666/93.

17.4. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
modalidades do item anter¡or, valor correspondente a 5o/o (cinco por cento) do valor da
alteraçâo. No caso de redução do valor contrah¡al, poderá a contratada ajustar o valor da
garantia de execução, se assim o desejar. No caso de prorrogação dos prazos contratuais, as
garantias deverão ser devidamente prorrogadas.

17.5. A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Serviços de
Engenharia;

bl quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo
licitador;

77.6. A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento
mediante a apresentação de:

a) Termo de recebimento definitivo;
b) Certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao obieto contratâdo

concluído;
c) Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia eléffica.

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são
de inteira responsabilidade da contratada.

l7'7, A Administração também exi$rá da CONTRATADA a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, obtida junto à entidade
profissional competente, dos responsáveis técnicos envolvidos no projeto.

18. DOS PRAZOS

18.1. Na contagem dos prazos previstos neste edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dta do vencimento. Só se iniciam ou vencem
os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador.

18,2. Deverão ser respeitados os prazos estabelecidos no item 7.0 (Da Prestação dos ServiçosJ
do Anexo I - Termo de Referência do presente edital.

18.3. O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (dozeJ meses, contados da data de
assinatura do Termo de Contrato, podendo ser prorrogados, nos termos do artigo 57, $S L.e e 2.e
da Lei n3 8.666/93, desde que devidamente iustificedo.

le. DA GESTÃO E FTSCAUZAçÃO UOS SERVTçOS
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19.1. Todo processo de fiscalização e gestão está disciplinado na Cláusula Décima da minuta do
Termo de Contrato (Anexo X).

20. PAGAMENTO

20.1. O pãgamento será efetuado pelo Secretaria de Finanças da Prefeirura em duas parcelas,
sendo 50% na entrega para a secretaria de planeiarnento e 500/o do valor, no momento que o
projeto for aprovado (pela SEDU, SEIL, ÐER, CAIXA), A proponente deverá emitir Nota
Fiscal/fatura coffespondente aos senriços prestados, encaminhando-a posteriormente à
Secretaria Municipal de Planeiamento (Seplan) responsável para conferência e assinatura pelo
responsável.

2O,2. A referida Nota Fiscal somente seja considerada válida, se preenchida de maneira leglvel e
constar as seguintes informações gerais:

a. Data da emissão;
b. Número da parcela ou medição a que se refere;
c. Identificação da Licitação e dosServiços;

20.3. Deverá a Contratada apresentar cópia de ART/RRT sobre o objeto do contrato,
devidamente quitada, registro ou visto da empresa e do responsável técnico no CREA/CAU SC,
por ocasião do recebimento da primeira fatura.

2O.4. Os pagamentos decorrentes da execução da obra obieto da presente licitação correrão por
conta da dotaçäo orçamentária n.s 2.OO7.3390.39 - 1000 - 7U2Ol9 - MANUTENCAO DA
SECRETARIA DE FINANçAS 2.006.3390.39 - 1000 - s4/2O19 MANUTENCAO DA
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 2.005.3390.39 . 1000 - 25/2Aß - MANUTENCAO DA
SECRETARIA DË PTANE|AMENTO 2.011.3390.39 - 1000 - 8612OL9 - IUANUTENCAO cAB
DA SEC DE TRANSP ESERV PUBLICO

21. DO RECEBTMENTO DOSSERVTçOS

21.1. O recebimento provisório e defìnitivo cla obra está disciplinado na Cláusula Décima Sexta
da minuta do Termo de Contrato (AnexoX).

22. PENATIDADES

22.7. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na
Cláusula Décinra Nona da minuta do Termo de Contrato (Anexo X).

23. RESCßAO

23.1. O licitador se reserÿa o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
iudicial, nos cesos definidos na Cláusula Vigésima Primeira da minuta do Contrato.

24. DISPOSIçÕES GERÀIS

24.L. O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta l¡citação, parcial ou totâlmente,
sern que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

24.2. O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não
ocorrerem proponentes à licitação ou nenhurna das propostas de preços satisfìzer o objeto.

Cq,ltl

"Deus é o ttosso reftigio efortaleza, socorro bem presenre na angústia." Salmos 46:7 Página 23 de 4E
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24.3. A participação nesta licitação implica a aceitação integral e imetratável dos termos do
edital.

24,4. Durante a fase licitatória a Comissão de Licitaçãof a seu exclusivo critério, poderå ehtuar
vistorias nas instalações das proponentes.

24.5. Fica estabelecido que toda e qualquer informaçåo, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalrnente por servidores/empregados do licitador não seräo considerados como argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.

24.6. Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condiçôes para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no
Departamento de Licitação, no endereço citado no Preâmbulo deste Edital, ou através dos
telefones (0lit42J 352L-7237, de Segunda à Sexta-feirâ, dãs 12:00 (doze) às 18:00 fdezoito)
horas.

24.7. Quando qualquer obieto de valor histórico ou valor signifìcativo ve¡lha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.

24.8. Caso as datas previstas pare a realização de sessões na presente licitaçâo seiam declaradas
feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro d¡a útilsubsequente.

24.9. Os casos ornissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações à
luz das disposiçôes contidas na Leí ns 8.666 de 21 de junho de L993, suas alteraçöes e demais
legislações aplicáveis.

2+.L0. São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o itern 02.2:

¡ Terrno de Referência (Anexo t);

o Modelo da Carta-credencial (Anexo Il);

o Modelo do Termo de Renrlncia (Anexo III);

¡ Modelo de Declaração de Sujeição ao Edital e tnexistência de Fatos Supervenientes
lmpeditivos de Habilitação fAnexo lVf;

¡ Modelo de Declaração de Recebimento de Documentos (Anexo v);

o Modelo de Declaraçâo de lnexistência de Empregados Menores fAnexo vI);

r Modelo de Declaraçâo de Enquadramento em Regime deTributação de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte (Anexo VIt);

e Modelo Declaração de tnexistência de vinculo Familiar (Anexo vtII);

r Modelo de Proposta de preços (Anexo IX);

"Deus é o nosso reftlgto e þrtareza, socorro bem presente na at\gtistia.', ss!maÃ_!6;L Página 24 de 48
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o Minuta do Termo de Contrato (Anexo X);

o Dèclaração,Contendo Informaçöes para Fins de Assinatura do Contrato (Anexo Xf);

o Ficha e,Relação de Documenürgåo para Solicitaçåo do Registro Cadastral (Anexo XII);

Unlão da Vitórla, O8 de abril de 2O19

Hílton Santin Roveda
Prefeîto

Clodoaldo Clevercon 6oeu
SecretúrÍo M unicipal de Planeja mento

'Deus é o nossa refiigio e þrtalæo, socorrc bem .preseûtc nil angústio." Sulmos 46:I Página 15 de 48
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1.O OBJETO

Contratação de empresa espec¡al¡zada para ELABORAçÃO DE PRoJETOS EXECUTIVOS

ENGENHARTA PARA PAVTMENTAçÃO DE RUAS MUNICIPAIS

2"0 DA JUSTIFICANVA

O Municípig pretende efêtuar,diversas pavimentações na ñalha urbana, serviços de recape e

implantação de vias, através de recursos do PARANACIDAOE, SE|L SEDU e CAIXA, sendo necessário a

elaboração de projetos técnicos das intervenções a serem realizadas em diversos trechos para aprovação

do setor de engenhalia da CelXn e junto aos analistas técn¡cos para uso dos recu¡sos do SE|L -

PARANACIDADE, regpansável pelo acompan hamento das obras'

Cumpre destacar que o Municlpio dispðe de corpo técnico especializado, porém a demanda de

projetos está cada vez maior, além dos projetos de pavimentação e demais. serviços correlato5 a

Secretaria de Planejamento tem toda a demanda de projetos de consffução cþil e demais seruiços

rotineiros da seçretaria, além de não dispor de Eoftwares de engenharia para dar maior preclsão aos

trabalhos de dreñagens, saneamento, pavimentações, paisagismo, urbanismo, dentre outros.

3.0 DEFTNTçöES GERATS

A empresa devêrá elaborar prrjeto erecut¡vo observando o Termo de referência, e as orientações

de propostas dos programas da CAIXA e SEIVSEDU. Deverá ser englobado minimamente os seguintes

iterts:

o Visita técniæ ao local das obras;

o Estudos geotécnicos e hidrológicos; ,

o Elaboração do projeto geornétr¡co {contendo perfil longitudinal e seçöes transversais);

r Elaboração do projeto de terraplenagem (Volumes de corte e atero);

r Elaboração do projeto de pavlmentação {dimensionamento do pavimento);

o Elaboração do projeto de drenagem;

o Elaboração do projeto de sinalização horizontal e vertical;

r Elaboração do projeto de calçadas, incluindo demolição e nivelamento, locação de obstáculos e

rampas de acessibilidade (incluso projeto de urbanização, arborização, equipamentosl;

r Caderneta de campo;

2
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e Quadro de quantidades;

o Notas de Serviço e Memória de Cálculo;

o Planilha orçamentária, Composlção BDI e Cronograma Físico/Financeiro.

TERMO DE REFERÊNCIA

PARA CONTRATAçÃO DE

PROJETOS DE ENGENHARIA
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Aftibuições dos Profissionais Contratados:

Para a atr¡bu¡ção dos profissionais a serem contratados, devem seguir as orientaçöes abaixo, afim de

comprovar a capacldade técnica:

a) comprovante de Registro ou inscrição da licltante junto ao CREA/CAU;

b) certidão ou atestados fornecldos por pessoas jurfdicas de dlreito público ou privados, que

comprorem a experiêncla anterior em servlços de ELABORAçÄO DE PROJETOS DÉ ENGENHARIA,

semelhante ao objeto deste edital, ou seja, PROJETOS DE TERRAPLENAGEM. PAVIMENTACÃO

ASFÁLT|CA. DRENAGEM. StNALtzACÃO E ACESSIEILIDADE. dos profissionaís pertencentes ao

quadro permanente da empresa, na data de registro, devidamente certificados pelo CREA/CAU;

c) relação de técnicos e engenheiros e demais profissionais contratados pela empresa.

3.7 ESPECTF//CAçöES ÐOS SERV|çOS

As especlficações de cada serviço a ser realizado pela empresa e ser entregue para a Prefeitura de

União da Vitór¡a, devem seguir no mínimo as especifrcações a seguir:

3.L.1 Ectudos Geotécnicos e Hldrológicos:

Os estudos geotécnlcos terão corno ob¡et¡vo a identificação, caracterização e determinação da

capacidade de $uporte dos solos, dos subleitos, das vias, dos empréstimos, das jazidas e das cotas de

fundações das eslruturas para drenagem das águas pluvials, para estabelecer parâmetros e definir

soluçöes.

3.1,2 Desenho:

Os desenhos deverão ser obtidos corn o emprego de utilitários especlficos ou de programas t¡po

CAD desenvolvidos em linguagem compatível com o software utilizado. Não serão aceitos os arquivos

obtidos a partir do emprego de mesa digitalizada ou através de escaneamento, mesmo seguido de

vetorização.

3.1.3 Projeto Executivo Geométrico

3

O projeto geométrico será composto dos elementos estabelecidos:
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o AlinhamentoHorizontal;

. AlinhamentoVertical;

r Seções Transversais;

. Notas de Serviço do Greide.

3.1.4 Alinhamento Horizontal:

O alinhamento hor¡zontal será desenvolvido com base no eixo de locaçäo estabelecido para cada via,

obedecendo a melhor adequação quanto à geometria definida por normes e especificações técnicas, e a

inferência em imóveis e estruturas para serviços de utilidade pública.

O allnhern€nto vert¡cal será lançado em perfll, em observåncia as soleiras das ediflcações,,as cotas

obrigadas existentes e evitando-se ondulaçäo excessiva. A rampa mínima a ser admitida é de O,25Yo e âs

curvas de concordáncia vertical com comprimento mlnlmo de 10m. O projeto será desenhado nas escalas:

Horizontal - 1:250 e Vertical - 1:25. Em casos especiais poderão ser também utilizadas as escalas,

horizontal - 1;500 e ve¡:tical - 1:50. ¡s cotai mínimas de greide serão definidas em oþservância aos

parâmetros do estudo hidrológico e ao regime de drenågem adequado as contribuições e declividades.

Projetos de dètalhes por rua: seção transversâ|, indicando camadas de pavimentação, declivídades,

largura de pista de rolamento, detalhes do meio fio e sanjetas, etc.

3.1.6 Nota de Serviço do 6reide: , ,

Será emitida nota de,serviço, correspondente às seções tranwersais do pavimento corn indicações das

cotas do eixo e dos bordos e5querdo e dfreito, para cada via.

3.1.7 Projeto de Teraplenagem:

O detalhamento do Projeto de Teraplenagem obedecerá aos parâmetros definidos nos estudos

geotécnicos e hidrológicos e no prdeto geométrÌco. Os estudos geotécnicos definirão as condições de

capacidade de suporte dos solôs do subleito das vias e as cotas de fundação para outras estruturas -
aterro, reforço do subleito, sistema de drenagem - e ir¡tervenções necessárias ao projeto, e o
empolamento do solo. A existência de solos compressíveis no subleito de vias ou em área destinada as

fundações de ouffas estruturas ou ¡ntervenções pertinentes ao projeto, será registrada e específicada as

soluções técnicas necessárias e adotadas para cada caso. O item referente ao Projeto de Terraplenagem

foi estimado na planilha orçementária, sendo medido para fins de pagamento, somente o que for

PROJETOS DE ENGENHARIA

jr"r ii

3"1.5 Allnhamento Vertica l:

4
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realmente necessário a ser projetado conforme os estudos geotécnicos supramencionados, ind

volumes de corte e aterro, empréstimos, compensações.

3.1.8 Projeto Executivo de Pavimentação:

O projeto de dimensionamento do pavimento será condicionado aos paråmetros dos

geotécnicos. A determinação das camadas que compõe a estrutura de pavimento será executada ã partir

das Normas Brasilefras Regulamentadoras emitidas pelo DNIT e/ou DER. O método de dimensionamento

de pavimento a ser utilizado deverá utilizar os seguintes critérios:

¡ O dimensionamento poderä ser executado portrechos;

Execução dos estudos estâtlsticos para a definiçäo do Índice de suporte de projeto do Subleito;

I Deverá ser calculado o número de operações de eixo padrão (N) para um projeto de 10 anos

dè ãeordo com o Manual de Pavimentação do DNIT;

t Fatores de Equivalência Estrutural: o CBUQ. K = 2,Oi o Camadas Granulares, K = 1,0;

' Observa@o: Os coeficientes pana reforço e suþbase podem ser alterados tendo em vista as

cal acterísticas específicas de cada material;

. A defìnição dos materiais a serem utilizados nas diversas camadas do pavimento deverá seguir

as diretrizes de comum acordo entre as partes: Fiscalização do Município e a Empresa

Contratada;

. Deverá ser apresentado o relatório final para aprovação pela fiscalização contendo perfil de

sondagem e croquis dos pontos de sondagem;

Recomenda-9e como reforço de subleito a utilização de material com CBR > 4Oÿo e expansão

l3%, ou outro materlal visando economia em relação a areia regular;

Deverão ser apresentadas alternativas para o revestimento em pavimento flexível, em função

das caracterlstlcas locai3 e o t¡po dè utllieaçäo da via. A estrutura do pavimento deverá ser

dimensionada de acordo com o método especffico indicado parã o;revestlmehto alternativo

escolhido;

Deverá ser apresentado detalhamento dos quantitativos de pavimentação apresentados no

projeto.

3,1.,9 Projeto Executivo de Drenagem:

Deverá ser feíto estudo sobre a sítuação da drenagem da via objeto do projeto e sua área de

abrangência, como também a solução técníca a ser adotada, com aprovação da fiscalização.

5
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O Projeto de Drenagem será fundamentado nas bac¡as hidrográficas, na drenagem

estudos hidrológicos e no Projeto Geométrico (Perfil Longitudinal, com a indlcaçäo do volume de

escavação). Serão calculadas vazões, cotas mínimas e máximas e, seções das estruturas necessárias à

captaçäo e transporte das águas, especificando o destlno final. As cond¡ções atua¡s do curso receptor da

drenagem projetada quanto ao t¡po de seção e revestimento, vazão e assoreamento será verificada. O

regime de drenagem será adequado à balxa declividade de planlcie e às contribuições provenientes de

áreas de elevada declividade que se deslocam em velocidades altas. O Projeto Ggométrico definirá as

caractërísticas das vías, relatirros à situação, declividades longítudinais e transversais, sentído de

escoamento das águas. poços de visita com tampão e caixas coletoras dotadas com gaveta ou grade e

canaleta a céu aberto com tampas fechadas e/ou vazadas. Quanto à drenagem ex¡stente e pertencente à

bacia, objetp de ¡ntervenção ou receptora do sistema projetado é necessário conhêcer a localiuação, tipo

de rede (galerla, canå|, canaleta), seção, declividade, capacidade de vazão e estado de conservação e

manutenção. O Pr:ojeto de Drenagem deverá considerar o aspecto econôrnico assoclado à condição de

'auto limpeza da Yiå", em especial da linha d'água em razão da presença de detrltos e lixo. Razão pela

qual se recomenda a utilização e funcionalidade da máxima capacidade de transporte das sarjetas das vias

e adoção da velocidade mlnima. Éobrigatório aprei:entaçåo da memória de cátculo do projeto. Os detalhes

executivos do prpjeto serão apresentados em nfvet de localização, dimensões, cotas.de montante e
jusante, declivldades, extensões e especifìcações de materlais, serão também, apresÊntãdos os projetos

tipos de todos os dispositivos de drenagem indicados em projeto,

3.1.10 Froþto de Sinalização Horizontal, Vertiçal, Semafórica e pontos de parada de Transporte

coletivo, detalhes de áréas de estacionamentos, garagens entre outros:

o projeto deverá conter a ttpologia e o quant¡tatlvo da sinalização horizontal, vertical, semafórica
e pontos de parada do transporte coletivo, estaclonamentos, conforme as caracterfsticas da viå, de acordo

com os padröes estabelegidos pelo DETRAN e demais órgãos competentes. para a elaboração do projeto,

as características da via deverão sÊr levantades "in loco" e cornparadas com o gue se pretende implantar,
considerando-se os cadastros levantados pelo projeto plañialtimétrico (alínhamentos prediais, divisas,

entradas para Saragens, meio fio, árvores, postes, torres, bueiros, galerias, valas, fundos de vale, caixas

de inspeção, etc.); bem como 'eguipamentos urbanos" existentes na via e proximldades dela (escolas,

hospitais, postos de saúde, parques. etc.); os estacionarnentos exclusivos (táxi, ambulåncias, veículos

ofíciais. etc.); os estacionamentos proibidos (pontos de ônibus, embarque e desembarque de escolas e

hotéis), os sentidos de circulação da via. a hierarquização da vla com as transversais e tudo que possa

Þ
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¡nterfer¡r para a elaboração do projeto de sinalização, devendo ser consultado o DMT para a averiguação

de prováveis e futuras implantaçöes de polos geradores de tráfego na via e nas proximidades da mesma.

Estes dados deverão ser transferidos em forma de sinalização para o projeto geométrico elaborado

previamente. A apresentação do projeto deverá ser em escala 1:500 com detalhamento em escala

quando necessário.
FLS

3.1.11 Projeto de Calçadas e rampas de acessibilídade: Jci)

Elaborar projeto de requalificação das vlas, das,calçadas para acessibilidade universal, de acordo

com å NBR 9.050/2015, NBR t653712ø16'è demais normas complementares,

9.L¿lil Memsriais Descritivos, Planilha de Quantitativos e Orçamentos:

No mernorial descritivo, de acordo com a Lei ne 8.666, sobre Licitações e Contratos

Administrativos, é vedado incluir Ínarcas, características e especificações exclusívas no objeto da licitação,

a não ser quando for tecnicamente justiflcável, não se admit¡ndo preferência por marcas, Assim sendo, as

especificações devem ser bem detalhadas, inclulndo as exigências consideradas necessárias, mas

tomando-se cuidado de não restring¡r a competltivídade da licitação. Recomenda-se, então, que as

especificações técnicas sejam apresentadas de acordo com as exigências da lel. O projeto deverá ser

acompanhado de orientações quanto ao uso, operação e conservação, de forma a não deixar: dúvida e

garant¡r um bom desempenho da obra e dos equipamentos nela instalados. O memorial descritivo deverá

conterf no minimo, os seguintes itens na ordem indicada a seguir:

. objeto com descrlçäo sumária da obra (sin¡lizaçäo, dimensões, finalidade, população

beneficiada, etc.);

. Sistema construt¡vo $ustificativa e soluções adotadas);

. Normatização;

. Mobilização, instalação e desmobilizaçäo;

As especificações técnicas para cada projeto, na ordem apresentada neste termo de referência,

constando no rnlnimo de:

. Materiais a serem empregados;

. Aplicações dos materiais e culdados especiais;

7
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. Ëventuais ensaios;

. Cuidados com manutenção;

. Descrição de acabamento;

. Manuseio e armazenagem dos materiais.
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Deverão ser levantados todos os guantitativos relativos aos serviços projetados, inclusive

elaborada a memória de cálculo dos mesmos, bem como especificada as unidades relativas a cada item,

não sendo admitida util¡zação de "verba". Os preços unitários devem ser obtidos na Tabela do SINAPI

(versão mais atualizada). Todavia, caso o serviço não constè no SlNAPl. o projetista poderá usar a tabela

que mais se adequar ao caso, de$e que seja produzida por um órgão governamental (DER, SEDU ou

SICRO). Caso algum serviço näo esteja previsto nas tabelas de referência, deve-se lazer acomposição de

preço9, utillzando, obrigatoriamente/ os insumos constantes nas citadas tabelas ou obtldo Bor melo de

cotação média de preços (apresentar, no mínimo, três fontes), obtidas no mercado. As planilhas do

orçamento deverão conter indicações precisâs quanto a unidades de medidas e valor do BDt. Sobre o valor

do custo unitário de cada item, deverá incldir o percentual de BDI - bonifìcação e despesas indiretas- A

partir da mult¡pl¡caçåo do valor do custo unitárìo com BDI pela quantidade, obter-se-á'o custo total do

item. A Planilha orçamentária deverá contemplar as limitações impostas pela decisão TCU Acórdão

26221201,3 - TCU, no -oue tange a apresentação do BDI Çom o objetivo de receber propostas para a

elaboração de projetos para pavimentação asfáltica, microdrenagem, calçada e sinalização viária em ruas

neste município.

A planllha geral de quantitetivos e preços deveråo considerar todos o.s encargos sociais e

trabalhistas, conforme legislação em vigor, incidentes sobre o custo da mão-de-obra. Planilha de

quantitat¡vos e preços dog materlals e serviços deverá ser elaborada de fo¡ma mais setorizada possfvel,

dividida por áreas de edificações (bloco ou pavlmento), além da planilha de somatória geral. Na planilha

sintética deverão constar ðs seguintes colunas: ltem, discriminação, unidade, quantidade, custo un¡tário

(mão-de-obra e mâterial) e custo totel por bloco a ser edificado ou reformado. euando uma mesma obra

tiver a sua execução definida ern várias etapas, a(s) empresa(s) CONTRATADA (s) deverá apresentar ö

conjunto de projetos e documentos divididos em fases correspondentes ðo número de etapas, porém

deverá ser apresentada a totalização dos dados consolidados. Na planilha analítica deverão constar as

composições de todos os custos unitários. Deverá ser apresentada a composição do BDI e Encargos Sociais-

Deverão apresentar a memória de cálculo de todos os quantitativos apresentados nas planilhas

orçamentárias. A obtenção dos custos de insumos ou serviços deverá basear-se em fontes de mercado
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seguindo a seguinte hierarquia: a) Sistema SINAPI / DER ISICRO; b) Pesquisa de mercado com no míni

03 fornecedores, com apresentação das propostas fornecidas e a devida composição.

As composições de custo unitário de serviços deverão ser apresentadas com a discriminação

separada de material e mão de obra, mostrando no flnal ã somatór¡a (em planilhas que expressem a

composição de todos os seus custos un¡tários conforme padrão utilizado pelo SINAPI);

O Cronograma Ffsico-Financeiro deverá ser epresentado de forma gráficg do plano de execução

de todas as etapas da obra e dos desembolsos necessários. Deve contemplar todas as fases de execução

desde a mobillzação, passando pelas atMdades prevístas no projeto, até a desmobilização do canteiro de

obras. As planilhas e gráficos devem englobar o desenvolvimento físlco e financeiro da obra por bloco a

ser construídq; tendo por objetivo o seguínte:

- F¡sicamente r demonstrar a previsão da evolução ffsica dos serviços na un¡dade de tempo, permitindo

avaliações periódìcas de acerto;

- Financeiramente.-converter a demonstra$o física em termos monetários, através do somatório dos

quantitat¡vos dos preços unitários em cada etapa do cronograma fÍsico, que representará o desembolso

mensal da prefeitura, apresentado em d¡es (30/60/90 ...).

A CONTRATADA deverá apresentar o orçamento e o cronograma físico-financeiro, com os

seguintes elementos, no mínimo:

A CO¡|ÎRATADA será responsável pela cornpilação de todos os orçamentos referentes a

cada proJeto de modo a formar um conjunto coeso e harmonioso, definlndo todos os

quantitativos de inateriels e serviços necessários à execução do projetô resultando no

Orçarnento Slntétlco e Orçamento Analltico global (em planllhas que eïpressem a

composição de todos os sèus custos unitários).

Os orçamenbs denerão seguir as normas da ABNT. O orçamento global e respect¡vas

planilhas deveräo ser aBresentadosem arquivo compatfvel com MS EXCEL (com os valores

financelros com duas'casas decimals), entregues em CDs ou DVDs, e-mail, pendrives e 02

{duas) vias impressas em papel sulfite e formato A4 devidamente encadernadas.

A CONTRATADA deverá realizar a elaboração de levantamento dos guant¡tativos de

materiais e serviços de todos os projetos que permitam ao CONTRATANTE promover o

processo de licitação de maneira clara e sem dúvidas ou pendências. Na elaboração do
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cronograma físico-financeiro deverá ser previsto parcelas de desembolso

acordo com o desenvolvimento da obra de edificação. FLS
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3.2 ANOTAçÃO OU REGTSTRO DE RESPONSABTLTDADE tÉCWtCe:

A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (CREA) ou o Registro de Responsabilidade Técnica

- RRT (CAU) é o instrumento pelo qual o proflssional estabelece as atividades e serviços que serão de sua

responsabilidade técnlca. Todos os projetos e demais serviços (inclusive orçarfientos, cronogramas e

memoriais|, previstos no presente termo de referência, dever.ão ser acomoanhados da respectíva ART ou

RRT.

4.0 QUADßO RESUMO DO_S PROJETOS A SEREM APRESENTADOS: ESPECIATIDADE/

DOCUMENTO APRESE TTTAçÃO CONTËÚDo

4

ESPECTAU DADE/ DOC1J M ErrtTO CONTEÚDOAPRESETITAçAO

Desenho
Conforme especificaçöes do presente termo de

referência.Estudos Geotécnicos e Hidrológicos
(ensaios e Ëondag€ns)

Memorial
Memorial Descritivo das características do solo e
perfil geológico do terreno.

Desenho

Planta geral; projeto altimétr¡co de cada rua

em escala não superior a 1:10O0 na horizontal e

1:100 para vertical; projeto planimétrico corn

medldas de comprlmento de quadras,largura e
årea de pistas, largura de passeios,

denominação de ruas e demais elementos
necessários ao bom entend¡mento do projeto;
perfís longitudinais; seções transversais tipo
contendo, no mfnlrno, a largura, declividade
tran$versal;' posição dos passeios; dimensões
das guias, sarjetas e canteiros centrais;
indicação de jazidas e área de bota-fora;
apresentar seções transversais desenhadas em 1m
em escala visível a cada 20m.

Projeto Geométrico

Memorial

Dêscritivo do projeto, incluindocondicionantes,
concepção, parâmetros e interferências om

equipamentos públicos. Notas de serviço com
quadro de características planimétricas das ruas.

Projeto de Terraplanagem Desenho

Perfilgeotécnico; notas de Serviço de
Terraplenagem; seções transversais típicas;
localização geral dos empréstimos e de áreas de

bota-fora (indicação da diståncia das mesmas à

obra).

10
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Relatório do projeto contendo sua concepção e
justificativa; resumo dos ensaios; cálculo de
volume de corte e aterro/quadro resumo
corte/aterro; quadro de orientação de
terraplenagem (distribuição dos empréstimos).

r.''Ì.![ (

Memorial

Desenho

Projeto de intervenção proposto, com indicação
dos tipos de pavimentos; plantas e detalhes
gráficos elucidativos com indicação do projeto
proposto com a malha exlstente; planta de
locação com estaqueamento dos eixos das ruas
já pavlmentadas e tipo de pavimentos da área
de intervenção; seções transversais tipo de
todas as ruas da áreà de intervençäo; seçöes
transversais em tengente e em curva; esquerna
longitudinal das ruas, contendo cotas do terreno
e cotasdo projeto, com representação das
soluções de pavimento adotadas ao longo das
ruae; gráfico de distribuição dos mater¡ais e
espessuras das camadas.Projeto de Pavlmentação

Memorial

Relatório do Projeto contendo: descrição geral
do slstema viário existente e sua correlação
com o projeto; concepção e descrição do
s¡sterna proposto, apreserttando quadro resumo
çqm extensão, largura e área de cada rua do
projeto; discriminação de todos os serviços e
diståncias de transporte; justlficativa das
alternativas aprovadas; memória de cálculo do
dimensionamento do pavimento; quadro resumo
contendo os quantitativos e diståncias de
transporte dos materiais que compõem a

estrutla do pavimento.

Desenho

Planta geral; perfit longitudinal ou planta contendo
cotas altimétr¡cas pera'lmplantação dos elementos
de drenagem; séções trannrersais tipo dos
elementos de drenagem; aprovação dos projetos
iunto a Prefeitura Municipal de União da Vitória.

Projeto de Drenagem

Memorial
Desoitivo do projeto, íncluindo condicionantes,
concepção, parámetros e interferências com
eguipamentos públicos; memória de cálculo.

Projeto de Sinalização Viária Desenho

Planta contendo a localização e os tipos dos
disposltivos de sÍnalização ao longo das vias;
desenhos dos dispositívos; detalhes estruturais de
montagem e fixaçäo de elementos como pórticos
e placas.

11
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Relatório do projeto com quadro de
quantidades, discriminação de todos os serviços;
quadros resumo e notas de serviço contendo a

localização, modelo, tipo e quantidade dos
elementos de sinalização empregados,
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Memorial

5.0 CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAT:

5'1. comprovação de que o licitante prestou, sem restrição, serviço de caracteristicas semelhantes

aos indicados no Termo de Referência anexo a e-ste Edital,,cansiderando.se as parcelas de maior relevância

e equivalência de 1096 em quantitativos. A comprovação será felta pormeio de apresentação de Atestados

emitidos por entidades ptiblicar ou privadas devidamente Certificados pelo CREA ou CAU, acompanhado

de Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissionat indicado nos termos do item 6.0.

5.2. As caracterlsticas semelhantes para cornprovação da capacidade técnico operacional do

licitante, na forma do art. 30, il c/c g 2e, da Lei FeJeral n. g.666/93, são, cumulativamente:

' Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seçöes transversais);

o Projeto de terraplenagem;

o Projeto de pavimentação;

Desenho
Conforrne especifìcações do presente termo de
referência.

Projeto de Acessiþilidade

Memorial

Relatório do prójeto com quadro de
quantidades, discriminação de todos os serviços;
quadros resurno e notas de serviço contendo a
localizaçäo, modelo, tipo e quantidade dos
elementos de sinalização empregados.

Especificaçäo Técnica
Especificações técnicas de materiais e seruiços, em padrão de
projeto executivo,

Orçamento Quantitativos, valores unitários, totais parciais e globais de todos os
serviços nêcessários pâra a execução de cada projeto.

Cronograrna
Cronograma fÍsico-financeiro conforme orçâmento com previsão
das etapas (em dias: 30/60/90...) e o respectivo desembolso para
a execução de cada projeto.

AßT ou RRT
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART.CREA) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT-CAU)

12
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FLS
lrt. Projeto de drenagem;

. Projeto de sinalização horizontal e vertical;

o Projeto de calçadas ë rampas de acessibilidade;

OBS: Não serão aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, referente a serviços em andamento.

6.0 CAPACI DADE TÉCilICO.PROFISSIONAL:

6.1. lndicação do(s) responsável (e¡sl técnico(s), através de declaração da empresa, onde irá

constar no mínimo o(s) nome(s) do profissionaf {ais) e o(s) seu(s} número(sl de registro(s) no CREA ou

CAU

6,2. Prova de registro e de reguhridade do{s} responsável (eis} técnico(s) indicado(s} perante o

Conselho Regioml de Éngenharia e Agronomla - CREA/PR ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU/PR.

6.3. Em se traiando de profissional não registrado no CREA ou CAU do Estado do Paraná, deverá

ser apresentada a documentação supracitada do GREA ou'cAU do estado de origem, ficando a licitante

obrigada a apresentar o visto do CREA ou CAU do Estado do paraná.

6.4' Comprovação de que o(s) responsável (eis) técnico(s) faz(em) parte do quadro permanente

da empresa licitante, na data da apresentaçãci dos envelopes de habilitação e propost¡t, na condição de

empregado, diretor ou sócio, obrigatoriamente comprovado por meio de documentação pertinente a

condição.

'6.4.1. Sócio ou dlretor, através do Contrato Soclalou docúmento equivalente;

6,4.2.Empregado, através de cópia da CTpS;

..r. . .r,.

la capacidade técniço profissional do

ResponsávelTécnico (através de atestados derridamente acervados no CREA, com a respect¡va CAT), no

formado art. 3Q l, da teí Fàderal n.8.666193, são, cumulativamente:

. Projeto geométrico (contendo perfll longitudinal e seções transversais);

. Projeto de terraplenagem;

. Projeto de pavimentação;

r Projeto de drenagem;

¡ Projeto de sinalização horizontale vert¡cal;

. Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;

ù

ír.gt
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7.0 DA PRESTAçÃO DOSSERVTçOS

A CONTRATADA deverá se apresentar ao SEPLAN no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a

convocação para receber as diretrizes e informações complementares para a realização de cada projeto.

Após o recebimento das informações deverá ser apresentado o anteprojeto, com informações

suficientes à sua análise, no prazo máximo de 7 (sete)dias corridos.

Após a análise do anteprOieto pela Secretaria de Planejamento, a CONTRATADA deverá apresentar

os projetos deflnitivoS e completos no prazg determinado pela Secretaria de Planejamento, para a

apresentação e aprovaçäo nos órgãos competentês (DNIT, DER, BNDES, SEIL, PARANÁ CIDADE, Caixa

Econômica Federal, M¡n¡stér¡os, Secretarias de Estadö, etc.)- se for o caso.

5e necessária a alteração do projeto após a análise dos órgãos competentes, a empresa deverá

aFresentar of p{gietosidevidamente retificados de acordo com as necessidades apontadas; no prÊzo mais

breve possfuel, ä sêr definido cada caso em paftlculår.

Todos os proietos deverão ser encarninhados ao Setor de Planejamento para a análise e

aprovaçao.

Todos os projetos deùerão ser apresentados em formato padronizado, em três vias dos relatórios

de projeto. A empresa contråtada deverá executar os serviços com profissionais experientes para que

fiquem de acordo com as normas e procedimentos técnicos adotados pela Prefeitura e de acordo com a

ABNT, bem como, como demais legislações e normas pertinentes.

O resultado será fornecido em formato digital (ed¡tável) e impresso (plotagem). O coniunto de

cadernos deverá,ser composto por: Volume l- Memória Justificativa e Volume ll - Projeto de Executivo,

apresentados em 04 (guatro) vias, em formatos devidamente compatíveis (p, exempb: pr€ncha em 41,

42, cademos em A4 ou A3f.

Todos os projetos deverão s€r,,entregues acornpanhados da(sl respectiva(s) ART(s) do(s)

profissio na I (is) entrolvldo(sl em sua elaboração.

8.0 DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo 50% na èntrega para a secretariä de

planejamento e 50% do valor, no momento que o proJeto for aprovado (pela SEDU, SEIL, DER, CAIXA). A

proponente deverá emitir Nota Fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados, encaminhando-a

posteriormente å Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo responsável.

9.0 REqursrros MíNrMos DE HAB|L|TAçÃO

14
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O presente conjunto de itens visa estabelecer critérios mínimos de habilitação de empresas,

regularmente constituldas dentro da área técnica de Arquitetura, Urbanismo e/ou Engenharia, para

partic¡pação em licitações para elaboração de projetos técnicos e documentos aflns. A definição de ta¡s

critér¡os deve-se à necessidade da instituição em obter respaldo jurldico, perâmetros técnicos de avaliação

e documentos comprobatórios da capacidade técnica da CONTRATADA, bem como de sua experiência

prévia na elaboração de produtog técnicos semelhantes, item considerado fundamental. Desta forma,

pode-se avaliar, dentre os concorrentes e suas propostas, quais perfis são mais apropriados à obtenção

de melhores produtos técnicos, adequados aos respectivos prograrnas de necessidades e especificaçöes

técnicas preliminares, fornecidos pela CONTRATANTE através de Terrno de Referência inlcial.

A definição destes crltérios dar-se-á pela enumeração de Reguigitos minimos de habilitação de

pessoâ jurfdlca de perfil técnico especializado. Tais Requisitos são apresentados de forma segmentada,
, ':

por Ntuelde Pro¡eto, conforme Tipologia de projetos definidas para o CONTRATANTE.

A formação de profissionais exigidos nos requisitos minimos deverá ser comprovada através de

habilitação no CotrSelho de Arquitetura e Urbanismo - CAU e Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia - CREA/PR (OU VISÎO TEMPORÁR|O), com formação acadêmica em nlvel

superior compatfrælcom os projetos e/ou seúviços de- sua competência profissional, O acervo técnico,

comprobatório de experiêncla prévla dos profissionais em habílitaçåo, deve ser expedido pelo sistema

CONFEA/CREA/CAU.

Para partlcipar do processo as licitantes deveräo possuir em seu quâdro de contratados, no

mínimq um Ëngenheiro Civilgraduado e habilitado pelo Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia -
CREA portadorde Certidão de Acervo.lécnico {CATslemitidas pelo sistema CONFEA/CREA e respectivos,

em nome da empresa e também de seus profissionais;

As licitantes deveråb comprovar através de Certidão de Acervo Técnico (c¡fs) e respect¡vos

atestados técnicos, emttidas, pelo sistema CONFEAICREA, em nome de seus profissionais, que tenham

elaborado proietos de acordo com o estabelecldo neste TR que guardem equivalência com o objeto

licitado, comprovando experiência prévia em projetos e serviços de mesma natureza, especificado neste

Termo de Referência. Deverá ser ãcompanhado da¡CAT o atgstado (s) e/ou declaração (ões), em nome do

resoonsável técnico. expedido (s) por pessOa jurfdica de díreito priblíco ou privado, de execuçâo de, no

mlnimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional eguivalente ou superior ås

solicitadas anter¡ormente.

ESTADODOPARAÌ{A
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1o.0 rúÉroDo DE AVALTAçÃo DA PROPOSTA TÉCNrcA
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A Proposta Técnica devenå ser avaliada e devidamente pontuada de acordo corn as exigênclas

constantes neste edital e os seguintes cr¡térios abaixo definidos:

Para efeito de classificação das propostas técnicas deverá ser utilizada a tabela do Anexo 01-

Tabela de Projetos/Acervos Pontuáveis (Tabela X.0), integrante deste Termo de referência, a qual indica a

pontuação a ser obtida em projetos executados de acordo com as áreas, e as quantidades máximas para

cada tipo de projeto a ser apresentado.

Na tabela, o licitante deverá observar as quantidades máximas e mlnimas; A pontuação máxima a

ser atribulda a cada licitante no ques¡to técnica será de 25 (vinte e cinco) pontos. E a pontuaçäo mínima

será de 2 (dois) pontos. Pontuðção aöaixo da mínima aqui estabeleclda implicará na desclassificação

imediata do licitante. : .

Não serão aceitos somas de atestados técnicos e CAT dístintos.

É obrigatórig a rcada um dos part¡cipantes apresenter pelo menos 1 (um) projeto elencado no

Anexo 01, devendo ser desclássificado aquele que não cumprir essa exigência.

O licitante deverá listar todos os seus projetos a sefêm apresentados na tabela do Anexo 1.1 -
Tabela de Apresentação de Projetos Pontuáveis.

Os projetos, ¡ serem apresentados na tabela do Anexo 1.1, deveräo obrigatoriamente

corresponder aos profissionais apresentados como da equipe técnica no Anexo 01

Os proietos elencados na tabela do Anexo 1.1 deverão obrigatoriamente vir acompanhados das

respectivas CAT's e atestados técnicos emitidos, para análise técnica e comprovação das mesmas, sob

pena de não acehação da proposta técnica do llcitante.

Deverá ser formada por cada lic¡tånte uma equipe de. proflssionais legalmente habilitados nas

áreas necessárias pam suprlrostipos de projetos elencados neste Termo de Referência (vide AnexoTabela

de Apresentação da Equlpe Técn!ca), a exemplo das áreas de atueção drenagem, pav¡mentação,

terraplenagem, etc,

Comprovante de que cada profissionalque ¡ntegra o quadro da empresa ou compromisso de vir a

ser. Será considerado integrante do quadro da empresa o profissional que for sóclo, empregado de caráter

permãnente, responsáveltécniqo da empresa perante o CREA e profisslonalqualificado e legalmente apto

com compromisso contratualde vir a participar da empreitada. A comprovação de que integra o quadro

da empresa será feita: caso sócio, através do contrato social e sua última alteração; caso empregado

permanente da empresa, através do Contrato de Trabalho por Tempo lndeterminado ou de qualquer

documento comprobatório de vínculo empregatÍcio previsto na legislação da regência da matéria; o

responsável técnico, pela certidão de registro de pessoa jurfdica no CREA e peto contrato de compromisso

futuro entre ä empresa proponente e os profissionais por ela indicados;

ESTADODOPARANA
PREFEITURA ITIUNICIPAL DE UNIÃO DA VITóRIA
Rur Dr, Gruz l.lcchador 205 - 3" e 4nPavlmentos
Fonc¡ 42-352f-12OO
GNPJ 75.967.760 I OOO[-7 t
E-I'IAIL: planqjamcnto@unlaodavitoria.pr.gov.br
Slte Oflclat www.pmunlaodavltorla.com.br
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Toda a documentação a ser apresentada pela empresa proponente deverá ser referente

membros da equipe técnica anteriormente apresentados nos Anexos.

Não será admitida indicação em dupficidade. Os prof¡ssiona¡s indicados pelas empresas licitantes

não poderão, sob nenhuma hipótese, ser indicados por ma¡s de uma empresa, bem como seus projetos.

Será admitida a substituição legal de qualquer profissional qualificado na licítação após a

assinatura do contrato, desde que o motivo sëja justificado e plauslvel e os novos profissíonais indicados

sejam submetidos aos mesmos critér¡os de avaliação e aprovação pela SEPLAN.

cF¡trÊRtos ÐE AvALtAçÃo DAs pîoposTAs

O.SEPLAN disporá de pté 10 (dez) dîas titeìs para fornêcer o resultado das pontuações dos quesitos

técnica e preço, podendo se dar antes disso ou depois (caso necessário), o que dependerá da elantidade

de empresas interessadas no certame, bem como de quantldade de documentos técnicos a serem

analisados. O 5EPIAN lrá fornecer apoio técnko durante o processo licitatótio, de acordq com a demanda

de questionarlentos, visto que se trata de servlços de cunho estr¡tamente técnico.

AVALTAçÃO DA PROPOSTA rÉCNtCA

(a) Uma vez apurada a pontuação da licitante ¡6,quesito técnica, ser-lhe-å atribuldo um lndice de

avaliação técnica, o qual será obtido a partir da análise comparat¡va das pontuações obtidas por todas as

empresas partlcipantes; obedecendo-se aos seguintes paråmetros:

(b) Apurado o fndice da "proposta técnica" da licitante, será considerado o peso atribuldo à

" técnicd", obedece ndo-se aos seguintes parâmetros:

Sendo:

lL = índÍce do licitqnte no ques¡to otécnico"

PL= pontuoção do licltonte no qUeslto "técnico"

MPL= moior pontuøção obtida petos licitontes no quesito'técnlco"

l[ = P[/ MPt

NT=lLx6

17



ESTADODOPARAilÁ
PREFEITURA I{UNTCIPAL DE UNIÃO DA VITóRIA
Rua ÞI, Çrur llrchado, 205 - 3'G 4'PaylmÊnto¡
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FLS
Sendo:

Â/I= Noto Técnica, o avolioção do licìtønte no guesito'técnlcøn

tL = [ndice do licitante no quesito "técnico'

$ = p€so øtribuldo oo quesito "técnica"

AVAL|,AçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS

(a) Ao custo da fproposta financeifa" será atribuldo um lndice de avaliação, o qual será

obii¿oa partlrda análise comparativa do custo das propostas financeiras apresentadas

por todas as empresas participantes deste certame, obedecendo-se aos seguintes

parâmetros:

(b) Apurado o lndice .daS empresas lic¡tantes em sua "proposta financeira", será

considerado o peso atribuldo ao "preçoo, obedecendo-se aos segulntes paråmetros:

AUALTAçÃO FTNAL DA TÉCN|CA E PREçO

a) A %valiação final" da licitante será obtida a partlr das avaliaçõesobtîdas nos quesitos "técnica"

e npreço" 
, respectivamente, obedecendo-se aos seguintes parâmetros:

o.
t I

ì l[P=MP/Pt
sendo:

lLp = ¡n¿¡t de preços do lîcitante no quesito'preço'

MP = Menar preço unitátia apresentodo pelos licÌtontes no quesito opreço'

PL = preço adtâ¡io opresentado pela licitonte no quesito opreço"

sendo: :

NP = avqlloção dølicitonte no queslto'preço"

ILp = ¡¡¿¡r" do licftÞnte no qttesito npreço'

| = peso atribuído ao quesito'pÌeçoo

NP=lLpx4
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$iNF=NT+NP

sendo:

NF = Noto Íinal da licitonte no certome

NT = Noto do ovolîação da licitønte no quesito utécnicý'

NP = Nota de avalioção dd licitonte naquesito,"preço"

b) A classificaçãofinaida llcitanfe se dará pela ânálise comparatíva das lavallações finais" de todas

âs empresas p?fticipantes. Será co¡síderada q.deelar.bda vencedora a"empresá que obt¡ver a maior
:ii ' ...', ' ::. ,.., . . .. i

pontuação na "avaliação fidäftrÍâ' l¡citaçäo.
".' .:

Ie) o disposto no Art. 3e, $2s da Lei 3.666/93;

2rl'æîáfeito o recálculo de todas as avallações, utilizando-se 5 (cincó)'casas declmais;

3r) sorte¡o, em ato públlcor.para o qualtodas as licitantes serão conyocadas.
' 1;:

Serão desc.lpSÚi.Cadry as propostas que não atendam às condiçöes estabetecidas neste projeto

Básico e seus a,nexo5 bgm como não atenderem gos critérios de exequibilidade estabelecidos no art. 4g''- :

da Lei 8'666/9* Se¡á dilrulgad-o o resg.ltqdo f¡n¡! das avaiiações finais detodas as empresas concorrentes
'' ';j

deste certame, qnde estará qlaramente dlvulgado,o nome da empresa vencedora e as ncitas finais, e em

destaque o maior,valqr¡ vencedoi do respéct'rùó processo licitátóiio. | ;.I

I ¡ ,i :,

Ct CEfqhajEerlipate de NF = "Nota de avaliação final" entre duas ou:mais part¡c¡pantes eln um ou"
.'j::..-.'rnals,fqtës,;gÈrão utilizados para fins de,desempate,Ss seguintes critérios: ' l

. i.'_,.'..'.'':
desde o momento de.contratação

11.9VAL¡DADE i: ::ì i;'; ::' :. 
".,. lt -.- J

.a,. .. t,. .;:

A contraração terá prazo de.lz (dozeÌ,meses,

l9
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ESTADODOPAR,ANÁ
PREFEITURA I,IUNICIPAL DE UHTÃO DA V!ÎóRIA
Rua Dr, Cruz Þladrado, 2OS - 3'e fPrvlmento¡
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FLS
ANEXO r.r

1!h
(LOGOMARCA DO ESCRrÓR|O / pROFtSStONAt)

MODELO DE DECTARAçÃO Oe ßESPONSABTLTDADE

Orçamentária do Projeto. (espeèificar o tipo de projeto) da

ohra.......;,.....¡....,!.i,r...,¡,

que ot guahtita!þs e custo$ da referida planilha estão perfeitamente compatfvels com os quantltativos

do projeto de arquitetura elou engenharia e os custos do SlNAPl. (Oata) (nome do profissional)

TERMO DE REFERÊNCIA

PARA CONTRATAçÃO ÞE

PROIEÎOSÞË ÉNGÊNHAN|A

tr'
l¡,
É,

20
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PREFEITURA ÍTIUTIICIPAL DE UN¡ÃO O¡ V¡TóNH
Rua Dr, Cruz t¡ladrado, 2O5 - 3" e 4"Pavimento¡
Fonê: 42-3521-l2OO
cNPt 75.967 .7 60 I OOOL-7 t
E-ltlAlL: planeJamcnto@uófaodrÝltorla;Þ¡.gor.br
Site Oficiel¡ wwur,pnuniaod¡uitoria.com.bi

ANEXO t.il

TERMo oe RerenÊrucln
PARA coNTRATAçÃo or

PROJETOS DE ENGENI.IARIA

FLS
u

A pontuação mdxîma por licitante à.ser'cons¡de¡adø é de ZS ,onio,
A pontuoção mínîma por licitonte ø ser c;onsiderada é de 2 pontos

..:1,, 
, !.

Para fins de pontuação, todos os atestadbs apresentados devem ser deiridarnente acervados junto ao CREA, ou seja, com a respectiva
CAT - Certidão de acervo técnico com o registro do atestado:-

Pode ser apresentado mais de UM atestado da mesma falxa de áreâ, mas não é permitido a soma de áieas em ma¡s de um
atestado.

:.

{
_ -¡

\

'5.r4'.32IEXECUTIVOS DE ENGENHAR¡¡ Pti :..1:.. . .

DE PROJETOSETABO

PAVI vÉnle

2
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Loo"o**ÃCSTA
FREFETTURA ÈrunrcrpAt. o¡ u¡¡rÃo ot v¡tóR¡n
Rua Dr. Cruz ltlachado¿ 2O5 - 3'e 4'Pav¡mento¡
FonG! a2-3521-12OO
cilPt 75.967J6OlO001-7r
E-HAIL: planeJament@unþodavitoria.pr,gov. bf
Slte Oflclal: www.p-muntaodaultôrla.corn.br

Tobelø de apresentação de ocervos øpresentodos

TERMO DE REFERÊNCIA

PARA CONTRATAçÃO DE

PROJETOS DE ENGENHARIA

FLS
1¿¿

Ý

Nota: a quantidade indicada na unidade d.e árga pode estar apresentada nos atestados em outras unfdades {km, m, etc.) mas as empresas devem
apresentar na tabela 1.1 a quantidade equivalente em área {mz) que serão verificadas pela comtssão de ju}garnento, após análise da documentação.
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TËRMO DE REFERÊNCIA

PARA CONTRATAçAO DE

PROJETOS DE ENGENHARIA
FLS

//-:ÿ
Êt
t

A pontuação máxirna por licitante a ser considerâda é de 5 pontos.
A pontuação mínima por licitante a sef considerada é de 2 pontos.

Çomprovação da licitante de possuir ern seu quadro, profissional (is) de nível superior detentor (es) de atestado {s) emitido por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, devidamente certificados pela ent¡dade profissionalcompetente, de responSabilidade técnica por execução
de serviços de características similares ao objeto da licitação.

Responsáveis técn icos:
Coordenador Geral: profissional habilitado com erxperiência na Coordenação de projetos de engenharia viåria;
Profissionalhabilitado com experiência na elabofação de..projeto geométrico;
Profissional habilitado com experiência na elaboração de projeto de drenagem vlária;
Profissionalhabilitado com experiência na elaboração de projeto de pavlmento flexfvel.

-.¡(!

'''PióFtt"*'''
.Pavfnaüeäo

2

iirc¡eæ¡e
Dren4àm,

1

tPrqþto

€eomäriæ

1

Goérerridoÿ
' ,GËtEl

1

Pao,loq I qïvræ! / gnq!ûnE!!Îs

ETABORAøO DE PROJETOS EXECUTTV€S DE

ENG ENHARTA DE PAVIMENTAçAO VÉR|A

tÛTÉS

1

Tabelø de pontuoção dos prolissionois øpresentados

2eN
\
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nue Dr, Crur Hachado, 2O5 - 3" e 4oP¡vlmentos
Fone: 42-352¡-t2OO
cNPr ts.967,76OlOO01-71
E-I¡IAIL: planeJãmentoOunÌaod¡vltorla,þr.gov.br
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l!"lyý/

Comprovação por doçumento hábil, d-e gue os técnicos de nfvel supçrior e/ ou técnico relacionados na Tabela 2.1 tenham vínculo com a empresa
A comprovação da vinculação da licitante com os prof¡ssionais poderá ser por me¡o de:
Cópia autenticada da ficha de registro de empregado ou carte¡ra de trabalho;
Cópia autenticada do contrato social;
Contrato de prestação de serviços, com firma reconhecida ou registro em cartór¡o ou contrato de trabalho registrado na DRT.

Tabelo de apresentoção dos profisslonais

TERMO DE REFER€NcIA

PARA CONTRATnçÃO Or
PROJFTOS DE ENGENHARIA

F[S
/,J,:2

va

co

rtn¡romÈt
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TERtrto os xottol-octcÃo e no¡uorclcÃo oe pRocEsso Llc¡uróRlo

O(a) Prefeito Municipal, Hilton Santin Roveda, no uso das atribuiç0es que lhe sâo conferidas peta tegislaçäo em vigor,
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, a vista do pärecer conclusivo exaiaoo péla Comissaoîe'
Licitações, resolve:

01 - HOÍ\4OLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidade;

d ) Data Homologaçäo:
e ) Data daAdjudicaçåo:

f ) Objeto da Licítaçåo

g ) Fomecedores e ltens Vencedores: Unld.
(em Rcrlr R$)

Otdade Oesclo (ô,61 Prgco Unitârio lotal do lt6m

MT2 100.000,00 0.0000 t,641 164.100,00

5412019

5/201g-TP

Tomada de Freço p/ Obras e Serv. Engenharia
04t09t2t19
04/09/2019 Sequência: 0
conlfalaçåo-de Empresa Espedelirada para Elaboraçåo de Proielos Executivos de Engenharle pare
pavimentsçåo de ru¡e do Municlpìo de Unlão da V¡tória/PR, conlorms especiltcsções e condiçõós
constenles do Anexo I - Termo de Referència deste editat.

Contrstâção de Empresa Espocializada paø Êlaboraçåo de
Proþlos Executivos d€ Engenharia para pav¡menlacâb de ruas do
Município de Uniåo de Vítória/PR, conforme especidcaç6es e
condiçö3s constantes do Anexo I - Terño de Referência doste
edilal,

Tot¡l do Fornecedor¡

Totst Gor¡lr

tôa.t00,txt

164.t00,00

02 - Autorizar a emissåo da(s) nota(s) de empenho oorespondente(s)

Dotaçâo(öes), 
å.3??.å.3.33:33:ffi S:38 83 

(25), 2.0o0.3.3.e0 3e 00.00 00.00 (34), 2 007 3.3 s0,3s,00.00.00.00 (7i)

TOÍìTADA DE PREçO

Nr.: 5/2019 - TP

ESTAPO DO PARANA 0q,'ä

F

FLSPREFETTURA TUIIICIPAL UilIAO DA VITORIA l('u
Ëù
IollPJ; 75.9t7.761t0001,71

RUADR. CRUZ ilACHADO, 206 - to c f PAV

G.E.P.; 8¡f800{00 . Unllo dr Vltórl¡. PR

toril ],'

o^rrrr-,ÿ;./
Fmcæ¡o Adm¡nbFrüvo:
Procearo de Llcltagåo:

Dot¡ alo Procor¡o:

1{8r¡01S
5ar20t9

08r0ar20t9

Folhâ: 112

UniåodaVitôrla, 4 do Setembro de 2019.
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,{v. Macalí ,255 - Cx.Postal 24 -tone lFax (+ø) gSzS-8100 - cEP 8561s-000 - MARMELEIRo -PR

Marmeleiro, 08 de novembro de 2021

Processo Administrativo n. 21 512021

Tomada de Preços n.00212021

Resposta ao Parecer Jurídico n.59412021

O presente tem por finalidade responder ao parecer jurídico supracitado

referente a análise da minuta de Edital de Licitação e do correspondente

Contrato, na modalidade de Tomada de Preços, pelo menor preço, no qual o

Município de Marmeleiro pretende promover a contratação de empresa

especializada para elaboração de projetos executivos de engenharia para

pavimentação de vias municipais em BlM, obedecendo ao Decreto Federal n.

10.306 de 02 de abril de2020 e o Estadual n.3080 de 2019.

Justifica-se

No tópico - a) Da justificativa apresentada

"Se observou a reprodução de licitações realizadas por outros enfes públicos,

tais como do processo da Tomada de Preços no 05/2019, do Município de União da

Vitória.'

Sim. Quando solicitado ao setor de Licitações sobre "modelo de termo de

referência e Modelo de Edital" para tal necessidade e complexidade ou já

elaborado pelo município nos últimos meses, a resposta foi negativa. Com as

diretrizes do projeto nesta magnitude de especificações técnicas e que cada

trecho tem suas problemáticas, e a necessidade de aprovação nos órgãos

fiscalizadores do Governo Estadual e ainda em se tratando que no próximo ano

www. rrl¿rrmeleiro. pr. gov.br æ
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ESTADO D0 PARAN,{ CNpl 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Cx. Postal 24 - tone f Fax (+6) gSzS-8100 - cEP 8s6t5-000 - MARMELEIRo - PR

é ano eleitoral tendo assim um prazo extremamente curto para a aprovação do

projeto executivo e posterior licitação para a execução. Solicitamos ao DER

Superintendência Regional um modelo que apresentasse segurança técnica e

as condicionantes para tais projetos.

lmportante frisar que na elaboração dos orçamentos questionados e

apresentados, esclarecemos que houve visita técnica com vários profissionais

dos municípios de Toledo, Guarapuava, Bom Sucesso do Sul, Pato Branco, São

Lourenço do Oeste, Francisco Beltrão e Dois Vizinhos com a finalidade de

conhecer os trechos e suas complexidades ( traçado das vias, topografia do solo,

necessidade de drenagem, obra de arte em transito, pontes, paisagem urbana,

posteamento entre outras problemáticas) importante destacar que cada trecho

tem sua particularidade para o desenvolvimento dos projetos de forma diferentes

entre si, os representante das várias empresas apresentaram os orçamentos,

sendo que as mesmas foram indagadas questões técnicas relevantes a cada

lote a ser licitado, pois a visita técnica é fundamental para elaboração dos

orçamentos, ainda mais de assuntos tão específicos quanto necessários, dessa

maneira foram valores de risco e garantia de empresas que através de seus

profissionais técnicos puderam avaliar e orçar tal serviço.

Apesar das colocaçöes citadas pela procuradoria de similares, a questão

da informação de valor R$ 1 64.100,00 foi o valor do arrematante, que o valor da

licitação era de R$ 547.000,000 sendo está diferença a garantia da empresa

executora e que se levarmos em conta o valor unitário de R$ 5,47|m" nossos

lotes estão com preço abaixo disso.

A demanda técnica de um profissional não se ê exclusiva para

determinadas áreas devido as necessidades e condições do município, desta

forma não podemos elencar exclusividade dos mesmos apenas para setor de

pavimentação, lembrando da necessidade do profissional ser constantemente

capacitado em novas tecnologias existentes no mercado e as ferramentas de

www. marrneleÍro.pr. gov. br
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uso otimizando o tempo resposta para a elaboração de projetos e posterior sua

execução.

Entende-se que a exigência dos órgãos federativos já citados, são muito

além do BIM e sim exigência de estudos especializados que caso fosse realizado

projetos por essa municipalidade deveriam ter mais processos licitatórios como:

levantamentos topográficos, ensaios geotécnicos e para a liberação das

anuências ambientais, considerando esses fatores que no caso licitando o

projeto completo os mesmos estão compostos e descritos no termo de referência

se exigindo capacidade técnica para execução dos mesmos. Não demonstrando

desta maneira como sendo a exigência de BIM o único fato relevante para esta

contratação e sim um tripé. Sendo BIM - estudos geotécnicos-levantamento

topográficos ambos não realizados por esta administração. Lembrando ainda

que tal levantamento técnico sempre é ideal ser realizado pela empresa que está

realizando os projetos para a veracidade dos dados levantados e a

compatibilização dos mesmos.

Se comprovadas as alegações, as justificativas em tese amparam tal

contratação, exceto pelo fato de que o Município já poderia ter disponibilizado os

sistemas, bem como fornecido o treinamento aos profissionais, eis que cabe ao

Município se adequar às novas normas de gestão pública, no tempo oportuno,

especialmente porque alegado que tais tecnologias são revolucionárias e serão

imprescind íveis para futuros projetos

Ainda neste ponto gostaríamos de saber o motivo pela qual a lei que é de

2019, passou por prorrogação em 2020 e será obrigatória em janeiro 2022,

pergunta, por que a antiga administração não fez a capacitação e a aquisição de

software para a equipe técnica? Tal compatibilização de projetos já é cobrada

pelos órgãos estaduais e federais sem a obrigatoriedade. Pelo contexto nunca

se apresentou ou aprovou projetos nestas esferas?

Questão de competitividade, como nosso munícipio possui 14,3 mil

habitantes aproximadamente e não possuímos em nossa cidade nenhuma

t
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empresa com todos os quesitos necessários para tal licitação, não podemos

comparar cidades como União da Vitória com 57,9 mil habitantes e Siqueira

Campos com 21,1 mil habitantes, ambas cidades com tamanho diferentes e

desta maneira maior competitividade. Da mesma forma nenhuma das cidades

citadas neste processo tem características similares ou mesmo são de nossa

região com características topográficas e geológicas para levarmos em

consideração tais preços.

Da mesma forma gostaríamos de ressaltar como a própria procuradoria

em sua pesquisa constatou que não somos a única municipalidade com esta

situação em nossas mãos e como gestores que somos temos o dever de atender

aos anseios e necessidades dos nossos munícipes e empresas dentro dos

requisitos da lei (realizando toda a tramitação legal que regulamenta a lei

8.666/93) melhorando a infraestrutura local e dando mais qualidade de vida a

toda a população.

Modalidade Tomada de Preço, tipo menor preço

"Considerando que o fundamento da contratação é a complexidade do projeto a

ser elaborado, bem como o uso de tecnologia nova e que aparentemente nem fodos os

profissionais da área possuern tal conhecimento, tal como o corpo técnico do Município,

a Lei n." 8.666193 sugere que a contratação de serviço técnico e específico seria mais

adequada pelo tipo técnica e preço, nos termos de seu a¡7. 46".

Levando em consideração os objetivos de uma licitação como selecionar

a proposta mais vantajosa para a Administração Pública; garantir igualdade de

condições a todos que queiram contratar com o Poder Público e promover o

desenvolvimento nacional sustentável e o contido na sumula 247:

Súmuta 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e

alienações, cujo objeto seja divisfvel, desde que não haja prejulzo para o coniunto ou complexo

\
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ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação

de licitantes guq embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades

autônomas, devendo as exigênclas de habilitação adequar-se a essa divisibilidade

(negritou-se).

A divisão dos trechos em lote traz consigo essa competitividade, sem

perda da economia de escala. As diretrizes contidas no termo de referência

anexo ao edital para a execução da elaboração dos projetos automaticamente

separam ou selecionam empresas com know-how nas áreas, e junto a elas

aceryo técnico, na qual já estamos solicitando que no CRC aia a comprovação

e cadastro destas empresas com 50% em quantitativos, emitido(s) pelo conselho

de classe, de acervo técnico e atestado de capacidade técnica, comprovado a

seriedade e profissionalismo. E como mencionado no parecer jurídico não há no

corpo técnico profissionais para avaliar e pontuar o tipo melhor técnica ou técnica

e preço. Lembrando ainda que servidores começam a gozar férias agora no mês

de novembro, dezembro e janeiro dificultando e atrasando mais ainda essa forma

no processo.

Para incluir no edital e Termo de referência

a) Concordamos com equívoco do prazo para a prestação de

serviço, em tese deverá ser emitida ordem de serviço com prazo de

até 60 dias para entrega do projeto preliminar pela empresa

vencedora do certame por lote e com a prioridade elencada pela

administração lembrando, ainda que se trata do projeto preliminar que a

conclusão se dará com a aprovação dos órgãos fiscalizadores do

Governo Estadual.

b) Solicitamos ainda inserção dos itens na composição técnica

como segue em vermelho:

www. marmeleiro.pr. gov. br ffi
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Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável

técnico indicado, considerando-se as parcelas de maior relevância e

equivalência de 40% ( para 50o/o) em quantitativos, emitido(s) pelo

conselho de classe, (através de atestados devidamente acervados no

CREA/CAU, com a respectiva CAT), no formado art. 30, l, da Lei Federal

n. 8.666/93, por execução de projetos de características semelhantes às

do objeto deste edital, devendo, para tanto, juntar tais comprovações os

seguintes documentos:

,/ Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções

transversais);

,/ Projeto de Traçado Viário em BIM;

,/ Projeto de terraplenagem em BIM;

,/ Levantamento de Aerofotogrametria;

,/ Levantamento de Planialtimetria;

'/ Projeto Geotécnia;

./ Ensaio de Viga Benkelmann;

,/ Ensaio de CBR;

./ Ensaio de ISC;

./ Limite de Plasticidade;

./ Limite de Liquidez;

'/ Projeto de pavimentação em BIM;

'/ Projeto de drenagem em BIM;

,/ Dimensionamento de Bacia Hidrográfica

,/ Projeto de sinalização em BIM;

'/ Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;

,/ Projeto de Obra de Arte em Trânsito - Ponte;

'/ Projeto de Rodovia em BlM.

www.rnarmeleiro.pr. gov.br æ
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No item 3.4.5 - Demonstrações financeira do último exercício social

(balanço patrimonial anual com demonstração contábeis de resultados)

conforme e critério de cálculo adotado. O balanço das sociedades anônimas ou

por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial. O (s) mesmo

(s) deverão ser assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de

Contabilidade. Com relação as demais formas societárias o balanço patrimonial

anual com as demonstraçöes contábeis, devidamente assinado por contabilista

no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa,

deverá vir acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário,

devidamente registrados e assinados. No caso de não existir fechamento das

demonstrações financeiras do último exercício social, devidamente comprovado

será aceito o do exercício imediatamente anterior.

Substituir por garantia de 5o/o da obra depositada na conta da prefeitura

Gonclusão

Visando responder os apontamentos realizados pelo setor jurídico, e

certos de que estamos trabalhando para atender a Constituição Federal Brasileira

de 1988 que é dever de toda a prefeitura municipal prover uma pavimentação de

qualidade para as vias municipais, realizar a manutenção, fazer a drenagem das

águas das chuvas e a sinalização das vias, investimentos estes que refletem

diretamente na economia, saúde e bem-estarda comunidade. E ainda empresários

e moradores das margens da rodovia PR-280 e dos trechos rurais reivindicam

essas pavimentações com asfalto porque conhecem os benefícios gerados,

além de sofrerem com a poeira nos dias de sol e da lama originadas nos dias de

chuvas. Também é importante mencionar o fato de ser estradas utilizadas para

www. marrneleiro.pr. gov.br
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escoamento da produção agrícola do Município. A necessidade destas obras irá

beneficiar várias comunidades, melhorando a trafegabilidade.

Solicitamos o prosseguimento do processo

Silmara Terezin B
Diretora de Admini

"It-

e
lla
jamento

{a1 A t/rØ'u-,*

^

o Sobrinho de Oliveira
Diretor de urbanismo
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EDTTAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 21512021 _ LIC

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

1 - PREAMBT]LO:

1.1. O Município de Marmeleiro - Paraná, através de sua Comissão Permanente de Licitação, designada
pela portaria 6.597 de 01 de outubrc de 2021, nos termos da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas
alterações e da Lei no 12.462, de 04 de agosto de20l1 e sua regulamentação, e demais norrnas pertinentes
à matéria, torna pública a realização de Licitação na Modalidade TOMADA DE PREçOS do TIPO
MENOR PREÇO POR ITEM, a preços flrxos e sem reajuste, objetivando a contratação de empresa
especializadapara elaboração de projetos executivos de engenhariaparapavimentação de vias municipais
em BIM, obedecendo ao Decreto Federal n.o 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n.o 3080 de2019.

1.2. Os envelopes A contendo a documentaçãoparu habilitação e envelopes B contendo a proposta de
preços dos interessados deverão ser entregues na Avenida Macali, no 255, no Setor de Licitações até o dia
06 de dezembro de 2021 às 09:00 horas e a abertura dos mesmos será feita no dia 06 de dezembro de
2021 as 09 horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Administração localizada no primeiro piso do
Paço Municipal, no endereço: Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro -Paranâ, CEP: 85.615-000.

1.3. Não serão consideradas as propostas em atraso.

2 - OBJETO:

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa
especializadapara elaboração de projetos executivos de engenhariaparapavimentação de vias municipais
em B[\¡1, obedecendo ao Decreto Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n.' 3080 de2019.

Preço móxÍmo: R$ 163.950,00 (cento e sessenta e três mil e novecentos e cinquenta reais).
Garantia de Manutenção de Proposta: R$ 1.639,50 (um mil e seiscentos e trinta e nove reais e
cinquenta centavos).
Prazo de execução: 60 (sessenta) dias.

2.1.2. As especificações e as condições para a contratação, objeto desta Licitação, são as constantes neste
Edital e seus anexos, em especial o ANEXO I - Termo de Referência.

2,2. A licitante poderá optar pela realização da Visita Técnica:

2.2.1. As empresas interessadas, por intermédio de seu Responsrivel Técnico, poderão realizar Visita
Técnica no local onde se realizaút a prestação de serviços descrita no Objeto, visando constatar as

condições e peculiaridades inerentes à execução do objeto da contratação.

2.2.1.1. Se optar pela visita técnica, esta deverá ser realizada, improrrogavelmente, até o dia 0l de
dezembro de202l (Modelo - Anexo VI-a).

2.2.2. As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio (papel timbrado), que
optaram pela não realizacão da vistoria do local da prestação de serviços, assumindo todo e qualquer
risco por esta decisão e responsabilizando-se pelas situações supervenientes, além de prestar o
compromisso de fielmente executar os serviços nos termos do Edital e dos demais anexos que compõem o
presente processo licitatório. A declaração deverá ser assinada pelo responsável legal da empresa e/ou
representante legal da empresa (Modelo - Anexo VI-b).

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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2.2.3. O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão ser juntados à
Documentação de Habilitação, nos termos do lnciso III do Artigo 30, da Lei8.666193.

3 - CONDrÇOES PARA PARTTCTPAÇÃO NA LTCTTAÇÃO:

3.1. A participação nesta Tomada de Preços é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 daLei no 11.488, de2007, cujo ramo de atividade seja
compatívol com o objeto desta licitação.

3.1.1. Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente inscritos no Cadastro de
Fornecedores do Município de Marmeleiro, com Certificado fornecido pela mesma, ou outro equivalente
no âmbito Estadual ou Federal; válido na data de abertura da presente licitação, o qual deverá ser
apresentado juntamente com sua documentação para habilitação quando da abertura dos envelopes A e B.
Conforme a Lei no 8.666 (BRASIL, 1993, art.22) "Tomada de preços é a modalidade de licitação entre
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a

necessária qualificação".

3.2. A participação nesta Licitação implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas
neste Edital.

3.3. Está impedido (a) de participar da licitação

a)

b)
c)
d)

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de
licitar com qualquer ente da Federação;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

e)

3.4. Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente uma
única proposta, sob pena de rejeição de todas,

4 _ FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES A € B, E DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO:

4.1. Os envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação para habilitação e proposta de
preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente
fechados, constando na face os seguintes dizeres:

Ð

A) PREF'EITI]RA MTJNICIPAL DE MARMELEIRO
EDITAL DE LICITAçÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N" 002/2021

ENVELOPE A - DOCUMENTOS PARA HABTLITAçÃO
PROPONENTE: (NOME DA EMPRESA)

CNPJ

CNPJ: 76.205.6ó51000 l -0 I
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4.2. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme (Anexo II), a qual deverá ser entregue à Comissão
Permanente de Licitações na data e horário de abertura dos envelopes A e B.

4.3, A não apresentação da Carta de Credenciamento, ou a incorreção deste, não inabilitará a licitante,
mas impedirá o representante de manifestar-se ou responder por aquela.

s - DoCUMENTOS REFERENTE À HABILITAçÃO - ENVELOpE A:

5.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada (em
tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das propostas em confronto
com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar com prazo de validade em vigor.

5.2. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito desde que a
data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data limite para o recebimento das propostas. As
folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

5.3. Deverão estar inseridos no invólucro "A", devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo
relacionados, em uma via, ordenado em um volume distinto. As folhas deverão, preferencialmente, ser do
tamanho A-4 e ade rosto deverá conter a mesma indicação do f¡n¡ÓIUCRO "4".

s.3.1. QUANTO A HABTLTTAçAO ¡UnÍDrCA:

a) Certificado de cadastro de fomecedor emitido pela Prefeitura Municipal de Marmeleiro, ou out¡o
equivalente no âmbito Estadual ou Federal em vigência na data limite estabelecida para o
recebimento das propostas;
Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão
competente, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em
exercício;
Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
Em se tratando de Microempreendor lndividual - MEI, Certificado da Condição do
Microempreendedor lndividual - CCMEI, na forma de resolução CGSIM no 16 de 2009, cuja
aceitação ftcarâ condicionada a verificação da autenticidade no site
www.portaldoempreendeclor. gov.br.

b)
c)

d)

e)

Ð

5.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a)
b)

c)

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e

Contribuições Municipais) ;

Prova de regularidade para com a tr'azenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa
aos tributos relacionados com o objeto licitado;

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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B) PREFEITURA MI]NICIPAL DE MARMELEIRO
EDTTAL DE LTCITAÇÃO MODALTDADE TOMADA DE PREÇOS N" 002/2021

ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREçOS
PROPONENTE: (NOME DA EMPRESA)

CNPJ
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e)

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Déhitos relativos a Trihutos Federais e a Tlívida Ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em vigência,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser
emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de , nos termos da Lei no

12.440, de 07 de julho de 201 l.

5.3.3. RELATM À qU.tr,mrCAçÃO ECONÔMICA - F'.TNAI\CETRA:

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da
filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta
TOMADA DE PREÇOS, se outro prazo não constar do documento.

5.3.3.1. Recibo ou guia de depósito, Carta de Fiança ou Apólice de Seguro Garantia,
comprovando a garantia de manutenção da proposta, no valor de l% do valor estimado da contratação,
sendo R$ 1.639,50 (um mil e seiscentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos), conforme item 2 do
presente edital.

5.3.3.1.1. Em se tratando de depósito em espécie ou cheque visado ou bancário, deverá ser
apresentado juntamente com a documentação o recibo ou guia de depósito, comprovando o recolhimento
do montante na Tesouraria do Licitador.

5.3.3.1.2. Em se tratando de Carta de Fiança ou Apólice de Seguro Garantia, esta deverá ser
apresentada juntamente com a documentação.

s.3.4. RELATTVO À QUAT,FICAÇÃO TÉCNIC¿.:

Atestado ou certidão, considerando-se as parcelas de maior relevância e equivalência de 50% em
quantitativos, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente
registrado pelo CREA/CAU comprobatória(s) de execução, pela empresa proponente/licitante dos
serviços pertinentes e compatíveis em características semelhantes ao descrito no objeto dessa

licitação. Os quantitativos dos serviços executados, descritos no Atestado ou certidão,
conforme acima solicitado, não poderão ser somados/cumulados para fins de atingir a
quantidade mínima exigida no Termo de Referência. As características semelhantes para
comprovação da capacidade técnico operacional do licitante, na forma do art. 30, II c/c $ 2o, da
Lei Federal n. 8.6661 93, são, cumulativamente:

/ Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transversais);
r' Projeto de Traçado Viário em BIM;
r' Projeto de terraplenagem em BIM;
¡ Levantamento deAerofotogrametria;
¡ Levantamento dePlanialtimetria;
/ Projeto Geotécnia;
¡ Ensaio de Viga Benkelmann;
¡ Ensaio de CBR;
¡ Ensaio de ISC;
o Limite de Plastioidade;
. Limite de Liquidez;
/ Projeto de pavimentação em BIM;

a)
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/ Projeto de drenagem em BIM;
o Dimensionamento de Bacia Hidrográfica
/ Projeto de sinalização em BIM;
r' Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;
/ Projeto de Rodovia em BIM.

OBS.: Não serão aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, referente a serviços
em andamento.

b) Certificado de Acervo Técnico Profissional CAT do responsável técnico indicado,
considerando-se as parcelas de maior relevância e equivalência de 50o/o em quantitativos,
emitido(s) pelo conselho de classe, (através de atestados devidamente acervados no CREA/CAU,
com a respectiva CAT), no formado art. 30, I, da Lei Federal n. 8.666193, por execução de
projetos de características semelhantes às do objeto deste edital, devendo, para tanto, juntar tais
comprovações os seguintes documentos:
/ Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transversais);
/ Projeto de Traçado Viário em BIM;
/ Projeto de terraplenagem em BIM;
¡ Levantamento de Aerofotogrametria;
o Levantamento de Planialtimetria;
/ Projeto Geotécnia;
¡ Ensaio de Viga Benkelmann;
¡ Ensaio de CBR;
r Ensaio de ISC;
o Limite de Plasticidade;
o Limite de Liquidez;
r' Projeto de pavimentação em BIM;
/ Projeto de drenagem em BIM;
¡ Dimensionamento de Bacia Hidrográfica
/ Projeto de sinalização em BIM;
r' Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;
/ Projeto de Obra de Arte em Trânsito - Ponte
r' Projeto de Rodovia em BIM.

c) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela prestação de
serviços até o seu recebimento definitivo pelo licitador (Anexo Ð. É vedada, sob pena de
inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma
proponente.

d)

Ð

e)

Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado na letra "c", e a
proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços
devidamente autenticado. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita
através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, do
responsável técnico elencado na letta " c" .

Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através da certidão do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da
Licitante.

g) Declaração de Visita e/ou Declaração de Dispensa de visita técnica (Anexo VI).

CNPJ: 76.205.66sl0001-0 I

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.ó15-000
F-mail' li¡: it ¡¡:¡¡rlâ ¡nr rrrrcl¡.irtr nr <'nv hr / licit ¡¡:¡¡r02fá)rr¡¡ rrrr¡.1¡ír'n rrr onv lrr - Telefone' 146ì 152 5-R I O? / 8l 05



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
1S5

I
ESTADO DO PARANÁ

5.3.4.1. A documentação elencada nas alíneas'oa" e"b", serão analisadas pela comissão técnica,
da qual constará em Ata de Sessão Pública do atendimento das exigências contidas no edital. A
Comissão de análise será composta por:
Silmara Terezinha Brambilla - Diretora do Departamento de Administração e Planejamento;
Michel Mafünazzo - Engenheiro Civil;
Adriano Douglas Girardello - Engenheiro Civil;
Carlos Eduardo Buczsz - Engenheiro Civil.

s.3.s. DECLnnAÇÕnS:

a) Declaração de que a empresa tomou conhecimento de todas as informações e condições
estabelecidas no edital (Anexo IV);
Declaração de Responsabilidade (Anexo V);
Declaração Unificada (Anexo III).

b)
c)

5.3.6. Para efeitos da Lei Complementar no 12312006, as licitantes deverão apresentar, a fim
de COMPROVAR O nNOUATIRAMFNTO:

a) A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n' 12312006, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei no 14712014, de 07 de agosto de2014, deverá apresentar juntamente com
a documentação de habilitação, a
Porte IANF.XO VrD;

b) Certidão Simplificada de Microemnresa ou F.mpresa de Peoueno Porte e*pedida pela Junta
Comercial do tr'stado da sede da r.icitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura
da sessão pública desta TOMADA DE PREÇOS, se outro prazo não constar do documento.

5.3.7. DOCUMENTOS FACTJLTATIVOS:

a) Termo de Renúncia (Anexo VIII)

5.3.7.1. A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão da Comissão de
Licitação quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos termos do Anexo
VIII, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação.

Nota 1: Os documentos especificados acima (item 5.3.7), ainda gue apresentados de forma irregular ou
em desconformidade com o exigido no edital, não será motivo de inabilitação da empresa licitante
respectiva, ficando tão somente prejudicado o direito a se¡ exercido.

Nota 2: Em se tratando de profissional não registrado no CREA ou CAU do Estado do Paraná, deverá ser
apresentada a documentação supracitada do CREA ou CAU do estado de origem, ficando a licitante
obrigada a apresentar o visto do CREA ou CAU do Estado do Paraná.

5.4. Disposições gerais referentes aos documentos exigidos para participação:

5.4.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, legalmente reconhecida, desde
que legíveis.

5.4.2. Serão aceitas certidões negativas de débito extraídas da internet, desde que apresentadas em via
original.
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5.4.3. No caso de existirem, dentro do invólucro "4", cópia(s) de documento(s) sem autenticaçáo, a

Comissão de Licitação poderá autenticá-las, desde que sejam apresentados os originais na própria sessão

de recebimento dos invólucros ",A'" e "B".

6 - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE B:

6.1. CARTA PROPOSTA DE PREçOS (Anexo X):

6.1,1, Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços (Anexo X), datilografada ou impressa por
computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e conter:

a) Razão social, endereço completo, telefone, e-mail, etc., e o CNPJ da proponente;
b) Nome, RG e assinatura do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva

assinatura;
c) Data;
d) Preço global do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em algarismos e por extenso;
e) Prazo de execução do objeto;

Ð Prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será contado a
partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do vencimento. Em caso de omissão, será considerado aceito o prazo de 60 (sessenta)

dias.

7 - PREÇO MÁXWrO

7.1. O preço máximo compreendido entre o somatório dos quatro itens para esta licitação é a importância
de R$ 163.950,00 (cento e sessenta e três mil e novecentos e cinquenta reais).

7.1.1. Somente serão classificadas as propostas que apresentarem preços iguais ou inferiores aos valores
apresentados neste item.

8 _ GARANTIA DE MAI\UTENçÃO DA PROPOSTA, GARANTIA DE EXECUçÃO E
GARANTIA ADICIONAL:

8.1. Para participar da licitação, a proponente deverá depositar como garantia de manutenção da proposta
a importância de R$ 1.639,50 (um mil e seiscentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos).

8.2. O recolhimento da garantia de manutenção da proposta obedecerá ao contido na Legislação em vigor

E.3. A garuntia de manutenção poderá ser efetuada mediante:

8.3.1. Depósito bancario em espécie identificado ao licitador, na conta

Banco do Brasil
Agência: 2282-9

Conta corrente: 23249-l

8.3.2. Carta de fiança bancária, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja, no mínimo,
igual a 90 (noventa) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela
Comissão de Licitação, incluindo a renúncia ao beneficio de ordem.

8.3.2.1. A carta de fiança bancária deverá garantir a manutenção da documentação do invólucro "4" -
habilitação preliminar e invólucro "E}" - proposta, até a data da adjudicação.
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8.3.3. Seguro-garantia de manutenção em apólice nominal ao Licitador e emitido por seguradora
brasileira ou autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo,
igual a 90 (noventa) dias, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela
Comissão de Licitação.

8.3.3.1. O seguro-garantia de manutenção deverá garantir a manutenção da documentação do invólucro
'(4" - habilitação preliminar e invólucro "B" - proposta, até a data da adjudicação.

8.4. A garantia de manutenção da proposta oferecida pelo Adjudicatário, ser-lhe-á devolvida quando o
termo de contrato de empreitada for firmado e a garantia de execução for aceita. A garantia de
manutenção de proposta das proponentes classificadas em segundo e terceiro lugar serão devolvidas,
mediante solicitação expressa da proponente, dentro de trinta dias seguintes à celebração do termo de
contrato com a proponente vencedora. A garantia de manutenção da proposta das demais proponentes
será devolvida, mediante solicitação expressa das proponentes, dentro dos cinco dias seguintes à data de
adjudicação.

8.5. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação do índice de 5%o (cinco por cento) sobre o
valor contratual acrescido de garantia adicional, se houver.

8.6. A proponente vencedora, quando da assinatura do termo de contrato, deverá, sob pena de decair o
direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de execução e da garantia
adicional, se houver. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional poderá ser efetuada
nas seguintes modalidades:

8.6.1. Depósito bancario em espécie identificado ao licitador, na conta

Banco do Brasil
Agência: 2282-9

Conta corrente: 23 249- I

8.6.2. Carta de fiança bancária, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja, no mínimo,
igual ao prazo de execução do objeto do contrato acrescido de 90 (noventa) dias, incluindo cláusula de
renúncia ao beneficio de ordem.

8.6.3. Seguro-garantia em apólice nominal ao Licitador e emitido por seguradora brasileira ou autorizada
a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo igual ao prazo de
execução do objeto do contrato acrescido de 90 (noventa) dias.

8.7. Se ocolTer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5%o (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor
contratual, poderá a Contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

8.8. O recolhimento da garantia de execução e sua restituição obedecerá ao contido na Legislação em
vigor.

8.9. A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando:

a) Retirar sua proposta antes da conclusão da licitação;
b) Ser-lhe adjudicado o contrato e não proceda, dentro doprazo estipulado a:

- à assinatura do Contrato;
- ao recolhimento da garantia adicional, quando houver, e/ou a garantia de execução requerida.
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8.10. A Contratada perderá a garanlia de execução e a garantia adicional quando for o caso, quando:
a) Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de contrato;
b) Quando do não recebimento definitivo da prestação de serviços.

8.11. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela
restar, dar-se-á mediante:

a) Recebimento definitivo dos projetos;
b) Apresentação da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto

contratado concluído;
c) Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto deste edital, são de
intei¡a responsabilidade da Contratada.

9 - DrSpOSrçÕES REFERENTES À PROPOSTA DE pREÇOS:

9.1. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente as especificações e demais documentos, que os comparou entre si,
que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os documentos da licitação
lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.

9.2. Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos, ferramentas,
instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de
legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, tributos,
administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas
essenciais à execução dos serviços.

9.3. Fica entendido que as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos os documentos
são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro,
será considerado especificado e válido.

10 - DO RECEBIMENTO DOS INVÓLUCROS *A" (DOCUMENTAÇ^Ã.O) E ,,8" (PROPOSTAS)

10.1. Os invólucros "4" e "8" de cada proponente, deverão ser entregues até o dia 06 de dezembro de
2021, até às 09:00 horas, na sede do Licitador, na Avenida Macali, no 255, no Serviço de Protocolo e

Expediente ou à Comissão de Licitações, sendo que a abertura dos mesmos será feita no dia 06 de
dezembro de 2021 ás 09 horas e 30 minutos, junto a sala de reuniões da Administração junto ao Paço
Municipal.

10.2. Se no dia previsto não houver expediente no município de Marmeleiro, transfere-se a sessão de
entrega e abertura dos invólucros para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o mesmo horário.

10.3. No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes A e B,
fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os representantes que assim o
desejarem, os envelopes B que contém as propostas de preços e procederá à abertura dos envelopes A que
contém a documentação de habilitação que será submetida ao exame da Comissão de Licitação e das
proponentes interessadas.

10.4. Juntamente com o recebimento dos envelopes A e B o representante da proponente, se não for
membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais para representar a
proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a credencial (Anexo II), ou através de
procwação passada em cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum
dos envelopes.
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10.5. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

10.6. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos
exigidos e não inseridos nos envelopes A e B, ressalvados os erros e omissões sanáveis. No entanto, é
facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo
licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos complementares que
julgar necessários, bem como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma
apresentá-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, aparlir do recebimento da solicitação.

10.7. Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes presentes
a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar
algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não havendo manifestação por parte dos
proponentes a Comissão encerrará a sessão informando que o resultado do julgamento da habilitação será
encaminhado aos interessados pelos meios usuais de comunicação (edital, e-mail, publicação na imprensa
oficial).

10.8. Será lawada ata ci¡cunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e demais
ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes que assim o
desejarem.

10.9. Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, exceto o termo
de renúncia, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou atestada não puder ser
suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site oficial. Não serão aceitos protocolos
em substituição a documentos.

10.10. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratifrcar o ato, devendo tal fato ser
registrado em ata.

10.11. Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro do prazo
de validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados
constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá esta. Não serão
aceitos protocolos em substituição a documentos.

10.12. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8
(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

10.13. A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo no 109 da
Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a
Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes no 2, através dos meios
usuais de comunicação (edital, e-mail, publicação na imprensa oficial).

10.14. Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria sessão,
anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição de
recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação expressa a constar na respectiva
ata que deverá ser assinada por todas as proponentes e procederá à abertura dos envelopes no 2 das
proponentes habilitadas.

11 - ABERTURA DO ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREÇOS:

11.1. Na data fixada paraa reunião de abertura dos envelopes B, a Comissão de Licitação devolverá à
proponente não habilitada o respectivo envelope B, fechado e inviolado. Caso a proponente não habilitada
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não se fizer representar neste ato o envelope B será devolvido, através dos meios convencionais, após a
homologação da licitação.

11.2. A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes B das proponentes habilitadas,
examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço
unitário, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem.

11.3. Da reunião de abertura dos envelopes no 2 será lawada ata circunstanciada que será assinada pela
Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

11.4. O critério a serutilizado no julgamento daspropostas seráo menorpreçounitário analisado, desde
que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer
informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um
desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer outra
proponente.

11.5. A ausência de assinatura na proposta poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão
e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata.

11.6. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços. Constatado erro aritmético ou de
anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas correções.

11.7. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso,
prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio,
ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida desde que não
haja dúvidas sobre o preço apresentado.

11.8. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

11.9. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio no preço
unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será corrigido.

11.10. Será desclassificada a proposta:

a) Elaborada em desacordo com o presente edital;
b) Cujo valor unitário analisado for superior ao estabelecido no item 1.1., do Termo de Referência;
c) Que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) Que apresentarpreços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) Que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

11.11. Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços unitários analisados sejam inferiores a 70%o

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos preços unitários analisados, das propostas superiores a 50%o (cinquenta por
cento) do preço orçado pelo licitador; ou

b) Preço global orçado pelo licitador.

ll,l2. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

11.13. Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão
de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação.
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11.14. A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de
comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do
julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o
desejarem, observando-se o disposto no Artigo no 109 da Lei Federal n'8.666193 e suas alterações.

11.15. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor

12 - DA COMPROVAçAO DA REGIILARTDADE FTSCAL E DO DTREITO DE pREFEnÊNCrn
DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC n" 12312006)z

12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal (item 5.3.2), mesmo que apresente alguma
restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

12.2. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, paraaregalanzaçáo da restrição e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

12.3. As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para efeito de
posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e aplicação das
sanções previstas no art. 81 cic 87 da Lei 8.666193.

12.4. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a Comissão de
Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às proponentes através dos
meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da diwlgação do
resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de
recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n' 109 da Lei Federal n' 8.666193 e
suas alterações.

12.5. A não regularização fiscal e/ou trabalhista no prazo estabelecido no subitem 12.2., implicarâ
decadência do direito à contratação, com aplicação das sanções previstas neste edital, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

13 _ DOS PRAZOS:

13.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura,
podendo ser aditivado desde que a Administração, órgão repassador dos recursos, autonze previamente.

13.2. A CONTRATADA deverá atender aos prazos estabelecidos no item 5 do Termo de Referência
(Anexo I).

14 - ADJUDTCAçAO E CONTRATAÇÃO:

14.1. A execução do serviço dar-se-á mediante termo de Contrato de Prestação de Serviços, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação.

L4.2. A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Prestação de Serviços
(Anexo IX), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito de contratação e

sujeitando-se às penalidades previstas em lei.
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14.3. A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débitojunto ao
órgão de classe, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do Paraná. Se a proponente
vencedora for estrangeira com sede no Exterior, deverá apresentar, para celebração do contrato, o registro
e quitação de débito junto ao órgão de classe no Paraná.

14.4. É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação
independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei n'8.666193.

15 - DOS RECI]RSOS:

15.1. O prazo para impugnação do Edital deverá respeitar o disposto no artigo 4l daLei n" 8.666193.

15.2. Às Licitantes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da Lei no

8.666193, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.

16 - DA CONTRATAÇ^Ã,O:

16.1. A execução dar-se-á mediante Contrato a ser firmado entre o Licitador e a Licitante declarada
vencedora desta licitação.

16.2, A Licitante declarada vencedora da licitação será convocada para assinatura do Contrato, pelo
Departamento de Administração.

16.3. A assinatura do Contrato deverá ocorrer após a publicação da homologação da Licitação pelo
Prefeito Municipal.

16.4. Caso a Licitante declarada vencedora, sem justo motivo, se recuse a firmar Contrato, ou não
compareça quando convocada para tanto, ou ainda, não atenda as condições previstas neste edital, o
Licitador considerará exercida a renúncia tácita do direito de contratar da Licitante e não honrada a
proposta, independentemente de qualquer formalização.

16.5. O Contrato obedecerá a minuta ora anexa, onde constam as penalidades aplicáveis à Contratada, em
caso de alguma inobservância de suas obrigações, sem prejuízo da sua responsabilidade civil e criminal,
entre as quais constam as seguintes:

16.5.1. Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, que será aplicada na hipótese de
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, sem prejuízo de outras penalidades
previstas pela Lei n" 8.666/93 e demais legislações pertinentes a matéria.

16.5.2. Ocorrendo a expiração do prazo contratual, e neste tempo estiver inacabada a obra contratada, será
aplicada à Contratada, por dia de atraso, a multa de 0,1%o (um décimo por cento).

l6.5.2.L Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

16.5.3. Verificada qualquer infração do contrato, o Contratante, independentemente de notificação,
poderá rescindir o contrato.

16.5.4. Impõe-se declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto ao Contratante, ora Licitador, e
a rescisão de pleno direito do contrato desta licitação, pela falência da Contratada, ou rescisão
administrativa ou judicial do contrato por culpa da mesma, ou ainda, nos casos em que haja fato(s) ou
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infração(ões) de responsabilidade da Contratada, anteriores ou posteriores a assinatura do contrato, e que
indiquem a tomada dessa medidapara o resguardo do interesse público.

16.6. A Licitante declarada vencedora da Licitação deverá apresentar quando solicitada, os elementos a
seguir relacionados, que instruirão a elaboração do Contrato.

- Nome do representante legal;
- Estado civil;
- Profrssão;
- Endereço residencial e número do telefone;
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Outros que se fizerem necessários, a critério do Licitador.

17 - DO CUSTETO DAS DESPESAS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA:

17.1. Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados

17.2. Somente poderá ocolrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65,
II, *d" da Lei 8.666/93.

17.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

17.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

17.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei
8.666t93.

17.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

17.7. Os recursos destinados ao pagamento da obra de que trata o presente Edital são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes), Taxas - Exercício Poder de Polícia e Taxas - Prestação de Serviços. Os
recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta nidade Funcional Prosramática Elemento de Despesa Fonte
t867 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.0s.00.00 0
2550 04,122 0003 2.006 3.3.90.39.05.00.00 510
26s6

03.01

04.1.22 0003 2.006 3.3.90.39.0s.00.00 511

575 14.01 15.4s2 0036 2.06s 3.3.90.39.05.00.00 0

18 - DO PAGAMENTO:

18.1. O pagamento será realizado, mediante à prestação dos serviços e apresentação de nota fiscal pela
contratada, no período de 01 a 15 do mês subsequente a prestação dos serviços uma vez implementada as

demais condições exigidas na forma de pagamento.

18.2. O pagamento será efetuado obrigatoriamente em conta Corrente da proponente vencedora indicada
pela Contratada.
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18.3. O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo 50%o na entrega paru a SETOR DE
ENGENHARIA e 50% do valor, no momento que o projeto for aprovado (pela SEDU, SEIL, DER,
CAIXA). A proponente deverá emitir Nota FiscaVfatura correspondente aos serviços prestados,
encaminhando-a posteriormente ao Departamento responsável para conferência e assinatura pelo
responsável.

19 - DA ATUALTZAçÃO DE VALORES:

19.1. O presente edital não prevê atualização de valores, exceto os casos previstos no artigo 65, inciso II,
alínea o'd", da Lei no 8.666193.

20 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

20.1 As partes declaram conhecer as nornas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituampréúica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

21 - DAS DTSPOSTçÕES Cnn lrS:

21.1. A fiscalização dos serviços será feita pela Diretora do Departamento de Administração e

Planejamento juntamente com o Setor de Engenharia.

21.2. A Contratada deverá permitir, o liwe acesso dos servidores do quadro de funcionários do
Licitador/Contratante, bem como dos órgãos de controle intemo e extemo, a qualquer tempo, para que
inspecione/fiscalize os serviços e examine os registros e documentos que considerar necessário.

21.3. A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica,
sob pena de suspensão do pagamento.

21.4. Reserva-se o Licitador/Contratante, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta
licitação, visando a legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública
respectivamente, através de parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às licitantes o
direito a indenização.

21.5. Reserva-se o Licitador/Contratante, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a
instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

21.6. É facultado ao LicitadorlContratante, solicitar a atualização de qualquer documento relativo a
presente licitação.

21.7. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e

a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação,
isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
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21.8. Ao participar da presente licitação, a proponente assume integral responsabilidade pela
autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, respondendo na forma da
Lei, por qualquer inegularidade constatada.

2L,9, O presente edital reger-se-á também pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei N" 8.078 (D.O.U
de 1210911990).

2l,l0,Informações e escla¡ecimentos relativos ao edital, seus modelos e anexos poderão ser solicitados
por escrito, à Comissão Permanente de Licitações, na Avenida Macali, 255, fonelfax (a6) 3525-8105 ou
3 525 -8107, CEP 85. 6 1 5 -000 - e-mail : licitacao@marmeleiro.pr. gov.br.

2l.ll. Das sessões públicas serão lawadas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de
Licitações e proponentes presentes.

22 _ ANEXOS DO EDITAL:

22,1. F azem parte integrante do pres ente Edital :

AT\EXO I _ TERMO DE REFERENCIA
ANEXO I-A - IMAGENS DOS LOCAIS
AI\EXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO
ANEXO Irr - DECLARAÇÃO LTNTFICADA
ANEXO rV DECLARAÇÃO DE QUE TOMOU CONHECTMENTO DE TODAS AS
INFORMAÇOBS E CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABTLTDADE TÉCNICA
ANEXO VI _ ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
ANEXO VII _ DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ANEXO VIII _ TERMO DE RENÚINCIA
ANEXO IX _ MINUTA DO CONTRATO
AI\EXO X - PROPOSTA DE PREÇOS

Marmeleiro,12 de novembro de
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'002t2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 21 5 I2O2I
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO Contratação de empresa especializadt para elaboração de projetos executivos de
engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto
Federal n.o 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n.o 3080 de 2019.

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS B CONDrçÕES tp FORNECTMENTO

I - DESCRTÇÃO

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa especializada para elaboração de
projetos executivos de engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao
Decreto Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n.o 3080 de2019, de acordo com as
especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ao Departamento de Administração e
Planejamento, informar à Comissão se a prestação de serviços atende às exigências técnicas alvitradas.

ITENS EXCLUSryOS PARA ME E EPP

Item Quant. Unidade Descrição
Valor

Unitário
Valor Total

01 01 Serviço

Projeto executivo da via Marginal PR 280 - 2km de
extensão, trecho entre o trevo de acesso ao município
de Campe Erê até próximo ao acesso a Cerealista
Bandeira integração ao projeto aprovado junto ao
DER do trevo de acesso ao Posto Toscan.

56.000,00 56.000,00

02 01 Serviço
Projeto executivo da Estrada Rural ligando a BR-280
até as comunidades Linha Félix e Linha São Brás
com 6,5 km de extensão.

51.950,00 51.950,00

03 01 Serviço
Projeto executivo da Estrada Rural ligando a PR 280
até a Comunidade da Linha Itaíba com 3,5 km de
extensão.

28.333,33 28.333,33

04 0l Serviço

Projeto executivo da Estrada Rural ligando o
perímetro urbano de frente ao CTG pela estrada rural
a comunidade da Sanga Seca com 3,5 km de
extensão.

27.666,67 27.666,67

Valor Total 163.950,00

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 163.950,00 (cento e sessenta e três mil e
novecentos e cinquenta reais).

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666193.

2 -PRAZO, LOCAL E ESPECIFICAÇÕES PARA EXECUÇ,Ã.O DOS SERVIÇOS:

2.1. As especificações de cada serviço a ser realizado pela empresa e ser entregue para a Prefeitura
de Marmeleiro, devem seguir no mínimo as especifìcações a seguir:
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2.2. Estudos Geotécnicos e Hidrológicos:

2.2.1. Os estudos geotécnicos terão como objetivo a identifrcação, caracterização e determinação da
capacidade de suporte dos solos, dos subleitos, das vias, dos empréstimos, das jazidas e das cotas de
fundações das estruturas para drenagem das águas pluviais, para estabelecer parâmetros e definir
soluções.

2.3. Desenho

2.3.1. Os desenhos deverão serobtidos como emprego deutilitarios específicos ou deprogramas
tipo CAD desenvolvidos em linguagem compatível com o software utilizado. Não serão aceitos os
arquivos obtidos a partir do emprego de mesa digitalizada ou através de escaneamento, mesmo seguido de
vetorização.

2.4. Projeto Executivo Geométrico:

2.4.1. O projeto geométrico será composto dos elementos estabelecidos:

2.4.1.1. Alinhamento Horizontal;
2.4.1.2. Alinhamento Vertical;
2.4,1.3. Seções Transversais;
2.4.1.4. Notas de Serviço do Greide.

2.5. Alinhamento Horizontal:

2.5.1. O alinhamento horizontal será desenvolvido com base no eixo de locação estabelecido para
cada via, obedecendo a melhor adequação quanto à geometria definida por norrnas e especificações
técnicas, e a inferência em imóveis e estruturas para serviços de utilidade pública.

2.6. Alinhamento Vertical:

2.6.1. O alinhamento vertical será lançado em perfil, em observância as soleiras das edificações, as
cotas obrigadas existentes e evitando-se ondulação excessiva. A rampa mínima a ser admitida é de 0,25o/o
e as curvas de concordância vertical com comprimento mínimo de 10m. O projeto será desenhado nas
escalas: Horizontal - l:250 e Vertical - l:25. Em casos especiais poderão ser também utilizadas as
escalas, horizontal - l:500 e vertical - l:50. As cotas mínimas de greide serão definidas em observância
aos parâmetros do estudo hidrológico e ao regime de drenagem adequado as contribuições e declividades.
Projetos de detalhes por rua: seção transversal, indicando camadas de pavimentação, declividades, largura
de pista de rolamento, detalhes do meio fio e sarjetas, etc.

2.7. Nota de Serviço do Greide:

2.7 .1. Serâ emitida nota de serviço, correspondente às seções transversais do pavimento com
indicações das cotas do eixo e dos bo¡dos esquerdo e direito, para cada via.

2.8. Projeto de Terraplenagem:

2.8.1. O detalhamento do Projeto de Terraplenagem obedecerá aos parâmetros definidos nos
estudos geotécnicos e hidrológicos e no projeto geométrico. Os estudos geotécnicos definirão as
condições de capacidade de suporte dos solos do subleito das vias e as cotas de fundação para outras
estruturas - aterro, reforço do subleito, sistema de drenagem - e intervenções necessárias ao projeto, e o
empolamento do solo. A existência de solos compressíveis no subleito de vias ou em área destinada as
fundações de outras estruturas ou intervenções pertinentes ao projeto, será registrada e especificada as
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soluções técnicas necessárias e adotadas para cada caso. O item referente ao Projeto de Terraplenagem foi
estimado na planilha orçamentária, sendo medido para f,rns de pagamento, somente o que for realmente
necessário a ser projetado conforme os estudos geotécnicos supramencionados, indicando volumes de
corte e aterro, empréstimos, compensações.

2.9. Projeto Executivo de Pavimentação

2.9.1. O projeto de dimensionamento do pavimento será condicionado aos parâmetros dos estudos
geotécnicos. A determinação das camadas que compõe a estrutura de pavimento será executada a partir
das Normas Brasileiras Regulamentadoras emitidas pelo DNIT e/ou DER. O método de dimensionamento
de pavimento a ser utilizado deverá utilizar os seguintes critérios:

2.9.1.1. O dimensionamento poderá ser executado por trechos;
2.9.1.2. Execução dos estudos estatísticos para a definição do índice de suporte de projeto do

subleito;
2.9.1.3. Deverá ser calculado o número de operações de eixo padrão (N) para um projeto de l0

anos de acordo com o Manual de Pavimentação do DNIT;
2.9.1.4. Fatores de Equivalência Estrutural: o CBUQ,K= 2,0; o Camadas Granulares, K = 1,0;
2.9.1.5. Observação: Os coeficientes para reforço e sub-base podem ser alterados tendo em vista as

características específicas de cada material;
2.9.1.6. A definição dos materiais a serem utilizados nas diversas camadas do pavimento deverá

seguir as diretrizes de comum acordo entre as partes:
2.9.1.7 . Fiscalização do Município e a Empresa Contratada;
2.9.1.8. Deverá ser apresentado o relatório final para aprovação pela fiscalização contendo perfil de

sondagem e croquis dos pontos de sondagem;
2.9.1.9. Recomenda-se como reforço de subleito a utilização de material com CBR 2 40% e

expansão <3yo, ou outro material visando economia em relação a arcia regular;
2.9.1.10. Deverão ser apresentadas alternativas para o revestimento em pavimento flexível, em

função das características locais e o tipo de utilização da via. A estrutura do pavimento deverá ser
dimensionada de acordo com o método específico indicado para o revestimento alternativo escolhido;

2.9.1.11. Deverá ser apresentado detalhamento dos quantitativos de pavimentação apresentados no
projeto.

2.10. Projeto Executivo de Drenagem:

2.10.1Deverá ser feito estudo sobre a situação da drenagem da via objeto do projeto e sua ilrea de
abrangência, como também a solução técnica a ser adotada, com aprovação da fiscalização.

2.10.2. O Projeto de Drenagem se¡á fundamentado nas bacias hidrográficas, na drenagem existente,
nos estudos hidrológicos e no Projeto Geométrico (Perf,rl Longitudinal, com a indicação do volume de
escavação). Serão calculadas vazões, cotas mínimas e máximas e, seções das estruturas necessárias à
captação e transporte das águas, especificando o destino final. As condições atuais do curso receptor da
drenagem projetada quanto ao tipo de seção e revestimento, vazão e assoreamento será verificada. O
regime de drenagem será adequado à baixa declividade de planície e às contribuições provenientes de
áreas de elevada declividade que se deslocam em velocidades altas. O Projeto Geométrico definirá as
características das vias, relativos à situação, declividades longitudinais e transversais, sentido de
escoamento das águas, poços de visita com tampão e caixas coletoras dotadas com gaveta ou grade e
canaleta a céu aberto com tampas fechadas e/ou vazadas. Quanto à drenagem existente e pertencente à
bacia, objeto de intervenção ou receptora do sistema projetado é necessário conhecer alocalização, tipo
de rede (galeria, canal, canaleta), seção, declividade, capacidade de vazão e estado de conservação e
manutenção. O Projeto de Drenagem deverá considerar o aspecto econômico associado à condição de
"auto limpeza da via", em especial da linha d'água em ruzão da presença de detritos e lixo. Razão pela
qual se recomenda a:utilização e funcionalidade da máxima capacidade de transporte das sarjetas das vias
e adoção da velocidade mínima. É obrigatório apresentaçaõ da memória de cálculo do projeto. Os
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detalhes executivos do projeto serão apresentados em nível delocalização, dimensões, cotas de montante
e jusante, declividades, extensões e especificações de materiais. Serão também, apresentados os projetos
tipos de todos os dispositivos de drenagem indicados em projeto.

2.11. Projeto de Sinalização Horizontal, Vertical, Pontos de Parada de Transporte Escolar/Coletivo,
detalhes de áreas de estacionamentos, garagens entre outros:

2,ll.l. O projeto deverá conter a tipologia e o quantitativo da sinalização horizontal, vertical,
pontos de parada do transporte escolar/coletivo, estacionamentos, conforme as características da via, de
acordo com os padrões estabelecidos pelo DETRAN e demais órgãos competentes. Para a elaboração do
projeto, as características da via deverão ser levantadas "in loco" e comparadas com o que se pretende
implantar, considerando-se os cadastros levantados pelo projeto planialtimétrico (alinhamentos prediais,
divisas, entradas parc garagens, meio fio, árvores, postes, torres, bueiros, galerias, valas, fundos de vale,
caixas de inspeção, etc.); bem como "equipamentos urbanos" existentes na via e proximidades dela
(escolas, hospitais, postos de saúde, parques, etc.); os estacionamentos exclusivos (táxi, ambulâncias,
veículos oficiais, etc.); os estacionamentos proibidos (pontos de ônibus, embarque e desembarque de
escolas e hotéis), os sentidos de circulação da via, a hierarquização da via com as transversais e tudo que
possa interferir para a elaboração do projeto de sinalização, devendo ser consultado o DMT para a
averiguação de prováveis e futuras implantações de polos geradores de tráfego na via e nas proximidades
da mesma. Estes dados deverão ser transferidos em forma de sinalização para o projeto geométrico
elaborado previamente. A apresentação do projeto deverá ser em escala l:500 com detalhamento em
escala l:100, quando necessário.

2.12. Projeto de Calçadas e rampas de acessibilidade:

2.12.I. Elaborar projeto de requalificação das vias, das calçadas para acessibilidade universal, de
acordo com a NBR 9.050/2015, NBR 1653712016 e demais norrnas complementares.

2.13. Memoriais Descritivos, Planilha de Quantitativos e Orçamentos:

2.13.1. No memorial descritivo, de acordo com a Lei no 8.666, sobre Licitações e Contratos
Administrativos, é vedado incluir marcas, características e especifrcações exclusivas no objeto da
licitação, a não ser quando for tecnicamente justificável, não se admitindo preferência por marcas. Assim
sendo, as especificações devem ser bem detalhadas, incluindo as exigências consideradas necessárias,
mas tomando-se cuidado de não restringir a competitividade da licitação. Recomenda-se, então, que as
especificações técnicas sejam apresentadas de acordo com as exigências da lei. O projeto deverá ser
acompanhado de orientações quanto ao uso, operação e conservação, de forma a não deixar dúvida e
garantir um bom desempenho da obra e dos equipamentos nela instalados. O memorial descritivo deverá
conter, no mínimo, os seguintes itens na ordem indicada a seguir:

2.13.1.1. Objeto com descrição sumária da obra (sinalização, dimensões, finalidade, população
beneficiada, etc.);

2.13.1.2. Sistema construtivo fiustificativa e soluções adotadas);
2.13.1.3. Normatização;
2.1 3 . l. 4. Mobilização, instalação e desmob ilização ;

2.14. As especificações técnicas para cada projeto, na ordem apresentada neste termo de referência,
constando no mínimo de:

2.14.1. Materiais a serem empregados;
2.14.2. Aplicações dos materiais e cuidados especiais;
2.14.3. Eventuais ensaios;
2.14.4. Cuidados com manutenção;
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2.I4.5. Descrição de acabamento;
2.14.6. Manuseio e armazenagem dos materiais

2.15. Deverão ser levantados todos os quantitativos relativos aos serviços projetados, inclusive
elaborada a memória de cálculo dos mesmos, bem como especificada as unidades relativas a cada item,
não sendo admitida utilização de "verba". Os preços unitários devem ser obtidos na Tabela do SINAPI
(versão mais atualizada). Todavia, caso o serviço não conste no SINAPI, o projetista poderá usar a tabela
que mais se adequar ao caso, desde que seja produzida por um órgão governamental (DER, SEDU ou
SICRO). Caso algum serviço não esteja previsto nas tabelas de referência, deve-se fazer a composição de
preços, utilizando, obrigatoriamente, os insumos constantes nas citadas tabelas ou obtido por meio de
cotação média de preços (apresentar, no mínimo, três fontes), obtidas no mercado. As planilhas do
orçamento deverão conter indicações precisas quanto a unidades de medidas e valor do BDI. Sobre o
valor do custo unitário de cada item, deverá incidir o percentual de BDI - bonificação e despesas
indiretas. A partir da multiplicação do valor do custo unitário com BDI pela quantidade, obter-se-á o
custo total do item. A Planilha orçamentária deverá contemplar as limitações impostas pela decisão TCU
Acórdão 262212013 - TCU, no que tange a apresentação do BDI com o objetivo de receber propostas para
a elaboração de projetos para pavimentação asfáltica, microdrenagem, calçada e sinalização viária em
ruas neste município.

2.16. A planilha geral de quantitativos e preços deverão considerar todos os encargos sociais e
trabalhistas, conforme legislação em vigor, incidentes sobre o custo da mão-de-obra. Planilha de
quantitativos e preços dos materiais e serviços deverá ser elaborada de forma mais setorizada possível,
dividida por áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral. Na planilha
sintética deverão constar as seguintes colunas: Item, discriminação, unidade, quantidade, custo unitário
(mão-de-obra e material) e custo total por bloco a ser edificado ou reformado. Quando uma mesma obra
tiver a sua execução definida em várias etapas, a(s) empresa(s) CONTRATADA (s) deverá apresentar o
conjunto de projetos e documentos divididos em fases correspondentes ao número de etapas, porém
deverá ser apresentada a totalização dos dados consolidados. Na planilha analítica deverão constar as

composições de todos os custos unitários. Deverá ser apresentada a composição do BDI e Encargos
Sociais.

2.17 . Deverão apresentar a memória de cálculo de todos os quantitativos apresentados nas planilhas
orçamentárias. A obtenção dos custos de insumos ou serviços deverá basear-se em fontes de mercado
seguindo a seguinte hierarquia:

a) Sistema SINAPI / DER / SICRO;
b) Pesquisa de mercado com no mínimo 03 fornecedores, com apresentação das propostas

fornecidas e a devida composição.

2.18. As composições de custo unitário de servíços deverão ser apresentadas com a discriminação
separada de material e mão de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a
composição de todos os seus custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI).

2.19. O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser apresentado de forma grâfica do plano de
execução de todas as etapas da obra e dos desembolsos necessários. Deve contemplar todas as fases de
execução desde a mobilização, passando pelas atividades previstas no projeto, até a desmobilização do
canteiro de obras. As planilhas e gráficos devem englobar o desenvolvimento físico e financeiro da obra
por bloco a ser construído, tendo por objetivo o seguinte:

2.19.1. Fisicamente - demonstrar a previsão da evolução física dos serviços na unidade de tempo,
permitindo avaliações periódicas de acerto;
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2.19.2, Financeiramente - converter a demonstração física em termos monetários, através do
somatório dos quantitativos dos preços unitários em cada etapa do cronograma físico, que representará o
desembolso mensal da prefeitura, apresentado em dias (30/60/90).

2.20. A CONTRATADA deverá apresentar o orçamento e o cronograma físico-financeiro, com os

seguintes elementos, no mínimo:

2.2Q,1. A CONTRATADA será responsável pela compilação de todos os orçamentos referentes a
cada projeto de modo a formar um conjunto coeso e harmonioso, definindo todos os quantitativos de
materiais e serviços necessários à execução do projeto resultando no Orçamento Sintético e Orçamento
Analítico global (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários).

2.20.2. Os orçamentos deverão seguir as nonnas da ABNT. O orçamento global e respectivas
planilhas deverão ser apresentados em arquivo compatível com MS EXCEL (com os valores financeiros
com duas casas decimais), entregues em CDs ou DVDs, e-mail, pendrives e 02 (duas) vias impressas em
papel sulfite e formato A4 devidamente encadernadas.

2.20.3. A CONTRATADA deverâ realizar a elaboração de levantamento dos quantitativos de
materiais e serviços de todos os projetos que permitam ao CONTRATANTE promover o processo de
licitação de maneira clara e sem dúvidas ou pendências. Na elaboração do cronograma físico-financeiro
deverá ser previsto parcelas de desembolso mensais em acordo com o desenvolvimento da obra de
edificação.

2.20.4. Os projetos deverão ser entregues ao Departamento de Administração e Planejamento, em
duas vias, sendo uma via aprovada pelos órgãos competentes, em PDF arquivos no formato raiz do
software de processamento e arquivos formato IFC. Todos os programas utilizados deverão estar dentro
da plataforma BIM, obedecendo ao Decreto Federal n." 10.306 de 02 de Abril de 2020 e o Estadual n.o

3080 de 2019. As anotações de responsabilidade técnica (ART), ou o Registro de atividade técnica
(RRT), deverão ser quitados pela contratada.

3 - A¡IOTAçÃO OU REGTSTRO DE RESPONSABTLTDADE TÉCNTCA:

3.1. A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (CREA) ou o Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT (CAU) é o instrumento pelo qual o profissional estabelece as atividades e serviços que
serão de sua responsabilidade técnica. Todos os projetos e demais serviços (inclusive orçamentos,
cronogramas e memoriais), previstos no presente termo de referência, deverão ser acompanhados da
respectiva ART ou RRT.

4 - QUADRO RESUMO DOS PROJETOS A SEREM APRESENTADOS: ESPECIALIDADE/
DOCT MENTO, APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO:

ESPECIALIDADE/
DOCUMENTO APRESENTAÇÃO CONTEÚDO

Desenho
Conforme especificações do presente termo de
referência.

Estudos Geotécnicos
e Hidrológicos

(ensaios e sondagens) Memorial Memorial Descritivo das características do solo e
pe¡fil geológico do terreno.

Projeto Geométrico Desenho

Planta geral; projeto altimétrico de cada rua em escala
não superior a l:1000 na horizontal e 1:100 para
vertical; projeto planimétrico com medidas de
comprimento de quadras, largura e ítrea de pistas,

largura de passeios, denominação de ruas e demais
elementos necessários ao bom entendimento do
projeto; perfis longitudinais; seções transversais tipo
contendo, no mínimo, a largura, declividade
transversal; posição dos passeios; dimensões das
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guias, sarjetas e canteiros centrais; indicação de
jazidas e irea de bota-fora; apresentar seções

transversais desenhadas em lm em escala visível a

cada20m.

Memorial

Descritivo do projeto, incluindo condicionantes,
concepção, parâmetros e interferências om
equipamentos públicos. Notas de serviço com quadro
de características planimétricas das ruas.

Desenho

Perfrl geotécnico; notas de Serviço de Terraplenagem;
seções transversais típicas; localização geral dos
empréstimos e de áreas de bota-fora (indicação da
distância das mesmas à obra).

Projeto de
Terraplanagem

Memorial

Relatório do projeto contendo sua concepção e
justificativa; resumo dos ensaios; cálculo de volume
de corte e aterro/quadro resumo corte/aterro; quadro
de orientação de terraplenagem (distribuição dos
empréstimos).

Desenho

Projeto de intervenção proposto, com indicação dos
tipos de pavimentos; plantas e detalhes gráficos
elucidativos com indicação do projeto proposto com a

malha existente; planta de locação com
estaqueamento dos eixos das ruas já pavimentadas e

tipo de pavimentos da átrea de intervenção; seções

transversais tipo de todas as ruas da área de
intervenção; seções transversais em tangente e em
curva; esquema longitudinal das ruas, contendo cotas
do terreno e cotas do projeto, com representação das

soluções de pavimento adotadas ao longo das ruas;
gráfico de distribuição dos materiais e espessuras das

camadas.

Projeto de
Pavimentação

Memorial

Relatório do Projeto contendo: descrição geral do
sistema viário existente e sua correlação com o
projeto; concepção e descrição do sistema proposto,
apresentando quadro resumo com extensão, largura e
ârea de cada rua do projeto; discriminação de todos os

serviços e distâncias de transporte; justificativa das

alternativas aprovadas; memória de cálculo do
dimensionamento do pavimento; quadro resumo
contendo os quantitativos e distâncias de transporte
dos materiais que compõem a estrutura do pavimento.

Desenho

Planta geral; perfil longitudinal ou planta contendo
cotas altimétricas para implantação dos elementos de
drenagem; seções transversais tipo dos elementos de
drenagem; aprovação dos projetos junto a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

Projeto de Drenagem

Memorial
Descritivo do projeto, incluindo condicionantes,
concepção, parâmetros e interferências com
equipamentos públicos; memó¡ia de cálculo.

Projeto de
Sinalização Viária

Desenho

Planta contendo a localização e os tipos dos
dispositivos de sinalização ao longo das vias;
desenhos dos dispositivos; detalhes estruturais de

montagem e frxação de elementos como pórticos e
placas.
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s - DA PRESTAçÃo uos SERVrÇos:

5.1. A CONTRATADA deverá se apresentar ao SETOR DE ENGENHARIA no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis após a convocação para receber as diretrizes e informações complementares para a
realização de cada projeto.

5.2. Após o recebimento das informações deverá ser apresentado o anteprojeto, com informações
suficientes à sua análise, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos.

5.3. Após a análise do anteprojeto pela SETOR DE ENGENHARIA, a CONTRATADA deverá
apresentar os projetos definitivos e completos no prazo determinado pela SETOR DE ENGENHARIA,
para a apresentação e aprovação nos órgãos competentes (DNIT, DER, BNDES, SEIL, PARANÁ
CIDADE, Caixa Econômica Federal, Ministérios, Secretarias de Estado, etc.) - se for o caso.

5.4. Se necessária a alteração do projeto após a análise dos órgãos competentes, a empresa deverá
apresentar os projetos devidamente retificados de acordo com as necessidades apontadas, no prazo mais
breve possível, a ser definido cada caso em particular.

5.5. Todos os projetos deverão ser encaminhados ao SETOR DE ENGENHARIA parc a análise e

aprovação.

5.6. Todos os projetos deverão ser apresentados em formato padronizado, em três vias dos
relatórios de projeto.

5.7. A empresa contratada deverá executar os serviços com profissionais experientes para que
fiquem de acordo com as norrnas e procedimentos técnicos adotados pela Prefeitura e de acordo com a

AIINT, bem como, como demais legislações e nornas pertinentes.

5.8. O resultado será fornecido em formato digital (editável) e impresso (plotagem). O conjunto de
cadernos deverá ser composto por: Volume I - Memória Justificativa e Volume II - Projeto de Executivo,
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Memorial

Relatório do projeto com quadro de quantidades,
discriminação de todos os serviços; quadros resumo e

notas de serviço contendo a localizaçáo, modelo, tipo
e quantidade dos elementos de sinalização
empregados.

Desenho
Conforme especificações do presente termo de
referência.

Projeto de
Acessibilidade

Memorial

Relatório do projeto com quadro de quantidades,
discriminação de todos os serviços; quadros resumo e

notas de serviço contendo a localizaçáo, modelo, tipo
e quantidade dos elementos de sinalização
empregados.

Licença Ambiental Licenciamento junto aos órgãos competentes.
Especificação

Técnica
Especificações técnicas de materiais e serviços, em padrão de projeto

executivo.

Orçamento Quantitativos, valores unitários, totais parciais e globais de todos os serviços
necessarios paraa execução de cada proieto.

Cronograma
Cronograma físico-financei¡o conforme orçamento com previsão das etapas

(em dias: 30160190...) e o respectivo desembolso para a execução de cada
proieto.

ART ou RRT
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART-CREA) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT-CAU)
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apresentados em 04 (quatro) vias, em formatos devidamente compatíveis (p. exemplo: prancha em Al,
42, cademos em A4 ou A3).

5.9. Todos os projetos deverão ser entregues acompanhados da(s) respectiva(s) ART($ do(s)
profissional (is) envolvido(s) em sua elaboração.

6 - FISCALIZAçÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

6.1. O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será
efetuado pela Diretora do Departamento de Administração e Planejamento, Telefone @6) 3525-8100 a
fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 002t2021
PROCESSO ADMIIìIISTRATIVO N' 215 I2O2I
TIPO: MENORPREçO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de
engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao l)ecreto
Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n.'3080 de 2019.

A¡IEXO I.A

IMAGENS DOS LOCAIS

ITEM 01 - Projeto executivo da via Marginal PR 280 - 2km de extensflo, trecho entre o trevo de
acesso ao município de Campo Erê até próximo âo acesso a Cerealista Bandeira integração ao
projeto aprovado de trevo de acesso ao Posto Toscan.

Justifica-se a necessidade que, o local possui grandes empresas/industias que fomentam o
desenvolvimento econômico e anseiam por melhorias na infraestrutura/trafegabilidade beneficiando a
logística e a geração de emprego e renda para o município.

AIiEXO IU-PMFE DASUTS URûAIIAS

VIA MARGINAL
DUËrütoEg nÉtoirÉrúa D¡s

'iÌârffir¡{{rï¡*, i.:-

-,.-, ,- ." --.L00. -- "--

I
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ITEM 02 - Projeto executivo da Estrada Rural ligando a BR-280 até as comunidades LÍnha tr'élix e
Linha Sito Brás com 615 km de extensão.

Contratação de empresa especializada paru, prestação de serviço técnico de engenhari\ ptra
elaboração de pdeto executivo de pavimentação asfáltic4 englobando levantamentos topográf,rcos,
estudos técnicos, projetos de terraplanagem, contenções, drenagem pluvial, obras de artes correntes e
sinalização viiiria e, aprovaçõo em órgão financiador, para trecho que liga a BR 280 à Comunidade do
São Br¿ás, neste município.

A referida obra irá beneficiar, diretamente, mais de 100 (oem) famílias produtoras rurais, nas
cadeias de produçäo de grãos, suinoculfura, leite, gado de corte, aves, horticultura e ovos, constituindo um
corredor fundamental de escoamento de produção nas comunidades de Novo São João, São Brás, Pocinho
e Linha Félix. Atenderá também, as unidades de produção e fomento da:

- BRF, que tem rcalizado investimentos na AMPLIAÇÃO (de uma unidade de produção já
consolidad4 com 5 núcleos e 20 granjas), totalizando mais de R$ 25 milhões, onde aproximadamente R$
20 milhões já realizados, almejando com esta ação, obter melhor eficiência para produção de animais para
abate contando também com a geração de 44 novos empregos diretos e indiretos (somente da ampliação).
Entendendo a importância das melhorias para trafegabilidade no trecho supracitado, o que cerúamente
proporcionará maior competitividade e desenvolvimento para a região;

- Unidade da PALMALI (Agroindustrial Irmãos Dalla Costa), inst¿lada em Marmeleiro há mais de
30 anos, com sede produtiva de ração, na cidade, no Bairro Industrial, hoje conta com mais de 30
colaboradores, produzindo cerca de230 toneladas de ração dia;

- Granja Progen (U.P.L.), Maternidade e Creche, com cerca de 1.200 matrizes reprodutoras, que
estrá localizada na Comunidade Linha Felix em Marmeleiro, unidade produtiva de suínos conta com 19
colaboradores, residentes na cidade e no interior, produzindo cerca de 650 leitões por semana, com
movimentações diárias de cargas de ração e suprimentos para os animais, e os próprios animais, que
seguem para produtores integrados no sistema de engorda em toda região Sudoeste do Paraná" usando a
vta.

ATCXO TI- PffRs T}AS YIAS UUÍiICPAB
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ITEM 03 - Projeto executivo da Estrada Rural lþndo a PR 280 até a Comunidade da Linha ltaíba
com 3$ km de extensão.

Ligando a PR 280 à comunidade da Italba, num total de 3 km. Obra essa, sobre uma pavimentação
de calçamento que está praticamente intransitável. Tal medida beneficiará aproximadamente 60 (sessenta)
famílias, de forma direta (produtores de Frango, Leite e Grãos), além de duas Agroindústrias do
município (Frigorífico Frispar e Queijos Vênetto) responsáveis pela geração de empregos, renda e
tributos. Essa região também possui uma enonne vocação para o turismo rural. Demanda conjunta do
Gabinete do Prefeito e das Secretarias de Administração e Planejamento; de Agricultura e Abastecimento,
e de Viação e Obras.

A¡GXO n - PERrtç ftåS UÂS UlttCpAÉ
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LOTE 04 - Projeto executivo da Estrrda Rural ligendo o per{metro urbano de frente ao CTG pela
estrada rural a comunidade da Sanga Seca com 3r5 km de extensño.

Justifica-se para beneficiar aproximadarnente 70 (setenta) famílias, de fonna direta" nas
comunidades: do km 04, Sanga Seo4 Quibebe e Água Branca, produtores de Frango, Leite e Grãos da
região. O percurso segue ligando o perímetro urbano (em frente à sede do CTG) em direção às
comunidades de Sanga Seca e Quibebe, num total de 3,5 km. Obra essa, sobre uma pavimentação de
calgamento que está praticamente inhansitável.
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 21 5 I 2O2I
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO Contratação de empresa especializadr para elaboração de projetos executivos de

engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto
Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n.o 3080 de 2019.

ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão de Licitações da Prefeitura de Marmeleiro:
Senhores

O abaixo assinado..... portador da carteira de identidad€ flo ....., na qualidade de responsável
legal pela proponente CNPJ .............., vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o
senhor carteira de identidade no .................., é a pessoa designada por nós para acompanhar a

sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as

atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em
epígrafe.

Atenciosamente,

de de202l

(Assinatura e identiJicação do representante legal da empresa proponenxe)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo
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EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 215 I2O2I
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contrataçõo de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de
engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto
Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n." 3080 de 2019.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNTFTCADA
(papel timbrado da licitante)

Á Comissão Permanente de Licitação

Pelo presente instrumento, a empresa ....., CNPJ no

através de seu representante legal infra-assinado, que:
., com sede na ..

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n." 8.666193, acrescido pela Lei n.o

9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ........., Portador(a)
do RG sob no......... e CPF' cuja funçãolcargo
é .............. (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável pela
assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante n' 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para
o seguinte endo€ço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/MF sob
f,.o............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente a Tomada de
Preços n.'00212021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e no Contrato.

Local e Data
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegivellCargo/Carimbo do CNPJ)
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 002/2021
PROCBSSO ADMINISTRATIVO N' 21 5 12021

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de

engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto
Federal n.o 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n." 3080 de 2019.

ANEXO IV

DECLARAçÃO DE CONHECTMENTO DO EDTTAL

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço por item no ***12021, que tomamos
conhecimento de todas as informações e condições estabelecidas no Edital, caso declaramos
adjudicatarios do objeto licitado.

Pôr ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de de202l

(Assinatura e identificação do representqnte legal da empresa proponente)

Nome da empresa proponenle
Número do CNPJ
Endereço completo
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 215 I2O2I
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de
engenharia para pavimentação de vias munÍcipais em BIM, obedecendo ao Decreto
Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n.o 3080 de 2019.

A¡IEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução no 218 de29106173 en"
317, de 31110186, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia, declaramos
que o responsável técnico pela(s) prestação do(s) serviço(s), caso venhamos a vencer a referida licitação,
é:

Item no Nome Especialidade CREA/CAU Data de
Resistro

Assinatura

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso
quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis
trabalhistas vigentes.

(Local e data)

(nome, RG e assinatura do representante legal)
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 002t2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 21 5 I2O2I
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contrataçäo de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de
engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto
Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n." 3080 de 2019.

ANEXO VI

(A licitante poderá optar pelarealização da visita e deverá apresentar o atestado de visita ou a declaração
de dispensa de visita técrica, de acordo com os modelos abaixo)

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Atesto que eu (Responsável Técnico) portador(a) da carteira
do CREA/CAU no representando a empresa CNPJ no

nos termos do edital da TOMADA DE PREÇOS N" 002/2021, visitei o
local da obra, oportunidade em que tomei conhecimento de todas as informações necessárias e das
condições locais que possam influir direta ou indiretamente na execução dos serviços.

(Local e data)

Responsável técnico da Licitante
CREA/CAU

CPF
RG

b. DECLARAçÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

(NOME DA EMPRESA E ?UALIFICAÇ.trO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, e/c.), neste ato
representada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO MESMO,
]2NSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇ,íO/CARGO NA EMPRESAL DECLARAMOS que
OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital da TOMADA DE PREÇOS
N" 002/2021e que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta decisão.
DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações supervenientes e NOS
COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, do Projeto Básico e dos
demais anexos que compõem o processo da TOMADA DE PREÇOS no 002/2021.

(Local e data)

Representante Legal da empresa
CPF
RG

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó l5-000
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N',00212021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 21 5 I2O2I
TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de
engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto
Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n." 3080 de 2019.

A¡{EXO VII

DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47lI4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegíveV Cargo/Carimbo do CNPJ)

RG/CPF

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 002t2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 215 I2O2I
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO Contratação de empresa especializadr para elaboração de projetos executivos de
engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto
Federal n.o 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n." 3080 de 2019.

ANEXO VIII

TERMO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços no

00212021, por seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas na Lei no

8.666193, de 2l de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando,
assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com
o curso de procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços dos
proponentes habilitados.

de de202l

(Assinatura e identiJìcação do representante legal da empresa proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
F-mail' li¡: it ¡¡:an/â) nr¡ rrrrnleitr rrr <¡ov h¡ / licitac¡¡ñ) h)n¡a rnrolr:irn rr¡ <¡nv lrr - Telefnne. 146ì 15r 5-f I 07 / R I n5
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EDITAL DE TOMADA DB PREÇOS N" 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 21 5 12021

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de
engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto
Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n.'3080 de 2019.

ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No *'.:k/2021

(Tomada de Preços N" 002/2021 - PMM)

O MUNICÍPIO DB MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n" 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa *rtrtt<rkrt*, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob o no t(>F{<{<t', com sede na '&'k'*'*t('!, no 'k'k't'l., Bairro 'l'{<tcd<*, Cidade de **t('1., Estado do 'ß,t,k,ß

CEP ***, Telefone ('Fx) x{"rc'k'F'k, e-rnail:, representada por seu administrador, Sr. *'k'F'ß'k**'l', portador da
cédula de identidade civil (RG) n' 't<'t('*:¡"t'& SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no **"r"k'F'&'*'ß, de ora em
diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de l7 de agosto de2002 e à
Lei8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preços
N" 002/2021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUST]LA PRIMBIRA _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa especializada para elaboração
de projetos executivos de engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo
ao l)ecreto Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n." 3080 de 2019, nos termos
descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de Preços n' 00212021 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA,

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

bal de R$ rr*!k****** ****** de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Item Qtde
Unid.

Medida Descrição
Valor

Unitário
Valor
Totâl

Valor Total

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
F-tnail licil:r¡';rrrl¡ijr¡;rr¡¡'lcir¡rn¡orrvhrIlicìtzr¡tí))ltì¡nt;rrrrtcl¡rirn¡rr¡¡¡rvhr-Tclefone14Ál'1525-RIô7/RI05



237
MUNrcípro DE MARMELETRo L'/

ESTADO DO PARANA

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação
com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.1.1 O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo 50o/o na entrega para a SETOR DE
ENGENHARIA e 50% do valor, no momento que o projeto for aprovado (pela SEDU, SEIL, DER,
CAIXA). A Contratada deverá emitir Nota Fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados,
encaminhando-a posteriormente ao Departamento responsável para conferência e assinatura pelo
responsável.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, n" 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP:85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 'F**tz\zl
(Tomada de Preços N" 002/2021 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o pÍazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação,

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/NÍF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta
Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FTNANCEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento da obra de que trata o presente Edital são oriundos de Recursos
Ordinários (Livres), Taxas - Exercício Poder de Polícia e Taxas - Prestação de Serviços. Os recursos

colTerao conta das

cLÁusuLA eurNTA - Do pRlzo DE vrcÊNcrA
5.1 O contrato terá vigência de 12(doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, u1{:k{<{<:&;&:&,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

CNPJ: 7ó.205.6651000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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5.2 Havendo pronogaçãon os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLAÚsuLA sEXTA: pRAZo, LocAL E EspEcIFrcAÇÖEs PARA ExEcuçÃo Dos
SERVIÇOS:
6.1 As especificações de cada serviço a ser realizado pela empresa e ser entreguepara a Prefeitura de
Marmeleiro, devem seguir no mínimo as especificações a seguir:

6.2 Estudos Geotécnicos e Hidrológicos:

6.2.1 Os estudos geotécnicos terão como objetivo a identif,rcação, caracterização e determinação da
capacidade de suporte dos solos, dos subleitos, das vias, dos empréstimos, das jazidas e das cotas de
fundações das estruturas para drenagem das águas pluviais, para estabelecer parâmetros e definir
soluções.

6.3 Desenho

6.3.1 Os desenhos deverão ser obtidos com o emprego de utilitários específicos ou de programas tipo
CAD desenvolvidos em linguagem compatível com o software utilizado. Não serão aceitos os arquivos
obtidos a partir do emprego de mesa digitalizada ou através de escaneamento, mesmo seguido de
vetorizaçáo.

6.4 Projeto Executivo Geométrico

6.4.1O projeto geométrico será composto dos elementos estabelecidos:

6.4.1.1 Alinhamento Horizontal ;

6.4.1.2 Alinhamento Vertical;
6.4.1.3 Seções Transversais;
6.4.1.4 Notas de Serviço do Greide

6.5 Alinhamento Horizontal :

6.5.1 O alinhamento horizontal será desenvolvido com base no eixo de locação estabelecido para cada
via, obedecendo a melhor adequação quanto à geometria definida por norrnas e especificações técnicas, e
a inferência em imóveis e estruturas para serviços de utilidade pública.

6.6 Alinhamento Vertical

6.6.1 O alinhamento vertical será lançado em perfil, em observância as soleiras das edificações, as cotas
obrigadas existentes e evitando-se ondulação excessiva. A rampa mínima a ser admitida é de 0,25%o e as
curvas de concordância vertical com comprimento mínimo de l0m. O projeto será desenhado nas escalas:
Horizontal - 1:250 e Vertical - l:25. Em casos especiais poderão ser também utilizadas as escalas,
horizontal - 1:500 e vertical - l:50. As cotas mínimas de greide serão definidas em observância aos
parâmetros do estudo hidrológico e ao regime de drenagem adequado as contribuições e declividades.
Projetos de detalhes por rua: seção transversal, indicando camadas de pavimentação, declividades, largura
de pista de rolamento, detalhes do meio fio e sarjetas, etc.

6.7 Nota de Serviço do Greide:

6.7.1 Será emitida nota de serviço, correspondente às seções transversais do pavimento com indicações
das cotas do eixo e dos bordos esquerdo e direito, para cada via.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
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6.8 Projeto de Terraplenagem:

6.8.1 O detalhamento do Projeto de Terraplenagem obedecerá aos parâmetros definidos nos estudos
geotécnicos e hidrológicos e no projeto geométrico. Os estudos geotécnicos definirão as condições de
capacidade de suporte dos solos do subleito das vias e as cotas de fundação para outras estruturas - aterro,
reforço do subleito, sistema de drenagem - e intervenções necessárias ao projeto, e o empolamento do
solo. A existência de solos compressíveis no subleito de vias ou em área destinada as fundações de outras
estruturas ou intervenções pertinentes ao projeto, será registrada e especificada as soluções técnicas
necessárias e adotadas para cada caso. O item referente ao Projeto de Terraplenagem foi estimado na
planilha orçamentária, sendo medido para fins de pagamento, somente o que for realmente necessário a
ser projetado conforme os estudos geotécnicos supramencionados, indicando volumes de corte e aterro,
empréstimos, compensações.

6.9 Projeto Executivo de Pavimentação:

6.9.1 O projeto de dimensionamento do pavimento será condicionado aos parâmetros dos estudos
geotécnicos. A determinação das camadas que compõe a estrutura de pavimento será executada a partir
das Normas Brasileiras Regulamentadoras emitidas pelo DNIT e/ou DER. O método de dimensionamento
de pavimento a ser utilizado deverá ulilizar os seguintes critérios:

6.9.1.1 O dimensionamento poderá ser executado por trechos;
6.9.1.2 Execução dos estudos estatísticos para a deflrnição do índice de suporte de projeto do subleito;
6.9.1.3 Deverá ser calculado o número de operações de eixo padrão (N) para um projeto de l0 anos de
acordo com o Manual de Pavimentação do DMT;
6.9.1.4 Fatores de Equivalência Estrutural: o CBUQ,K:2,0; o Camadas Granulares, K : 1,0;
6.9.1.5 Observação: Os coeficientes para reforço e sub-base podem ser alterados tendo em vista as
características específicas de cada material;
6.9.1.6 A definição dos materiais a serem utilizados nas diversas camadas do pavimento deverá seguir as
diretrizes de comum acordo entre as partes:
6.9.1.7 Fiscalização do Município e a Empresa Contratada;
6.9.1.8 Deverá ser apresentado o relatório final para aprovação pela fiscalização contendo perfil de
sondagem e croquis dos pontos de sondagem;
6.9.1.9 Recomenda-se como reforço de subleito a utilização de material com CBR > 4\yo e expansão <
3%o, ou outro material visando economia em relação a areia regular;
6.9.1.10 Deverão ser apresentadas alternativas para o revestimento em pavimento flexível, em função das
características locais e o tipo de utilização da via. A estrutura do pavimento deverá ser dimensionada de
acordo com o método específico indicado para o revestimento altemativo escolhido;
6.9.1.11 Deverá ser apresentado detalhamento dos quantitativos de pavimentação apresentados no projeto.

6.10 Projeto Executivo de Drenagem

6.10.1 Deverá ser feito estudo sobre a situação da drenagem da via objeto do projeto e sua área de
abrangência, como também a solução técnica a ser adotada, com aprovação da fiscalização.

6.10.2 O Projeto de Drenagem será fundamentado nas bacias hidrográficas, na drenagem existente, nos
estudos hidrológicos e no Projeto Geométrico (Perfil Longitudinal, com a indicação do volume de
escavação). Serão calculadas vazões, cotas mínimas e máximas e, seções das estruturas necessárias à
captação e transporte das águas, especificando o destino final. As condições atuais do curso receptor da
drenagem projetada quanto ao tipo de seção e revestimenlo, vazão e assoreamento será verificada. O
regime de drenagem será adequado à baixa declividade de planície e às contribuições provenientes de
áreas de elevada declividade que se deslocam em velocidades altas. O Projeto Geométrico definirá as
características das vias, relativos à situação, declividades longitudinais e transversais, sentido de
escoamento das águas, poços de visita com tampão e caixas coletoras dotadas com gaveta ou grade e
canaleta a céu aberto com tampas fechadas elou vazadas. Quanto à drenagem existente e pertencente à
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bacia, objeto de intervenção ou receptora do sistema projetado é necessário conhecer alocalização, tipo
de rede (galeria, canal, canaleta), seção, declividade, capacidade de vazão e estado de conservação e

manutenção. O Projeto de Drenagem deverá considerar o aspecto econômico associado à condição de
"auto limpezadavia", em especial da linha d'água emrazão da presença de detritos e lixo. Razão pela
qual se recomenda a utilização e fi.lncionalidade da máxima capacidade de transporte das sarjetas das vias
e adoção da velocidade mínima. É obrigatório apresentação da memória de cálculo do projeto. Os
detalhes executivos do projeto serão apresentados em nível de localização, dimensões, cotas de montante
e jusante, declividades, extensões e especificações de materiais. Serão também, apresentados os projetos
tipos de todos os dispositivos de drenagem indicados em projeto.

6.11 Projeto de Sinalização Horizontal, Vertical, Pontos de Parada de Transporte Escolar/Coletivo,
detalhes de áreas de estacionamentos, garagens entre outros:

6.11.1 O projeto deverá conter a tipologia e o quantitativo da sinalização horizontal, vertical, pontos de
parada do transporte escolar/coletivo, estacionamentos, conforme as características davia, de acordo com
os padrões estabelecidos pelo DETRAN e demais órgãos competentes . Para a elaboração do projeto, as

características da via deverão ser levantadas "in loco" e comparadas com o que se pretende implantar,
considerando-se os cadastros levantados pelo projeto planialtimétrico (alinhamentos prediais, divisas,
entradas paragaragens, meio fro, árvores, postes, torres, bueiros, galerias, valas, frrndos de vale, caixas de
inspeção, etc.); bem como "equipamentos urbanos" existentes na via e proximidades dela (escolas,
hospitais, postos de saúde, parques, etc.); os estacionamentos exclusivos (táxi, ambulâncias, veículos
oficiais, etc.); os estacionamentos proibidos (pontos de ônibus, embarque e desembarque de escolas e

hotéis), os sentidos de circulação da via, a hierarquização da via com as transversais e tudo que possa
interferir para a elaboração do projeto de sinalização, devendo ser consultado o DMT para a averiguação
de prováveis e futuras implantações de polos geradores de tráfego na via e nas proximidades da mesma.
Estes dados deverão ser transferidos em forma de sinalização para o projeto geométrico elaborado
previamente. A apresentação do projeto deverá ser em escala 1:500 com detalhamento em escala 1:100,
quando necessário.

6.12 Projeto de Calçadas e rampas de acessibilidade:

6.12.1 Elaborar projeto de requalificação das vias, das calçadas para acessibilidade universal, de acordo
com a NBR 9.050/2015, NBR 1653712016 e demais nonnas complementares.

6.13 Memoriais Descritivos, Planilha de Quantitativos e Orçamentos:

6.13.1 No memorial descritivo, de acordo com a Lei no 8.666, sobre Licitações e Contratos
Administrativos, é vedado incluir marcas, características e especificações exclusivas no objeto da
licitação, a não se¡ quando for tecnicamente justificável, não se admitindo preferência por marcas. Assim
sendo, as especificações devem ser bem detalhadas, incluindo as exigências consideradas necessárias,
mas tomando-se cuidado de não restringir a competitividade da licitação. Recomenda-se, então, que as

especificações técnicas sejam apresentadas de acordo com as exigências da lei. O projeto deverá ser
acompanhado de orientações quanto ao uso, operação e conservação, de forma a não deixar dúvida e

garantir um bom desempenho da obra e dos equipamentos nela instalados. O memorial descritivo deverá
conter, no mínimo, os seguintes itens na ordem indicada a seguir:

6.13.1.1 Objeto com descrição sumária da obra (sinalização, dimensões, finalidade, população
beneficiada, etc.);
6.13.1.2 Sistema construtivo (ustificativa e soluções adotadas);
6.13.1.3 Normatização;
6.13.1.4 Mobilização, instalação e desmobilização ;
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6.14 As especificações técnicas para cada projeto, na ordem apresentada neste termo de referência,
constando no mínimo de

6.14.1 Materiais a serem empregados;
6.14.2 Aplicações dos materiais e cuidados especiais;
6.14,3 Eventuais ensaios;
6.14.4 Cuidados com manutenção;
6,14,5 Descrição de acabamento;
6.14.6 Manuseio e arrnazenagem dos materiais.

6.15 Deverão ser levantados todos os quantitativos relativos aos serviços projetados, inclusive elaborada a
memória de cálculo dos mesmos, bem como especificada as unidades relativas a cada item, não sendo
admitida utilização de "verba". Os preços unitários devem ser obtidos na Tabela do SINAPI (versão mais
atualizada). Todavia, caso o serviço não conste no SINAPI, o projetista poderá usar a tabela que mais se
adequar ao caso, desde que seja produzida por um órgão governamental (DER, SEDU ou SICRO). Caso
algum serviço não esteja previsto nas tabelas de referência, deve-se fazer a composição de preços,
utilizando, obrigatoriamente, os insumos constantes nas citadas tabelas ou obtido por meio de cotação
média de preços (apresentar, no mínimo, três fontes), obtidas no mercado. As planilhas do orçamento
deverão conter indicações precisas quanto a unidades de medidas e valor do BDI. Sobre o valor do custo
unitário de cada item, deverá incidir o percentual de BDI - bonificação e despesas indiretas. A partir da
multiplicação do valor do custo unitário com BDI pela quantidade, obter-se-á o custo total do item. A
Planilha orçamentária deverá contemplar as limitações impostas pela decisão TCU Acórdão 262212013 -
TCU, no que tange a apresentação do BDI com o objetivo de receber propostas para a elaboração de
projetos para pavimentação asfáltica, microdrenagem, calçada e sinalização viâria em ruas neste
município.

6.16 A planilha geral de quantitativos e preços deverão considerar todos os encargos sociais e trabalhistas,
conforme legislação em vigor, incidentes sobre o custo da mão-de-obra. Planilha de quantitativos e preços
dos materiais e serviços deverá ser elaborada de forma mais setorizada possível, dividida por áreas de
edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral. Na planilha sintética deverão
constar as seguintes colunas: Item, discriminação, unidade, quantidade, custo unitário (mão-de-obra e
material) e custo total por bloco a ser edificado ou reformado. Quando uma mesma obra tiver a sua
execução definida em várias etapas, a(s) empresa(s) CONTRATADA (s) deverá apresentar o conjunto de
projetos e documentos divididos em fases correspondentes ao número de etapas, porém deverá ser
apresentada a totalização dos dados consolidados. Na planilha analítica deverão constar as composições
de todos os custos unitarios. Deverá ser apresentada a composição do BDI e Encargos Sociais.

6.17 Deverão apresentar a memória de cálculo de todos os quantitativos apresentados nas planilhas
orçamentárias. A obtenção dos custos de insumos ou serviços deverá basear-ie em fontes de mercado
seguindo a seguinte hierarquia:

a) Sistema SINAPI / DER / SICRO;
b) Pesquisa de mercado com no mínimo 03 fomecedores, com apresentação das propostas fornecidas e a
devida composição.

6.18 As composições de custo unitário de serviços deverão ser apresentadas com a discriminação
separada de material e mão de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a
composição de todos os seus custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI).

6.19 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser apresentado de forma grâfica do plano de execução de
todas as etapas da ob¡a e dos desembolsos necessários. Deve contemplar todas as fases de execução desde
a mobilização, passando pelas atividades previstas no projeto, até a desmobilização do canteiro de obras.
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As planilhas e gráficos devem englobar o desenvolvimento fisico e f,rnanceiro da obra por bloco a ser
construído, tendo por objetivo o seguinte:

6.19.1 Fisicamente - demonstrar a previsão da evolução física dos serviços na unidade de tempo,
permitindo avaliações periódicas de acerto;

6.19.2 Financeiramente - converter a demonstração física em termos monetários, através do somatório
dos quantitativos dos preços unitarios em cada etapa do cronograma físico, que representará o desembolso
mensal da prefeitura, apresentado em dias (30/60/90).

6.20 A CONTRATADA deverá apresentar o orçamento e o cronograma fisico-financeiro, com os
seguintes elementos, no mínimo:

6.20.1A CONTRATADA será responsável pela compilação de todos os orçamentos referentes a cada
projeto de modo a formar um conjunto coeso e harmonioso, definindo todos os quantitativos de materiais
e serviços necessários à execução do projeto resultando no Orçamento Sintético e Orçamento Analítico
global (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários).

6.20.2 Os orçamentos deverão seguir as norrnas da ABNT. O orçamento global e respectivas planilhas
deverão ser apresentados em arquivo compatível com MS EXCEL (com os valores financeiros com duas
casas decimais), entregues em CDs ou DVDs, e-mail, pendrives e 02 (duas) vias impressas em papel
sulfite e formato A4 devidamente encadernadas.

6.20.3 A CONTRATADA deverá realizar a elaboração de levantamento dos quantitativos de materiais e
serviços de todos os projetos que permitam ao CONTRATANTE promover o processo de licitação de
maneira clara e sem dúvidas ou pendências. Na elaboração do cronograma físico-financeiro deverá ser
previsto parcelas de desembolso mensais em acordo com o desenvolvimento da obra de edificação.

6.20.4 Os projetos deverão ser entregues ao Departamento de Administração e Planejamento, em duas
vias, sendo uma via aprovada pelos órgãos competentes, em PDF arquivos no formato raiz do software de
processamento e arquivos formato IFC. Todos os programas utilizados deverão estar dentro da plataforma
B[\¡l, obedecendo ao Decreto Federal n." 10.306 de 02 de Abril de 2020 e o Estadual n.o 3080 de2019.
As anotações de responsabilidade técnica (ART), ou o Registro de atividade técnica (RRT), deverão ser
quitados pela contratada.

6.21 ANOTAÇÃO OU RBGTSTRO DE RESPONSABILTDADE tÉCNrCt:

6.21.1 A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (CREA) ou o Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT (CAU) é o instrumento pelo qual o profissional estabelece as atividades e serviços que
serão de sua responsabilidade técnica. Todos os projetos e demais serviços (inclusive orçamentos,
cronogramas e memoriais), previstos no presente termo de referência, deverão ser acompanhados da
respectiva ART ou RRT.

6.22 - QUADRO RESUMO DOS PROJETOS A SEREM APRESENTADOS: ESPECIALIDADE/
DOCUMENTO, APRESENTAçÃO E CONTEÚDO:

ESPECIALIDADE/
DOCt]MENTO APRESENTAÇÃO CONTEÚDO

Desenho
Conforme especificações do presente Contrato e
Termo de referência

Estudos Geotécnicos
e Hidrológicos

(ensaios e sondagens) Memorial
Memorial Descritivo das características do solo e
perfil geológico do terreno.

Projeto Geométrico Desenho Planta geral; proieto altimétrico de cada rua em escala
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não superior a 1:1000 na horizontal e l:100 para
vertical; projeto planimétrico com medidas de
comprimento de quadras, largura e ârea de pistas,
largura de passeios, denominação de ruas e demais
elementos necessarios ao bom entendimento do
projeto; perf,rs longitudinais; seções transversais tipo
contendo, no mínimo, a largura, declividade
transversal; posição dos passeios; dimensões das
guias, sarjetas e canteiros centrais; indicação de
jazidas e ârea de bota-fora; apresentar seções
transversais desenhadas em lm em escala visível a
cada20m.

Memorial

Descritivo do projeto, incluindo condicionantes,
concepção, parâmetros e interferências om
equipamentos públicos. Notas de serviço com quadro
de características planimétricas das ruas.

Desenho

Perfil geotécnico; notas de Serviço de Terraplenagem;
seções transversais típicas; localização geral dos
empréstimos e de áreas de bota-fora (indicação da
distância das mesmas à obra).Projeto de

Terraplanagem

Memorial

Relatório do projeto contendo sua concepção e
justificativa; resumo dos ensaios; cálculo de volume
de corte e aterro/quadro resumo corte/aterro; quadro
de orientação de terraplenagem (distribuição dos
empréstimos).

Desenho

Projeto de intervenção proposto, com indicação dos
tipos de pavimentos; plantas e detalhes gráficos
elucidativos com indicação do projeto proposto com a
malha existente; planta de locação com
estaqueamento dos eixos das ruas já pavimentadas e
tipo de pavimentos da ârea de intervenção; seções
transversais tipo de todas as ruas da área de
intervenção; seções transversais em tangente e em
curva; esquema longitudinal das ruas, contendo cotas
do terreno e cotas do projeto, com representação das
soluções de pavimento adotadas ao longo das ruas;
gráfico de distribuição dos materiais e espessuras das
camadas.

Projeto de
Pavimentação

Memorial

Relatório do Projeto contendo: descrição geral do
sistema viário existente e sua correlação com o
projeto; concepção e descrição do sistema proposto,
apresentando quadro resumo com extensão, largura e
ârea de cada rua do projeto; discriminação de todos os
serviços e distâncias de transporte; justificativa das
alternativas aprovadas; memória de cálculo do
dimensionamento do pavimento; quadro resumo
contendo os quantitativos e distâncias de transporte
dos materiais que compõem a estrutura do pavimento.

Projeto de Drenagem Desenho

Planta geral; perfil longitudinal ou planta contendo
cotas altimétricas para implantação dos elementos de
drenagem; seções transversais tipo dos elementos de
drenagem; aprovação dos projetos junto a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.
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6.2i - DA PREsraçÃo Dos sERvrÇos:

6.23.1A CONTRATADA deverá se apresentar ao SETOR DE ENGENHARIA no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis após a convocação para receber as diretrizes e informações complementares para a
realização de cada projeto.

6.23.2 Após o recebimento das informações deverá ser apresentado o anteprojeto, com informações
suficientes à sua análise, no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos.

6.23.3 Após a análise do anteprojeto pela SETOR DE ENGENHARIA, a CONTRATADA deverá
apresentar os projetos definitivos e completos no prazo determinado pela SETOR DE ENGENHARIA,
para a apresentação e aprovação nos órgãos competentes (DNIT, DER, BNDES, SEIL, PARANÁ
CIDADE, Caixa Econômica Federal, Ministérios, Secretarias de Estado, etc.) - se for o caso.

6.23,4 Se necessária a alteração do projeto após a análise dos órgãos competentes, a empresa deverá
apresentar os projetos devidamente retificados de acordo com as necessidades apontadas, no prazo mais
breve possível, a ser definido cada caso em particular.

6.23.5 Todos os projetos deverão ser encaminhados ao SETOR DE ENGENHARIA para a análise e
aprovação.
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Memorial
Descritivo do projeto, incluindo condicionantes,
concepção, parâmetros e interferências com
equipamentos públicos; memória de cálculo.

Desenho

Planta contendo a localização e os tipos dos
dispositivos de sinalização ao longo das vias;
desenhos dos dispositivos; detalhes estruturais de
montagem e fìxação de elementos como pórticos e
placas.Projeto de

Sinalização Viária

Memorial

Relatório do projeto com quadro de quantidades,
discriminação de todos os serviços; quadros resumo e
notas de serviço contendo a \ocalização, modelo, tipo
e quantidade dos elementos de sinalização
empregados.

Desenho
Conforme especificações do presente termo de
referência

Projeto de
Acessibilidade

Memorial

Relatório do projeto com quadro de quantidades,
discriminação de todos os serviços; quadros resumo e

notas de serviço contendo a localização, modelo, tipo
e quantidade dos elementos de sinalização
empregados.

Licença Ambiental Licenciamento unto aos
Especificação

Técnica
Especificações técnicas de materiais e serviços, em padrão de projeto

executivo.

Orçamento Quantitativos, valores unitários, totais parciais e globais de todos os serviços
necessários paraa execução de cada proieto

Cronograma
Cronograma físico-financeiro conforme orçamento com previsão das etapas

(em dias: 30160190...) e o respectivo desembolso para a execução de cada
proieto.

ART ou RRT Anotação de Responsabilidade Técnica (ART-CREA) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT-CAU)
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6.23.6 Todos os projetos deverão ser apresentados em formato padronizado, em três vias dos relatórios de
projeto.

6.23.7 A Contratada deverá executar os serviços com profissionais experientes para que fiquem de acordo
com as noffnas e procedimentos técnicos adotados pela Prefeitura e de acordo com a ABNT, bem como,
como demais legislações e norrnas pertinentes.

6,23.8 O resultado será fornecido em formato digital (editável) e impresso (plotagem). O conjunto de
cadernos deverá ser composto por: Volume I - Memória Justificativa e Volume II - Projeto de Executivo,
apresentados em 04 (quatro) vias, em formatos devidamente compatíveis (p. exemplo: prancha em A1,
42, cadernos em A4 ou A3).

6.23.9 Todos os projetos deverão ser entregues acompanhados da(s) respectiva(s) ART(s) do(s)
profissional (is) envolvido(s) em sua elaboração.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAÇÕns na coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
7.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

7.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

7.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as
obrigações por parte da CONTRATADA;

7.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA oITAvA - DAS oBRrcAçÕns n¿, coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

8.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

8.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

8.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do
CONTRATANTE;

8.4 Responsabilizar-sc por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

8.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

8.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de
trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da
categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

8.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os
funcionarios designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;
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8.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

cLÁusuLA NONA DAS SANÇOES ADMINISTRATTVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
9.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

9.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

9.1.2 Multa

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até 10o/o (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de aré20%o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLein'8.666193;

9.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
de até 02 (dois) anos;

9.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidadé, que será 

"on"eãidu 
,"-pr" que a CONTRATADA ressarcir

o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

9.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

9.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificad,apara, no prazo de l0 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobrança administrativa ou judicial,

9.4Da aplicação de multa caberâ recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (rês) dias, contados da data do
julgamento.

9.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que
se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

9.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusrJLA DÉcrMA - DA Frsc N,tz*çãro
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10.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar,
a qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

10.2 O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será
efetuado pela Diretora do Departamento de Administração e Planejamento, Telefone (a6) 3525-8100 a
fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.

f03 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n' 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Tomada de Preços no
00212021.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por inicíativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DAs ALTERAÇÕns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1" da Lei n'8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalizaçáo
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA FRAUDE E DA CoRRUPÇÃo
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), a Lei Federal n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

CNP J : 7 6.205.6651000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens frnanceiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituamprâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

cl,Áusrrl,A DÉcrMA eUARTA - DA prrBl,rcAçÃo E Do REGrsrRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 67 , da Lei 8.666193 .

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA LEGISLAÇ.Ã,o ApLrcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUST]LA DÉcIMA SExTA _ DA TRANsMIsS.Ã.o DE DoCT,MENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

cLÁusrJLA DÉcrMA sÉrrvrn - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no
10'520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no I23, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUsT]LA DÉcIMA oITAVA - sUcEsSÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao f,rel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Mafmeleifo, ** de 'l"t*'ß:ß de2021

MTJNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'002t2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 21 5 /2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializtda para elaboração de projetos executivos de
engenharia para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto
Federal n." 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual n.o 3080 de 2019.

ANEXO X

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS

(Identificação da Proponente - Razão social, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ)

(Local e data)

Prezados Senhores

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços para
execução do seguinte serviço:

O preço unitario, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto constante no item 01 é de
R$ .........(.....).

R$
O preço unitário, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto constante no item 02 é de

... .....(.. ..).

RS
O preço unitário, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto constante no item 03 é de

....(.....).

R$
O preço unitário, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto constante no item 04 é de
.... ( ...).

O prazo de execução do objeto da licitação é de ...... (.......) dias, contados da data da emissão da
ordem de serviço pelo Contratante.

O prazo de validade da proposta de preços é de ......... (........) dias (no mínimo 60 (sessenta) dias), a
partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações.

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para
a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa
incidente sobre a prestação de serviços.

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela p erfeita r ealizaçáo dos trabalhos.

Atenciosamente,

(nome, RG e assinatura do represenlante legal)

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o número do
CNPJ., endereço completo, endereço eletrônico, telefone, e-mail, com nome e assinatura do representante tegal).

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E-mail: li_qjlirc¡o(4ìr¡nr:nrçLcir:ç-.n¡-gqy,.!:r.l_ljç_il¡rc¡nll2(.rì.rnnl-l-rclçirrul..gç-_v_'11: - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8 105
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Marmeleiro, 10 de novembro de 2021

Memorando n." 04812021

Processo Administrativo n.o 215/2021
Tomada de Preços n." 002/2021

Foi reencaminhado à esta procuradoria o Processo Administrativo n.o 215/2021, Tomada de
Preços n.' 00212021, para manifestação acerca de apontamentos realizados por esta procuradoria.

Na data de 20 de outubro foi emanado desta procuradoria o Termo de Instrução n3 01512021 no
qual foram solicitadas algumas diligências para complementação do processo, eis que as alegações trazidas se

referiam à indisponibilidade de recursos tecnológicos, bem como difïculdade do corpo técnico em realizar os
projetos considerando a elevada demanda de serviço. Foram apresentadas as justificativas, nas quais se
informou que a difrculdade dos profissionais se daria pela necessidade da utilização do BIM (Building
Information Modelling) na execução direta ou indireta de obras e serviços de engenhariarealizadapelos órgãos
e entidades da administração pública federal, conforme Decreto n.o 9.983, de22 deagosto de2019.

Que por constar na lei e os recursos serão disponibilizados pelo PARANACIDADE, SEIL E
SEDU, que requerem que os projetos sejam realizados de acordo com o BIM e que os profissionais alocados
no setor de engenharia não possuem treinamento seria necessária a contratação.

De acordo com os esclarecimentos, foi emitido o Parecer Jurídico n.' 59412021relacionado à
análise do Edital do certame na data de29 deoutubro de2021,nas quais foram realizadas as análises e emitidos
alguns apontamentos para correção e posterior prosseguimento do certame:

Da justificativa apresentada: najustificativa foi informada a exigência da tecnologia BIM, na
qual os profissionais do Município não possuem recursos tecnológicos e treinamento. Foi citado inexistir no
processo infonnações dos órgãos que irão disponibilizar os recursos que tal tecnologia é obrigatória. eue a
exigência dos órgãos federativos são muito além do BIM, exigências de estudos especializados que caso fosse
realizado projetos pela municipalidade deveriam ter mais processos licitatórios como levantamentos
topográficos, ensaios geotécnicos e para liberação das anuências ambientais, que não são realizados pela
administração.

Como citado do Parecer Jurídico, cabe à adrninistração oferecer as ferramentas necessárias ao
desenvolvimento de seus proftssionais. Levantamentos topográficos, ensaios geotécnicos, estudos de
sondagem, entre outros trabalhos específicos podem e devem ser objeto de contratação pelo ente. Foi solicitado
apenas que se demonstrasse a obrigatoriedade da exigência de BIM, o que não foi apresentado.

Dos prazos para o fornecimento do objeto: os solicitalrtes informam a adequação ao Edital,
prevendo os prazos para fornecimento. Item cumprido. ¿a:t

Ø
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Dos orçamentos: a alegação é de que na elaboração dos orçamentos apresentados houve visita
técnica com vários profissionais de outros municípios com a finalidade de conhecer os trechos e suas

complexidades. Destaca que cada trecho tem sua particularidade para o desenvolvimento de forma diversa dos

projetos, razão pela qual foram apresentados orçamentos em valores diversos. Citou que o valor de R$
1 64. 100,00, no caso exemplificado, foi o valor do arrematante, sendo que o valor da licitação era de 547 .000,00.

A preocupação quando daindagação em relação aos orçamentos trata exatamente desta questão. Se naquele

caso, houve uma redução de valor de R$ 382.900,00 significa que o valor inicial estava superfaturado. Caso
contrário, não haveria tal deságio. A preocupação desta procuradoria reside exatamente em não lançar um Edital
com valor superfaturado. Como não cabe a este setor o juízo de valor foi solicitada a manifestação do setor

técnico para que, mesmo superficialmente, atestasse se os valores guardam paridade com os valores de

mercado, mesnlo pesando a questão da especificidade de cada projeto. Os solicitantes informam que naquele

caso o valor unitário foi de R$ 5,47lm2 e que os lotes a serem licitados estão abaixo disso. Caso entenda a

Administração que os valores estão compatíveis e que não há superfaturamento não haverá impedimentos para

o prosseguimento sob este prisma.

Da tecnologia BIM: como alegado a imprescindibilidade do uso do BIM, foram solicitadas
adequações ao Edital para cumprir as exigências do Decreto Federal n." 10.360/20, eis que obrigatórias, Tais
dispositivos não foram inseridos. Basta realizar a inserção no Termo de Referência de acordo com o Projeto.

Do Tipo de Licitação: considerando a exaustiva fundamentação da complexidade do objeto foi
sugerido o tipo técnica e preço. Acredito ter havido confusão na interpretação, eis que os solicitantes citaram a
Súmula 247, que obriga a admissão da adjudicação por item e não por preço global, cujo objeto seja clivisível,
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala. O apontamento não

tratou da unificação dos lotes em um só, mas sim em relação à forma de julgamento. Tal questão não foi
abordada pelos sol icitantes.

Considerando que os itens foram cumpridos de forma parcial, devolvo os autos para apreciação e

deliberação

Ederson erto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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DESPACHO No 04/2021

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuiçðes legais,

RESOLVE:

Pelo prosseguimento do Processo Tomada de Preço no 00212021 que tem por

finalidade contrataçåo de empresa especializada para elaboraçäo de projetos executivos de

engenharia para pavimentação de vias municipais em BlM, obedecendo ao Decreto Federal

n, 10.306 de 02 de abril de2020 e o Estadual n. 3080 de 20t9.

Justifica-se pela necessidade de liberaçåo de vários recursos oriundos do Governo

Estadual do Paraná como SEDU, SEIL, onde a análise por técnicos é criteriosa, segue

diretrizes técnicas e que a apresentação do projeto na plataforma digital necessita estar de

acordo com tais diretrizes para que possamos ter um tempo resposta sem correções e ajustes

significativos para a aprovaçäo final e posterior licitação para a execuçåo dos projetos em

tempo antecedente ao pleito eleitoral no próximo ano e que os recursos alocados para tais

projetos deverão ter seus contratos assinados e em execuçäo garantindo assim a liberaçäo

dos recursos, prestigiando os munlcipes que anseiam por tal retorno dos impostos pagos aos

cofres públicos e principalmente ter vias de qualidade e durabilidade garantindo segurança

para quem trafegar por tais trechos.

Por fim justificado tecnicamente a necessidade da contratação de empresas ou

especialistas em lnfraestruturas de rodovias com acervo técnico e com Atestados de

Capacidade Técnicas - CAT conforme especificado no Termo de Referência comprovando no

mfnimo de 50olo desta capacidade junto a outros órgãos priblicos em conformidade ao objeto

a ser licitado na Modalidade Tomada de Preço por tipo menor preço global, e que os valores

apresentados nos orçamentos e descrito no edital atende aos praticados no mercado.

Solicito a agilidade e prioridade na tramitação do processo.

Marmeleiro, 11 de novembro de 2021

Jair Pilati

Prefeito do Municfpio

www. marmeleiro. pr. gov. br
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Marmeleiro, 12 de novembro de 2021.

Parecer n" 143/2021

Prezado Presidente da CPL,

Considerando as informações, pareceres e Despacho n' 0412021 contidos no presente processo,
DETERMINO, a abertura do Edital de Licitação na modalidade Tomada de preços n'0021202¡ qur tr*
por objeto a contratação de empresa especializadapara elaboração de projetos executivos de engènharia
para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto Federal n.o 10.306 de 02 de abril
de2020 e o Estadual n.'3080 de2}l9,nos termos da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações
ou da Lei no 12.462, de 04 de agosto de 201I e sua regulamentação, e demais normas pertinentes à matéria.

Encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitações necessarras.

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.61 5-000
E-mail: licitacao(Arrralrncleiro.pr'.sov.br / Iioitacao02lrl)nrarmclcilo.lrr.qov.lrr - Telefone: (46) 3525-8107 / glO5
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Marmeleiro,12 de novembro de202l.

CERTID,Ã,O

Assunto: Processo Administrativo n" 21512021- LIC, Tomada de Preços n' 00212021

Certificamos para os devidos fins, que considerando o Parece¡ Jurídico n" 594/2021, que não
recomenda o prosseguimento do feito até o saneamento dos apontamentos destacados bem como
consideração ao tipo da licitação escolhida e que as adequações trarão maior segurança ao processo, bem
como na contratação e entrega do objeto licitado.

Considerando as justificativas emanadas pelo Departamento de Administração e Planejamento e
pelo Departamento de Urbanismo que busca justificar a solicitação da contratação.

Considerando o Memorando no 04812021do Procurador Jurídico, que discorre que os itens foram
cumpridos de forma parcial e devolve os autos para apreciação e deliberação da Autoridade Superior.

A Comissão Permanente de Licitação dará andamento ao processo considerando o Despacho no
0412021 expedido pela Autoridade Superior, que decidiu pela sua continuidade mesmo não tendo sido
observados em sua totalidade os apontamentos do Parecer Jurídico n" 59412021.

Sem mais para o momento.

€'^)e l;-,
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.5 t0t202t

Everton
M

Silva

Lidiane
Membro

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Avrso DE LrcrTAçÃo
TOMADA DE PREÇOS N" 002/2021 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2I5 I ¿O¿L-LIC

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de engenharia
para pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao Decreto Federal n.o 10.306 de 02 de abril
de 2020 e o Estadual n.' 3080 de 2019.

VALOR GLOBAL VfÁXfrlO: R$ 163.950,00 (cento e sessenta e três mil e novecentos e cinquenta reais).

ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a
documentação de habilitação e as propostas de preços deverão ser protocolados no Serviço de Protocolo e
Expediente ou à Comissão de Licitações até a data de 06 de dezembro de 2021às 09:00 horas.

ABERTURA: 06 de dezembro de 2021às 09:30 horas, junto a sala de reuniões da Administração e
Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

INFORMAçOES COMPLEMENTARES: lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, sito Avenida Macali, no 255,
Centro - FoneÆax (46) 3525-8105 ou 8107 - e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

Marmeleiro, 12 de novembro de 2027

L*-*" l-t'
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l I l0l202l

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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PORTARIA NO 6.597,D810 DE OUTUBRO DE 2021.

Altera composição da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

o pREFEtro Do lvlulqlcfplo DE MARMELE¡Ro, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1o ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitaçäo, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
ll - Membrô: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula 1194'0:
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrícula no 1555-5.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente

Art. 20 São competências da Comissäo Permanente de Licitação:
I - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contratações;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitaçäo; 

,

V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e apiicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento; CONFERE COM

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitaléSóntOt¡f nl
Art. 3o A

reconduçäo da total
nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano, u"le..|î,,f

idade de seus membros.

Art. 4" O trabalho dos membros detentores de cargo
remunerado pela gratificação prevista no art, 33, inciso l, da Lei no 2
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mesmo

w\ /w.marmeleiro.pr.gov.br

URA
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
TERçA-FEIRTCÿ 16 DE NOVEMBRO D82027 ANO: V

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 1111- 31 Pág(s)
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AVTSO DE LtCtrAçÃO TOMADA DE PREçOS No 002/2021 - pMM PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 21 5I2O21.LIC

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de engenharia para
pavimentação de vias municipais em BlM, obedecendo ao Decreto Federal n.o 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual
n.o 3080 de 2019.
VALOR GLOBAL tt¡ÁXlfrlo: R$ 163.950,00 (cento e sessenta e três mile novecentos e cinquenta reais).
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Diárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão lCp-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsual12âdo através de

http://www.marmeleiro.pr,Áov.brl no link Dlárlo Oficlal.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
TERçA-FEIR:q' 16 DE NOVEMBRO DF"2027 ANO: V

ATOS DO PODER EXECUTIVO
EDIçÃO Nu: 1111- 31 Pág(s)

ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respect¡vamente a documentação de habilitação
e as propostas de preços deverão ser protocolados no Serviço de Protocolo e Expediente ou à Comissão de Licitaçées
até a data de 06 de dezembro de 2021às 09:00 horas.
ABERTURA: 06 de dezembro de 2O21 às 09:30 horas, junto a sala de reuniöes da Administraçäo e Planejamento da
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.
INFORMAçOES COMPLEMENTARES: lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser
dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, sito Avenida Macali, no 255, Centro - Fone/Fax (46)3525-8105 ou 8107
- e-mail: lìcitacao@marmeleiro.pr.qov. br.

Marmeleiro, '12 de novembro de 2021

Ricardo Fiori
Presidente da CPL

,^.Portaria 6.597 de 0111012021

EXTRATo PARA PUBLICAçÃo ern DE REG|STRo DE pREços No z43tzoz1 pREcÃo
ELETRONICO No't16t2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: AMMO INFORMÁTICA LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados:

LOTE 03

07

rcp
BËsil

Diárlo Oflclal Asslnado Eletronicamente com Certlflcado Padrão lCp-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsória22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brâsil

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.mðrmele¡ro.or,sov.brl no llnk Dlárlo Oficlal.

Inícío

Item Qtde
Unid.
Medida Descriçäo Marca

Valor
Unitário Valor Total

2 Un

Notebook com no mÍnimo as especificaçöes abaixo:
- Quad core (4 núcleos, 8 threads)
- Frequência: 1.00 GHz até 3.60 GHz
- Capacidade: I GB (4 GB soldada + 4 GB em slot)
- Tipo: DDR4
- Expansível ale 20 GB ('1 slot com suporte para até
16 GB DDR4)
- Tamanho: 15.6" com design ultrafino
- Painel:TN
- Resolução: FullHD (1920x1080)
- Proporção: 16:9
- Tecnologia antirreflexo Acer ComfyView
- Taxa de atualizaçäo: 60 Hz
- Tempo de resposta: 8 - 1 lms
- Brilho: 220 nits
- Taxa de contraste: 400:1
- Espaço de cor (color gamut): 45% NTSC
- Placa de Vídeo com 2 GB de memória GDDRS
dedicada
- Suporte às tecnologias NVIDIA CUDA, NVIDIA
PhysX, PureVideo HD, Microsoft DirectX 11.2 e 12,
OpenG 4.4, OpenCL 1.1 e decodificação de vídeo
acelerada por hardware.
- Microfone duplo com tecnologia Acer Purified Voice
- Compatível com Cortana com voz
- Dois alto-falantes estéreo
- Capacidade: SSD 256 GB
- SSD PCle 3,0 NVMe x2 (M.2 2280\

ACER A515-
55G-
53QD

5.540,00 11.080,00

Página 2
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Publ.icidade LeqaI ffi
Ed¡tal de Pregäo Eletrônico No 106/2021

A Preleiturs Munlclpal de lmbaú toma publlco que fará
real¡zar Prègåo Elekônlco, com sessåo de Disputa de
Preços: ás 09:00 horaÊ do Dia 30/11i2021 horárto de Braslila
- DF. com a finalidade de setecionar melhor proposta para
coNÌRATAçÂo DE sERVtços DE MANUTENçÃo
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA OS EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS DESTA SECRETARIA E PEçAS.
Outres lnformâções, bem cómo coplas do edital completo,
poderão ser obtldos Junto ao Slle wuv,imbau.Pr,qovbr,
ícone Licitações, ou na Div¡såo de Licitaçåo e Cotnpras
pessoalmÊnte durante o horérlo de expediente no endereço
da Rua Franc¡sco Siquelra Kortz, no 471, centro, lnìbaú/pÊ
Fone 42-3278-8125 ou pela Platâfórma $Mv.bil.org.br.

lmbaú 05 de novembro de 2021.
Jean Nlaur¡c¡o Sokulski Paes

Pregoeiro

MUNIcIPIo oE IMBAÚ
ESTADo Do PARANA

iffi ÐtilL 0t I' r tÚut0l utft$ ffiillluNfill

coNvocacÄo paRÂ REUñtÄo DE sóctos 0a soctEDADE LTMllADÂ
AGUIA OPERAOORA OE CURSOS E VIAGENS LTDA,

As soúias al[rÛsÍsdotas da srcdadc. Sf¿ EVELISE VENORAMETIo
HUBNER e Src LILIAN DIAS NOGUEIRA. Érn cùrnp¡mento as obrgaçðes
irìeaêrlos aos seus devef€s onquanlo adtnlnrglàdoras ¿a socledade
¡Tnil¿da AGUIA OÞERADORA OE CURSoS E VIAGENS LToA,, NIRÊ
4f20824S706. inscÍia no CNPJ/lÝtE n" 23.100.791/0001-t2. veûr.
fesfJeitrsa[ÉìtÉ. ÞcíaìLe a sònå ôdrnifislrâ(ýJta MILENA ZENKER
MEDEIROS convæáJã ã pan¡ciner do ¡6un¡åo ds $cios eue serå roãli¿adå
n¿ sde da enrpr6â, to endereco Ruâ Ern li¿to Peûtsto. ñ 3!)0. ct. d05 ¿o
andô[ b¿:ro Canro, Curit'b&PR. cEp 90.d20.080, ho tlia 2ùí1]21 às
14 00h, em prìmq[â chânada, o øso ssjã
nôcosráro. ås l¿.30h 6nt seounda cheñôda.
Aa€uniåo de sôci6 le¡á cùmo mutâ:
-Oestilurçåo do6 DodÞr6 do adiîinjEtreào dâ smirlado da 6ôcià
MILENA ZÊIIKER MEDEIROS-
Cesta lorma. aguôrda.s€ ¿ sua presença n¿ r€feriCa reuilião a frn de que
purl(ipc das delberåçóÈs i¡ersnlss j psutr prclrsotsrt€ cslaLcleciúu.

Curitiba,04 d€ novÊmbro do 202t.

EýEÌ:ìSETENo-Fãfr E-ñõTÜEN-Eñ-

MUNICIPIO DE PAIO BRANCO
ENcERRAMENTo oE cHAMAMENTo púBLtco
EDITAL DE cHAMAMENTo PIJBLIco N. o2l20I9

OgJÊïO: Credenciamento de enlidades filanhóplôas,
entidades sem fitì6 htcrat¡vos ou etnpre6ãs privadâs
fJrestadoras de Serviços de Såtide, para preståçåo de
Sotv¡ços do Apolo a Diagnose Ê Tèrcpia, eñ proced¡mentos
de Med¡a ê AIa Complexldade Aìnbulalortat. interes6adas em
ælabrat conlrato corn o lúuniclpio de Påto Branco, visando o
ätendinlento de serviços de saúde aos usuár¡os do S¡stetrla
Uniæ de Saúd€ - SUS residentes no Municlpio de päto
BraDco. b6nr como ao6 usuárioÊ referehclados conforme
pactuêçöes fnÌsdas v¡a Secretâr¡â ù¡uniclpal cle Sal'lde
de Pato Branco, com valores ænstantes da Tabela SUS
¡/unicipal; com linålidade diagnóslica p¿ra procBdimenlos
enì Radrolôg¡a, Radìologlê lntens¡vlsta, Ultrassonograllås,
Tomograflas Computadorlzadas, Ressonánclas Mâgnéticas,
Desiltometria Ossea, Manìografias e Procedimentos
l\4unicipais, confonne PIano Operativo Ambulatorial. Assim,
conslderañdo a abertura de novos Chamamenlos públlcos
por Tabela SUS lvluniclpal, os quals eståo em andamento
baseados no Plano Operativo de Assistêncja Ambulalorial, a
partir da publicaçåo deste. está sÊnclo enceïada a vlgêncla
do Edllal de Chdrnarnenlo Publlco no 02/20i9.paloBtanco,
04 de Novenrbro de 2021. Lillam Crlstine Brandeltze -
Secreláila Munlclpal de Saudå. Foôson Cantu - prøielto.

AVISO DE
TOMADA DE PREçOS No 002/2021 - PMM

P ROCESSO AD MtN|STRAT|VO N. 21 6 t2021 -uC
OBJETO: Contratagão de enlpresa especiallzada parâ
elaboração de projetos executlvos de engenharia para
pavlmentaçäo de v¡as munlcipals em glM, obedecendo ao
Decreto Federal n.o 10.306 de 02 de obril de 2020 e o Estaduat
n.'3080 de 2019.
VALOR GLOBAL MÁX¡MO: R$ 163.9S0.00 (cento å sessenta
e três nril e novecentos e c¡nquenta reals).
ENTREGA OOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e
B. contendo respect¡vanlente â docurnentaçáo de habllilação
e as propostas de preços deverão ser prolocolados no Serviço
de Protoælo e Exped¡€nte ou à Comlssão de Llcitaçðes até a
data de 06 de dezembro de 2021 às 09:00 horas.
ABERTURA: 06 de dezenìbro de 2021 às O9:OO horas,
junto ê sâla de reunlÕes da Administração e planeJamento da
Prefeiturã Municipal cle Marnteleiro.
INFORMAçOES COMPLEMENTARES: lnforntaçðeB
adicionäis, dúv¡das e ped¡dos de esclôrecimentos deveråo
ser di[igidos â Comissão Pefllìanente de Llcitaçôes, s¡to
Avenlda Niacall. na 255. Centro - Fone/Fåx (46) 3525"810S
ou II07 - e-nìail: lìçit.ëçflAlo.rniìt.rJtçlçi.r..{?,At.flgv,þf .

lvlsrnleleiro. 12 de novembro de 2021.
Ricardo Fiori

Presldente da CPL
Portaria 6.597 de O111Ot2021

TERMO DE DE DISPENSA DE LIcITAçÁo
No 0s3/2021

Fundåmentado no inc¡so lt do art. 24 da Lâ¡ 8,666/93,
RAT|FTCO a DtSpËNsA DE LtCì1AÇÃO no 053i2021, crljo
obJelo é a contralação de empresa para fornecimento de
Kit de Est¡mulaçåo Precoce, vollado às açðes de cuidados
das crianças com SCZ e síncJroncs STORCH. nos lermos
da documentãçåo acostadâ ao Processo Acim¡nistrativo no
235t2021.

A conlrâtação deverá ser cohcletlzada nos teÌmos da
elaboraçåo efetUada pela Comrssão Pernlanenle de l.,icrlaç.1o
nomeada pela Portäria ho 6,597 de pnme¡ro de outubro de
do¡s m¡l e vinte è um, como segue:
CONtTAIAdA: PAPELARIA KJL DISTRIBUIDORA LTDA,
lnscr¡ta no CNPJ nñ 21.943.42310001-15.
Valor Total: R$ 3.510,10 (trés tnil e quirìhentos e dez reais ê
dez centavos).
Pagamenlo: O pagamento será realizädo até o 1S" (décimo
qu¡nto) dia útll do més subseqLrente â em¡ssáo dâ nota fiscât.

l\4armelelro. 11 de novembto de 202 t.
Paulo Jô¡r Pllati

Prefeito

MUNtclpto oE coRoNEL vtvtoA - EsraDo oo PARANÁ,
avrso oE LtcllAçÄo - coNcoRRÊNctA púBLtcA N" o4/202 1

O Mun¡cÍpio de Coronêl Vivide, E6tãdo do Parená, tornâ púbtico a
Concorêncìa Püblica no 0412021. tipo I¡ELHOR OFERTA POR
rTEÀ1. Objeror CONCESSÄo DE uso oE BEM púBLtCO DE
PROPRIEDADE DO MUNICIPIO, CENTRO DEpRoFlssroNALrzAÇAo EM AGRotNDUsrRtALtzAçAo
(cEPAGRO). SENOO OS MODULOS DENONIINAOOS UNIDÁOE
SUINOS, UNIDADE FRUIAS E VERDURAS. UNTDADE LEITE.
UN|DADE AVES E UNTDADE oE TRANSFoRMACÃo VEGETAL
LocALrzADos NA AREA suBDrvtsÄo Do LofE No 39. Do
NUCLEO SARRO PREIO. LINHA FLOR DA SERRA, SOB
N4ATRICULA t3.8og /'1. Prolocoto do6 Envetopes: ãto ãc oé:õõ
inove horo6) do die 17 Ce dezonìbrD de 2021. Aberkrrâ após 66
09100 (oove horas) do dln 17 ds d9¿embro de 2021. na satu dÈ
reunlöos do MunlclD¡o dg Coronêl Vivida. s¡Í¡ede nâ Prâcâ Ânoelo
Mezomo, s/n, Cèntro, Coronêl Vivlda - Pr O pra'zo oãrta
concessåo é do até 12 (doze) ¡nêsoô, podêndo sê. prorogado
confomìe prev;slo no oditol. O êdltal poderá sor obt¡do iunto oo
Municlplo de Coroñ€l Vlvldâ. dâs 08:00 às 12r00 hora6 6 dás 13:00
ås l7:00 horas ou alr6vés do sito :,W\!r;i/ron.¡t:i),ir(|,ù,f¡t,$r)y,hr.
lnlornìaçöe6 (0.f 6) 3232-8300.
Coronel Vlvida, l2 d6 novembro do 2021.

Fernando Q. Abâttl, Pre3ldentê dâ CPL.
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I1.943.423/000l-I5.
\/¡¡lor Total: R$ 3.5 I 0, I 0 (tr'ôs mil c quinhcrttos c dcz rsais c dcz ccnlavos).
I'agamcnfo: O paganrelro scl á realizrdo âré 0 l5', (dÉ0irno quinto) dia riril do ntês
subscqucntc à cnrissào da nota fiscal.

iVluruclsiro- I I dc novearbro dc 2021.
Plulo.lrir I'ilnri

Ilefeito
159826t2021

/N/tso Dft t.,tCr1)\(l;io
't'ol\t¿\DA DD pR0(los N" 002/202t _ pj\.tNt

pRoc ]JSSO A Dl\,t I NtS,rR,tT.lvo N. 2 t 5/202 t _ t.,tc
Oll.lltTO: ContÍataçrìo dc curpresa cspccislizqda prrr elabtração de projertrs
çxçcutivos rlc cugcnharia para ¡:avirnuntaçri0 dc vias utuuicipais cnr Bllr{,
ot¡crjccendo ao l)ccreto liederul ¡.,' 10.306 tlc 02 de rl¡ril de 2020 c o Esiadunl
0." 3080 d! 20 19,

\'¿\l,Olì CLOllj\1, NtÁXlNIO| IìS 163.950,00 (ccnro c sçsscûtd c Íes [ril e
novccc[tos c cinqusntu rccis).
IìN'I lllì,G^ lX)S lìNVlìl,Ol'lìS: 

^ 
eltrega dos cnvclopcs A c fì, con(dndcl

rcspoctivamsnte 0 docu[rontaçào de habilirrçào o as propostas dc prùços devrrùo
scr protocolndos no Scrviço dc Protocolo c Ëxpediente ou à cornissâo tle Licitaçtìes
otó a datu de 06 dc rlcztrl¡bro rlc 202 I às 09:0{) horas.
.4llliR'I'(J¡l^: 0(i dc (lczcmbro (lc 2021 ¿ìs 09:30 horas..jurto a sala dc reuniôes
da Atlministraçào c Plancjamcntrl rJa Prcl'citura lvlunicipal rlo Mannclciro.
lNl¡Otìlv¡,\çÔES (:()Mpl,DjrlUN'l¡\lUrS: TnfotrnaçòÈs adicionais. drivicl¿s
c peclirlos dc csc¡ilccimcnlos dcverâo scr dirìgidos à Oomissào pcrrranc¡rtc ¡lc
L,icitaçòcs, sito Âvcuicla lr4ucali, n,'255. (.:eotrD - ForrcÆax (.{tì) .l525.glfl5 ou
8 I 07 - c-nrail: Iicitacnolglm¡rmclciro.llrgor'.hr.

Mnrnrclciro, l2 dc novcn¡bro rlc 2021.
llicrrdo l¡iori

Prcsirlcntc rlt Cl)1,
l'ortaria 6,597 rlc (llll0l202t

't60138t2021

I Mørquínho

MUNt(iÍPtO t)E ùt/\RQUtNHO
l,l(' ENÇ¿\ ;\ñl lll lìN1_r\ L

,\ PI{F:FI.ìT(,IIìA NíI,,INIC'T}'AI,, I)F, M,\NQTIINI.IO TORNA PÚBI.ICìO QI-IE
RtiQt.JfrRËr.J AO lAf (lNsl'n'tJro Â(ì(JA 11 'f.ERRA) AtJ'tORfZAç.iO
/\Nf FJIENTAI.,t'A,RA I{F,AI)EQtr^ÇÀO E c,.\s(,^r.l.rAMENTO I)E FST[{AI).{S
RIJR.,\IS (IOM EX'I'ENSÀO'TO'T.AL DE I4.!)85,()()IN NO ASSËNl AÑf ËN1'O
oLlRo vF.lrI)E t\,ftrNtcÍpto I)F. t\,f 

^fr(lt.JtNr.to 
... pAlrAN¡i,

lvlrquinho/Pll, cm l2 de Outubnr do 202 L

Iil,to lìot,zoN .ttrNtolt
Ilefcit0 ivh¡nicipal

1 59890/2021

I Merced.es

MUNICIPIO DE MERCEDES - PR
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO

MODALIDADE TOMADA DE PREçOS N," 5/2021
ïPO: MENOR PREçO GLOBAL

OBJETO; Contrataçåo de pessoa juridica para prestaçåo de serviços
méd¡cos na especialidade de psiquiatr¡a (consultas ambulaloriaij e
emergencia¡s), para alendimento da demanda da Secretaria de Saúde
do lvlunicípio de lì/lercedes.
PREçO MÁXIMO: R$ 33.066,40 (trinta e tres mit, sessenta e se¡s rea¡s
e quarenta cenlavos)
ABËRTURA DAS PROPOSTAS:
08h30mi¡, na sala de Lic¡tacöes
Oswaldo Cruz, 555, Centro.
INFORMAçÓES cOMPLEMENTARES: O Editat compteto enconrra-se
no site www.mercedes.or.oov,br. Demais ¡nformaçóes encontram-se à
d¡sposiçäo dos interessados, na Secretar¡a de planejamenlo,
Admin¡straçåo e F¡nanças, na Prefeitura do Mun¡cipio de Mercedes, de
segunda a sexta feira, no horár¡o de atend¡mento ao público: B:OO às
12:00h e 13:30h às 17t30h, Telefone: (45)3256-8000,

Mercedes - pR, 1 1 de novembro de 2021 .

Laerton Vllebe¡
prefeito

159487t2021

I Noua Tebøs
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0 lvlunicípio de Nor,¿ lþbas-Pll, Estado do Par rná conr fu¡rdanento na Lei licdcral
n" 10.520, dc l7 dc.julho dc 2002, Decrcto Fcdcral no 10,024/2019, aplicando-sc
sutìsidlari¿u¡€nle. n0 quc co(rbcrÈm, ss rlisposições rla Lei licdcr¡rl n,'8.666. de 2l
tlcjuuho cle l9-0-ì, cotrt altcraçôcs postcriorcs, e dc¡rais normas rcgulantùntarcs
aplicávcis à cspécic, corn0nica que A Dl A troyilnlcntË il datû du Íbcrtu â dil prcseiltc
licitaçào unr dcconóncia dc novas altcraçõcs no prcssnte cdital, conf'ornrc scgue:
D,{'l A I)E ¡r BDIì'l'tJIì¡\ A l)1..\ D¡\ l'Â lt¿\: 30 tle novcn:trro de 202 l, às Ouh30llin
(oiro horas c triufa urinulos).

Novr '[ebrs, I I de novenlbl o de 202 l.

lf til,tPtì, vU,t.{NsKt
PRËGOEf RO'f]TÍJI,AR

159683t2021

I Palmas

AVTSO DE LtCTTAçÃO
PROCESSO N" 228t202'l
Modalidade de licitaçáo: Concorrência p/ Compras e Serv¡ços No
0612021
O Mun¡cipio de Palmas, Estado do Paraná, torna público aos
interessados que realizará processo de lic¡taçåo na modalidade de
Concorrênc¡a p/ Compras e Serviços, conforme especif¡caçóes deste
certame nâs condiçöes fixadas no Edital e seus anexos.
DATA E HORARIO DA ABERTURA DA LICITAçAO: 09:1S do dia
30t11t2021:
ENDEREçO: sala de reuniöes da Prefeitura Municipal, Av. Clevelåndia,
521 - Centro, Palmas - Paraná.
MODALIDADE: Concorrência p/ Compras e Serv¡ços
TIPO DE JULGAI4ENTOr MELHOR TECNTCA E pREçO.
OBJETO: Aquisição de sistema de ensino estruturado de ens¡no
mediante o fornec¡menlo de material didático para os alunos da
Educaçåo lnfant¡l (lnfantil 2. lnfantil 3, lnfantil 4 e lnfantil 5), Ensino
Fundamental I (1'ao 5" ano) e Educadores, com ¡nclusäo de assessoria
pedagógica, avaliaçóes de desempenho integradas o Ensino
Fundamental l, bem como capacitaçáo e formaçäo para a comun¡dade
escolar, conforme especificaçöes do Ed¡tal e Termo de Referência e
seus anexos.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: O9:OO dO d¡A
3011112021,
O edital, anexos e demais informações e esclarecimentos poderáo ser
obtidos no endereço eletrônico: Site: www.omp.pr.oov.br,
Dúvidas ou esclarec¡mentos telefone: 46-32ô3-7OOO.
Palmas, 1211112021

Rodr¡go José Schrainer
Presidente Comissão Permanente de Licilação

160139/2021

I Parøíso do Norte

MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE

EXTRATO DO CONTRATO r57 12021, tD 299/2021
Tomada de Pteços L3/2021
Processo Ad m ¡ n ¡st 'aliv o 2 4 l! / 202f
CONTRATANTE: Municíp¡o de Paraíso do Norte
CNPJ: 7s.476.556/0001-sB
CONTRATADA: Hemilly Valença Longu¡ni Eirel¡
CNP J : 33.07 2. 467 /0001-04-96
OBIETO: Obras - Recapeamento asfáltico de vias urbanas
vALOR: R$ 520.309,83 (Quinhentos e vinte m¡l trezentos e nove reais e
oitenta cenÈavos)
DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA: 1563
09.002.0015.0451..0014.1005.344.90.51 Víncuto 1 i.009
PRAZO DE EXECUçÃO: 60 (sessenta) dias corr¡dos, contados a part¡r do S.
(quinto) dia do protocolo do receb¡mento da Ordem de Servìço.
VIGENCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) d¡as, contados da data
da assinatura do contrato de empre¡tada.
Paraíso do Norte, 12 de Novembro de 2021.
l,ÉASS Carlos Alberto V¡zzotto
#HCAR Prefeito Mun¡cipal

159981t2021

I Parønaguâ

Di.íri"o OFJCIALPaIùnI 3a feira I l6/Nov/2021 - Edição n0 11055

03 de dezjmbro de 2021. às
do Paço Mun¡c¡pal, na Rua Dr.

^ 
l)l i\Nl l-ìN'l'O Di\ Dr{l';\ l) li ;\ l}lìlìT'( I lì,\ l) fl t,t(: I t ;\C¡O

I'rcgio na Forrr¡r Eletrôrrico ¡¡" 08J/202 I
l)rocc(lin¡onao l,icitrrririo n" 158/21)21

AVISO
PREGÃO No 075t2021

OBJETO: Aquis¡çáo de ft.4ater¡a¡s Pedagógicos para as Escolas
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r{ lilMritl )t¡!À: i¡} l-ir}l:\lif :41//á

Voltar

Detalhes processo licitatorio
ções Ge

Entidade Exe(:utora NUwiCÍptO Dñ M¡\RMEt..tïRO

Àno* I 2621

No licitação/dispensa/inexigibilidade*

Modalidadet -fomacJa de preços

:...:......:....:...
Número edital/processo* I Zßp12t

Instituiç¿io Fin¿nceira i

lcnt69 d€. orgsnlÍmgQ t.¡tel¡¡çlonäls/ mùltllðte?äls de

Contrato de Ëmpréstirno :

Descrição Resumida do objeto* contratação cle enr¡:resa especializacla ¡:ara elaboração de pÌojetos execul.ivos cie

engetrharia para pavìrnentação de vías municipais em BIM, obedecendo ao Þecreto

Fcdcral n.o 10.306 de 02 de ahrll rle 2020 e o Ëstadual n.o 3080 de 2019.

Forma de Avaliçã6 Menor Preço

Dotação Orçanrentáriat I 6391.¡41.220003200633903905000

Preço miiximo/Referência cle preço - 163.950,00

R$*

Data de Lançarnento do Ed¡tal 
.1l2lfl/2}2t 

,,

Dðta da Abertura das Propostas gCtt¿tZOZt '
Data Registro

Þata RegistroData d¿r Abeftura das Ptopostås

Data de l-ançarnento do Ediläl l

Data da Abertura das lrropostas 
]

H¿i ltelns exclusivos p¿lra EPP/ME? $irn

ll¿i cota de partÌcipação p¿ìra EPP/ME? Não

Trata-se cle obra conl exigência de subcontrataçÊlo de ËPP/ME? Náo

Há prioridade para aquìsìções de nricroemprcsas regionais ou locais? Nâo

Percentual de partlcl¡ração

DatE Cancelärnent0

CPFr 8148028931 (Loqout)

1611t|2021

0,00

ËtrrÕr Ë*ûflrÞ

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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